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Ofício n'38/2023-SEMAF

Itapecuru Mirim, 10 de fevereiro de 2023

Ao llmo. Senhor.
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal de Receita Orçamento e Gestão

Assunto: Solicitação de abertura de Chamada Pública para aquisição de peixes,
in natura, para atender as necessidades da Secretaria de Municipal de
Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e Produção.

Senhor Secretário,

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a Vossa Senhoria a abertura de

Chamada Publica para aquisição de peixes, in natura, da agricultura familiar aÍim de

executar a distribuição gratuita à comunidade carente do município de ltapecuru Mirim

proporcionando a realizaçáo do jejum da semana santa por parte dos mesmos.

Em anexo en@ntra-se Termo de Referência contendo a discriminação,

quantidade e aspectos referentes ao objeto solicitado.

Atenciosamente;

J n nl Junior
Secretário Familiar

me n a
de Agricu

Rua Primeira de Mab, s/n, ccntro, CEP: ô5.48í0OO ltapecuru Mirim/MA.
e-mail: agicultura@itapedJrumiim. ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DOOBJETO
1.1 O ob.ieto do presente Termo de Referência é a aquisiçáo de peixes in natura destinados para
distribuição às famílias carentes do município de ltapecuru Mirim/MA, no período da semana santa,
conforme espêciÍicações abaixo detalhadas:

UND

KG 20 000

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 A presente contratação tem como objetivo a aquisição de peixes da Agricultura Familiar,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesse Termo de Referência.
2.2 Durante o período tradicionalmente conhecido como "semana santa" a população adepta do
catolicismo se abstém do consumo de carne vermelha buscando consumir peixes.
2.3 Tendo em vista o período da Semana Santa, a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, por
meio da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca,
visa realizar a aquisição de peixes com a finalidade de atender famílias em situação de
vulnerabilidade social, no município de ltapecuru Mirim, garantindo c acesso das mesmas a tradiçáo
alimentar de consumo de peixes durante o período, assegurando ,: direito à alimentação adequada
e saudável.
2.4 A Chamada Pública por meio da modalidade de Compra lnstitucional do Programa Alimenta
Brasil - PAB tem como função promover a aquisição de alimentos produzidos através da agricultura
familiar, favorecendo o acesso da população a uma alimentação mais saudável em razâo da oferta
dos alimentos que se encontram mais próximo do consumidor, possibilitando que o objeto seja fresco,
de qualidade e quê se enquadram nos hábitos alimentares local, obedecendo as tradições culturais
da população municipal.
2.5 A aquisição do objeto diretamente da agricultura familiar e/ou suas organizações tem como
objetivo promover uma melhoria significativa na qualidade da alimentação das famílias beneficiadas,
além de oportunizar a geração de renda aos agricultores familiares, incentivando a permanência do
homem no campo, engrandecendo a produção locel e estimulando o desenvolvimento rural
sustentável.
2.6 Por fim, ressaltamos que a aquisição do objêto por meio de chamada pública com a
contratação direta de Cooperativas e/ou Associações está de acordo com as diretrizes estabelecidas
por meio da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006. Tornando justificável por meio do exposto a
aquisição do objeto descrito.

Rua primeiro de maio, s/n, centro, CEP: 65.48í000 ttapecuru Miim/MA
e-m a i I : a g icu ltu ra @ita p ecu ru m ii m. co m. gov. b r
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ITEM VALORES
V. TOTAL

Peixe vivo tipo TAttrl BAQU l, especial de primeira
qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg pesados e
empacotados de acordo com as necêssidades do
pedido, acondicionado para o transporte em isopor
com gelo ou em caminhão refrigerado e entregue
munrct io de lta ru Mirim.

DESCRTçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURJ MIRIM/i'A
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECTMENTO tNDÚSTR|A COMÉRCtO PESCA PRODUçÃO.
.SEMAF-

CNPJ: 05.648.696/000í -80

QNT

I



êq:---) effi
€l,",

.á1,'o''

n íLCIa_
,4t"

t

ABASTECTMENTO tNDÚSTR|A COMÉRCtO PESCA PRODUçÃO.
-SEÍI'AF.

GNPJ: 05.648.696/000í-80

3. DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 A contratação, objêto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei no
í 1.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra lnstitucionâl do Programa Alimenta
Brasil - PAB, tipo Dispensa de Licitação, com fulcro no art.34 da Lei no 14.284, de 29 de dezembro
de 2021, no Art. 17 do Decreto no í 0.880, de 2 de dezembrc de 2021 e na Resolução GGALIMENTA
No 03, publicada no DOU em 20 de junho de 2022.

4. DO QUANTITATIVO
4.1 As estimativas da quantidade descrita no item 1.'í, tem como base o número de munícipes que
residem em zonas pêriféricas do município de ltapecuru Mirim e a quantidade distribuída em ano
anterior-

5. DA ESTTMATTVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCTATS
5.1 O custo estimado da contratação encontra-se descrito no item í .1 . a ser complementado pela
pesquisa de preços rcalizada posteriormente pelo Setor de Compras do município, devidamente
justificada.

7. DA ESPEctFICAÇÃO
7.1 O objêto especificado neste Termo de Referência a ser fornecido deverá estar dentro dos
padrões de qualidade exigidos em legislação vigente, O PEIXE, tipo Tambaqui, deverá ser de
primeira qualidade atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada
produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida
pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e próprias para o consumo humano.

8. DO LOCAL, PRAZO E CONDIçOES DE ENTREGA
8. í os peixes deveráo ser fornecidos 'in natura', bem como estar em perfeitas condições de
consumo humano e não possuir qualquer tipo de violação, ou seja, não devem estar danificados,
primeira qualidade atendendo ao disposto na legislaçáo de alimentos com característica de cada
produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida
pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e próprias para o consumo humano;
8.2 Após o recebimento os produtos serão submetidos ao leste de "Controle de Qualidade",
devendo a CONTRATADA, quando solicitado, substituir prontamênte o produto que porventura não
atênda aos requisitos contrâtados, sob pena das sanções cabíveis, no prazo de os (cinco) horas;
8.3 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos peixes durante os dias 23 de março a 04 de
abril de 2023 em locais e horários a ser definido pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca no Município de ltapecuru Mirim;
8.4 os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas neste Termo de Referência, sendo que a rnobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obiiga-
se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções
cabíveis
8.5 Sob nenhuma hipótese será aceita a entrega de PEIXES CONGELADOS;

t

f,

Rua primeiro de maio, s,/n, centro, CEP: 65.48í000 ltapecuru Mirim/MA
e-mail : agricu ltu ra@itapecu ru m iri m. com. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

6. DO PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO
6.1 O contrato terá vigência de três (03) meses contados da data de assinatura.
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8.6 O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado, do tipo baú, sob refrigeração
suficiente, de forma a não comprometer a qualidade do produto;

9. DAS CONDIÇOeS Oe FORNECTMENTO E ENTREGA DO OBJETO
9. í A entrega será feita da seguinte forma:
9.'t.1 O item, que constituem o objeto deste termo de referência, deverão ser entregues de forma
PARCELADA, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca em quantidade discriminada na ordem de fornecimento
em estrita observância às especificaçóes de que trata este Termo de Referência;
9.1.2 A autoridade compêtente expedirá Ordem de Fornecimento, tendo em vista o cronograma de
entrega fornecido pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria,
Comercio e Pesca e entregues a CONTRATADA;
9.1.3 Recebida as Ordem, a CONTRATADA deverá entregar os peixes dentro do prazo;
9.2 Sobre a distribuição e transporte:
9.2.1 A distribuição será feita de acordo com o Cronograma expedido pela Secretaria de Municipal
de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria Comércio, Pesca e produção;
9.2.2 O transporte dos PEIXES deverá ser feito em caminhôes fechados com temperatura adequada,
atendendo as exigências da ANVISA;
9.2.3 Os PEIXES serão recebidos e conferidos por Servidor designados pela Autoridade Competente
que atestara o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal;
9.2.4 Depois de atestadas, as Notas serão encaminhadas à Secretaria Municipal de Receita
Orçamento e Gestâo para liquidação e pagamento;
9.2.5 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação e
devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a Contratada fica obrigada a
substituí-los em Chamada Pública para participação no Programa Alimenta Brasil - PAB até 03 (três)
dias corridos contados do recebimento da notificaçáo da Autoridade Competente, sob pena de
aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato;
9.2.6 Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao setor competente para pagamento.

í0. DO PAGAMENTO
10.í O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
contâ corrente indicados pelo contratado.

11. DAS OBRtGAçÕES DA CONTRATANTE
í 1 - 1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
11.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as êspecificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
1í.3 comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
'l 1 .4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado, na forma prevista na Lei no 8.666/í 993 e alterações posteriores,
procedendo ao atesto das rêspectivas notas fiscais/faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se
fizerem necessárias.

\\5
l$

t

I

Rua primeiro de maio. s/n, centro, CEP: 65.48U000 ltapecuru Mtim/MA
e-m a i I : ag ricu lt u ra@ita p ecu ru m i i m. co m. gov. br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMERCIO PESCA PRODUÇÃO.
.SEMAF.

CNPJ: 05.648.696/000í -80
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,OçPREFEITU RA iIIUNICI PAL DE ITAPECURU MIRIM/ÍI'IA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABAsrEctMENro tnoúsrRra couÉRcro pesca pRoouçÃo.
.SEMAF-

CNPJ: 05.648.696/000í -80

11.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.
'1 1.6 A Prefeitura Municipal náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo contratual, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
1 1 .7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA quando houver eventual aplicação de penalidades,
garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa.
1 1.8 Responder pelas consequências de suas ações ou omissóes.
1 1.9 Permitir o acesso dos empregados da GONTRATADA às instalações do GONTRATANTE para
o cumprimento das rotinas de entrega e instalaçáo, desde que tenham sido credenciados pelo
contratante e exclusivamente para entrega do objeto êlencados neste Termo de Referência.

12. DAS OBRTGAÇOES Oe CONTRATADA
í2.í A CONTRATADA deve cumprirtodas as obrigações constanles neste Termo de Referência e,
ainda:
12.1.1 EÍeluar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência ê seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
í2.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ârtigos 12,

13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);
í2.'1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
í2.í.4 comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

12. 1.5 Manter, durante toda a execução do processo, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e quãlificação exigidas no edital.

12.1.6 lndicar preposto para representá-la durante o fomecimento e prazo de garantia do produto.

í3. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS.
13-í comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.s20, de 2002, a contratada que:
í3,í.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.2 falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1 .3 comportar-se de modo inidôneo;
1 3.1 .4 cometer fraude fiscal;
13.2 Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
13.2. í Advertênciâ por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim êntendidas aquelas que não acarretam prejuizos
significativos para o serviço contratado,

13.2.2 Multa de:
13.2.2.1 10o/o (um dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho em caso de anexecução

total da prestaçáo de serviço, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, exceto em
casos previstos neste Termo de Referência;
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Rua primeiro de maio, s/n, centro, CEP: 65.48\00A tbpecuru Mirim/MA.
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ABASTECTMENTO tNDÚSTR|A COmÉRC|O PESCA pRODUÇÃO.
.SETIAF-

CNPJ: 05.648.696/000í {0

13.2.2.2 Multa compensatória no valor 5% (cinco por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho
em caso de inexecução parcial, será aplicada à obrigação inadimplida;

13.2.2.3 Entende-se inexecução parcial a falta de itens e/ou serviços que compõe o ob.ieto para a
correta prestação dos serviços.

13.2.3 No caso de descumprimento de qualquer obrigação contratual, não prevista nas hipóteses
acima, poderá a CONTRATANTE aplicar multa, no limite de 10o/o (dez por cento) do valor
total do contralo, conforme a gravidade do fato apurada em processo administrativo no qual
serão assegurados o contraditório e ampla defesa.

13.2.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis.

í 3.2.5 Suspensão de licitar e impedimenlo de contratar com o órgáo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos.

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

13.2.7 As sanções previstas nos subitens 14.2.1. 14.2.2, 14.2.3, 14.2.4, 14.2.5 e.í4.2.6 poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a (s) multa (s), descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

14. DA DtSTRtBUtÇÃO
'14.1 Os produtos serão distribuídos às famílias em situação de vulnerabilidade social

selecionadas previamente pelo centro de Referência de Assistência social (CRAS) do
município de ltapecuru Mirim/MA.

14-2 A estimativa considerada é de atendimento a aproximadamente 4.OOO (quatro mil) famílias
que receberão em média skg (cinco quilogramas) de peixe in natura.

Itapecuru-Mirim (MA), 10 de fevereiro de 2023

Ruth Oliveira Amorim
Técnico responsável pela elabora?âo

De acordo,

Jerô o Antonio untor
Secretá de ura Familiar
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Abastecimento, lndu , Comercio, Pesca e Produção
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Rua primeiro de maio, s/n, centro, CEP: 65.485000 ltapecuru Miim/MA.
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ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MI'NICIPÀL DE ITÀPECURU MIRIM

SECRETARIÀ MUNICIPÀL DÀ RECEITA, ORÇÀMENTO E GESTÀO.
CNPJ: 05.648.696/0001-80
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MEMORANDO N' O4O/2023-SEMROG

Itapecuru-Mirim/1vÍ4, l0 de fevereirc de 2023.

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG
PARA: Central de Compras

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado

REFERÊNCIÂ: Aquisição de peixes IN NATURA para distribuição às famílias carentes do

município de Itapecuru-Mirim/Iví4, no período da semana santa.

Prezada Seúora,

Considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do municipio, solicito de

vossa serúoria a realização de pesquisa de preço de mercado para Aquisição de peixes IN

NATLIRA para distribuição às famílias carentes do município de Itapecuru-MiricÀdA, no

período da semana santa.

Solicito que seja juntada aos autos, Cotações de Preços realizadas, Mapa de pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguida, retomam-se os autos paÍa essa SEMROG para providências.

Atenciosamente,

Luciano Nunes

/^§

\

Secretário da Orçamento e Gestão



SOLICITAÇÃ O DE COTACÃO DE PRECOS

Senhor (a) Proprietrírio (a) /Sócio (a),

Convidamos essa respeitável empresa pam apresentar cotação de preços referente a

cvcntual contratação de empresa para Aquisição de Peixes in natura destinados a distribuição às

lànrilias carentes do município de Itapecuru Mirim para o jejum da semana santa atendendo a

dcmanda da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comércio.

Pesca e Produção. Conforme especificações abaixo., conforme quantitativos e especificações

constantes em anexo.

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificaçãr-r e

assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser pelo e-mail ita.centraldecornpras,;4gmail.com para a Prefeitura

lvíunicipal. situada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, Itapecuru Mirim,MA.

Itapecuru Mirim- MA, 13 de fevereiro de 2023
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ: 05.64t.696/0001-E0
SETOR DE COMPRAS

j:
MaríliíSbusa Lima Rosa Serra
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Central de Compras
Portaria N" 27201

PRAÇ-{ COMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" 05.6,18.ó9610001-80
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ESTADO DO MÂRANH,ÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ : 05.ó48.ó9ó10001 -E0
SETOR DE COMPRAS

OBJETO: Aquisição de Peixes in natura destinados a distribuição as famílias círentes do lplo
dc Itapecuru Mirim para o jejum da semana santa atendendo a demanda da Secretaria Municipal
de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industri4 Comércio, Pesca e Produção. Conforme
especiÍicações abaixo.

ITEM Valor
total

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de primeira
qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg pesados
e empacotados de acordo com as necessidades
do pedido, acondicionado para o transporte em
isopor com gelo ou em caminháo refrigerado e
ent ue no munrcr odelt Mirim

Valor total da Cotação:

Validade da Proposta:

de de 2023.

I0q
':..

01

(Assinar e carimbar)

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

4
4

t,
a-)

Ke
"Á1,rln;
ú1

VALOR ESTIMADO
DESCRTÇÃO UND QNT Valor

unitário

KG 20.000

PR.{ÇA COMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - |TAPECURU MtRtM - MÂ. CNPJ N. 05.648.696/0001-E0

I

nh
^py''

I
t



JB AQUICULTURA LTDA
CNPJ: 21.'160.í 20/000í -30

11,00 220.000,00

Email: barbosacarv ahoo.com
Picos l- ltapecuru Mirim - MA

ltL)

OBJ[TO: Aqüsição de Peixes in natura destinados a distribuição às famílias carentes do IN

cle ltapecuru Mirim para o jejum da semana santa atendendô a demanda da Secretaria Municipal
r1c Agricultura Familiar, Abastecimento, Industri4 comércio, Pesca e produção. colforme
cspr.ci fi cações abaixo.

VALOR ESTIMADO
DESCRTçÃO Valor

total
Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de primeira
qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg pesados
e empacotados de acordo com as necessidades
do pedido, acondicionado para o transporte em
isopor com gelo ou em caminhão refrigerado e
ent ue no municí odel Mirim

Valor total da Cotação: RS 220.000.00

Yalidade da Proposta: 30 dias

Itapecuru Mirim l3 de fevereiro de 2023.

Jose B Barbosa Can'alho
JB AQUICULTURALTDA
CNPJ: 24.460. 120/0001-30

r§
.-.;

!à

;

ITEM

01

!:

Ê

E
Ê

ONTUND Valor
unitário

20.000

I

I

KG
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-M IRI M

CNPJ: 05.648.ó9ó10001 -80
SETOR DE COMPRAS

tl

-,\

I

r' Seúor (a) Proprietiá.'rio (a) /Sócio (a),

Convidamos essa respeiüível empresa para apresent cotação de preços referente a

cventual contratação de empresa para Aqüsição de Peixes in natura destinados a distribuição às

lamílias carentes do município de Itapecuru Mirim para o jejum da semana santa atendendo a

dentanda da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar. Abastecimento, Industria. Comercio.
Pesca e Produção. Conforme qruntitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e.

assinatura do reprcsentante legal da empresa.

A cotação poderá ser pelo e-mail ita.ceulraldecomnras,@grnail.corn para a Prefeitura
!lunicipal. situada na Praça Gomes de Souz4 s/n, Centro, Itapecuru Mirim^rÍA.

Itapecuru Mirim- MA, I 3 de fevereiro de 2023.

I

^\frd

-N,'d
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t\,ls*

)t ,l
M^rfli^#riLime Rosa

Central de Compras
Portaria N" 27201

serra 
J

. "^ye/

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO _ ITAPECURU MIRTM _ MA. CNPJ N. 0s.6{8.696/00ír' _80
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SOLICITACÃO DE COTACÀO DE PRECOS

0
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ESTAIX) Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI-IRU.MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80
SETOR DE COMPRAS

OBJETO: Aquisição de Peixes in natura destinados a distribuição âs famílias caÍentes do mrinicípio
de Itapecuru Mirim para o jejum da semana santa atendendo a demanda da Secretaria Municipal
de Aericultura Familiar, Abastecimento, Industria comércio. Pesca e produção. conforme
especificações abaixo.

VALOR ESTIMADO
DESCRTÇÃO

tr- í

TEM Valor
unitário

Valor
total

01

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de primeira
qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg pesados
e empacotados de acordo com as necessidades
do pedido, acondicionado para o transporte em
isopor com gelo ou em caminhão refrigerado e
entregue no município de ltapecuru Mirim

Valor total da Cotação

Validade da Proposta:

de

(Assinar e carimbar)

Far or assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

Ít

i
b

H,

F

UND QNT

KG 20.000

F

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MrRIM _ MA. CNPJ N. 05.6{8.696/000r _80§

hi
F!

\-=9

I

I

de 2023.



B.IETO: Aquisição de Peixes in natura destinados a distribuição às famílias carentes do municipio

:

i

*

r!f

.\ssocrAÇÂo coMUNrTÁRrA Dos MORADORES DO QUTLOMB
MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA

CNPJ: 02.939.037lo001 -05

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, pesando 800 gramas a 2
kg pesados e empacotados de acordo com as
necessidades do pedido, acondicionado para
o transporte em isopor com gelo ou em
caminhão refrigerado e êntregue no município
de ltapecuru Mirim

Virlol tLrtal da Cotação: RS 250.000,00

Itapecuru Mirim, l4 de fevereiro de 2023.

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FONSECA
CNPJ: 02.939.037/000 I -05

O MONGE BEI,O

r1

á,

o
de Itapecuru Mirim para o jejum da semana santa atendendo a demanda da Secretaria Municipal
dc Agricultura Familiar, Abastecimento, Industri4 comércio, Pesca e Produção. conÍbmre
especificações abaixo.

VALOR ESTIMADO

,.ê}
ià

; s

ITE
M Valor

tota I

R$ 2s0.000,0001

;

[:&'
§
T'

Validade da Proposta: 45 dias

§

I
i

[,

UND QNT Valor
unitário

KG 20.000 R$ 12,50

'à
a-

I

DESCRTçÃO



ESTÁDO DO MARANH,A.O
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRJM

CNPJ: 05.ó48.696/0001-80
SETOR DE COMPRAS

lr

i

TOLICITAÇÁO DE COTACÃO DE PREÇOS

Seúor (a) Proprietírio (a) /Sócio (a),

Convidamos essa respeitiivel empresa paru apresentar cotação de preços rcferente a

eveniual contratação de empresa para Aquisição de Peixes in natura destinados a distribuição às

làmilias carentes do municipio de Itapecuru Mirim para o jejum da semana santa atendendo a

ilEmanda da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industri4 Cornércio.
Pesca e Produção. Conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos a identif,rcação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e
a:.sinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser pelo e-mail ia.centraldecomoras,&grnail.corn para a Prefeitura
N,lunicipal. situada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, Itapecuru Mirim/MA.

Itapecuru Mirim- MA. l3 de fevereiro de 2023.

SousaMarília Lima Rosa Serra
Central de Compras
Portaria N' 27201

Q*."l--J- c.,,--\ I ç-oe-Qol3
rr4u-^^c[q 4,u]"r1.,F tLÚr §À/'Fb Je S-,"t^»",.CL.L

PlL'{ÇA coMEs DE souzA, S/N' cENTRo - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" 0s.6{E.696/c00i -8e
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696/000I -80
SETOR DE COMPRÂS

t(

OBJETO: Aquisição de Peixes in natura destinados a distribuição às famílias carentes do município
de ltapecuru Mirim para o jejum da semana santa atendendo a demanda da Secretaria Municipal
dc Agricultura Familiar, Abastecimento. lndustria, Comercio, Pesca e Produção. Conlorme
cspecilicações abaixo.

DEScRTÇÃO

ÇE,

ttII

*'

ITEM Valor
unitário

Valor
total

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de primeira
qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg pesados
e empacotados de acordo com as necessidades
do pedido, acondicionado para o transporte em
isopor com gelo ou em caminhão refrigerado e

e no muntcr de lta ru Mirim

Valor total da Cotaçâo:

Validadc da Proposta:

de

(Assinar e carimbar)

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

01

.1

&

ti
f

VALOR ESTIIIiiADO
UNO QNT

20 000KG

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/fr, CENTRO - TTAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N. 0s.6.18.69ói()(r0 t.3í

I
*

\E

I

I

de 2023.



UNIÃO DOS CLUBES DE MÃES DE TTAPECTJRU MIRIM
CNPJ: 02.688.3 521 0001-07

lbE
,:y
I

OBJETO: Aquisição de Peixes in natura destinados a distribuição as familias carentes do município

de Itapecuru Mirim para o jejum da senrana santa atêndendo a demanda da Secretaria Municipal

de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comércio, Pesca e Produção. Conforme

especificações abaixo.

Valor total da Cotação: 260.000,00

Validade da Proposta: 0l meses

Itapecuru Mirim, 16 de fevereirc de 2023.

Raimunda Nonata dos Santos de Sousa

Presidente

lTEM DESCRTçÃO UND QNT
VALOR ESN]úADO
ValoÍ

unitáÍio
Valor
total

01

Feixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, pesando 800 gramas a
2 kg pesados e empacotados de acordo
com as nêcessidadês do pedido,
acondicionado para o transporte em isopor
com gelo ou em caminhão refrigerado e
entrequê no município de ltapecuru Mirim

KG 20.000 13,00 260.000,00

Povoado Vinagrg Zone rural, CEP: 65.48í000, Itapecuru Mirim' MA

,éí"th
,'
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MAPA DE APURAçÃO DA PESQUISA DE PREçOS

<ffi

LSIAOO DO MARANIiÁO

PNTIIlIL]HÀ Í!lUNICIPAT OÉ IIAPI'U8U MIAIM
slcREÍÁRt^ 

^1UN 
tarr\L DL ÂoMiNtst RAÇÃO, p^TRIMON|O L RLCURSOS HUMÀNOs

OBJEÍOr Aqul.lçào do Psixe8 ln nrtur. d..tln.do. r dlrtÍibulçro a. t.mttt.! crÍontôr dô muntctpio do trrp§cuÍu MIrtm prâ o
um d3 .om.nt rinta atondondo â dom.nrdr d! socrot rl. Munlclprl d. Ag.lcultuE Fâmlllrr, abârtoclflonto, tndu.títr,

Comódclo, Pcacâ o Produçào, CooÍormo o.p.ctftcaçõo. lbrtro.

AMBAOUI espooald€ prlmolrâ quâtidâds, pesando 800 orâmâs â 2 kq pessdos ê
empacolados dÉ êcordo com âs necossiaddes do pêdido âcondicionado pam o ríâsnponê 6m isopor

Ob.: iíapà cl.borâdo coníorms pe.qul3r de marc.dolünto â ÍoÍnêc€doro., no. lutor án.xido3.

RS 220 000.00

,l5 do íeveroko dp 2023

R$ 13 00

MatÍlculâr 2720'l

Cent.al d6 Comprâ.

!i

f,,,'!,

kg R§ 12,50 R$ 260.000.00 RS 12,17 243 333.33

R3 220.000,00 R$ 250.000,00 R$ 280.000,00 R$ 243.333,33

t

(

UNIOÀOE oTo OULO §O MONGE BELO OO DE IÍAP€CURU MIRIM
,

VALOR
U}ÜTÂRlo

VALOR TOTÂL VALOR
ut{tÍÁRlo VÁLOR TOIAL vÂtoR

VÂLOR TOTÂL
| 
,nno"^UNTÍÁRlo ÍOTÂI

l ,o *o 
| ", 

,,,00 R3 250 000.00

""\
É\q
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SEcRETARIA MUN]CIPAL DE ADMINISTRAçÂo, PATRIMoNIo E RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Sirvo do pÍesente, para informaJo que no dia l0 de janeiro de 2023, cm

conformidade com o disposto na Lei n " ll -326, de 24 de julho de 2006, por meio da

Modalidade Compra Institucional do Programa Alimentar Brasil-PAB, com

Dispensa de Licitação, com fulcro no art.34 da Lei n' 14.284, de 29 de dezembro de

2021. no art. 17 do Decreto n" 10.880, de 02 de dezembro de 2021, e na Resolução

Ggpaa no 84, publicada no Dou de 1 0 de agosto de 2020, foi realizada diligencia "in

loco", através deste Setor de Compras, juntamente com a Equipe Técnica da

Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Ccmercio.

Pesca, Produção do Município, junto aos agricultores/empreendedores familiares

rurais, localizados nesta municipalidade, para a realizaçáo da pesquisa de preço para

aquisição de peixes in natura. destinados a distribuição às famílias carentes do

munícipio de Itapecuru Mirim, com entrega imediata e distribuição gratuita no

período da Semana Santa 2023.

Para realização da presente pesquisa de preço, serviu-se como fonte de

enquadramento legal todo o aparato da legislação federal que regulamenta o

programa Alimentar Brasil- PAB, pelo único e exclusivo motivo de garantir que a

cornpra dos pescados seja realizada diretamente do agricultor/empreendedor farniliar

rural, com o objetivo de fomentar a agricultura familiar local (r'. Termo de Referência).

Neste sentido, em obediência a legislação à legislação retro citada. o preço

médio pesquisado fora cotado junto à JB AQUICULTIIRA LTDA. ASSOChÇÀO

COMT]NITÁRIA DOS MORADORES DO QUILOMBO MONGE BELO DO

ITAPECURU MIRIM C UNIÃO DOS CLUBES DE MÀES DE ITAPECURU MIRIM.

Prefeirura Municipal de ltrpecuru \lirim

?.

Praça Günes de SoEa, SN", Centro, ltâpeoJnFMiÍiÍút{A, Eínail: cplitapecuruma@grnail.com

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

Notadamente utilizou-se o criterio técnicoJegal, ou seja, o preço médio

pesquisado por, no minimo, três mercados em âmbito local, incluindo todos os cu§tos

operacionais, taxas e tributos, para entrega em local definido na chamada pública ern

conformidade côm o artigo 5", inciso I, da Resolução n' 84/2O2Ol Ministério da

Cidadania.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

MUNICIPAL OE ADMINIST , PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS

poÍ intermédio da solicitação de cotação, constantes nos autos ( documentos ern anexos).

contendo a descrição do item, com preço por unidade de medida , bem como o mapa de

apuração da média dos preços cotados, levando em consideração os três mercados no

âmbito local, ou seja, Agricuhores familiar local, associação e clube de mães, sediados

no municipio.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição de Vossa Senhoria, para

maiores dúvidas e esclarecimentos.

Itapecuru - Mirirq 16 de Íbvereiro de 2023,

Atenciosamente.

I
Y,lru/L , o,-y- J,*-c, Qu, f*c
Mârília Sousa Lima Rosa Serra

Central de Compras

Prefeitura Municipal de ItaD€cu ru Mirim
Praça Gomês de Soza. S/N", C€ntÍo, ltapecuni-MiÍiÍún A. E{ail: ditapecurumâ@gmail.com

ié
!
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ESTADo Do MARANHÀo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo. PATRIMÔNIo E RECURoS HUMAN

t\
í

i
I

}TEMO N" 142

Itapecuru Mirim - MA, 16 de fevereiro de 201--i.

De: MARILIA SOUSA LIMA ROSA SERRA - Central de Compras

Para: LUCIANO DA SILVA NUNES - Secretiírio Municipal Receita, Orçamento e Gestã(-,.

Assunto: Cotações e Mapa de apuração para a aquisição de peixes in nalura destinad+s a
distribuição às famílias carentes do munícipio de Itapecuru Mirim, para o.lejurn da senrar-,::i
sanla- alendendo a demanda da Secretaria Mturicipal de Agricultura Familiar.
Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção.

Veúo através deste, encaminhar Cotações e Mapa de apuração para a aquisiçào <ir.:

peixcs in natura destinados a distribúção às famílias carentes do munícipio de itapecLi, ir
i\{irim. para o Jejum da semana santa, atendendo a demanda da Secretaria Municipa! d,:
Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio. Pesca e produção.

Atenciosamente,

MARILIA SO SÂ LIMA ROSA SERRA
Central de Compras
Matricula n' 27201

&

F

'$

**
*§

r

§
I

F'

Rua Basílio Simão, s/n, Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA
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; w-ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃ
CNPJ: 05. 648. 696,/0001-80

DESPACHO

A Senhora.
Contadora do Município

Senhora Contadora,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura Familim,

Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção- SEMAI para Aquisição de peixes

IN NATURA para distribuição às famílias carentes do município de Itapecuru-Mirim/NrA,

no período da semana santa. solicito de vossa seúoria, Dotação orçamentriLria do valor
Estimado de RS 243.333,33 (duzentos e quarenta e três mil e trezentos e trinta e três reais e

trinta e três centavos). As despesas decorrentes desta contratação serão pagas com recursos

da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, comercio,

Pesca e Produção- SEMAF/Ordinários.

Itapecuru-Mirim/MA, l6 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente.

Lucian \unes
Secretário da R Orçamento e Gestão

x
o

Praça Gomes de Sousa- s/no - Centro, CEp: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim_MA
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cERIúAe i*'S95i?023

Ao Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita Õrça=ento e Gestão

Objeto: Aquisição de peixes in natura paíâ dlstribuição gratuita a família carentes de
Itapecuru Mirim-MA

Eu, CARLA HELENA ABREU MAiliÂt*'1. Coi.tador-a Geral, CRC/MA n.o 14225 /O, no uso
de minhas akibuições legais e e:r cui..-rpriríÊi'rÍô às detêrminaçôes da Lei Complementar
Federal no 101, de 04 de maio ce i000 a da Lei Fecieral no 8.666, de 21 de junho de 1993,

v que exigem a indicação da dotação i':'çarrentaria para realização da despesa pública,
DECLARO existir disponibiiidade ürça,aenrária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se ro valor J+ R$ 243.333,33 {Duzentos e quarenta e três mil,
trezentos ê trinta ê três rêais â tiixtã e três centavos), a ser empenhado, conforme
quadro abaixo:

Unid. Orçam: 2901 Secretaria lvlun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria,
Comércio. Pesca e Produção
Projeto/Atividade: O4 122 0A§2 2.ã32- Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Mun. de Agrieultura Famiiiar, Abastecimento, lnd., Com., Pesca e produção
Elemento de despesa: 3.3.90.32.,r1 - !,'1âteiial. bem ou serv pi diskibuição gratuita
Fonte de Recurso: 15000000cC - *ecrr:sos i'Jãc Vinculacios de lmpostos

( ) Reforçado medianie aberlura de créditc suplenrentar
( x ) Valor não íeÍorçaoo

A referida despesa está ariequada à Lei iederai n" ô.ô66i1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Â.r:ual No 1.572122.

Municipic de itapecuru- it/lirim- MA, 16 de fevereiro de 2023.

t./
Caria Heleffibreu Mariano

Contadsia Gerai CRC 1422514



ESTADO DO MARÀNHÃO
PREEEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GE§TÃO'
CNPJ: 05. 648. 696,/0001-80

e?/
{

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento. Industria, Comercio, Pesca e Produção- SEMAF para Aquisição de peixes

IN NATURA para distribuição às famílias carentes do municipio de Itapecuru-MirimÀ,ÍA,

no período da semana santa, e com base nos documentos que constam, e pela condição de

ordenador de despesas conforme consta no Decreto Munici pal n" 03012022. AUToRrzo
a contratação do objeto acima citado, para atender a demanda do Município de Itapecuru

Mirim/MA.

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CpL, para as devidas
providências.

Cumpra-se.

Itapecuru Mirim/MA, 16 de fevereiro de2023.

Luciano Nunes
Secretário da ento e Gestão

Praça Gomes de Sousâ, s/n" - Centro, CEp: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim-MA

AUTORIZAÇÁO
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DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
ü

Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de2022EXECUTIVO

- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: O3O|2O22
DECRETO MUNICIPAL N.O O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022

DECRETA

Dispõe sobre delegação de competências e âutorizaÇão para ordenadoÍes de despesas
âssinarem documenlos contábeis, de licitações, de prestaçáo de contas, entre outros,
revogando o Dec.eto Municipal n. o 029, de 03 dê junho dê 2022, e dá providênciâs.

O PREFEITo DE ITAPEGURU -lrlRlM, ESTADO Do MARANHÁo, no uso de suas akibuiçóes constitucionais e na formaprêvisla na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o conceito legâl de ordenador dê despesas à luz do §1o do Art. 80 do Dêcrêlo -Lei n. o 200/67, que diz:"o oÍdenador de despesa é toda e qualquer âuioridade de cujos atos rêsultarem emÉsão de À.p*r,ã, ãriãrir"ào de pagamento,

suprimento ou dispêndjo dê recursos dâ Uniáo ou pela qual esta rêaDonda.,'
coNsíDERANDo â necessidade de institurr a dêsconceniíação da Administreção Dirêta e lndireta e dos Fundos

l\4unicipais quanto à ordenação de dêspesa.

"-^. .^.^....- ^ -^11'-1o_Fl::,9:legada 
a competência de ordenadora de Dêspesas da Preíeitura Municipal de ]tapecuru -Mirim/MA ao§ecrerarlo MUnlclpal oe Recêllâ orÇêmento e Geslão, ílcendo autorizado e essinar êmpenhos e ordens de pagamento, aúorizar, tr omotogaiÁâdjudicâr licitâçóês, ratiÍlcêr dispênsas ê inexigibitidades, assinar conlratos, assinar bilanceles, oar"nços, irii.r"riài ã d emais documentoscontábeis. reconhece. dívidas concêder adiaÀtamentos. encaminhaÍ documêntos, rêsponder diligênciãs e demeis solicitâçÕes dos Tribuneisde contas do Estado e da Uniáo e representâr em conlratos convênios, acordos, ajusies e instrur;entos similares.

Pârágrafo único. Fica. autoÍizado ao ordenâdor de despesa, o Secretário Municipai d" n"éi1", O|.ç"r"nto e Gestáo, amovimenlâr as conta§ bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o sennor ereteito tttunicipái ' -
Art' ? Ficâ deleqadê, a compeléncia de ordenador de D;spêsas da secretaria Municipal de Sâúde e do Fundo Municipelde saúde á secrelária À4dnicipal dê saúde. flcando aulorizada a assina, empe,inos e ordens de pagamenio. autoriza; homologar e adjudicârlcitações ralificar dispensas e rnexigibrlidades. assinar contralos. 

""s,n o"ian*t"s, ualanços. drçãmentos e ààrãr uo"u mentos contábeis,íeconhecer dividas. concedêr ãdienlâmenlos. encãminhar documêntos responder ditigenciàs e admaii iàliclãçoes ããJ rriounats oe contasdo Estado e da União ê represeôlar em conlratos convênios. acoraos, áritJs àlnslrumentos similares.

Pârágrafo únlco. Frca.aulonzado à ordênadoÍa de despesa, a Secretária irunicipal de Saúde, a movimentaÍ as contasbancárias por meio dê Gerenciador Financeiro em conjunto com o sennoiiJcr"tal.io urni"ip"ra" n"éirà,õç"ÃãntJe Gestão.Art 3o Ficá delegâda a competência de ordenador de Despesas da Secretaria Municipal àe Asststencia social ê doFundo Munrcipal de Ass'slêncra social à secretá.ia Municipal de Assistên;,; social, ficando autorizadá a-íJinai eÃpennos e o rdens depagamento. autorizâr, homologar ê adiu.dicer licitações retificar dispensâs e inexigitilüaaãs, assinài;-rt"i;";;;";;, Iancetes, belanços,oÍçamenlos ê demais documentos contábêis, reco;hecer dívjdas. concêder adianiamentos, encaminrrar docuÉ"nü"1i"-apono., oitige n"i"""demais solicitaÇôes dos Tribunais de conlas do Estado e da uniáá e represenlar em coniratos d"ê"ú:,-;;;;;, ;lirstes e ins trumenlossimilares.
Parágrafo único, Fica autorizado à ordenedoÍa de despesa, a Secretárie Municipal de Assistência social, a movimenta.3s conlâs bancárias por meio de Gerenciador Êinancêiro êm conjunto com o senhor secretáíio Municipal de Recêila, orÇemento e Gesláo.ÂÍt 4' Ficâ delêoâ.ia a competêncra de ordenador de Despesas da s""r"tã,i, irrrni"ip"r o"-ÉJráçao 

" 
do Fundo deI\/!ânutenÇão e Desenvolvimento da E:ucação Básica e de vaiorirafão oãi ãri-Gsionais da Eaucaçaà -ÊúúoÉe Àêàcretária MunjcipstdeEducaÇão' ficando autorizada a assinâr empenhos ê oÍdens de p"gàm"r.,to, artorirar, nororãgir. 

"'ái;roicai 
irciuioã"] ,rtm"., dispensas einexigibilidêdes assina. contralos. âssinaí balanceles, bâr"nços.' or-ça^un-tosãàemars documentos contábeis, rêconhecer dívid ás, concedeÍadiantamentos' encaminhar documentos, respondêr djlígên;ias e àemaii io-ticitaçoes dos Tribunais de contas do Estado e da uniâ o eGpresentar em conkatos convênios, acordos, âjustes e i;strumentos similêaes,

Parágrafo único Fica- auloÍizado á ordenadora oe despesa, a sêcretária Municipal de EducaÇão, a movimenlaÍ asconlâs bancánas por meio de Gerenciedor Finâncêiro em conlunto co. o sãníoi s"crutario ür"i"ip.r jã h-á*1rlóiüil'"nto 
" 

ou" rao.Art. 5o Revoga-se o Decreto Munic,pal n.;029, de 03 de junho de 2022 .
AÉ' 60 Estê Decrêto entra em vigor na data de sua publicáçã0, íetroagindo sêus efêitos á data de 03 de junho dê 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM, ESTADO DO MÂRANHÃO, EM 08 DE JUNH O OÊ 2022,

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
prefeÍto Municipal

Assinêdo elekonicamente por. Dihones Nascimento Muniz
CPF. *.939.273 -', e n Ogt06l2122 .19.22:34 - Ip com n. 1O.O.O.í06

www.itâpecurumiíim.ma.gov.brldiariooliciay?id=2g5
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AUTU E RETATÓRIO DE EN UADRAMENTO PROCESSUAL

Processo administrativo ne 2023.02.10.0004

PROCEDIMENTO ADOTADO:
Chamada Pública 0O212O23 - ltapecuru Mirim/MA
Dispensa de Licitação 009/2023 - ltapecuru Mirim/MA

Hoje, nesta cidade de ltapecuru-M irim/MA, na sala da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 2023.02.10.0004, com soiicitação da

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,

COMÉRCIO, PESCA E PRODUçÃo - SEMAF, sendo o despacho de solicitação datado de 10 de

fevereiro de 2023, que tem como objeto a aquísição de peixes in natura destinados para

distribuição às famílias carentes do município de ltapecuru Mirim/MA, no período da semana

santa, Eu, GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação deste Município, o subscrevo.

1. DO PROCESSO

1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.02.10.0004
1.2. MODALIDADE DA LICITAçÃO: Concorrência Pública OO2/2O23, Dispensa de Licitação

oo9l2o23.
1.3. TlPo DE LlclTAçÃo: Menor preço global

1.4. REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA E PRODUçÃO - SEMAF

1.5. BASE IEGAL: Art.22,1,§te da Lei Federal n-'8.666/1993 e demais legislações correlatas.

2. DO RECEBIMENTO OOS AUTOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento de

contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos

principais:

a) Ofício de solicitação para abertura de procedimento de contratação emitida pela Secretaria
Requisitante - SEMAF ao ordenador de despesas - SEMROG, datado de \O/O2/2O23;

b) Termo de Referência elaborado pela SEMAF, datado de 1O/O2/2O23;

c) Solicitação de cotação de preços pela SEMROG, datada de 1O/O2/2O23;

d) Solicitações de cotação de preço a 3 fornecedores pelo Setor de Compras, datados de
13/02/2023;

e) Cotações de valores por fornecedores, datados de L3, 14 e 76/O2/2023;
f) Mapa de apuração da pesquisa de preços e memorando de encaminhamento ao ordenador

pelo Setor de Compras, datado de t6/O2/2O23;
g) Solicitação de informação orçamentária pelo ordenador, datada de tGlo2/2o23;
h) Despacho de informação orçamentária pelo setor de Contabilidade, datado de L6/O2/2O23;
i) Autorização do procedimento pelo ordenador de despesas - SEMROG, com despacho de

encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para devidas providências, datado
de 16102/2023;

,ffi
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1;\ias
3. DO OBJETO

O presente procedimento tem por objeto a aquisição de peixes in natura destinados
para distribuição às famílias carentes do município de ltapecuru Mirim/MA, no período da

semana santa.

4. DA PESQUISA DE MERCADO

Após análise, a melhor solução encontrada para a pesquisa de preços pelo Setor
de Compras, de forma mais assertiva, se deu por meio de consulta a fornecedores da área,

considerando as peculiaridades do objeto, a luz do art. 5q, U, da lN 73/2O2O - MPOG,

restando resultado abaixo:

Rs 250.000,00

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

Em observância ao que estabeÍece a lnstrução Normativa ns 73/2020 SLTI/MPOG

de 05|O8/2O2O, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa

de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, tem-se que a Prefeitura de

Itapecuru Mirim priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme
legislação vigente.

Para tal, e, visando boas práticas, fora adotado o parâmetro de consultar
fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado.

Para orçamentação da contratação, os fornecedores foram consultados
formalmente, através de Ofícios, estabelecendo regras quanto ao prazo de resposta, validade
da proposta e todas as diretrizes para formação de preço.

§ 2e Quondo o pesquisa de preços for reolizoda com os fornecedores, nos termos do inciso lV,

deverá ser observodo:
I - prozo de resposta conferido ao fornecedor compotível com o complexidode do objeto o ser
licitodo;
ll - obtenção de propostos Íormois, contendo, no mínímo:
o) descriçõo do objeto, valor unitário e totol;
b) número do Cadastro de Pessoo Físico - CPF ou do Codostro Nacional de Pessoo Jurídico - CNPJ

do proponente;
c) endereÇo e telefone de contato; e

d) doto de emissão.

{

Rs 220.000.00 Rs 250.000,00

,ffi
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O Mapa de preço foi elaborado contendo 3 (três) cotações válidas, com a

metodologia utilizada para obtenção do preço estimado sendo a média dos preços coletados
nas propostas recebidas.

Em consonância com o exposto, o Acórdão TCU ne4952/ZOL2-Plenário, corrobora
que a escolha do método a ser adotado é tarefa discricionária do gestor público, conforme
disposição a seguir:

"A definição do metodologio o ser empregodo no processo de eloboroção de pesquisa de preços

se encontro nitidomente dentro do espoço de escolho discricionôrio do Administroção".

6 DA TNDTCAçÃO DA CHAMADA PÚBUCA lOrSnrruSa DE UC|TAçÃO)

O Programa Alimenta Brasil, criado pela Medida Provisória n" 1.061 de 9 de agosto

de 2021, convertida na Lei L4.284, de 29 de dezembro de 2021, possui duas finalidades básicas:

promover o acesso à alimentação e incentivar a agricultura familiar.
o Programa é regulamentado pelo Decreto n'10.880, de 2 de dezembro de 2027,

sendo uma das ações do governo federal para a lnclusão Produtiva Rural das famílias mais
pobres.

Baseando-se pela modalidade Compra institucional do Programa Alimenta Brasil,

previstà no art. 33, V, da Lei 74.284/2021, temos a permissividade aos órgãos e entidades das

três esferas de governo para comprarem produtos diretamente de agricultura familiar
(agricultores individuais ou suas organizações) para atendimento das suas demandas de

alimentos, utilizando seus próprios recursos financeiros, por meio de chamadas públicas, com

dispensa de procedimento licitatório.
Encaixam-se como fornecedores os agricultores e agricultoras familiares,

assentadas da reforma agrária, silvicultores, agricultores, extrativistas, pescadores artesanais,

comunidades indígenas, comunidades quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais
que possuam Declarações de Aptidão ao Pronaf (DAP).

Quanto à dispensa de licitação, partindo da premissa da que o gestor público
pretende cumprir fielmente as determinações constantes da Lei 14.284, torna-se imperioso
estabelecer os limites e as obrigatoriedades impostas pelo ordenamento jurídico-

Como vimos, dentro do Programa Alimenta Brasil, com base nc art. 34 da

supracitada norma, a aquisição dos produtos oriundos da agricultura familiar pode ser feita
através de dispensa de procedimento licitatório. A "contrario sensu", ainda se mantém como
regra geral a realização de procedimento licitatório para todo e qualquer serviço ou produto a

ser adquirido pela Administração Pública.
A Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida por Lei Geral das Licitações

e Contratos, teve por finalidade regulamentar o art. 37, inciso )«l da Constituição Federal.
A própria Lei 14.284/2OZI é que permite a dispensa de licitação.
Ainda que esta modalidade de dispensa não esteja prevista na legislação geral, está

legalmente prevista em legislação extravagante e regulamentada atuãlmente através do
Decreto n" 10.880 de 2 de dezembro de 2027 e Resolução n" 84/2O2O (v. art. 43 da Lei

L4.284/202tl.
Neste sentido, considerando a média de valor estabelecida, e sob pena de gastos

desnecessários do dinheiro público com a realização de certame licitatório tradicional, salvo
melhor juízo, não restam dúvidas a respeito da possibilidade do enquadramento como
Chamada Pública por dispensa de Licitação, utilizando-se de Edital próprio e respeitadas todas

§

ffi
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*'âas etapas provenientes deste tipo de procedimento.

Itapecuru Mirim - MA, 17 de fevereiro de 2023.

G d reitas Silva

dente da cPL

COil§SÃO PERiIANENTE DE LICITAÇÃO

d"\
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Ano ll - Edição No CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÃO: 126612022

PORÍARIA N. " 1266/20221GP Oe 23 0É $AlO OE 2022

NoMEIA i,EMBRos OA COMISSÀO PERMANENTE DE
LIcITAçÃo - CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.

O Prêfeito Municipal de ltapecuru Mirim, Estâdo do Maranháo, no uso de suas atribuiçôes legáis e atêndendo às necessidades
dê rêêstíuturar as aüvidades concemenles à ConlrataÉo Pública no âmbito da AdministraÉo Municipal de ltapecuru Mirim/MA;

RESOLVE:
AÍt. ío- lnstituir, de acordo com o aíigo 3ô, inciso lV da Lei no 10520/2002 e do art. 51 da Lei no 8,666/1993, bem corÍlo do art. f, inciso ll do

Decrêto Municipal no 54712017 Nomeia:
A COMISSÃO PERMANENTE DE LlclÍÂÇÁO-CPL, para atuâr em todas as modalidadês licitatórias, constituindo -se conÍormê composiçáo
inÍoíma a composição a seguir:

l- GREGORY KÂWAY DE FREÍTAS SILVA- Presidêntê (seNidor ocupanlê de cargo comissionado)
ll- PAULO ANORÉ vaz PEREIRA Secrelário (servidoÍ ocupanlê dê cârgo efêtivo).
lll- ROORIGO OE ÂLlrE|DA ABREU - Membro (servidor ocupânte de cargo comissionado).
lV- LEANORO TEXEIRA OE SOUSA - Membro (seÍvidor ocupante de cãrgo eÍetivo).

Aí, 2o- Designar ê nomêâr para exêrceí a funÉo de PÍegoeiros Municipais:

I - LÀNE lrARlA PINHÉlRO RIBEIRO - Pregoeirâ Titulâr.
ll- LINDA MELo FRÂNçA FoNTELES - Pregoeire Titular.
lll - OEBORA OLMEIRA MAGALHÁES - Pregoeiía Substitula

Art. 3o- Designar e nomear parâ eleícer as funçôes de Equipe de Apoio:

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA - (servidor ocupantê de cargo efêtivo).
b) RODRIGO OE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionâdo)

AÍ1.40. Esla portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Revogam -se âs disposiçôes anteriores

GABINETE DO PREFEITO MUNICíPAL DE ITAPECURU MIRIM. ESTADO DO MARANHÃO. EM 23 DE MAIO OE 2022

SENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
PreÍeito Municipal

Assinado eletronicâmente poi Dihones Nascimenlo Muniz
CPF: "'.939.273r'em 2710512022 17 19:01 - lP com n'r '10.49.í6.49

www.itapecururnirim.ma.gov.b diatiooficiall?id=2l 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/0001-80

CHAMADA PÚBLICA N'XX/2023 PARA AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA DESTINADOS

PARÂ DTSTRIBUIÇÃO ÀS FArrÍllq.S CARENTES DO MTTNICÍPrO DE TTAPECURU-

MIRIM/MA, NO PERÍODO DA SEMANA SANTA, PROVENI}.NTES DE AGRICULT'ORES

FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRIOS QUE SE ENQUADREM NAS DISPOSIÇÕES DA LEI

N' 1I.326, DE 24 DE JULHO DE 2006, POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA

INSTITUCIONAL DO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL - PAB, COM DISPENSA DE

LICITAÇÁO, COM FULCRO NO ART.34 DA LEI N' T4.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 202I, NO

ART. l7 DO DECRETO N' t0.880, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021, E NA RESOLUÇÂO

ÇGALIMENTA N' 03, PUBLICADA NO DOU EM 20 DE JUNHO DE 2022,

DISPENSA DE LICITAÇAO N. XX/2O23 / PROCESSO ADMTNTSTRÂTryO N" XXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Itapecu'u Mirim - MA, pessoa jurídica de dir.:ito público. inscrita no CNPI sob

o n': 05.648.696/0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa, s/no - Cer:iro. CEP: 65.485-000. Itapecuru

Mirim. por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, criada pela Portaria n" 126612022.

ptúlicado no Diririo Oficial do Município - mEIvÍ, no uso de suas prerrogativas legais. e considerando o

disposto no art. 34 da Lei n" 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e na Resolução GGALIMENTA no 03. vem

realizar Chamada Pública para a aqúsição de peixes in natura destinados para distribuição às familias

carentes do município de Itapecuru Mirim/MA, durante o período da semana santa. Os interessados

deverão âpresentar a documentação para Habilitaçâo e Proposta de Venda até as 17:00 horas do dia

\-XX Oe xxxxx de 2023, no Setor da CPL na Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA. A Sessão

Pública de abertura dos envelopes ocorrerá no dia XX/XX,/2023, às XXhXXmin (XX horas e XXX
minutos).

I . O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de peixes in natura destinados para disribuição às tàmítias

carentes do município de Itapecuru Mirim/MA, durânte o período da semana sânta.conforme especificações e

quanlidades a seguir:

âA_

i

I. DOOBJETO

Chamadâ Públicâ parã participação no ProgÊma Alimenta Brasí PAB

Processo n-!
Páainâ 1de U
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.695/0001-80

UND VALOR
UNTT

VALOR
TOTÁL

01 20.000 kg

Peixe vivo tipo TAMBAQUI. especial de
primeira qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e ernpacotados de acordo com as

necessidades do pedido. acondicionado para o
transporte em isopor com gelo ou em caminhão
refrigerado e entregue município de ltapecuru
Mirim.

R$ RS

TOTAL RS

. FONTEDERECURSOS

2.1. Os recursos seÍão provenientes de orçamento próprio da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,Ma-

conforme dotação orçamenkfuia abaixo:

3. PREÇOS

3.1. A definição dos preços observou o disposto no aÍt. 50 da Resolução GGALIMENTA n" 03, de 2010612022,

utilizado o valor mffio obtido em, no mínimo, 3 (três) pesquisas devidamente documentadas.

3.2. O valor máximo global esümado para esta Chamada Pública é de R$ XXXX.XX (xxxxxxxxxxxx).
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.I. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE \'ENDA

4.1 . Os beneficiiirios fomecedores ou as organizações fomecedoras deverão apresentar em Envelope, no prÍzo

estabelecido no preâmbulo deste edital, os documentos abaixo relacionados (itens 4.1.1/4.1.2 e 4.1.3). sob

pena de inabilitação:

-i.1 .1 Os lleneficiários Fornecedcres:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) Exlrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias:

c) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural com

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE RECU RsO
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d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada na proposta de venda (Anexo III); e

e) Prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas específicas (alvarás,

selos.certificações, etc.), quanJo for o caso.

4.1.2 As Organizações Formais Fornecedoras:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

b) Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperalivas, emitido nos últimos 60 dias;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço FGTS;

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

e) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu Íepresentante legal;

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados (Anexo II);

g) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperadoVassociados (Anexo IV);

h) Prova de atendimento de requisitos higiênicos-saniüários pÍevistos em normativas específicas (alvarás,

selos,certificações, e&.), quando for o caso.

4.1 .3 Demais grupos fornecedores:

a) Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 diasl

c) Proposta de venda de gêneros alimenticios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural com

assinatura do agricultor participante;

d) Prova de atendimento de requisitos preüstos em lei específica, quando for o caso; e

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria dos

agric ultores participantes da proposta.

5. DOS CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

Chamada Pública pâre panicipação no Pro8rama Alimenta Erasil- PAB
processo n.9
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5.1 . O critério para classificação das propostas seguirá o estipulado o aí. 7o do Decreto n" 10.880. de 2 de

dezembro de 2021 e Resolução GGPALIMENTA n" 3. de 20 de agosto de 2022. obedecendo a seguinte

ordem:

I - grupos de projetos de fomecedores locais.

ll - grupo de projetos estaduais.

III - grupo de projetos regionais e

IV - grupos de projetos do país.

._- i.l .l Entende-se por local. no caso de DAP fisicaou CAF, o município indicado na DAP ou CAF.

5.1 .2 Entende-se por local. no caso de DAP jurídica ou CAF. o município onde estiver registrado o CNPJ da

organização produtiva.

5.2. Realizada a ordenação indicada no item 5.1, para cada grupo de propostas de venda deve-se observ'ar a

seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentados de reforma agniri4 as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,

não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste item, devem ser consideradas organizaçôes fomecedoras de assentam,:;.itos da

reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em {,Je a composição seja de. no minimo

50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas pertencente

a algum dos grupos citados, conforme identiticação na(s) DAP(s) ou CAF(s);

b) no caso de empate entre organizações fomecedoras de assentamentos da reforma agrária. comunidades

quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados

da reforma agráriq quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.

c) para fins do disposto neste parágrafo. é possível realizar a soma da porcentagem de cada grupo específico

(assentamentos da reforma agÉria, comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilon:bolas) em

uma DAP Jurídica ou no CAF, para fins de alcance do percentual de 50%+1 e consequente aquisição da

prioridade legal em seleção de projetos de venda em processos de chamada pública.

ll - os fomecedores de gêneros alitnentícios certiÍicados como orgânicos ou agroecológicos. segundo a Lei no

Chamâda Públice paía participação no Pro8reme Alimenta BÍasil, pÂB

proce55o n.g
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10.83 1/2003, o Decreto n" 6.32312007 e devido cadastros no MAPAI

III - As organizações/grupos fomecedores sobre os fomecedores individuais. e estes sobre Cooperativas

Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP juridica ou CAF conforme Portarias do MAPA que

regulamentam a DAP)I

a) no caso de empate entre organizações fomecedoras têm prioridade organizações produtivas com maior

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de

associados/cooperados. conforme DAP juridica ou CAI;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado soÍteio ou, em havendo consenso entre as partes,

\-, pode-se optar pela divisão no fomecimentos dos produtos a sereni adquiridos entre as organizações

finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

ó.1 . Não será exigida amostra dos produtos

} 7. DOLOCALEPERIODICIDADEDEENTREGADOSPRODUTOS

7.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Agricultura Familia- Indústria.

Comércio, Pesca e Produção, situada à RUA l' DE MAIO, N' S/l{ - CENTRO - CEP: 65.485-000.

conforme horários e quantidades preüstas no subitem 1.1. acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na

qual se atestará o seu recebimento.

8. DOPAGAMENTO

8.1.O pagamento será realizado no prÍzo de até 30 (trinta) dias da entrega dos gêneros alimentícios e será

creditado em nome do fomecedor contratado. mediante ordem bancri,ria em conta corrente indicada por

esse ou por meio de ordem bancária paÍa pagamento de faturas, uma vez satisfeitas as condições

estabelecidas neste edital.

8.2.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

arl.24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. contados da data

da apresentação da Nota Fiscal./Fatura, nos termos do art. 5", § 3o, da Lei n. 8.666, de 1993.

9. DTSPOSTÇÕES GERATS

Chamâda Pública paía pàrticipação no Proghmâ Alimente 8ràsil PAB
pÍocesso n.9
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9.1. O aviso da presente Chamada Pública será publicado no DOEM (Diário Oficial do Município) e nos

átrios da Comissão Permanente de Licitação-CPl e da Secretaria Municipal de Agricultura, Familiar,

Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca, Produção e Meio Ambiente, situada na Rua l'de Maio, No

SN - CENTRO, CEP: 65.485-000, Itapecuru Mirim - MA, com antecedência de 20 (vinte) dias da data

da Sessão Pública" permanecendo neste peíodo aberta ao recebimento dos projetos de venda. conforme

Resolução GGPAA no 84/2020, art. 10, §2'.

9.2. Jâa integra do presente edital e seus respectivos anexos estarão disponibilizados no sítio eletrônico da

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim (wr,rrv.itapecurumirim.ma.gov.br). assim como no átrio da

Comissão Permanente de Licitação - CPL e da Secretaria Murricipal de Agricultura. Familiar,
\-- Abastecimento, industria, Comércio, Pesca, Produção e Meio Ambiente, situada na Rua l' de Maio, N'

S/N - CENTRO, CEP: 65.485-000, Itapecuru-Mirim - MA, ou através do sítio eletrônico oficial do

Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento (MAPA).

9.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimeúos, estabelecida pela

Agência Nacicnal de Vigilância Sanit íria,/Ministério da Saúde e pelo Ministérioda Agricultura, Pecuiíria

e Abastecimento.

3l
4

t
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9.4.

\- s.s.

9.6.

9.7.

9.8.

Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiií,rios e organizações fomecedores,

observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou industrializados. resultantes das

atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e dos demais beneficiários da Lei n' I 1.326,

de 2006. são considerados produção própria destes fomecedores.

Os beneficiários e organizações fomecedoras podem contratar serviços de terceiros. em uma ou diversas

etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos beneficiados. processados ou

industrializados. sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento congênere.

Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizaçôes fomecedores correspondem aos preços de

aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e discriminados nesta chamada

pública.

O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$ 30.000,00

(trinta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF por ano civil, por órgão comprador.

O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valcr máximo de R$ 6.000.000.0ü (seis

Chaoadà Pública paÍà perticipação no Programa Âlimenta Brasil- PAB

Procêsso n.9
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35_

milhões de reais) por DAP ou CAF Pessoa Jurídica, por ano civil, poi órgão comprador ou 3.000.000.00

(três milhões de reais) para projetos apresentados por outros grupos fornecedores sem CNPJ.

9.9. Na hipótese de procedimento judicial deconente deste edital de chamada pública e não resolvidas na

esfera administrativa fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim MA.. como competente para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste edital.

9.10. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.9.1 Anexo I - Termo de Referência;

8.9.2 Anexo II - Modelo de Proposta de Venda:

\-. 8.9.3 Anexo III - Modelo De Declaração De Produção Própria da Organização Fornecedoral

8.9.4 Anexo IV - Modelo De l)eclaração De Produção Própria do Beneficirá.rio Fornecedor;

i 8.9.5 Anexo V - Declaração De Responsabilidade Pelo Controle Do Atendimento Do Limite
)

Individual De Venda Dos Cooperados/Associados;

8.9.6 Anexo VI - Minuta do Contrato.

Itapecuru-Mirim/MA. XX de XXXX de 2023

Secretário Municipal

i,

I Châmada Públicâ para participaçâo no Programa AlimÍ :r Brasil - PAB

Processo n.P
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t ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

1. DOOBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de peixes in natura destinados para
distribuição às famílias carentes do município de ltapecuru Mirim/MA, no período da semana santa,
conforme especificações abaixo detalhadas:

20.000

2. DA JUSTIFICATIVA
2. í A presente contratação tem como objelivo a aquisição de peixes da Agricultura Familiar, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas nesse Termo de Referência.
2.2 Dwante o período tradicionalmente conhecido como "semana santa" a população adepta do
catolicismo se abstém do consumo de carne vermelha buscando consumir peixes.
2.3 Tendo em vista o período da Semana Santa, a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, por meio
da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio e pesca, visa
realizar a aquisiçáo de pêixes com a finalidade de atender famílias em situação de vulnerabilidade
social, no município de ltapecuru Mirim, garantindo o acesso das mesmas a tradição alimentar de
consumo de peixes durante o período, assegurando o direito à alimentação adequada e saudável.
2.4 A Chamada Pública por meio da modalidade de Compra lnstitucional do Programa Alimenta Brasil
- PAB tem como funçáo promover a aquisição de alimentos produzidos através da agricultura familiar,
favorecendo o acesso da população a uma alimentação mais saudável em razão da oferta dos
alimentos que se êncontram mais próximo do consumidor, possibilitando que o objeto seja fresco, de
qualidade e que se enquadram nos hábitos alimentares local, obedecendo as tradições culturl's da
população municipal.
2.5 A aquisição do objêto dtretamente da agricultura familiar e/ou suas organizações tem como
objetivo promover uma melhoria significativa na qualidade da alimentação das famílias beneficiadas,
além de oportunlzar a geração de renda aos agricultores familiares, incentivando a permanência do
homem no campo, engrandecendo a produçáo local e estimulando o desenvolvimento rural
sustentável.
2.6 Por fim, ressaltamos que a aquisiçáo do objeto por meio de Chamada Pública com a contratação
direta de Cooperativas e/ou Associaçôes está de acordo com as diretrizes estabelecidas por meio da
Lei no 1 1 .326, de 24 de julho de 2006. Tornando justificável por meio do exposto a aquisição do objeto
descrito.

Chamada Pública paíà partiaipação no progíama AlimÊr tâ Brasil pAB

Ptoceiso n.9
p&in. t dê 11
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ITEM DESCRTÇÂO UND QNT
VALORES

V. UNT V. TOTAL
Peixe vivo tipo TAMBAOUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de acordo
com as necessidades do pedido,
acondicionado para o transporte
em isopor corq gelo ou em
camanháo refrig€ rado e entregue
municÍpio de ltapecuru Mirim

KG R$ RS

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

I

1
I

I
I
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3.'1 A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei no

11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra lnstitucional do Programa Alimenta
Brasil - PAB, tipo Dispensa de Licitação, com fulcro no art.34 da Lei no 14.284, de 29 de dezembro de
2021, no Art. 17 do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GGALIMENTA N'
03, publicada no DOU em 20 de junho de 2022.

4. DO QUANTITATIVO
4.1 As estimativas da quantidade descrita no item 1.1, tem como base o número de munÍcipes que
residem em zonas periféricas do município de ltapecuru Mirim e a quantidade distribuída em ano
anterior.

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS
5.1 O custo estimado da contrataçáo encontra-de descrito no atem 1.1. a ser complementado pela
pesquisa de preços rcalizada posteriormente pelo Setor de Compras do município, devidamente
justificada.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 O contrato terá vigência de três (03) meses contados da data de assinatura_

7. DA ESPECTFTCAçAO
7. I O objeto especificado neEte Termo de Referência a ser fornecido deverá estar dentro dos padróes
de qualidade exigidos em li.gislação vigente, O PEIXE, tipo Tarnbaqui, deverá ser de pnmeira
qualidade atendendo ao disÍrosto na legislação de alimentos co,'n característica de cada produto
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e próprias para o consumo humano.

8. DO LOGAL, PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA
8. 'l Os peixes deverão ser fornecidos 'in natura', bem como estar em perfeitas condiçôes de consumo
humano e não possuir qualquer tipo de violação, ou seja, não devem estar dânificados, primeira
qualidade atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e próprias para o consumo humano;
8.2 Após o recebimento os produtos serão submetidos ao teste de "Controle de Qualidade", devendo
a CONTRATADA, quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos
requisitos contratados, sob pena das sançôes cabíveis, no prazo de 05 (cinco) horas;
8.3 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos peixês durante os dias 23 de março a 04 de abril
de 2023 em locais e horários a ser definido pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastêcimento, lndustria, Comercio e Pesca no Município de ltapecuru Mirim;
8.4 Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidi de e periodicidade especificadas
neste Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que
caiba qualquer tipo de reclamaçáo por parte da inadimplente. A Conlratada obriga-se a substituir os
produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.
8.5 Sob nenhuma hipótese será aceita a entrega de PEIXES CONGELADOS;
8.6 O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado, do tipo baú, sob refrigeração
suficiênte, de forma a não comprometer a qualidade do produto;

9. DAS CONDTçOeS Oe FORNECTMENTO E ENTREGA DO OBJETO

Chamada Pública para participação no Progíemâ Alimênta Brasil, PAB
procêsso n.p
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9.1 A entrega será feita da seguinte forma.
9.1.'1 O item, que constituem o objeto deste termo de referência, deverão ser entregues de forma

PARCELADA, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca em quântidade discriminada na ordem de
Íornecimento em estrita observância às especificações de que tÍata este Têrmo de Referência,

9.1.2 A autoridade competente expedirá Ordem de Fornecimento, tendo em vista o cronograma de
entrega fornecido pela Secrelaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimênto, lndustria,
Comercio e Pesca e entregues a CONTRATADA;

9.1.3 Recebida as Ordem, a CONTRATADA deverá entregar os peixes dentro do prazo;
9.2 Sobre a distribuição e transpoíte:
9.2.1 A distribuiçâo será feita Ce acordo com o Cronograma expediCo pela Sêcretaria de Municipal de

Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria Comércio, Pesca e Produção;
9.2.2 O transporte dos PEIXES deverá ser feito em caminhões fech;rdos com temperatura adequada,

alendendo as exigências da ANVISA;
9.2.3 Os PEIXES serão recebidos e confêridos por Servidor designados pela Autoridade Competente

que atestara o recebimento através de aposiÇão de carimbo na Nota Fiscal;
9-2.4 Depois de atestadas, as Notas serão encaminhadas à Secretaria Municipal de Receita

Orçamento e Gestão para liquidação e pagamento;
9,2.5 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovaçâo e

devolução do(s) produto(s) no momênto do recebimento. Neste caso, a Contratada fica obrigada
a substituí-los em Chamada Pública para participação no Programa Alimenta Brasil - PAB até 03
(três) dias corridos contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena
de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato;

9.2.6 Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e es encaminhará ao setor competente para pagamento.

í0, DO PAGAMENTO
í0.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

I

íí. DAS
11.1

11.2

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designâdo, na forma prevasta na Lei no 8.666/1993 e alterações posteriores,
procedendo ao atesto das respectivas notas fiscais/faluras, com as ressalvas e/ou glosas que
se fizerem necessárias.
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência-
A Prefeitura Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução JJntratual, bem como porqualquer

I'
I 1.3

11.4

11 5

1

I

b
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATAOA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

1 '1 .7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA quando houver eventual aplicação de penalidades,
garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.8 Responder pelas consequências de suas ações ou omissôes.
1 1.9 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações do CONTRATANTE para

o cumprimento das rotinas de entrega e instalação, desde que tenham sido credenciados pelo
Contratante e exclusivamente para entrega do objeto elencados neste Termo de Referência.

í2. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
12.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e,

ainda:
12.1.1 EteluaÍ a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificaçôes, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconêntes do objeto, de acordo com os artigos í2,

13 e'17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);
12.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência,

o objeto com avarias ou defeitos;
í 2. 1 .4 Comunicar à GONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimerrro do prazo previsto, com a devida
comprovação;

12.1.5 Manter, durante toda a execução do processo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no edital.

'í2.1.6 lndicar preposto para representála durante o fomecimento e prazo de garantia do produto.

13. DAS SANÇOES ADÍSIN|STRAT|VAS.
13.í Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:
13.í.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da

contrataçáo; ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
13.1.2 Íalhil ou fraudar na execuçáo do contrato;
í 3.1 .3 comportar-se de modo inidôneo;
13.1 .4 cometer fraude fiscal;
13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a AdministraÇáo pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançóes:
í 3.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quarsquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;

'13.2.2 Multa de:
13.2.2.'1 10o/o (um dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho em caso de inexecução total

da prestação de serviço, sem prejuízo da rescisão unilateral da âvença, exceto em casos
previstos neste Termo de Referência;

13.2.2.2 Multa compensalória no valor 5olo (cinco por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho
em caso de inexecução parcial, será aplicada à obrigação inadimplida;

13.2.2.3 Entende-se inexecução parcial a falta de itens e/ou serviços que compõe o objeto para a
correta prestação dos serviços.

13.2.3 No caso de descumprimento de qualquer obrigação contratual, não prevista nas hipóteses
acima, poderá a CONTRATANTE aplicar multa, no limite de 1Oo/o (dez por cento) do valor total

F

Chamade Pública parê perticipação no Pro8íama Alimenta Bíasil, pAB
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13.2.4

13.2.5

13.2.6

13.2.7

do contrato, conforme a gravidade do fato apurada em processo administrativo no qual seráo
assegurados o contraditório e ampla defesa.
As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolâdas ou
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até oue seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.2, 14.2.3, 14.2.4, 14.2.5 e 14.2.6 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA,juntamente com a (s) multa (s), descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

)

I

F

í4. DA DISTRTBUTçÃO
14.1 Os produtos serão distribuidos às famílias em situação de vulnerabilidade social selecionadas

previamente pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do município de ltapecuru
Mirim/MA.

14.2 A estimativa considerada ê de atendimento a aproximadamente 4.000 (quatro mil) famílias que
receberão em média 5kg (cinco quilogramas) de peixe in natura.

Itapecuru-Mirim (MA), 10 de fevereiro de 2023

Ruth Oliveira Amorim
Técnico responsável pela elaboraçâo

De acordo,

I

Jerônimo Antonio Mendes Junior
Secretário Municipal de Agricultura Familiar

Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção

Chamada Pública para partiaipação no Progrâma Alimenta Brasil- pAB
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ANf,XO II - MODELO DE PROPOSTA DE Vf,NDA

PROPOSTA DE VENDA DE CÊNEROS ALIMEN'TICIOS DA

ACRICULTURA FAMILIAR

I'r1rln)sll dc irliJr)rlinrcnto à ( ltlltilda l,úlhlicn tr' \Xi202l

I - [)riNl rFrc^Ç 0 DA ORC^NtZAÇ o t,oRNti( l:t)oR^

l. Nonrc (lo l'l.()poDcnlc

3. I)ndcrcço

6. Nome do representante legal

(). lliuco

7. ( t,l'

10. N" do Agência

4. Municipio

2. CNI'J

5. CEP

I l. N" (la (i)ntil (lurcnlc

II . RI][,AÇ O DE IJORNE(II]DORES E PRODTJTOS

L ldcntilicaçilo do aglicullor llntiliar

Nonrc

( l,ll

f lh)dLtlo S. t jn idad§ ,1.Quxrli(iir(lc 5. I'rcço/tjnidado 6. Prcço l'oul

lolirl agricüllor

lbtirlâqriculkrr

N" l)Al' ou (lAlr

Nomc

CPII

À

'à,.
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IIChamâde Pública para participação no Programa Âlimenta Bíãsil- PAB

Processo n.c

ANEXO ll - Pá8lna 1de 3
.J!:

4

ll. I)l)l)/lirnc

N" l)^1, ou (.All



krJ
{

.I-.--..t..

I

.t

I

i,,

olnpoJd Jod lEloJrolD^ ç opEprun/o5itíl ü âpBp!un z olnpoJd I
I

....t........

o.l.ilooll(t >t(),1 oY.)v7nv t.o I - I

rotlnJuSE lelo.l_
I

..1

]I(I,)

âuroN

rotJncuâ9lelo l

I

I

:IVJ NO dVC .,N

,l(1,)

I
ilrUoN

I

JIVJ NO dV(I .,N

r I(1, )

I

rolln.rJSP lülo.l

.-,3

)

*,$

oruoN

)

--_.4

ld'

\â
\o"

n\

iprrp[u"nô [



?-' t-'
((

li)tal da proposta
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Dcclaro cstar de acordo conr as condiçõçs estahelccidas nqsta proposta c que as informaçõqs acima confcrcm com as condiçôcs de fomecimenk,.

lirrc/ll-mnil

Locirl c l)alil

Assinaturâ do Rcpresontante da Organizaçào Fornecedora CPf':

Chamada Púhlica paÍa paÍticipaçâo no Progrema Alinr.n!a Bra.sil -
PAB Processo n..'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 0s.648.596/0001-80

ANEXOIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO pRÓpnUOO AGRICULTOR

FAMILIAR PARAORGANIZAÇOES FORNECEDORAS

Chamàda Pública paía partidpaÉo no PÍogÉma Alimentâ Brasil pAB
processo n.9

^xso 
Ít - Pálim 1 d€ 1

í

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N9 XX/2023)

Eu, representante da Cooperativa/Associação
com CNPJ

ne e DAp ou CAF

Jurídica ne

declaro, para fins de participação na modalidade
compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (pAB), que os gêneros alimentícios
relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que

Local, / I _

Assinatura
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICT]LTOR

FAMILIAR PARABENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

Chamada Pública paía participâção no píograma Alimenta Brasil pAB

Píccesso n.9

at{Ero tv- Páíni I d€ 1

,ãó-o€'rà\,/sir. '"r).
)?

tó
-*.

F

b

i\-

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N9 XX/2023}

Eu, CPF
ng

19
e DAP física

declaro, para fins de participação na modalidade
compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (pAB), que os gêneros alimentícios
relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local, I I

Assinatura

t
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO

ATENDII\{ENTO DO LIMITEINDIVIDUAI, DE VENDA DOS

Chamada Pública para pârticipação no Pío8rama Alimenta Erasil pÂB

Processo n_s

AÍ{qO v- pã€inâ 1 d. 1

ê
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COOPERADOS/ASSOCIADOS

CHAMADA PÚBUCA N9 XX/2023

DECLARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE pELO CONTROLE DO ATENDTMENTO DO LtMtTE

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

O(A) (nome do Grupo Formal) CNPJ ne

DAP jurídica 19 com sede

neste ato representado(a) por

(nome do representante legal de acordo com a proposta de Venda)

poÉador (a) da Cédula de ldentidade

RG ne CPF ns nos termos do Estatuto Social, DÉCLARA

que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta

Entidade, no valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais) por DAp / ANO CtVtL / óRGÃO COMPRADOR

referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nq L4.284, de 29 de dezembro de

2021, Decreto ns 10.880, de 2 de dezembro de 2O2L e Resolução GGALTMENTA ns 03, publicada

no DOU em 20 de junho de 2022., modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil

e demals documentos.

----.ror.al d {MÊs) de 2023

REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO FORMAL

t
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.' /2023

CONTRATO DE AQUISIÇAO DE ALIMENTOS DAAGRICULTURA FAMILIAR

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, pessoa jurídica de direito público interno.

inscrita no C. N. P. J. sob o N': 05.648.696/0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa. s/no - Centro.

CEP: 65.485-000, Itapecuru Mirim, por intermédio da Secretaria Municipal de )iXXX.

representada neste ato por seu Secretiirio Municipal, o Sr. xxxxxx, doravante denominada

CONTRATANTE. e por outro lado al com sede n.o_, emn

_fuF, inscrita no CNPJ sob n.o

t

OU fomecedores individuais (nomear todos. e indicar n." do CPF)

. doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n..8.666. de 2l

de junho de 1993, da Lei n" 14.284, de 29 de dezembro de 2021. do Decreto n. 10.880. de 2 de

dezembro de 2021 e na Resolução GGALIMENTA n" 03, de 20/0612022. e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública n.' XX12023, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O objeto desta confatação é a aquisição de peixes in na:.ura destinados para distribuição às

familias carentes do município de Itapecuru MiriÍ/MA, durante o período da semana santa.

modalidade Compra Institucional, conforme especificações e quantidades de acordo com o

edital de Chamada Pública n' XX/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

1.2. O CONTRATADO se compromete a Íbmecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura

Familiar, parte integrante deste Instrumento.

1.3. Discriminação do cbjeto:

t

Chamada Pública parâ pa.ticipação no ProgÍama Alimenta Brdsil- PAB

Píocesso n.s
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CLAUSULA TE,RCEIRA

3.1 . O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 30.000,00 (trinta milreais) por

Declaração de Aptidão ao PRONA-F (DAP) ou CAF, por ano civil, por órgão comprador,

referenteà sua produção. conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos -

modalidade Compla Institucional.

3.2. O limite de venda rla organização fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

miíximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). por Declaração de Aptidão ao Pronaf -
DAP ou CAF Pessoa Juridica, ou R$ 3.000.000,00 (rês milhôes de reais) para propostas

apresentadas por demais grupos fornecedores, por ano civil, respeitados os limites por unidade

familiar.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÁo ORÇAMENTÁRIA

4.l.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dôtação orçamentiária

própria- preüsta no orçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,4VÍA, para o

exercício do ano corrente na classificação abaixo:

Xxxxxxxxxxrrrxlxxrxxxxxxrxxx DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Xxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxrxx DOTAÇÃO ORÇAMEI{ IÁRIA
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxx DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUTNTA

5.1. O início da entrega dos alimentos se dará após o recebimento da Convocação para Inicio de

Fomecimento, expedida pela xxxxx da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.

apresentada ao fomecedor no ato de assinatura do contrato. sendo o prazo do lornecimento até

o término da quantidade adquirida ou até-de 20_.

5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 0s.648.696/0001-80

ii
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ITEM
DESCRIÇ,IO DO ITEM

(ESPECI}'ICAÇAO)

UNIDADE

DE

MEDIDA

QTD
PREÇO MÉDIO

UNITÁRIO*

TOTALPOR

ITEM-

PREÇO

MÉDIo*

x

x

Chamade Pública para participaçâo no Progrâma Alim€nta Braril - pAg
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pihlica n.' 00212023.

5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULASEXTA

6.l.Pelo fomecimentc dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de

Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO teceberá o valor total de R$ (valor

por extenso)

CLÁUSULA SÉTTMA

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com fÍete, recursos

humanos e materiais, assim como com os êncargos fiscais, sociais, comerciais. trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.1. O preço contratado é fixo e irreajustrável.

CLÁUSULA NONA

9.1 . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quint4e,

aÉs a tramitação do processo para instrução e liquidação. efetuará o seu pagamento no valoÍ

correspondente às entregas realizadas.

9.2. Não será efetuado qualquer pâgamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em ürnrde de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1. São obrigaçOes da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada pública;

b) VeriÍicar min,rciosamente, no pr.vo fixado, a c,rnformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes dc Edital e da proposta, para lins de

aceitação e rec.:bimento defi nitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado oucorrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
Chamada Pública para pârticipação no Programa Alimenta Brâsil- PAB

Processo n.e
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e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor cUrrespondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

f) A Administração não respondenl por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações da CONTRATADA:

10.2.1. A CONTRATADA deve cumpriÍ todas as obrigações constantes no Edital e na sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: descrição do objeto, quantidade, preço unitirio, preço total e

validade;

b) Substituir, às suas expensas, em prazo de 02 (dois) dias. a contar da sua notificação,o

objeto com vícios ou defeitos;

c) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Indicar preposto para representii-lo durante a execução do contrato.

CLÁU§ULA DÉcrMa prun,Inrna

I l.l. Comete infração administrativa nos termos da Lei n. o 8.666, de 1993, e da Lei n.o10.520, de

2002, a CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

Chamada Pública pare participação no programe Alim.r tâ Brasil - PAg
píocesso n.s
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e) Cometer fraude fiscal;

Í) Não mantiver a proposta.

tr.

I1.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita" sen prejúzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a) Advertência por Faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de I 9/o ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

c) Multa compensatória de l0 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode

inexecução totâl do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual do

subitem acima- será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade

CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa

reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidasempre

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3. Tambem ficam sujeitas âs penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.o8.666, de

1993, a CONTRATADO que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob;etivos da contratação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

I1.4- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminisrativo

que asseguraní o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
Chamâda Pública pãra panicipâção no Píogíâma Alamentâ Brasil pAB
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procedimento previsto na Lei n." 8.666, de 1993.

I 1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena bem como o dano causadoà Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.2. A CONTRATANTE se compromete em guardar, p€lo pÍazo de 5 (cinco) anos, as Notas

Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para

comprovação.

CLÁUSULA DÉcrn,u reRcrrna
13.1. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA

14.1. A fiscalização do gesente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responúvel pela

compra.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUTNTA

15.1. O presente ContÍato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n'X)í2023, pela Lei n"l 4.284, de

29 de dezembro de 2021, pelo Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de2021, pela Resolução

GGALIMENTA n'03, de 20 de juúo de 2022 e pela Lei n' 8.666. de 2l de junho de 1993,

em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

I 6.1. Este Contrato poceá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes.

resguardadas as suas condições essenciais.

I

t

Chamada Pública para participação no PíoSrama Alimenta Brasil - PAB
processo n,!
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12.1. A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais

de Venda. ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar. as quais ficarão à disposição para comprovação.
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igualteor e

forma" na presença de duas testemunhas:

Itapecuru-Mirim/MA. XX de XXXX de 20XX.

ASSINATURA DA CC)NTRATANTE

ASSINATURA DO(A) CONTRATADO(A)

Chamadô Pública para pãrticipaçáo no Pro8Íama Alímêíta 8ràsil pAB
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da t-ei n"

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções

aplicáveis.

17.2. Os casos de rescisão conúatual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

17.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1. O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

adquiridos ou até xx de xx de 2022.

CLÁUST]LA DÉCIMÂ NoNA

19. Na hipótese de procedimento judicial deconente deste contrato e não resolvidas na esfera

administrativa fica :leito o foro da Comarca de Itapecuru lvlirim - MA.
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DESPACHO

À Senhora
ROSANE FERREIRA IBIAPINO
Procuradora Geral do Município

Assunto: Elaboração de Parecer Jurídico.

Cumprimentamos cordialmente e solicitamos a Vossa Seúoria a elaboraçào de

Parecer Jurídico por esta Procuradoria do Município, referente ao Processo

Administrativo 2023.02.10.000{ que tem por objeto a aquisição de peixes in natura

destinados para distribuição às famílias carentes do municipio de Itapecuru

Mirim/MA. no período da semana santa.

Segundo disposto na Lei Municipal n" 1401/2017, art. 12, acerca da organização

e atribuições da Procuradoria Geral do Municipio:

Levando em consideração o disposto na Lei Municipal supracitada.

encaminhamos o os autos do processo para que se proceda com a solicitação. Certos da

sua breve apreciação. subscrevemo-nos,

Itapecuru-Mirim (MA), 28 de fevereiro de 202f .

,/"{
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GREGO FREITAS SILVA
Presidente om tssao nente de Licitâção

Árt. 12 - À Procaradoriu Geral do Município
comryte:
X - Examinar, rcgistrar, eloborar, lavrar e

fazer publicar os instrumentos jurídicos de

contratos, acordos e oritros aiusles em que

íorem pafte ou interessodo a Administração
Direta e Autmquica.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Parecer PGM

Prefeitura de ltapecuru - Mirim/MA

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da minuta do edital e seus anexos do

1- Processo Administrativo n' 2023.02.10.0004, Chamada Pública n' 00212023, Dispensa de Licitação n"

00912023, deflagrado para aquisição de peixes in natura - com entrega imediata e distribuiçâo gratuita,

junto as famílias carentes do Município de ltapecuru MirirdMA, no periodo da Semana Santa 2023 - de

agricultores familiares, por meio da modalidade de compra institucional do Programa Alimenta Brasil,

conforme especificado no termo de referência.

Eis o relatório. Passo a opinar.

Preliminarrnente. cumpÍe esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in abstralo", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéri4 abstendo-se quanto

\ aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou

que exijam o exercicio Ce conveniência e discricionariedade da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito adminisrativo, tendo em vista que

é relativo à rárea jurídic4 não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimemo à

recomendação da Consultoria-Geral da União. por meio das §s65 Púticas Consultivas - BCP no 07, qual

seja:

*O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administratir-os

ou de conveniência ou oportunidade, sem psuízo da

possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais

questões, apontando tratar-se de juízo discricioniírio, se aplicável.

r.1

Ademais, caso adentre em questão juÍidica que possa ter

4:__-

I-RELÂTORIO

II - PRELIMIN,I§IVTENTE

'rirtr
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significativo em ispecto técnico deve apontar e esclarecer qual a

situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele

ponto."

Portanto. passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientaçôes jurídicas ora

perquiridas.

Preambularmente é importante destacar que a submissão dos atos
administrativos ao crivo da assessoria j urídica, tem por Íundamento disposto no parágrafo único.
do artigo 38, da Lei n" 8.666/93, dispondo q.ue "us minutas de editais de licitação, bem como as dos

conÍralos, acordos, convênios ou ajusles devem ser prevtamente examinadas e aprovadas por
as s e s s orio j urí di c a da Á dm inisÍ ração.'

A norma citada acima é fundamental para assegurar â correta aplicação do
princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que
contravenham à lei. posto que, o preceito da legalidade é, singularmente. relevante nos atos
administrativos.

Importante salientar também que o exame dos autos processuais se restringe aos

seus aspectos jurídicos, excluidos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como as relacionadas a

conveniência e oportunidade do administrador.

Assim, se faz necessário o exame prévio. para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito. o que é severamente tão grave como transgredir uma norÍna.

\- Por esse motivo, a Constituição Federal em seu arÍigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade.
Publicidade e Eficiência.

Passado esta introdução, vamos que o Programa Alimenta Brasil, criado pelo Medida
Provisória n.o 1.0.61 de 9 de agosto de 2021 convertida na Lei 14.284, de 29 de dezembro de 2021 ,
possui duas finalidades básicas: promover o acesso à alimentação e incentivar a agricultura
familiar.

Para o alcance desses dois objetivos, o programa compra alimentos produzidos pela
agricultura familiar, com dispensa de licitação, e os destina às pessoas em situaçâo de insegurança
alimentar e nutricional e àquelas atendidas pela Íede socioassi stenc ial, pelos equipamentos
públicos de seguranga alimentar e nutricional e pela rede pública e filantrópica de ensino.

O Programa é regulamentado pelo Decreto n" tO.StO de 2 de dezembro de 2021, sendo
uma das ações do governo federal para a Inclusão Produtiva Rural das famílias 

^^rt OrOy( 
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A execução do programa pode ser feita por meio de cinco modalidades: Compra com
Doação Simultânea. Compra Diteta, Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite, Apoio à Formação
de Estoques e Compra Institucional, as duas últimas coordenadas pelo Ministério da Agricultura.

Para o caso em comento, interessa-nos tratar da última modalidade, qual seja, a

Compra Institucional.

A modalidade Compra Institucional do Programa Alimenta Brasil. prevista no art.
33. V, da Lei 14.28412021, permite que órgãos e entidades das três esÍ'eras de governo
comprem produtos diretamente da agricultura familiar (agricultores individuais ou suas

organizações) para atendimento das suas demandas de alimentos, utilizando seus próprios
recursos financeiros, por meio de chamadas púbiicas, com dispensa de procedimento

\- licitatório.

São compradores os óÍgãos ou entidades da administração pública, direta e

indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Para tanto, encaixam-se como fornecedores os Agricultores e agricultoras
familiares, assentados da reÍbrma agrâria, silvicultores, agricultores, extrativistas, pescadores

artesanais, comunidades indigelas, comunidades quilombolas e demais povos e comunidades
tradicionais que possuam Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP).

As cooperativas e outras organizações que possuâm DAP Jurídica também
podem vender nesta modalidade, desde que respeitado o limite por unidade familiar, conforme
regulamentação do Decreto n.' 10.880 de 2 de dezembro de 2021. Vejamos:

ÁrÍ. 19. A parlicipaçdo dos bene.ficiários fornecedores e
das organizações fornecedoras, nos termos do disposto

nos incisos II e III do caput do art. 4', observará os

seguinÍes limites:

I - Por unidade familiar, até: (...)

b) R8 30.000 00 (trinta mil reais), por ano, por órgão
comprador, na modalidade comprd institucional; e (...)

II - Por organização fornecedora, por ano, observados os

limites por unidade familiar, até: (...);
b) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). por órgão
comprador, na modalidade compra instiíucional.

á
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Percebe-se do edital que os limites acima estão sendo respeilados.

Ainda. os alimentos adqúridos devem ser de produção própria dos agricultores e agricultoras
familiares e devem cumprir os requisitos de controle de qualidade dispostos na norma ügente.

O preço de aquisição a ser pago ao agricultor familiar ou a sr'as organizações deveú constar

na Chamada Pública e sení determinado pelo órgão comprador, que utilizaú qualquer dos seguintes métodos

abaixo ou a combinação entre eles.

O órgão comprador podeú estabelecer o preço de aqüsição com base no preço médio
pesquisado em, no mínimo. três mercados varejistas em âmbitô local, regional ou nacional, inclúdos todos

os custos operacionais. taxas e tributos para entrega em local definido na Chamada Pública.

Ressalta-se que os fomecedores pesquisados são locais.

As Compras Institucionais promovem a aquisição de alimentos produzidos pela agricuitura
familiar e uma alimentação mais saudável porque a ofeÍa dos alimentos eúí mais perto dos consumidores,
permitindo que os produtos sejam frescos. diversificados. de qualidade e adequados ao h'ábito alimentarlocal,
rcspeitrndo lambem as tradições culnrais da população da região.

Quanto à dispensa de licitação, partindo da premissa de que gestor público pretende cumprir
fielmente as determinações constantes da Lei 14.284/2021, torna-se imperioso estabelecer os limites e as

obrigatoriedades impostas pelo ordenamento jurídico.

Como vimos, dentro do Programa Alimenta Brasil, com base no art. 34 da supracitada
norÍna, a aquisição dos piodutos oriundos da agricultura familiar pode ser feita através de dispensa de
procedimento licitatório. A "contrifuio sensu", ainda se mantém como regra geral a realização de
procedimento licitatório para todo e qualquer serviço ou produto a ser adquirido pela Administração Pública.

A Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida por Lei Gerai das Licitações e

Contatos. teve por finalidade regulamentar o artigo 37, inciso )O(I da Constituição Federal.

Neste artigo, a carta magnâ determina os principios obrigatórios e irrwogáveis a serem
cumpridos poÍ todos os entes públicos em todos seus atos e procedimentos administrativos.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios obedeceró aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

efciência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os cosos especificodos na legislação. as obras,

e\

seniços, compras e alieruções serdo cottÍratados mediante

,5í**\.
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processo de licitação pública que assegure ignldade de

coníliÇões a rodos os concorrentes, com clausulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efeth,as da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualiJicação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

ER4S|L, 1988).

Ainda que a aquisição de bens e serviços pela Administração Pública se dê

\., exclusivamente através de licitação. a própria Constituição já estabelece que podem haver
exceções.

Porém. em todos os casos, se dispensará apenas o procedimento licitatório,
todas as demais determinações legais, sejam elas constitucionais ou infraconsti tuc ionais,
continuam válidas e devem ser seguidas.

Neste contexto, licitação segundo Justen Filho (2010, p. 11) "é o procedimento
administrativo destinado a selecionar, segundo critérios objetivos predeterminados, a proposta
de contratação mais vantajosa para a Administmção, assegurando-se a ampla participação dos
interessados e o seu tratamento isonômico, com observância de todos os requisitos legais
exigidos". Esses procedimentos administrativos são àqueles estabelecidos pela Lei n" 8.666/93.

Já a Chamada Pública é um procedimento específico de dispensa de
procedimento licitatório, ou seja, não é uma modalidade de licitação.

Porém, como qualificar juridicamente esta dispensa, disposta no art. 34 da Lei
\., 14.28412021, visto que não está previsto na lei geral (arts. 17, 24 e 25 da Lei n2 t.666193) a

possibilidade de dispensa tendo por justificativa a aquisição de produtos provenientes da
agricultura familiar dentro do Programa Alimenta Brasil?

Buscando dar completude ao ordenamento jurídico. encontramos na própria
Constituição a solução para a possível lacuna jurídica.

Como destaca Di Pietro (2014, p.394). o inciso XXI, ao determinar a
obrigatoriedade de procedimento licitatóÍio, faz ressalva para "os casos especificados na
legislação". Ou seja. abre a possibilidade da dispensa de licitação através de uma lei ordinária.

Neste sentido a própria Lei 14.28412021 é que permite a dispensa de licitação.

4
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Ainda que esta modalidade de dispensa não esteja prevista na legislação geral. está

legalmente prevista em legislação extravagante e regulamentada atualmente através do Decreto
n.' 10.880 de 2 de dezembro de 202l e Resolução n." 8412020 (v. art. 43 da Lei 14.2841202l.

Outra distinção necessária refere-se à finalidade expressa em cada diploma legal,

onde segundo entendimento do Tribunal de Contas da União, expresso pelo Acórdão
1734/2009 Plenário (Sumário): "A licitação não deve perder seu objetivo principai, que é obter
a pÍoposta mais vantajosa à Administração, mediante ampla competitividade, a teor do art. 3'
caput, da Lei 8.66611993' (BRASIL, 2010. p. 2i).

Geralmente, esta seleção da proposta mais vantajosa se expressa pela equação

menor pÍeço versus melhor produlo. ou seja, busca-se a meihor proposta para atender e

resguardar o interesse público.

Acórdão acrescenta que para alcançar essa proposta mais vantajosa, a

competitividade entre os participantes torna-se essencial, ou seja, através da concorrência
entre os licitantes haverá maior possibilidade de a Administração Pública obter um resultado,
ou um preço mais conveniente ao interesse público.

Já a finalidade da dispensa de procedimento licitatório, estabelecido pelo art. 34
da Lei n.' 14.28412021 é de incentivar a agricultura familiar e promoveÍ a inclusão econômica e

social, com fomento à produção sustentável, ao processamento de alimentos. à

i ndustrialização e à geração de renda, entre outros objetivos do art. 30 do regramento.

Note-se que a preocupação do legislador não é estabelecer a proposta mais
vantajosa à Administração Pública, mas oara a comunidade local. O que se tornaria impraticável
num processo de competitividade estabelecido nas licitações.

É claro que as demais exigências legais. inclusive os princípios gerais da
Administração Pública não podem ser desconsiderados, contudo, a f,inalidade principal se

volta à a comunidade, seja dos agricultores, seja do público consumidor.

Neste sentido, ainda que nos dois casos a Administração Pública lenha interesse
em adquirir produtos de qualidade, as finalidades primtítias das leis demonstram divergências,
justificando a necessidade da dispensa de licitação para a agricultura familiar.

Adenrais, ocorre que pela redação do art 34 da Lei n.' 14.281/2021 . nào há
clareza se a dispensa de licitação para aquisição de produtos advindos da agricultura familiar
é uma licitação dispensada ou dispensável.

EntÍetanto, a melhor interpretação do artigo se dá através da interpretação
teleológica, buscando a finalidade da lei. a vontade nela manifesta. nos termos já delinea

b,)

alhures.
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Nesta medida, a interpretação volta-se para a obrigatoriedade da dispensa do
procedimento licitatório.

Assim sendo, a licitação seria dispensada com fundamento no art. 34 da Lei n.o

14.28412021, mas impõe condiçôes para sua permissão:

Art. 34. F'ica o Poder Executivo federal, estodual,
dislrital e municipal autorizado a adquirir alimentos
produzidos peias heneficiários de que trata o art. 32 desta

Lei, com dispenso de licitação, observadas,

c umu I at iv ame nt e, as se guinte s ex igênc ia s :

I - Os preços selam compaÍfueis com os preÇos vigentes
no mercado, em Ambito local ou regional, aferidos e

definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo
Gestor do Programo Álimenta Brasil;

lI - O valor mLiximo arunl para aquisições de alimentos, por
unidade familiar, por cooperativa ou por demais
organizações formais da agricultura familiar seja
respeitado, nos Íermos do regulamento; e

III - Os alimentos adquiridos sejam de produção próprio dos

beneficiários e cumpram os requisitas de conlrole de quotidtde
disytstos nas normos vigentes-

Antes de ftnalizat. compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoçâo das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contrataçôes formalizadas por dispensa de
licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará aÍionta as nornas e princípios que norteiam a
licitação.

Por fim. temos que a regulamentação dos contratos administrativos enconta-se preyista no
art. 54 e seguintes da Lei n.o 8.666/93, tendo o art. 55 da referida norma. previsto quais sâo as clíu-sulas que
necessariamente deverão estar consignarlas nos chamados contratos administrativos.

Nesse sentido, da análise da minuta do contrato. constatamos que esta observ'a os
requisitos mínimos exigidos pelo art. 55 da Lei de Licitaçôes, tendo em vista, que contém todas as
cláusulas p€Ítinentes a esta contratâção, não sendo necessária nenhuma correção, havendo co çoes.

Pl

portanto, de prosseguimento da licitação em seus ulteriores termos

.:.1

6-.ín,.à
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Além disso, o edital respeita a noÍma que rege a matéria específica- seja quanto ao afi. 40

da Lei 8.666i93, seja quanto as determinações da Lei n.o 14.284/2021 e suas regulaÍnentações.

Ante o exposto. após exame dos autos, e desde que observadas as recomendações acima

elencadas. esta Procuradoria OPINA pela possibilidade legal de contratação direta do objeto, através de

Dispensa de Licitação. em Chamamento Público, com fundamento no Artigo 34 da Lei n.' 14.284/2021,

aprovando as minutas de edital, contrato e anexos.

Salvo melhor entendimento. é o parecer.

Itapecuru-MirimÀ4A. 01 de março de 2023 .

Íb,a*açq.
ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de Itapecuru-Mirim

MAT n." 27.826

LUCAS

Assessor

TEIXEIRA

ci MAT n.'26.719

p:
-"/-

\é7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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CHAMADA PÚBLICA N. OO2/2023 PARA AQUISIÇÀO DE PEIxEs IN NATURA DESiiITÁDôs

PARA DTSTRIBUIÇÃO ÀS re}{Ílt,rs CARENTES DO MUNrCiprO DE TTAPECURU-

MIRIM/MA, NO PERiODO DA SEMANA SANTA, PROVENIENTES DE AGRICULTORES

FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRIOS QUE SE ENQUADREM NAS DISPOSIÇÕES DA LEI

N" 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006, POR MEIO DA MODALIDADE COMPRA

INSTITUCIONAL DO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL - PAB, COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO, COM FULCRO NO ART.34 DA LEI N'14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021, NO

ART. 17 DO DECRETO N., IO.88O, DE 2 DE DEZEMBRO DE 202I, E NA RESOLUÇÁO

r,.-.GGALIMENTA N'03, PUBLICADA NO DOU EM 20 DE JUNHODf'2022.

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 009/2023 / PROCESSO ADMTMSTRATM N" 2023.02.10.0004

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, pessoa juÍídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

o n': 05.648.696/0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000, Itapecuru

Mirim. por intermédio da Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL, criada pela Portaria n' 1266/2022,

publicado no Diário OÍicial do Município - DOEIvI, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o

disposto no art. 34 da Lei no 14.284.de29 de dezembro de 2021, e na Resolução GGALIMENTA no 03. vem

realizar Chamada Pública para a aquisição de peixes in natura destinaúos para distribuição às famílias

carentes do mrrnicípio de Itapecuru Mirim/MA, durante o período da semana santa. Os interessados

._ deverão apresentar a documentação para Habilitação e Proposta de Venda até as 17:00 horas do dia

22 de março de 2023.. no Setor da CPL na Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. A Sessão

Pública de abertura dos envelopes ocorrerá no dia 23103/2023, às 09h30min (nove horas e trinta
minutos).

I. DOOBJETO

l.l ' O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de peixes in natura destinados para distribuição às famílias

carentes do município de ltapecuru Mirim/MA, durante o período da semaea santa,conforme especit-rcacões e

quantidades a seguir:

Chamada Pública para perticipação no Pro8rame Alimenta Brasil pAB

Procêsso n.s 2023.02.1O-00O4

PágiBâ 1de u
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/0001-80
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01 20.000 kg RS 12.17 R$ 243.333.33

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de acordo com as

necessidades do pedido, acondicionado para o
transporte em isopor com gelo ou em caminhão
refrigerado e entregue município de Itapecuru
Mirim.

TOTAL RS 2,13.333,33

h

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2901 Secretaria Mun. De Agricultura FamiliaÍ, Abastecimento, lndústria
Comércio, Pesca e Produção

PRO]ETO/ATIVIDADE 04 722 OOO2 2.032 - Manutenção e funcionamento da Sêcretaria Mun. de
Agriculturâ Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pêsca e produção

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distribuição gratuita

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

3. PREÇOS

3.1. A definição dos preços observou o disposto no art. 50 da Resolução CGALIMENTA n" 03, de 20/06/2022,

. utilizado o valor médio obtido em, no mínimo, 3 (três) pesquisas devidamente documentadas.

3.2. O valor miáximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 243.333,33 (duzentos e quarenta

e três mil trEzentos e trinta e três reais ê trinta e três centavos).

4. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA

4.1 . Os beneficiários fomecedores ou as organizações fomecedoras deverão apresentaÍ em Envelope, no pfttzo

estabelecido no preâmbulo deste edital. os documentos abaixo relacionados (itens 4.1.1/4.1.2 e 4.1.3), sob

pena de inabilitação:

r. -i.l.l Os Beneficiários Fornecedores:

Chamada Pública para partiaipação no PÍograma Alimenta Brasil- pAB

Processo n.e 2023.02.10.0004

Páalm 2dê 11
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\--. FONTE DE RECURSOS

1.1. Os recursos serão provenientes de orçamento próprio da Prefeitura Municipal de Itapecum-Mirim/Ma.

conforme dotação orçamentária abaixo:

I

I

ITEM QUAI\TT. UNI} VALOR
T'NIT

VALOR
TOTAL
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a) Prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor lamiliar participante, emitido nos últimos 60 diasl

c) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural com

assinatura do agricultor participante;

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada na proposta de venda (Anexo III); e

e) Prova de atendimento de requisitos higiênicos-saniuários previstos em normativas específicas (alvar:ís.

, selos.certificações. etc.). quando for o caso.\-
4.1 .2 As Organizações Formais l'ornecedoras:

ã) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

b) Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS;

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

e) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu representante legal;

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associadoVcooperados (Anexo II);

. g) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV);

h) Prova de atendimento de reqúsitos higiênicos-sanitá,rios previstos em normativas específicas (alvanís,

selos,certificações, etc.), quando for o caso.

4.1.3 Demais grupos fornecedores:

a) Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

c) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural com

assinatura do agricultor participante;

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específic4 quancio for o caso; e

i

i'

i.

i

Chamade Públicâ para participação no Pío8rama Alimenta Bíasil- pÂB

Procêsso n.a 2023.02. 10.0OBt
página 3dê 11
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e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçãoprópria dos

agricultores paÍicipantes da proposta.

5. DOS CRrTÉRrOS DE PRTORTZAÇÃO DAS PROPOSTAS

5. L O critério para classificação das propostas seguirá o estipulado o arl. 7" do Decreto no 10.880, de 2 de

dezembro de 2021 e Resolução GGPALIMENTA n" 3, de 20 de agosto de 2022, obedecendo a seguinte

ordem:

I - grupos de projetos de fornecedores locais,

\-, II - grupo de projetos estaduais,

III - grupo de projetos regionais e

IV - grupos de projelos do país.

5.1.1 Entende-se por local, no caso de DAP fisica ou CAI, o município indicado na DAp ou CAF.

5.1.2 Entende-se por local, no caso de DAP jurídica ou CAF, o município onde estiver registrado o CNPJ da

organização produtiva.

5.2. Realizada a ordenação indicada no item 5.1, para cada grupo de propostas de venda deve-se observar a

seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentados de reforma agnfu:i4 as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,

\-- não havendo prioridade entÍe estes;

a) para efeitos do disposto neste item, devem ser consideradas organizações fornecedoras de assentamentos da

reforma agníri4 comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo

507o+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas pertencente

a algum dos grupos citados, conforme identificação na(s) DAp(s) ou CAF(s);

b) no caso de empate entre oÍganizações fomecedoras de assentamentos da reforma agrária, comunidades

qülombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados

da reforma agriiria, quilombolas ou indigenas no seu quadro de associados/cooperados.

c) para fins do disposto neste parágrafo, é possível realizat a soma da porcentagem de cada grupo específico

(assentamentos da reforma agníria" comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas) em

Chamada Pública parâ participação no ProgÍama Âlimenta Erasil pAB

Píocesso n.s 2023.02.10.0004
página 4 d€ U
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uma DAP Jurídica ou no CAF, para fins de alcance do percentual de 50%+1 e consequente aquisição da

prioridade legal em seleção de projetos de venda em processos de chamada pública.

II - os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos. segundo a Lei no

10.831/2003, o Decreto n'6.32312007 e devido cadastros no MAPAT

III - As organizações/grupos fomecedores sobre os fomecedores individuais. e estes sobre Cooperativas

Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP jurídica ou CAF conforme Portarias do MAPA que

regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entÍe organizações fomecedoras têm prioridade organizações produtivas com maior

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de

associados/cooperados, conforme DAP jurídica ou CAF;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou. em havendo consenso entÍe as partes.

pode-se optar pela divisão no fomecimentos dos produtos a seÍerr adquiridos entÍe as organizações

finalistas.

6. DAS ANIOSTRAS DOS PRODLTTOS

6.1 . Não será exigida amostra dos produtos.

7. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1 Os alimentos adquiridos deverão seÍ entregues na Secretaria Municipal de Agricultura Fa-urilia lndústria.

Comércio, Pesca e Produção, situada à RUA l' DE MAIO, No S/N - CENTRO - CEP: 65.485-000,

conforme honírios e quantidades previstas no subitem I .1, acompanhados da respectiva Nota Fiscal. na

qual se atestará o seu recebimento.

8. DOPAGAMENTO

8.2.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

arÍ.24 daLei8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data

L_hamadâ Pública para participação no Programa Alimentâ grasil- PAg

Processo n.s 2023.02.10.0OO4

Páglm 5dê 11

8.1.O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega dos gêneros alimentícios e será

creditado em nome do fomecedor contratado, mediante ordem bancáúa em conta corrente indicada por

esse ou por meio de ordem bancária paÍa pagamento de faturas, uma vez satisfeitas as condições

estabelecidas neste edital.
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da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. nos termos do art. 5'. § 3o, da Lei no 8.666. de 1993.

9. DISPOSIÇOES GERATS

9.1. 0 aviso da presente Chamada Pública será publicado no DOEM (Diário Oficial do Município) e nos

átrios da Comissão Permanente de Licitação-CPl e da Secretaria Municipal de Agricultura, Familiar,

Abastecimento, Indúsai4 Comércio, Pesca, Produção e Meio Ambiente, situada na Rua I o de Maio, N'
S^l - CENTRO, CEP: 65.485-000, Itapecuru Mirim - MA, com antecedência de 20 (vinte) dias da data

da Sessão Pública- permanecendo neste período aberta ao Íecebimento dos projetos de vend4 conforme

Resolução GGPAA no 8412020, art. 10, §2'.

9.2. 1áa íntegra do pÍesente edital e seus respectivos anexos estarão disponibilizados no sítio eletrônico da

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim (www.itapecurumirim.ma.gov.br), assim como no átrio da

Comissão Permanente de Licitação - CPL e da Secretaria Municipal de Agricultura, Familiar,

Abastecimento, industria, Comércio, Pesca, Produção e Meio Ambiente, situada na Rua 1o de Maio, N'
S/N - CENTRO, CEP: 65.485-000, Itapecuru-Mirim - MA, ou atrevés do sitio eletrônico oficial do

Ministério da Agricultura, Pecuiiria e Abastecimento (MAPA).

9.3. Os produtos alimenticios ds\'erão atender ao disposto na legislação de alimentos. estabelecida pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitaria/Ministério da Saúds e pelo Ministérioda Agricultura. Pecuária

e Abastecimento.

9.4. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações fomecedores,

observando que os produtos in natura, processados, beneÍiciados ou industrializados, resultantes das

atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e dos demais beneficiiiu:ios da Lei n" I1.326,

de 2006, são considerados produção púpria destes fomecedores.

9.5. Os beneficiiírios e organizaçôes fomecedoras podem contratar serviços de terceiros, em uma ou diversas

etapas do processo produtivo, para o fomecimento de produtos beneficiados, processados ou

industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento congênere.

9.6. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fomecedores correspondem aos preços de

aquisição de cada produto, compativeis com os vigentes no mercado e discriminados nesta chamada

pública.

9.7. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor miirimo de R$ 30.000.00

Chemada Pública para participeção no Programa Alimente Bía5il, PAB

Processo n.e 2023.02.10.0004

Pá!in. 6 de 11
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(trinta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou CAF por ano civil. por órgão comprador.

9.8. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 6.000.000.00 (seis

milhões de reais) por DAP ou CAF Pessoa Jurídica. por ano civil. por órgão comprador ou 3.000.000,00

(três milhões de reais) para projetos apresentados por outros grupos fornecedores sem CNPJ.

9.9. Na hipótese de procedimento judicial decorrente deste edital de chamada pública e não resolvidas na

esfera administrativa fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA.. como competente para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste edital.

Itapecuru-Mirim/MA. 02 de março de 2023.

Luc da va Nunes
Secretário Municipal de Orçamento e Gestâo - SEMROG

l.

r

Châmada Pública paíâ participação no Programa Alimenta Brasil- PÂg

Processo n.e 2023.02.10.oOOt
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9.10. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.9.1 Anexo I - Termo de Referência;

8.9.2 Anexo II - Modelo de Proposta de Venda;

8.9.3 Anexo III - Modelo De Declaração De Produção Própria da Organização Fomecedora;

8.9.4 Anexo IV - Modelo De DeclaÍação De Produção Própria do Beneficiiírio Fornecedor;

8.9.5 Anexo V - Declaração De Responsabilidade Pelo Controle Do Atendimento Do Limite

Individual De Venda Dos Cooperados/Associados;

8.9.6 Anexo VI - Minuta do Contrato.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

í. DOOBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de peixes in natura destinados para
distribuiçáo às famílias carentes do município de ltapecuru Mirim/MA, no período da semana santa,
conforme especificações abaixo detalhadas:

20.000

2, DA JUSTIFICATIVA
2.1 A presente contrataçâo tem como objetivo a aguisiçáo de peixes da Agricultura Familiar, conforme
condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas nesse Termo de Referência.
2.2 Durante o período tradicionalmente conhecido como "Semana Santa" a populaçáo adepta do
catolicismo se abstém do consumo de came vermelha buscando consumir peixes.
2.3 Tendo em vista o período da Semana Santa, a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, por meio
da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca, visa
realizar a aquisiçáo de peixes com a finalidade de atender famílias em situação de vulnerabiiidade
social, no município de ltapecuru Mirim, garantindo o acesso das mesmas a tradição alimentar de
consumo de peixes durante c período, assegurando o direito à alimentação adequada e saudável.
2.4 AChamada Pública pormeioda modalidade de Compra lnstitucional do Programa Alimenta Brasil

- PAB tem como função promover a aquisição de alimentos produzidos através da agricultura familiar,
favorecendo o acesso da população a uma alimentação mais saudável em razáo da oferta dos
alimentos que se encontram mais próximo do consumidor, possibilitando que o objeto seja fresco, de
qualidade e que se enquadram nos hábitos alimentares local, obedecendo as tradições culturais da
população municipal.
2.5 A aquisição do objeto diretamente da agricultura familiar e/ou suas organizações tem como
objetivo promover uma melhoria significativa na qualidade da alimentação das famílias beneficiadas,
além de oportunizar a geração de renda aos agricultores familiares, incentivândo a permanência do
homem no campo, engrandecendo a produção local e estamulando o desenvolvimento rural
sustentável.
2.6 Por fim, ressaltamos que a aquisição do objeto por meio de Chamada Pública com a contratação
direta de Cooperativas e/ou Êssociações está de acordo com as diretrizes estabelecidas por meio da
Lei no 1 1.326, de 24 de julho de 2006. Tornando justificável por meio do exposto a aquisiÇão do objeto
descrito.

VALORESITEM DESCRTÇÃO UNO
V. UNT V, TOTAL

Peixe vivo tipo TAMBAQUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de acordo
com as necessidedes do pedido,
acondicionado para o transporte
em isopor com gelo ou em
caminhão refrigerado e entregue
município de ltapecuru Mirim.

KG R$ 12.17 R$ 243.333.33

3. DO FUNDAMENTO LEGAL
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3.1 A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei no
í 1.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra lnstitucional do Programa Alimenta
Brasil - PAB, tipo Dispensa de Licitação, com fulcro no art.34 da Lei no 14.284, de 29 de dezembro de
2021, no Art. 17 do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GGALIMENTA No
03, publicada no DOU em 20 de junho de 2022.

5. DA ESTIMATIVA OE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS
5.1 O custo estimado da contratação encontra-se descrito no itenr 1.1. a ser complementado pela
pesquisa de preços realizada posteriormente pelo Setor de Compras do município, devidar:rente
justificada.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 O contrato terá vigência de três (03) meses contados da data de assinatura

7. DA ESPECTFTCAÇÀO
7.1 O objeto especificado neste Termo de Referência a ser fornecido deverá estar dentro dos padrões
de qualidade exigidos em legislação vigente, O PEIXE, tipo Tambaqui, deverá ser de primeira
qualidade atendendo ao disposto na legislação de alimentos com caracteristica de cada produto
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, micÍoscópicas, toxicológicas), estabelecicia pela
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e próprias para o consumo humano.

8. DO LOCAL, PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA
8.í Os peixes deverão serfomecidos'in natura', bem como estar em perfeitas condiçóes de consumo
humano e não possuir qualouer tipo de violação, ou seja, nâo devem estar danificados, primeira
qualidade atendendo ao disposto na legislação de alimenlos com característica de cada produto
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e próprias para o consumo humano;
8.2 Após o recebimento os produtos serão submetidos ao teste de "Controle de Qualidade", devendo
a CONTRATADA, quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos
requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis, no prazo de 05 (cinco) horas;
8.3 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos peixes durante os dias 23 de março a 04 de abril
de 2023 em locais e horários a ser definido pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca no Município de ltapecuru Mirim;
8.4 Os produtos deverão ser entregues, na especificaçáo, quantidâde e periodicidade especificadas
neste Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condiçóes implicará recusa sem que
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os
produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.
8.5 Sob nenhuma hipótese será aceita a entrega de PEIXES CONGELADOS;
8.6 O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado, do tipo baú, sob refrigeração
suficiente, de forma a não comprometer a qualidade do produto;

9. DAS COND|ÇÕES DE FORNECTMENTO E ENTREGA DO OBJETO

l

t
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4. DO QUANTITATIVO
4.1 As estimativas da quantidade descrita no item 1.1, tem como base o número de munícipes que
residem em zonas periféricas do município de ltapecuru Mirim e a quantidade distribuída em ano
anterior.

i.s
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9.'l A entrega será feita da seguinte forma.
9.1.1 O item, que constituem o objeto deste têrmo de referência, deverão ser entregues de forma

PARCELADA, de acordo com a dêmanda da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca em quantidade discriminada na ordem de
fornecimento em estrita observância às especificações de que trata este Termo de Referência;

9.1.2 A autoridade competente expedirá Ordem de Fornecimento, .endo em vista o cronograma de
entrega fornecido pêla Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria,
Comercio e Pesca e entregues a GONTRATADA;

9.1.3 Recebida as Ordem, a CONTRATADA deverá entregar os peixes dentro do prazo;
9.2 Sobre a distribuição e transporte:
9.2.1 A distribuição será feita de acordo com o Cronograma expêdido pela Secretaria de Municipal de

Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria Comércio, Pesca e Produçáo;
9.2.2 O transporte dos PEIXES deverá ser feito em caminhões fechados com temperãtura adequada,

atendendo as exigências da ANVISA;
9.2.3 Os PEIXES serão recebidos e conferidos por Servidor designados pela Autoridade Competente

que atestara o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal;
9.2.4 Depois de atestadas, as Notas serão encaminhadas à Secretaria Municipal de Receita

Orçamento e Gestão para liquidaçáo e pagamento;
9.2.5 O descumprímento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação e

devolução do(s) produtc,(s) no momento do recebimento. Neste caso, a Contratada fica obrigada
a substituí-los em Chamada Pública para participação no Programa Alimenta Brasil - PAB ate 03
(três) dias conidos contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena
de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato;

9.2.6 Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais aÍavés de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao setor competente para pagamento.

10. DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recêbimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

íí. DAS
11 .1

11.2

OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defi nitivo.
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado, na forma prevista na Lei no 8.666/1993 e alterações posteriores,
procedendo ao atesto das respectivas notas fiscais/faturas, com as ressalvas e/ou glosas que
se fizerem necessárias.
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.
A Prefeitura Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo contratual, bem como porqualquer

11.3

't't.4

11.5

1 6
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

í I .7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA quando houver eventual aplicação de penalidades,
garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa.

I I .8 Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
1 1 .9 Permitir o acesso dos empregados da GONTRATADA às instalações do CONTRATANTE para

o cumprimento das rotinas de entrega e instalação, desde que tenham sido credenciados pelo
Contratante e exclusivamente para entrega do objeto elencados neste Termo de Referência.

12. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
12.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de ReÍerência e,

ainda:
12.í.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
12.'1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078i1990);
12. í .3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
12. í .4 Comunicar à CONTBATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antêcede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

12.í.5 Manter, durante toda a execução do processo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no edital.

í 2. I .6 lndicar preposto para representá-la durante o fornecimento e prazo de garantia do produto.

í3. DAS SANÇÕES ADÍÚINISTRATIVAS.
13.1 Comete infração administrativa nos termos dã Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:
13.1-1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da

contratação; ênsejar o retardamento da execução do objeto;
'l 3.1 .2 falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.3 comportar-se de modo inidôneo;
13.'í .4 cometer fraude fiscal;
13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
1 3.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçôes conlratuais

consideradas faltas lêves, assim entendidas aquelas que não acârretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;

13.2.2 Multa de:
13.2.2.1 10o/o (um dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho em caso de inexecução total

da prestaçáo de serviço, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, exceto em casos
previstos neste Termo de Referência;

13.2.2.2 Multa compensatória no valor 5% (cinco por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho
em caso de inexecução parcial, será aplicada à obrigação inadimplida;

13.2.2.3 Entende-se inexecução parcial a falta de itens e/ou serviços que compõe o objeto para a
correta prestação dos serviços.

13,2.3 No caso dê descump:imento de qualquer obrigação contratual, não prevista nas hipóteses
acima, poderá a CONTRATANTE aplicar multa, no limite de 10% (dez por cento) do valor total

Chamada Pública paía partacipação no Programa Alimente Brasil, PAB
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13.2.4

13.2.5

13.2.6

13.2.7

do contrato, conforme a gravidade do fato apurada em processo administrâtivo no qual serão
assegurados o contraditório e ampla defesa.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos,
Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos delerminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
As sanções prevístas nos subitens 14.2.1, 14.2.2, 14.2.3, 14.2.4, 14.2.5 e 14.2.6 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a (s) multa (s), descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

I

14. DA DTSTRIBU|çAO
í4.1 Os produlos serão distribuídos às famílias em situação de vulnerabilidadê social selêcionadas

previamente pelo Centio de Referência de Assistência Social (CRAS) do município de ltapecuru
Mirim/MA.

14.2 A estimativa considerada é de atendimento a aproximadamente 4.000 (quatro mil) famílias que
receberáo em média skg (cinco quilogramas) de peixe in natura.

Itapecuru-Mirim (MA), 10 de fevereiro de 2023

Q^;\ tt ütdt^e úh'fitql\
Ruth Oliveire Amorim

Técnico responsável pela elaboração

De acordo,

to Junior
Agri Familiar

Jerô
a

US e Produção
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ANEXOIII

MODELO DE DECLARAÇÃODE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR

FAMILIAR PARAORGANIZAÇOES FORNECEDORAS

Chamada Públicà pãrâ participação no Progíeme Alimenta Srasil PAB

Processo n.s 2023.02.10.0004

Àxtxo nt- páEin. 1 d. 1

Ir

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N9 OO2/2O23)

Eu, representante da Cooperativa/Associação
com CNPJ

ne e DAP ou CAF

Jurídica ns

!lilJ';,l li', Xõ: ", J: i:';::: # ffi'"'l.1:,1:
relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que

Local, I /

Assinatura
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR

FAMILIAR PARÁBENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

Chamadâ Pública paía panicipação no PÍograma Alimentâ Brasil PAB

Processo n.e 2023.02.10.0004

anExo rv - Página 1 dê 1

v

i

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N9 OO2l2023)

Eu, CPF

19

nQ

e DAP física
declaro, para fins de participação na modalidade

Compra lnstitucional, do Pro8rama Alimenta Brasil (PAB), que os gêneros alimentícios
relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

local, /_J__

Assinatu ra

I
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ANEXOV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PT'LO CONTROLE DO

ATENDIMENTO DO LIMITEINDIVIDUAL DE VENDA DOS

Chamada Públicâ paÍa participaçâo no Programa Âlimenta grasil PAB
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COOPERADOS/ASSOCIAI)OS

CHAMADA PÚBLICA N9 OO2I2O23

DECLARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE pELO CONTROLE DO ATENDTMENTO DO LtMTTE

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

O(A) (nome do Grupo Formal) , CNPJ ns

DAP jurídica nS com sede

neste ato representado(a) por

(nome do repres(ntante legal de acordo conr a Proposta de Venda)

poriador (a) da Cédula de ldentidade

RG ne CPF ns nos termos do Estatuto Social, DECLARA

que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta

Entidade, no valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais) por DAP / ANo CtVtL / ÓRGÃO COMPRADOR

referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei ns 14.284, de 29 de dezembro de

2021, Decreto ne 10.880, de 2 de dezembro de 2021 e Resolução GGALIMENTA ns 03, publicada

no DOU em 20 de junho de 2022., modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil

e demais documentos.

(MUNrclPro/uF)
'hrÀl d (MÊs) de 2023

(ÁS5INAÍU RA}

REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO FORMAL
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO N.'_/2023
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

A Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no C. N. P. J. sob o N': 05.648.696/0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa. s/no - Centro.

CEP: 65.485-000, Itapecuru Mirim, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXX,

representada neste ato, por seu Secretário Municipal. o Sr. xxxxxx, doravante denominada

CONTRATANTE, e por outro lado (nome do srupo formal) com sede à_, n.o_, em

ruF. inscrita no CNPJ sob n.o

. OU iomecedores individuais nomear todos

It)()

I,

( e indicar n.'do CPF )

!

i.

, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n..8.666. de 21

de junho de 1993, da Lei n' 14.284, de 29 de dezembro de 2021 . do Decreto n. I 0.880, de 2 de

dezembro de 2021 e na Resolução GGALIMENTA no 03. de 20/0612022, e tendo em visla o que

consta na chamada Pública n.o 00212023, resolvem celebraÍ o presente contrato, mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O objeto desta contratação é a aqüsição de peixes in natura destinados para distribuição as

famílias carentes do município de Itapecuru MirimA4A. durante o período da semana santa,

modalidade Compra lnstitucional, conforme especificações e quantidades de acordo com o

edital de Chamada Pública no 002/2023, o qual fica fazendo paÍe integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA

1.2. o coNTRATADo se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura

Familiar, paÍe integrante deste Instrumento.

1.3. Discriminação do objeto

Chamada Pública paÍa participâção no ProgÍame Âlimentâ Brasil pAB

Processo n.s 2023.02.10.0004
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cNPJ Ne 05.648.696/@01-80

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 30.000,00 (trinta milreais) por

Declaração de Aptidão ao PRONA-F (DAP) ou CAF, por ano civil, por órgão comprador,

referenteà sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos -

modalidade Compra Institucional.

3.2. O limite de venda da organização fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

miiximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). por Declaração de Aptidão ao Pronaf -
DAP ou CAF Pessoa Jurídic4 ou R$ 3.000.000,00 (três milhôes de reais) para propostas

apresentadas por demais grupos fomecedores, por ano civil. respeitados os limites por unidade

familiar.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.l.As despesas decorrentes desta contratação est2lo programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no oÍçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. para o

exercício do ano corrente na classificação abaixo:

Xxxxxxrxxxxrxxxxxxrxxxxxxxxx DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxrxxx DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Xxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxx DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA

CLAUSULA QUINTA

5. l. O inicio da entrega dos alimentos se dará após o recebimento da Convocação para Início de

Fomecimento, expedida pela xxxxx da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,MA.

apresentada ao fornecedor no ato de assinatua do contÍato, sendo o prazo do fornecimento até

o término da quantidade adquirida ou até de 20_.

5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

)

L

ITEM
DESCRTÇÃO DO rTEM

(ESPECTrICAÇÃO)

UNIDADE

DE

MEDIDA

PREÇO prÉOrO

T]I\ITÁRIO*

TOTAL POR

ITEM.

PREÇO

MÉDIO*

x

x

Chamada Pública pãra paÍticipação no Píograma Alimenta Bràsil- PAB
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5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA

6.1 . Pelo fomecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de

Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ (valor

por extenso)

CLÁUST]LA SÉTIMA

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta, esüio inclúdas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais. comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.'l . O preço contratado é fixo e irreajusüível.

CLAUSULANONA

9.1 . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3. da cláusula quinta,e,

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas realizadas.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liqúdação da obrigação financeira em virnrde de penalidade ou inadimplência contratual.

CLAUSULA DECIMA

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública:

b) Verificar minuciosamente. no pÍz\zo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituido, reparado oucorrigido:

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

t

Chamada Pública pera partiaipação no Progrema Alimenta Bíasil- PAB

Pro.esro n-s 2023.02.10.0004
a EXO Vt
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b

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada- de seus

empregados. prepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações da CONTRATADA:

10.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua

propostA assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital, acomparüado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: descrição do objeto, quantidade. preço unitrírio. preço total e

validade;

b) Substituir, às suas expensas, em prazo de 02 (dois) dias, a contar da sua notificação,o

objeto com vícios ou defeitos;

c) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mráximo de 24 (vinte e quatro) horas que

ante{€de a data da entÍegq os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

d) Manter, duranrc toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

e) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSI,LA DÉCIMA PRIMETRA

1l - 1. comete infi'ação administrativa nos termos da Lei n. ' 8.666, de 1993. e da Lei n.'10.520, de

2002, a CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

Chamada Pública para panicipação no Programa Alimeítã BrasiÍ pAB

Processo n.e 202f .02_10.mO4
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t

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a pÍoposta.

I1.2. A CONTRATADA que cometet qualquer das infi:ações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita" sem prejuízo da responsabilidade civil e crrminal. às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTEI

b) Multa moratóia de 1 Yo ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

c) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode

inexecução total do obieto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com

CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos;

o órgão ou entidade

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidasempre

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

b) Teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contrzrtação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilicitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. observando-se o
Châmâda Pública parâ parlicipação no Pro8ràma Alimenta Brasil - pÂ8

Processo n.a 2023.O2.10.mO4
allEXO Vt
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11.3. Tambem ficam sujeitas as penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n..8.666, de

1993, aCONTRATADO que:

a) Teúa sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;



À,. DE;Tà\

<6

4
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ Ne 05.648.696/0001-80

t

procedimento previsto na Lei n.' 8.666, de 1993.

I 1 .5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causadoà Administração.

observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI\DA

12.1. A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais

de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2. A CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas

Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas. bern como a Proposta de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para

comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA

13.1. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidadc a fiscalização efetuada pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIuI QUARTA

14.1. A fiscalização do presante Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela

compra.

CLÁUSULA DÉcnIa QUINTA

15.1. O presente Contrato rege-se, ainda" pela Chamada Pública no 00212023, pelaLein l4.284,de

29 de dezembro de 2021, pelo Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021, pela Resolução

GGALIMENTA no 03, de 20 de junho de 2022 e pelaLei no 8.666. de 2l de juúo de 1993,

em todos os seus lermos, a qual seú aplicad4 também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULÂ DÉCIMA sExTA

16.1. Este Contrato podeni seÍ aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

Chamada Pública parâ pârticipação no Progràma Âlimenta BÍasil , pÂ8

PÍocêsso n.e 2023.02-10.mO4
AÍíA(o VI

I

t

;,

F



t
,.5íí;.À";1

"s' -r, .

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ns 0s.648.696/0001-80

81
Á

t

CLÁUSULA DÉcrnna sÉrru,I
l7.l . O pÍesente Termc de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses pÍevistas no aÍt. 78 da tri no

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções

aplicáveis.

17.2.Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

17.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA
18.1. O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entÍega total dos produtos

adquiridos ou até xx de xx de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19. Na hipótese de procedimento judicial decorrente deste contrato e não resolvidas na esfera

administrativa fica eleito o foro da Comarca de ltapecuru Mirim - MA.

Itapecuru-Mirim/MA. XX de XXXX de 20XX.

ASSINATURA DA CONTRATANTE

ASSTNATURA DO(A) CONTRATADO(A)

Chamadâ Públiaa paía pârticipação no Pío8rama Alimenta Brâsil- pAB

Procêsso n.e 2023.02.10.@Ot
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E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igualteor e

form4 na presença de duas testemuúas:
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N9 N2/2023

O Município de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, neste
ato representado através de seu Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pêla Portaria 1266/2022/GP, torna público para conhecimento dos interessados que realizará a

Chamada Pública de Compra ne OO2/2O23 - modalidade Compra tnstitucional com dispensa de
licitação- para AqutStçÃo DE pElxES tN NATURA DESTtNADos pARÂ DtSTRtBUtÇÃo Às FAMíLtAs
CARENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM, NO PERÍODO DA SEMANA SANTA, POT MCiO dO

Processo Administrativo ns 2023.02.10.0004, atendendo assim demanda da Secretaria
Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, pesca e produção do
município de ltapecuru Mirim - MA, com a sessão de abertura a ser realizada no dia Z3/O3/ZOZZ,
às 09h30min, no auditório da PreÍeitura Municipal de ltapecuru Mirim, localizado na praça

Gomes de Souza, s/n, Centro - ltapecuru Mírim/MA. A Chamada pública será regida segundo as
disposições da lei ne 11.326, de 24 dejulho de 2006, por meio da modalidade compra
institucional do Programa Alimenta Brasil - PAB, com dispensa de licitação, com fulcro no art.34
da lei ne 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no art. 17 do decreto ne 10.gg0, de 2 de dezembro
de2O2t,e na resolução GGALIMENTA ne 03, publicada no DOU de 20 de junho de 2022. O Edital
está disponível para consulta ou download gratuitamente no site da prefeitura de ltapecuru
Mirim/MA: www.itapecururnirim.ma.gov.br, ou através do sítio eletrônico oficial do Minístério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MApA). euaisque r dúvidas ou pedido de
esclarecimentos devem ser encaminhados no e-mail: cplitapecurut na @gmail.com, de segunda
à sexta-feira, no horário de expediente da CpL, das 08h às 17h. ,tapecuru-Mirim/MA, 02 de
março de 2023.

Lucian a Nunes
Secretária Munícipal de , Orçamênto e Gestão - SEMROG

T

U



SEC. TUIII. DE AGRICULTURA FAilILIAR, ABAST., INDUSTBIA, COilÉRCIO, PESCÀ PRODUçÃO. LrcTTAçÃO.
AVISO DE L|C]TAçÃO i0,ô2rm23

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N'OO2/2023
O Município dê ltapecuru Miím, Estado do Maranhão, pe$oa jurídica de díreito públim, neste ato representado através de seu
Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo, nomeado pela Poftana 12661202UGP, toma público para conhecimento dos
interessâdos que Íealizará a Chamada Pública de Compra no 00212023 - modalidade Compra lnstitucional com dispensa de
licitaçao - para AQUISIÇÀO DE PEIXES lN NATURA DESTINADOS PARA DISTRIBUIÇAO AS FAMILIAS CARENTE DO
MuNlclpto DE rTApEcuRU M|RIM, No PERíoDo DA SEMANA SANTA, por meio do Processo Admin;strativo nô

2023.O2.'l0.OOc/, atendendo assim demanda dâ SêcÍetaria Municipal de Agriqrltura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio,
Pesca e Produçao do município de liapecuru Mirim - MA, com a sessâo de abertura a ser Íealizada no óia 2310312023, às
09h30min, no auditório da PreÍeitura Municipal de ltapêcuru Mirim, localizâdo nâ Praça Gomes de Souza, s/n, Centro - llapecuru
MirirniMA. A Chamada Pública seÍá regida segundo as disposiÉes da lei n' 1'1.326, de 24 de julho de 2006, por meio da
modalidade compra institucional do Programa Alimenta Brasil - PAB, com dispensa de licitaçáo, com fulcro no art. 34 da lei no

14.2U, de 29 de dezembro de 2021, no art. 17 do decreto no 10.880, dê 2 de dezembro de 2021 , e na íesolução GGALIMENTA n"
03. publicada no DOU de 20 de iunho de 2022. O Edital está disponível para cúnsulta ou dovynlaad gratuitamente no site da
Prefeitura de ltapeqiru Miím/MrÁr: wwwitapeoJrumiÍim-ma.gov.br, ou através do sítio eletrónico oficial do Ministério da Agric ultura,
Pecuáriâ e Abastecimento (MAPA). Quaisquer dúvidas ou pedido de esdarccimentos devem ser encaminhâdos no e -mail:
cplitapecuruma@9mail.com, de segunda à sexta -feira, no hoÍáÍio de expediente da CPL, das 08h às 17h. ltapecuru -Mirim/MA, 02
de março de 2023

Lucíano da Silva Nunes
Secretária Municipal de Receita, Orçamento e Gêstão - SEIIROG BqÍ

Assfnado eletronicamente po.: walde.ino Mende§ da Silva -CPF: *.128-783-- em Ozlo3no2317:45:'34 - lP com n": 10.0 0.100
AutenticaÉo em: www.itapecuÍumirim.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=468

4

E*1f;8ffi
DOM www.itaPecurumiÍim.ma ov.br 3/5



À10§ í

Ê3fáDo DO lr l xÍlo
IflBlrilAL DECO]IIIAS \j*

EXTRÀTO DE ENVIO
PERIOD(,: u2:03i?t)l.l , ol 0l;2011
E\TIDÂDE: PREFFIIIiILâ. l.tl\lCIP,\l 056.1S696{10{)lt0
DÂT.â, DE cRr-.lÇ.io: 0: o3r2u2-1 I jrlr::rJ
cÓuco or arrn\TlclDADE: c I dl) l.3s-,'.cÍFlc?h-N: I a-661Êtr.L)4ô6õ

t:

Procedimento

cnpj ug id contratecao cod
procêdimento procedimehto

ano
procedimento cpf ênvio dâta envio cpl data

exclusâo
status

056486960001 80 DP92O23SEMROG I 2023 742056763A7 0210312023 ENVIADO

Total Procedimento: 1

I
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DLÀRIO OFICIAL DA I.NIAO - seçao r tsSN 1677-7069 l{-o 43, s€Ítâ-f€iía, 3 de Ínarço de 2023

PÂEGÃo [tEÍRót{co Nr 7/2o23'siP

A pr.lêitura uuni.ip.l d€ càen@n Grán&/MÀ rtavés d. s..rete_íÉ
Muni.ip.l .1,. ArlDininÊÉo e Pl.n€jàmento por forÍà .lô De<r.to 6/202r, to.Í.
Fiblko pe .oniêdmênto do5 aít.rssad6, qú€ tâta ..áliár, eh â .tid. da lei nr
10.520, de r7 d. jdho dê 2lro2, do d@êro n! t0.024, dê 20 dê *r6brc dê 2019,
do de.r€lo nt 7.7,16 dê 05 de iu.ho dê 2012, do d..rêlo n' &ga, d. 06 dê oútubro
dê 2015, .plieIdo{e subsidaâriâlnente, a l.i ô, 8.666, de 2r dê iúúo de 1993.
d«Êto múidp.l (rO9/2021, ticrlrçào na dodrlid.d. P..aão ía ea fddõ Élettônka,
do tipo mé@ prêço por itêrn. objêto: Rê6,.t6 d. p.eç6 pa. fútura e e@t@l
astÉtação dG Emp.s €tp.dâl'r.dâ em íme.iúênro .le 0á6Êl p€.dr,Út! .
eqúipámstor p.n ateíder . rr.mnde dê divdet rê@t riõ do Mqíopio de
(2.hei6 G...delMA.

A rc.liz.çáo da es§o reíâ no dia 17 dê março de 2023 - àt 09h@ m
ênddêlo êlêt.ô.ico: sw.ponâldecompra§Flblices...m.br- o Edit.l .ompleto .5tá
dirroní!êl p.G Gdsulrâ . .áir.dã êrdêrêç6 êlelÍóí86:
Íw.ponaÉempra5publi@3.@m.bí
hn s://sw.éch@i6sr.nd..mã.tov-b./trá6páÉn<4.. Maioí6 ioÍúhâfõ.t pddeíão
er otrid.! pllo .fiil .pktm:Oholú.i1.6m.

C.chei€ c6.dêlMÀ, 2 de mârço d. 2023.
DÀVI LTIIE MANqU€5

PREFÊIÍURA MUNICIPAT DE CODÓ

^ri!o 
oc usÍr(Io

concoaitr(l r{i Vat23

A PrêÍ.nurâ Municipal dê codt/\r td.â púdko qú! í..lir.rá t.n.ção na
modaladade concmên.iá &iblice n.03/2023, tipo ô.nor 9.êço glob.l. obiêtor @trirado
dê dp.es erpe.i.liàda pôt. co..lusão das quádíãt poli6ÍEítiEs <ob..ta .ai unidadê.
sc.lã.êr Anânbs MuÉd do pdÊdo cãlaeiÍâs . !âlr.o màtá.louío ,unto . rec.êtânâ
mmiipàl de edu6!ão do íoík$io dê codtí-lúÀ tlê ..o.do tm êdiul e ss anetot
D IA: ol/oaf2o23 HoRÁÂlo: 0€h:30í.in (<úo horõ . riílá minul6).

- €DÍT^L O ad'El . §eú3 ê16 6lã0 à di5po6ição dB int€ais.dor rc eid€reço
. rd@. tmDl'//lw.!odo.m..r@. ú/rc . p.lo êíhàd. cpl2021@doegrÉ1.(om.

r^a;r,*"afm #r"",xffÊ li"ff -ffi "F[:::il"*!" "'T"&,?:1",ffi*
codtlMÂ 28 r,e í€Eêirc d. 2023.

B,AÀ8AÁÂ LEIHICYÂ !I!VA 5OU5A

?Íi"f
PREFEIÍURA MUNICIPÂL OE ESTREITO

olTR to lr€ coili ro

cdsi.hràndo, aind., o dBpdto rc a.r. 5s da L.a nr. 9.7a4,99, Lêi de P.e*.
Admi.ittríirc dâ Utuao, qüe autonê â .onElidàção, pêlâ píópri. Àdnininrâção, dê at6
êm qle ie eidn.Ê nao eretárnn retão eo i.te.e(e gúblrco rem preliuito ã ter.ênôs,
ms quàir *Fh .ctíid6 .p.n.r dereíos $nive't

kcim LeÍli.là.,3r 6 àrôt r.Lx6 à HoMoLo6AçÁo .là condGn(iã ne

Ol/2ol7tPt. ..ls.nt e pE"ss adminirlEtivo ír. 1292017, cujo obiêto * reíe a
cdú.tação dê emprÉ ô ramo penDenre p3@ rmplânrâÇáo de tulhôn.s snitárid

Én édcMA 2l de leEÍêro de
IEoÀRREN ÍúLro 0À sot 9À ql

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARC

Avtso oa uc,r Clo
piacrú Etgrrôírrco xr í2@3

O Muí..ipio .l€ G.Mmrdd Àí.hêr - MA, aú!v6 d€ 3ua PregeÍa,
Fiuin pàr. cooh*múto dos mrêltsd6 que reai..rá Ldt.ção na nodalidadê aregão
Elên'mico n!. 052021, Prsê$ Âúnini§tEtim .' 06/2023, do lipo mend p.êço elobat,
quê ten.omo obieto a c@tBiãçãô de êmpre pâ.á pr6tação de eriço de m..úenção
c .orrcção de poços orotundos parà àtendêr às íecêssid.d* do múntípio dê Gowrn.dor
Aí.nslMA, .o.n d.t. d,e abênura dr. 16103/2023, à3 lrÍlh.

o preít. Edit l 6tará â dirpot ção do3 '.r.r.r§dos 
úde poddão 5d

Gffiuhâr!* oú ónd6 GRÂ7UIÍÂl\rtlÍÍt pelâ inrêm ôo ponal da t.anrplrêEià .úãE
.to íog endêrêço .lerrô.ió: hnr://po.tÀ1,8@mádor...he.,@.goúb./-

EXTRÀTO DE CONTÂÀTO Ne 039/202'PMC. PiOCISSO AOMTNIÍB^TIVO tts
o2.o6.o1a/2021. EspÉoti tNExtGt§rttDADt .e otl/202:t- Í,à116: MUNrcíPto oE
EsrREro/M^ âtãri da stcigaARl^ MUNIoPA! Da EoUCIÁÇÃO e 5Ão LUls
DtsrÂraurooiÀ Dr rvno5 tTtlÂ, cNP.,/Mf n,i !1.49c756/0@l-al OAJEIO -
ÂeursrçÀo oE lNros DtDÁÍtcos PARA aÍí|Dm Â NtctsslDÀoE D REoE MUNlclPÀ!
oE EoucÂçlo r FÀNrrL Do MUNIcÍPto DE E rÀÉÍÍo/MA. tutlo^Mtilro LTGAL: ÂÍt.
Â.r 25, iíciso I da Lei ne 8.666/e3.R€FEiÊnoa, Pí@e Àdfthistrâtivô ne
02.06.o18202:t-PMt ucÊ cra, o: (úês) mêres â contãr dã data d. .tsinatuG do
@trõto v loli Â5 r96-055,q, lcsto e n@nt. ê *i3 mil e cinquêntr e i€it têai!).
oorÀçÁo onç^MÍírrÀnrÂ óncÀo' 12 stcRElafltÂ MUNlcrP t ot lDUc çÃo,
u |DAÍ,E: o:t - fu oEa - Fu?tDo oÂ EuJcÀçÀo ú5rc1 PRoGRÁMA t2.365.1XO1.2054,
- MAÍruÍtNçto Do Et{srNo ú{rarnL PÂÉ.EscoL Â; 12 365.oaol2os7
MANUTE çÃo Do Er{srNo rNf^t{Ít! cçEcHt; EtEMÊNro: 3.t.9o.!o - M3térial oê
Cdsüho. tlGlraÍÁÀlos: P.lo Múnicipio dê Ériêlto/MA . sêdáárl. Municipãt d.
E.tu@Co, á Srà. FRÀNOsCÂ llMA BARÂOS ê pêlá lmrre ã Stá. OUICIIENE AÀLOEZ
qutMEL ÀsrinâruÉ .,o @nt.ato 15 d€ Íêwr€nô d. 2023.

A\4!O E Cqlv UOaCIO

o Pr.Íero dê Értreiro/MÀ úo ÂREtl TÚtlo oÀ SousÂ cunHÀ no !s dê eó
atiblir&e l.t.ir €:

Cdndd.rldo d d'rpo!4ôer dà lÊ nr 3 655/93, É4tulírnt eu .rt'Eo 61,
\-,ra,.irra,o únEo, quê delem'd .omo .ondição indúplniáEl prá à efÉa.É dG @núátot

da Ádniniíràção â p.didúGia relatiE à pübll..Éo rêsmida do .êspêcüvo

Con!]dêreí.lo o podêrdever da Adminiírâçio de .úÉlr,àr 6 itos q@ náo
possuâú vício5 inenáÉis,.úo 6 d€ ójeto, oolivo ? liÉli.lad€, rem ,tEso píeisno.
dneirG dê rê,.áÍ6;

CoBirlêrando que Àào * @5tôtã, ná .u4nci. dé ,{blioção do e,t ãto do
.ontráto do A.ee Ún@, quârqu.Í leto áo inte@ públro, um v.r qlJ! o. rBF€nYot
pr«edimenlor ríansrerâh nâ íomà da Iêi, É e e.co.Eando homoloS.do ê o w
obieto ad,udicàdo:

coBudaido, ,nd., o dÁpo3to @ a.t. 55 dã lã ne. 9.7i4l99, tà t ê Pro.t§

^.,rni.iíÉrivo 
.h unEo, quê aut@ra à coMlidaíao, p.l. pró9ria ÁdmininEçào, dê at6

êo qG se .údêrÉe não eÍdàreh l€são s intà6e ÉUto 116 p.êjuílo . t6..n6,
6 0ú.6 *!ôD (on5ralàd6 aD€nã dFÍénos sniÉÉ

nch cqv.üd.dô os Ío3 ré.|àtiú. HOMOLOGA(-ÃO da T@ád. de Prê(o nc
OCr5/2O19.cPt, rêfsfite áô procête admi.istÊtivo nP 026/2019, @io cójclo s.êfêre.
@ní.taçlô dê emprên do Émo pertinerte para imdãmâçào de óêlho.i$ nnnária
dmkiliar6 .om marerial Dróprio. oar. at@der .s ô.c.§sid.dês dos.oNê.ios fUNASA n..
cv 4761117, dêw.do r6!..tiv.s publkagôes, É roíhe da Lêi ne.
a 666/93, rôôvelirádo está rêsp.ldrd.6 pri..ipaor da ÁdmiDiír.çãô Púàls e N L.i
têdeí.| ne. 9-781/99, üso cuê ôão ! eÍitis lpl.o e iíte.e pihlÉo n6 Drêjúiuo a
t rtm, kndo o vicio snáÉl n. lolm & l.i.

ÊíÍEno MA, 23 dê l4rêi o de 2021.
LaoaiREN Túllo DÀ sousÁ cuttHÁ

Avrgo D€ corvÀJoÁçIo

o Píêt í!o tle Errí.iro/MA tfoÂRRE ÍÚLlo DA Sousa cu{HÀ m @ d€ s6
C6ade.tdô ô dBposSõ6 da téi .e. 8.666/93, Gs<gtrtnt *q ..u8o 61,

F á8E o ú.ico, q@ .k(mirâ cono coidição inúlP.ô§iv.l p.Ê á êf.á.i. do3 <drt at6
ii. Âdúinirrrçao . Édidê..i. r.hú. à púUac.gio @id. d. ..s..ri5

Côneidê6ído o pod.rd4r da Admirktraçlo dê @Elidã, G .t6 qu. não
pG6m vícios iÉnáEit .omo or d. otrieto, mtirc . íôalidade. Éô mlsno ÊcjuÍo a

Coníd.rindo qç n& * (nsE, E .rGan ià d€ publÍ.(:. d,o ênBto rto
(dtr.to do ÂÉE Un@, q!àhcd leÉo e intd.* publ@, mõ vê, qeê 6.6p«ri@
proedimenror rúffeám ú ld6â rlá l€i, É e .n.etÉ.do hmoló..rlo ê o s

covÊrnàdo. ÁÍôê/MA, 2 de turço dê 2023.
MIrfÍ{Á SANTOS DA 9TVÁ

PREFETTURA MUNtctpaL DE IGARAPÉ Do MElo

^vrso 
Dr r.ErÍ^çÃo

Í 
^DA 

DE 
'ia@S 

iÊ :!/20r!-(tr

À PREF€ÍIURÀ MúNrClPAr, O€ rGÁiÁPÉ 0O MI|OMÂ, po. meio dê sa
coMrssÃo tst€oat D€ ucÍr çÃo - cEl, ,onârü nq 0072023, ãstdizada 9êlo ?íocers nq
52712023, tma públi@ que re3liàÍá licitação na mod.lldã!,e Íotuda de P.éço, do üpo
M.mr Pr.tq mrreit.d. por PreÍo Globál, obiáiv.ndo à exdéo dê ôbrá de
lmplántâçõ6 d. 6m!6 de h€ad' 5c.!. m Mud.ipro d. lla6pê do Mãio - MA, na Íoma
d. Lêi n! 8.666 .,! 21 tL júÍúo d. 1993. o l@bi@nto . âhêrtuG dG Êdêlope. de
Propostá . ocú,mt.co rsão.m 5€3íã0 Púui@ a er rêàli..dà & lÚ@ôifi iío diá 21
.h máíço ile 2023, .à lile óé L.iiárõêr de cPL l@liÊdi no p.&ô dá rêd. da Pt€íeitú.a
Munkipal de Ea.ápé .nr Mêio, À!. nagib Hr.tel, ín, c.firo, mste Múnúrio.

o Édrt l e qs anercs êitârão à disp.sção dor int rcsd6 a p.,t, d. datà da

À rclir.d. do Edit l pod€rá GoíeÍ atr.vê do Pdta, dã 1râitPà.ênd
Muna.ipâ|, mdE d.vdá *r iníorn d. à cPL, p.ra evêntúal @6un:@çáo ou â ídirrda
podêni s Íeirà no li.ft l@l onde 6drerá à sês5ão, úêdi.niê o fmfti@nto d. uma

PÁ.Inloa 0Â SrwA CRUZ
PÍesirrênt d. cEt

PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
gÍR,I'O DE «,lfIRÂTO

EXTRATO DO CONTRÀIO r{e 04a/2023, OÂ!UNm OO PROaE5SO ÂOMIN|SÍRATTVO Nq

202301.27m12, PÂtclo crFrRÔnao Ne o5a/2022. PAÀII5: Muíi.iíi, de ltàp€@tu-
Minú e ã tmp.6 RJN. MÀinxs LTDÀ OSrEÍO: CúÍ.teÉo dc ÍEseoá ioíilk.
.seialnada p.râ .onrÉ!ãó dê M.terial Gráfi.o, pârà aênrrêr à, .*6edades dõ
5e.êtári6 Múniop.6 de trapecqru MrÍim/MA.vAton: R9 343,00 ltÍerenloi c quareíta ê
r.ê reais). DAÍa DÀ ASgNATURÀ: 1,6/02/2023. 8À58 LIGAI: Lei ní 10520/2@2, ôo
Dê..etô Municip.l n! 760/2020, oeaetos Múnicipair ae 9712017 e í8/'20!7, DeÍêto
fêdeÍal ne 7.892/20!3, D€.Í€to fêdê,.1 nl 1002412019, dâ Lei CmplÊftmâ, ne 1212006
.lrêÉdâ p€lr ts cmddstaí no t47l201:1, ê, slbsid'anâó6te, da Lei .q 8 666/1993 €
dêm.ir @h.s p.íimnt6 apttáEir. ooraçio oiçaMÉNrÁnÁ: PooÉ8: 02 . Exiaúrlvo
uNtD. oi(ÀM. 16 - FuÍrrDo MurirarPAr DÉ Ássrstt oa sooat PnoEo/ÂTtvtD^DÍ:
@ 21ra.oo14 u ol5 . MAxurrNçÃo oos stivrços ot PiortçÃo 50clÀ BIlica tLtM Dt
oalPlsa 3..190.19.m - ourRos stRvrços Í1RcÍlÂ05 ptssoa lt RlolcÁ ForlÍF Df
RtClrRsO 266@@/PODÍR: 02 O(ECUTIVO, Ul'llo ORçÂM. 16 ÍL,ltlDO MIJNICIP& m
,SSlÍIÍ{clÁ SOOÂVPROJrIO/ÂIVIOAOE: G.2&1.o044.2.087 MÀNUÍENçÂO oOS

sERvtcos DE pRoTEçÃo/so(rÀL Esptcl t D€ MÉotÀ coMpto(DAoE, rLtM o€ DEsPEsa:
t.l.9o.|9.6 oúrRó5 s!fivtços fticflÀot ptssoa iuiror(Â, Fot{rr DE REcrJRSo.

26úqm@, vArOR RS 9s,m/ ASSlirÀTURÂs: p/COtTlAÍÂt{IE: Íd.e Bâràôr Ma.iêl
s€s.riíia Muniopâl dê Asistêc'a Social P/CO{ÍRÁÍAoA: Rãimuntlo loào NêG Mart.s

avrso DE GH^MADÂ úBUc r 2/r@!

o Municlpio de liap.ruru Mirim, Estádo do Màranhão, pesoa
turidi6 dê dirêito êúbli.o, nêsle ãto r€p.êsentado âtravés de seu Prêsidênte da
Comissão Perm.nênr€ de UcitâCãô, noh€ádo pe,a Podena 1266/ZO22|GP, to..a
públi.o pâra .onheime.to dos 

'ôte.êsâdos 
qoê rê.li:ará á Cham.da Púhli.à

dê Compra n! @2/2023 - mod.hdade Cohpé ln.titlrional cm dirpênsa de
licitação - parã AQUISTçÀO OE PEIXES IÍ{ ATURA OESTIItADO5 PÀRÁ
orsÍFtButçÁo Às aaMíuÁ5 caRENTf oo MUNrcipro oE rraPEClJRl., MrRrM, r{o
PEiÍoDo DA SEMÁNÂ saNÍA, por dêio do Proceso administíãtivo .e
2O23.O2.1O @O4. àtedendo ásriú dêmãndã dá Sêc.etá.iá Múnicipàl de
As.i.ultura Familiár, Àbâsteiúênro. l.dústíi., comér.io, Pes.a ê ProdqÉo do
munacípio dê ltàp€.uro Mirim . MÀ, rm a sê5rão de àb€.turâ . ar rêâliz.dá
no dia 23loal2o23, às @h30mi.. no ,uditório dâ P.efeitur. Mu.i.ip.l de
Itapecdru Múim, lGliuàdo na Prâç. Gomês de Sou2á, s/n, Ced.o - lt:pecuru
MIrim/MÂ. a Châm.da PúbliG !.íá rêgida segúndo as dÉpoiiçí,ê dâ lêi n!
1r-325, d€ 2zr d. julho dê 2006, por meiô da modalidadê .omprà iBriiuciônãl
do Progíâúa Al'mentã Brâsil ,AA, .om disp€nsâ de lcnàção, côm rolcro no
ãrt.34 da rea nr 1a,244, dê 29 de d€zemb.o de 2021, no ân. 17 do dê(.eto

^r 10 aao, de 2 de dezembro.lê 2o?1, e ^à.esolúção 
GGÂLIMENTA ^r 03,

pubinrd, no Do{J dê 20 d. ,ú^hô dc 2022. O EdÍtál .ná di.potiv.l ptà
consu,tã oq cLownload g.atúitemêntê no ritê dã P.eÍ€itú.. de ltàp*úr!
Maôn/MÀ: 9ÚÚ.ite!€urumúim.ma Aov-br. ou atravé5 do sitio eletrónr.o on.iâl
do Ministério dá Agricultu6, Pe<uária e abârte.'mêntô {MAPA)- qúãisquê.
dúedas ou pedrdo dê €s.làr..rhentos dev€h sêr encami.hadot no e-mãil:
(pl(êpe.uruú.@rh.il,coú, de seaunda à *!tàJe'.a, no ho.ário de êxpêdiêntê
dâ CPL, dâs Oah ás 17h,

rtape.uru-Mi.imlMÂ, 2 de mãíço d. 2023.
LUCIÂi{O OA gttvA tUt{ES

sê..etártt Msnjcipal de Re.eita, OÍçam.nlo e
Gertão

lcP1-

doôicili.r€s coú ôalê.€t p..ipío, para àtê.der às naêlrdàde. d6 convê.@!
Cv0230/16, Cv031l/16 e cv 05,11/16. de!Êrdo oúaê re 5uá.
lormà da ter nr 8.666193, c.Nalidcdo eíá ,esral&dr .or p.incípr6 da
aúUi.a e É tÀ tuü4 .e 9.784/99, ü5to qc náo $ E.iff@ lÊ5io a
lE D.eiono . rêr.etot sdo o n.io §.ná*l É foru d, b
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At..núl.fr ltfratlt!ê t.ra
hrtdada hCa tr! cãm*e
.lêItD.lrEL
tüdo pmmo pah â iBt laçâo di Asblêia lriíerâ'r.,
àr lsh rhs!! a§-feiE í3). I.l cãllm de verdúr5 de
lnpmmz. ú PaLoo Doí8iràl P,nlEim dÊ Sl)@, tm .
f .lurçáo d. ultà t€$áo rol?np (maúda peL pG'& e
do Darlàeeúb €ladual, d.olbda Itrmâ vók
O evmlo eíi sdo aauâdrô (m mú(a.xp..radva por
tod. a (lâsre poltti.a & ÍÊ8i.ào €. wiedede ciúl ol8anizà&.
À *sào sol@ rôiÍãrá .om a preeê.la & àutoddrdB
munr ipàie. A'idua e l.d.rú, àlÉm dp dur8ehr6 & Â1.m.

Á i6rlà(ão dá Assülcii lqn€Eül tu ImpêratE tq
prQoía Dêlo deputado RodnEo Lngo € {b!nE D€los

14[t0 - EIrleeista Col!ftâ aâ CârlE d! viEidou
15n - 5e5iào solm s.8üiô & 56rio Odnín.

hãcenrâ Vâle rEccbêrá t ü.lb
de'Cldadã lmpeatrÊensef
Nase$ã. sl.n.dc inltdlaçãoda Àsmbleià lu n.raíE .

hole, na (:ámàra Múnropildc lmperahz. r depuGdâ lHema
k. ,aehúá o rírdo de (:,didà IrnpêBriz?trf, ptuposro p€lo

. oà.lor Flàm imÀmànlv}1amon consama quê llRma rem ú olh diÍ.Feiido
, e Jm,8á!pl pãa . ndade d. Imp.ràúiz e is)uíifrcaà' 

' 
oft es9io dess homÉ seBúdo pl.. r d.pubda rpE

' mp@üido úuh6 6lor(os no çnodo d€ vÉbilEI ben.Ír(i6 pàrd d 6e Doruláção. pnn' rpilin.íF Bjm ú
| "L&émã váI. *D!ft d.Ímd€u 

'm 
aú.çao muÀidpàlisr.

| ú Íávor do d6ênwlvimento d* .iÍldes € o beD-eíar
I da p?sai. Coho p'6id.nt€ dá Asmhleü. lern íuntido
, comDroms 6h Doliü(rs Dúbli( À qup loí.le(o 6
: mw(ipr6rftlh@mscondr!ó6eqüdàpopuliçio
' @reh.N . drso vecàdor,mp6àÚIrnle

m.üd!nâdon*n€nta Ll dGffiCGtaq-€#aLcaqúd*sCdJ.nüshoffi
ê EI.IE3 TD iIA
D6dr 2019 vigôra m Màrdrüilo, i Ler oall.06-. do
&PIl.do Robrío co6tÀ. qu€ ?e.b€lRp a obnsaronedad.
d. equdE& eliriel .ntÍ? hom?ís e mul[s?s elh rrpÉ
p.údd.s q@ ocsdn !dic6 e D.dE Dtibli(o.í.drãL Cm
" 

( h!Í.dó do nE d3 mulh.6, o @a rclrou . po.rurir aD
Í'v.! Í.dúál
A minrsn úr Pldimenro . orçàE€fro, sünon. T.het,
ddeídeu s(obEn$ dc muk* hnsalE p.i..mpEg.&G5
qúe d6E p.llim . 

'8u.l.Ld. 
erdiàl dtm honffi e

mulhêr6 qE e\€jrm . m€sha ÍuIçào.
O. aco.do roô Roteío, wr ô @t .É Aohar .r{r.Co e6
âmbdo íedeÍàl é um graftlê alrnço G !s nparar uE Ffti(!
TpmÉnal d. &Gdàs. E qul. diveÍXârü !àliriJ * pari

\_ ^ qu6lôn de B€{., o ê rão er tu;o {h mrilqrmJ. M
súrprêsm.n[ Dor *Í llrlrJrr.
O Gowm r.dúal d.!t ôpl!*nrar, m dia I d. mãrço. Diô
In'.miflonál dà Mulhc.. um PoJeode L.i qúe PF\f FBB
ui! .i8ides pán s.tutrr .qú!.F(:o sal.n.l na iÂi.iaDE
prir"da. o MúKo íor lúro oelo DBirtdm Lüe úl'.ió tulà
di sih". O pÉ,tu d. eíá tu.omçio, Í!á! (h! Ãner
M coneltdnçãú rLs LpB do rEbalno.. ; pártr dd dpd{çào.

Roddgo l-ago pardcipâ da
ceíimônia de possê dâ noya
mesâ dlrêtorã do TRE-MÂ
o viGpresid.ni. da Asêmbl€ia Lqisliíva, Rdri8o Lasu,
, apÍ*nr@ d aàs tu ( n,móí'à d. po* dc de*nààlgddo6
,oé I u, Ol'voô de AImAà e 16é ( ón(dlo d. §de filho
,omo pes'denr.. n(. (omBêdfr doTnhlnJl Resrmàl rleíml
(TRf -MÁ), 6DeôEmmr€.
'Tp€Dos, hoje, NG mâ pose dr nÉ diftroE à IRúMÀ ê a
expe(ôtivâ É d. que o TnhÍâl Resional Ehiloal condouc M lud
misãD de E d{ ! d.úÉacia", disr o d.!útado.

ALUGA.SE PARA EVENTOS
ItMPOhAD^t E itNAtS Di SET A 

^ 
RTSERVE 

^6AA4r,re c.hF &,rn!Àd, dleÚ: l b'..*!ra qE [ê l{e

99974-'1522 / 9tr25-9505 / 9E109-531o

\sT,1rH',""l'.
\- C tràtrrre, àl.t rd <! ttos pir àlt.lade Aú ,rthrarrr..rrlí, rrrarar)rrenêe§_.

Presidente da Gâma
de São l=uís entrcg-a
e anuncia pacotede
O pêidênte da Câlr@

Pado M.ror, ãNÍ.id ítír
qtrbt&ÍdB (2) üh peote
de obÍas qúe vao benE6ci..

entregoú veiculos qüe vào
tundoÉr coM qabinet6
nó\ris .lot Í,àrlànefl,É €
sâo út,lia.to6 pà6 visita
nõ (múnadàd6. Paülo
vi«oÍ ânúnciou, aindà, inirio
d6 ob6e êm prdio ân€xo à
icütuição. ondê fmionará
*Úisoí @mo RaauÉnte
Popdar ê «!.hê. àlém de
6pâço pàn atenditulo
ú€dio dos seBiô6. A
snie de iniciâüvas inregrà
o planejahenio de a{ô€s do
pEid€ntê para mlhotu as
condições Gtntturais ê güanü
mais q!.lidád. & rábalho ad

pmmovên& !mà sáiê rl€

&6 *NiÍlôÉ D.mà lár
qu€e1a6p.Gdseqúe
àEm, *tâo exmBdas
Co@guimôs gârdnir M
Reíar€nr€ Popüú, qN
vúos inplani.r .ú pEdio

odmlológic! e L@ Gh.,

*widúls € valoriàr e§

ra Municioa
veículos'

à 's

+
obras

reflexo aG hdovicae.
"Pebênrn o lerê.de Piülo
victôr. pEidenrc da oe,
por eíi Er.nd. inici.tiv.,

v€iolDr, que Prvirào como
8àbinetes tuileir e nos dario
mêlhor á.6ibilidad. É
commidad6. ma' pdG no\G
6pá!s qrc scráo impl d6
ü Câmn Enlefil.mG qu-
todG os €spasos itraüCurad6

algúa iniciâüva e impà(ràí
positivú€ {, n. ponta, que
é e popula(&". itâliou o

Pl@te d? àd$. "r !i
uúJ imponâEia Íralde. A
CâD6 de São l.uís 6tá *
reGrrurnúdo O p6id€lte
Pâulo li.tor enle8d wiolos
parà 8âbiÍdet nóvris, m Iaro
hi$irico p . a insrirDiÊo
tlav€rá tarhem a etrlre8ã de
uD 6paço & reúdê. qu€ vai
ElirÀ á.Êúim.nh úÁti..
pri6*rido6empÍ€dio
eÊm. vão Íúmioíar .liwÉí
elas .oú *Piç6 .ono
RBtaumle Porula( sala de
.onúsões € EuÍiõ.s. Irso
mctÉ o roBprcmis$ de
P.ulo ViId . suô dispciçào
m íder .om que á cálfu
Mmicipál * one trh pods
dc PÍêÉndá drnm & Gpn.l

P:ulo lt([o! I,6i.L. lúto on @lG ktrdmr ..ri,ónir &
&iffi dr m pre & ótu pe r CálÉ Mútr,.iFr d. §ao ktt

inportànt. !ryiço à popuióçào
dr sào Lui! , ónmou Pàulo

osEíolot Íorú &itiEdos
d.dà púaDe ar eçúúão
pnE õ aúvidâ&5 exte@-
Plü.ipàlmmte. .§&s d€
ljnraçào ê .nconu6 (m
às omúirLdB.h càpital.
Na 6lIlnú.a da câDrà. o
Dr6id6l€ inúnciou nNas
sá18 qu€ sedo utilizadd
pe álendioenros m€di.G
biásicos ào i€ idd. Trab-s(
do D€prn.mmto M€dio e
AsiÍÊn ir aos 5e i&,6,
qe6 âni com *ruiçG de
pronto-.ôcono e àendinmto

inplútada úN unidád€ &,
R6tà'mlê Popúhr, proSraha
do coEmo do Eit do que t€,n
gÀfuri{tt s$ú6n(a aliúqÍú
à po$rraào tlerlFN .
à8p8, e*eá disPotrÍvr] ú
swi&,Ê' ôCão@ o
exo onlaá con una (Khe
p ã mlher os frlh.s dot
sNiÍloRs. üDá dmnda da
(.re8onJ, qç sd rbnddô
o.lo p6idml. Paulo Vlcror
or i@àdo6 deí Ie
õ rçôes & Paulo !i.rd.
Bero C.süo pàEb..izo!

^ÚrecÚE&rhEhh,e{ffiE

úptuô0qq-d-
l)búi'1.b,ôdíLEÔfu|d-r.
1ttr6Éâfqú.'dqlé

ÀqtuóBúd,

.Eú.|.'úúfr.!'d:

.r@ÔrffibftoDl!&!Ii-..+

.à!d..ôl@r.ÉblfulElql|4

d{(bdGrr

.MôrFlq&fuÔ1,úú

. rs.tublúoó|'..54irn

.c{.d!ôr{Ú6ti!6@.adEt

.ÍFô.{.@âeqrúúÉ!d

ã^-ô.s!eó*aÀoúnÔ@

mre*mrr^.r.dl/rh't*

Em{rÔrEoroÚnôEoÉnt@.

râEFEmri lui{crP t-oE suiÍÍ
auso m LÉrÍ^çÀo

PEEGÀO ELETRÓNICO M OI7?02}SRP

O Prês@irc ord.r rh Prcíe'tlr iirlnBpor dê Buib ElLdo do MaJ
h.o.hâpuàt.o,râtrh.o,M
$à a ésir. e L.i n r ro.52qo2 . sb.Éúi.rcnb - á116'!ó6 G
Lêi n' 3 6€ê€3 . G ãn €§à6 p6.tsiB r§tâçao @ mdJdad.
Prcsào €r.6.,@. S§r.É d€ R.g'fr + PEç.. 6 bFo ffi p..Í,
FÍ ih pú. Csl,í.(áo ó. áse úÊabÍao d. drlp.e p6,i
Á4Àl'çãoóêPfuêcã@Ú.^,
d'v@ 

'fu 
do mnardo d. auníruÀ. m dá 16 d. lBla d.

2023 à 0e3, ür* (h6ra d. BBü.t, aiBÉr do ue do ,aMs
d3 t€cmrogtr ô 

'nr.ma§lo. 
9il€ hnÉJ/rw.podâtd.@pr*nuiij cÚ.

bí *Ãdo p.!.ú'd. p.lo Prlse'ó d6râ PErEtu6 Múi(,pr. E 3ã.
dá Cd's!5 PffidêtÉt éo.ôr.dán Pr(. F.rnb Fai:I.
!/r. ctu arri,, nÀ O.úlr. as ee tunlt4 dqrlB
€ ,asm i.ô ô P..Lr (,e cdr... d. Buiü dú.cço húD6:/lrn
Ed*.diç...blrír6-b.. Eld.Edffi d6'.a m .idãÉ9
d.6iÉ 4§h2i @qmi.ú.

srft - MÀ. 0r d. n.,§o (b m23
Jo3é Ribs& siÊúes Nelo

MUnjdBI

s lú. - rrÀ 2! 4 '*d6 e ,02r

?,ryi.ÔÉN

Av. Lltorânea. 3OO - Calhau
§(98) 323s 3994 / 98414 46.24
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Orgãos do Governo Acesso à lnformação Legistação Acessibilidade

I Ministério da Agricuttura e Pecuária q

ô > Assuntos > Ministério dÕ Desenvolvimento Agrário e Agricuttura Famitiar - MDA >

lnstitucionais - Atimenta Brasil > Chamadas Públicas e Resultados > Chamadas Abertas > Região Nordeste
> Maranhão > Chamada Púbtica NoO1,/2O23 - Cl - Atimenta Brasi[ - Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim,

MA

Chamada Publica NoOL/2O23 - Cl -
Atimenta Brasit - Prefeitura Municipal de

-ltapecuru Mirim, MA @
\*-Prazo até o dia 22 de março de 2023, as 17:OOh (Horário [oca[)
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lAESTADO DO MARANHAO

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ITAPECI i.I
COMISSÃO PERMANENTE DF !,I{ I '

PROCESSO ADMINISTRATIVO }" ]i,,.
CHAMADA PÚBLICA N'' OO2,].;^

AVISO DE ADIAMENTO DA CHAMADA PLBLi.

A Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento. Indústr . I

Produção, por meio da Comissão Permanente de Licitação, toma público ',r:.

Pública n" 00212023, cujo objeto é aquisição de peixes in natura destinl.l

famílias carentes do município de Itapecuru Mirim, durante o perí1rrl1' i

especificações e quantidades defrnidas no edital. A realizaçi., ,

paru 23 de março de 2023, quinta-feir4 as 09h30min (nor e c nr e i.,

de 2023, terça-feira, às 09h30min (nove e meia). O edital conrpicL. -

no site: wwrv.itapecurumirim.ma.gov.br. Esclarecimentos adicion;,, -

e-mail cplitapecurumaúilsmail.com .

GREGOR ITAS SIL\'{
Presidente da te de Liciracrl' '

4

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO _ lTÀPf,CU R L] }I iiI I : :

,ãtrüà

-/-----
í1,.



DIARIO OFICIAL - NUMERO, 41112023 - 2110312023PREFE MUNICIPAL D ITAP CU /uA T EXÊCuri[Ol

SEC. MUN. DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ABAST., INDUSTRIA, COMÉRCIO, PESCA, PROOUçÃO. LICITAçÂO.
AVISO DE ADIAMENTO: 0022023

pRocESso ADMI|{TSTRATIVO N" 2023.02.10.0004
CHAMADA PÚBLICA NO OOZ2O23 ,à

: ;
AVISO DE ADIA ENTO DA CHAMADA PÚBLICA NO OO2/2O23

A Secretaria Municipal de AgÍicultura Familiar, Abastecimento, lndústÍia, Comércio, Pesca e Produção, por m issáo

Permanenle de Licitação, toma público que adiaÉ a Chamade Pública n" OO2|2O23, Crljo objeto é aquisiÉo de Peixes in natura

destinados para distÍibuiÉo às famflias carentes do município de ltapecllru Mirim, durante o período da Semana Santa, confoÍm e

especificações e quanúdades defnidas no edital, A realizaÉo do procedimento que estava marcada para 23 de maíço de 2023,
quintaíeira, à Ogh3oÍnin (nove ê meia), foi adiada paÍa o dia 28 de mar@ de 2023,1erç -íeira, às 09h30min (no\re e meia). O
edital completo está à disposiçâo dos interessados no site: www.itapecuÍumirim.ma.oov.br. Esclarecimentos adicionais poderáo ser

obüdos por meio do e-mail çdlapc.su&!rê@$!al,ç9I[ .

q6

Àssihedoêrebonic€meírêporwardorinoMendesdesirve -TJj;:í:ffi;?í,íffi11ill;33.íí;jiSrãJíli0i.i%T 
ffi

4
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DúRIO OFICI-{L D--t LNIÁO - s.çao a
tr-\,

-',\ rssN 16/r-7069

^vrso 
oc uc,Í çÃo

p*EcÃo ELEÍiô{Eo x. 2al2@t - att - sf,t

A c6'ss5o pêmaMr€ de LFtat;ô rtê rúpêÊtro

atiJaE
CllPl,

MÃEs ÍnÀBÂIHÁDORÀS ÂrJRÀs qUTLOMBOúS úR DE MAnlA, int.íitô no
1.056/G)1'r4 En.edo.â dor itêns 09, 1r, 17, 19, 22, 23, 25, 2& 30, 12, 15
rrob.r .,! RS 63-a69,lF lr65dÊá e trÊr hÍ onú.mc e J.*ft. . .@

ile 56 quàíaJênâ, 22 dê mâÍço dê 2023

OO! PROO{JTORES E AGiICI,,LÍORE TÂMIUAiT5 OO VÀTÉ DÊ IÍAPECUÂU
iÉ.ita ío CraPl: 35.968.411/0001-12, Éírêddà do5 nen5 01, 02, 03, 0S, 06,

12, 13, ta,

19,

ÉmAr pnEcÀo ELETÀôttlco Ne 024/2023 - @L oBJEÍo: co[rn rÁçÃo
lsptoÀuzaD EM stRvtços !^8oÂÁÍoÂrars aLínl.os, coí\,
coMooaro, paiÀ À raÁrizÂçÃo DE txaMEs Dt a Áu5f5 oÍ,a ra 5 Dos

15,
R5

!6, 17 , 19, 70, 2L. 72, 73, 24, 25. 26, 21 , 24. 31, 32, L, a5, aA
53.429,50io^qu.ntá e lra5 h quâúdemd e vnr. c tr@ r.air

tM

AIEíTDIOOS E INIIR'\IÂDO6 NO HOSPIIAT MUNIOPAI OE IMPEiÂÍfiIZ . IIMI, I]OsPIÍÀL
TNFANT( DÊ rMpEiaÍÂrz H t upa úo rosÉ, paRÂ artNDaR Às NtcEssD oEs DÂ R€ot
MUNToPÂr DE sÀÚDE. asERÍuRÀ: 05 dê aônl de 2tD! às og:üh {noE horas). córÍGo
UÀ56: 45320a. nm DE UCITÁÇÀO: Meào. Pro§. Glob.l. IXFOAM,Tçõ{5: Âüâ uràôtu
5õú6, nt 1657, sairc .niça.a. lng€r.rri. (MÂ1. OsIEtiçío m EDÍAL O tdi!21 ê ss
a@o5 6ião a dÉp.s'ção dor intêÍ.$.rlo!, Íro hdá@ dõ 08h à. 14h. í. C..DsCio
Pem.n6t rlê LFt!ção . CPt, aluàdà na Àua UôaE 9nt6, nt 1667, Barc,uçara,
lhpEràti, (MA) pe cdsult. g.atuià. pod.ndo 5.r ôbtido attàÉ5 do tn.
g*.'mperaÍr.mâ.Bov à{y'Eitâcca ê ww.gú.h.Àompás, @ êdia.lê pâ8iãrento no
vôlo. de 83 2o.m (vinte reâisl, . se, rc@lhido .t.àvét dê DGUlÚlo d. Àrêôdâ!5o
Muniooal - 0ÂM (emúido pêla s<.êtina de Planêjamê.*o, râtÊndà ê GBtão

aHarsTlallt ÍEillÀI{Dfs srwA

iE5UIÍADO O€ JUIGAMTIWO

PREGÀO ELEÍiôMCO t! U2013 - CpL

A c@iíâo P.mnenlê de U.itâÉô to.na públr.o aos l,lt.rêsted6 quê em
*siio rerr'..dà no úr )o dê março de rorl rs r2:58{dqe hdÀ e «nqo.nl. e oío
oinrnGt ná modálidàde PRtcIo tLEraÔfiCo qrr2o2l túdo (@o oarElo:
co{ÍnÀÍAçÀo DÉ EMPRf5Á €SPECI^IIZADÂ ilÁ PREÍA4jIO DE NATUnlzÁ CO n ÚAOA

DOs S!RVIC(rs Ot A6LÍ{OÂMINIO DT VIAGEÍ{' QUE COMPRIIÍ{DT A iE5ERVÀ EMISSAO'

MÂRcÁçÁd, nEMÁn(4cÁo E (ÂNCtLÀMtÀno oE PÂssÁGtNs aÉiÉas ÂclollÁls E

rrsrennloôtrs pÂiÂ_ aÍÊr{DEi À5 rEc€s5roÀDEs oÀ ÀDMrNl§TÂaçÀo MU LIPÀI.
cot$oÂMt coxoçôtl, qu ,trloÂots E arrctNclÂs fíÂBatroDÀs No rERMo ot
REÍERÊtctÀ Ío dedáEda Erredor-á do dtame â empíe: wc vlactils Ê ÍuÂÉMo

^vtso 
Df ldraçIo

PREGÃO &ErÂór{rCO ilr D/2023 - CPI

ê o.qoenú (útàvoÁ).
coopÊBÁTrva Mrst^ DÂs ÀntÁs o€ fEtoRMA ÂGRÁRú oo vÀu Do tTAPEcunu
aOOPEvi, insíit m C{PJ: 17158 !4rl0@1{7, *ncêddâ dos itens 01, 02, 04, 06, 09,
lo, 11, 12, 11 !1, §. 16, 17,19, 21, 22.13, 21,75, 26, 2E. 31, :12, 3:1, 15, 37 ê 19, com
!t tEl dê RS t2a ra3,@ (@lo . ú^t. e odo m'l *t*nlo, . o{lnl. . t B t.ai!}
.ooPÉRATIvÀ AciodÍnÁItvl'IÂ DO5 PEQU.I{Os PROOUIORIs RURÁ6 DE VAÀGEM
GRÁfiDL in5sit ,!o CNPj: 02 361 72alm1-!,6. wnc€doê do ns 34, (@ 8lôàt de n§
41.747,m {ou.r.ntá . tÍê mil s€teêílos e quaenl. e Élte eàk).
assooacÂo Do ctuoF Dr Mfus úa Do ÂMoR,,n3.rnâ no cNPl:4r.477.68a/0001-82,
F@dora dc irêm 02, 03, 05, 0ó, 09, 11, 12, 13, 15, 16. 17,79,70.27, 23.24, 25, 26,
27, 2a, 3o, 31,32, 35, 3Z 38 ê 39. coh Slobal dê RS 75-262.m (ráêílâ ê cin.o mil
dúzetB e *3*ntã . d.rs ru.B}.
À5sôalaçÃo QurtoM6otÂ5 Dos MoiÂDoREs @ POVOÂOO MAÍA DÉ sÀO SEIIEDÍrO l,
insitã tu claPl: 73.5a2.69a/0@1 @. wt.êd@ dG nent 01, 0a 03, 05, 06, i,9, 11, 13,
14, 15,16,1't, 19,21, 22- 23,24, 25. 26, 2A, 37, 32, ,S a 39, .om gtobàl .,. A5 42-496,50
(q!e.tà ê doB mil q!ãn .ent6 . .l@.la e seit .êais . orlq4nta .ent 6)
COOPai TIVA DÀ qUEB*ÁDrliÀS DE COCO SAaÀçU Df lÍÀrtCURÚ MrRrM, insat. .o
CNPI: 22 215-6AE/0001-8a, vencedorà dos itê^s 02, 03, 05, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 1Z
19,22, 21, 21,25,2A,29, tO,31, ,2, 35, l3 P 39, cm global dê RS 7'1.93r,50 l3êtentà
e quíro mil novft?nrG e rnnta e um re$ e onquentâ .êhtaGr.
coitpcÂ ÍN^ oo5 aioouroÀls RUn E DA aGaKULÍuRA aÀMlll i oo vara m
|ÍAPICURU ' C@PÂUÂf. insiÉ no CllPJ: 17.926.5oa/00o1':ltl. v6cêd@ d6 

'te.§ 
01,

02. 03, o/r, 05, 06, t,9, 11, 12, rl, la. ú, 16, 17, 19, 20. 21,22,7a, 21, 75, 26. 27. 24,
30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38 Ê 39, .om 6106.l d€ RS 234.821,50 {dul.!to. ê t.inta e
ouâtÍo mil or4ent6 . ú.lF ê um re.ir e cinouútá ..nr.vd)
úÍ{úo Dos PtQrrtitos PRoDUToRES RURÀirs DE Plaos ll, ih*rlta ío CNPI:

a1.498.84r/0001.98, v.*€dora dor nên5 0t, 02, 03, 05, 06,09, 11, 11, 14, 19, 16, 17, 19,

20. 77. 22, 21, 24, 25, 26, a7, 2A,1\ a2, aa,15, 18 e 19, com globil de Â9 41.557,50
Ioo.reítâ ê úm nil q!'nhedor e .nq!.nta e *le reâ,t e crnquentà .enlrv6)
À9§orla(Ão Bt EFtcrtNTE ou ,oMSolÁs oos MoÂÁDoRts Do PovoÀoo (ÂxrÂ 6ÂLo,
,nscma ú cnpr t2,566.60o/u)ls, yÊn.edd. .lo n.m or, 05. 16, 11, 12, 23, 2s, 26.
2& 11, 39 e 19, @ alohãl dê RS 22.164,00 {vini€ e dds úil énto e 56eírà e quatÍo

a5500Á(Áo oo ci.tj8E oE MÀEs MÀÂrÂ NoSSÁ MÀ8, nÍrlt @ CrlpJ: 35.196 yal@Ol
49, *í..dd. do tem 02, irs, 06,09, 11, 16, 17, ,2. 2!, 24, 25, 26. 28. 31, 32, 35 ê 19,

.Ú stobàl dê RS 2/.252,50 lrintê ê tele m durálo3 . (nquenl, . doit rêaie e

asóarÁcio ouiLtina6oLÁs 5Ão SENtorro oos Paoot roRÉs ÍuaÂls Do ouÍllFo,
iBdnâ n; cNPl 12.55t.r4alú)1-8o, Enc.dold do 116 02, lr5, 06, lt. 19,21,22. )t
21, 25, 26, 2A, 11, a7, 15 Ê 19, (Ú alobd de Ra 26 560,50 lüíte ofto h4 qu'nhe.t6 e
erHtã reãE e .'.ouúh entàvoÉ).
uNttro Dos cruBEs ix MÀt5 DE ÍTAPfcuiu MlRtM, 6*rnâ no (Npl' 02 684.352/000r'
07, eftrd@ do rrtr 02, oJ, 05, 09, ll, 11 Ú, 14, 15, 16, lt, 19, 

'2, 
2r. 21,25, 1g

30, !1. 3?, 35, 17. l8.39, .M alobôl d" RS ll8r0,S0 Í*ten!ô Puh m olr@nr6.
*tênlô redre ê .'no*nl. enàG).
ÁssocrÀaio o s ouEBiÀDflRÀ5 0E coco BABÀ(U 0o PovoÂDo lJNlÁo Do MUNlclPlo
oÉ nÀPEcuRU MlirM. itEita no CNPJ: 10:177.395/0001{a, vên.€d@ dô íení 02, 03,
0t 09, 11, 12, 1!, 15. 16, 11 , 79, 72, 21, 74, 25. 7A, 79, 31, !2. ls € 39, com 8rô5, t!€
AS 29 26r,50 lnnt. ,l@ mil du!úlc e te5*dá . bas r..u e onqu.dr ..nr.v6).
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PREFEITURA MUNICIPAT DE MARACAçUME

tvlllo ot c icÉL r€ilo
,REGIo Er€noiro l.. r5/2@! - Stlcus

A Comirsáo PeÍtu.ente de Ucnôçõ€s do muna.ipro de MâracàÊmê - MA
.eu^Éa o CTNCEL^ME{IO do PÍ.tão El{'trÉrEo ne 0!]/2023, do tlpo oênor prêço p{
nem, oir olrleto é nêsitno dê P.êç6 p.ía Íetur.t e .Étu.it ãquÉ*õe, pa,4hdàt dê
m.tsiaú hotiúl.r.s, itll@G .mbulàronàÉ, hb@rdÉR, hoírltàlü6 . intlrumrÍàe
(,rurtr6 oàr. Ío.,€r 4 n**trLd6 .l,o murÉiglo d. M..rà(urÉ. e.dío p.6
rêãr;r* no di. 2gfiinoB àt 10h00rnin. O e@lãmdto s€ i6Útcâ po, Éz&*
É.ni@5. Mâift inÍonrrõ.s podeí& er obtidai nâ sedê da Prelertura Muna.ipal
locàli2ada .a lv. Dâv* de sour., /n, Éenúo, M..a6çuúé - MÀ pelo É'Ôâil:
nã.á.â.qúekn .âoegEril,coú, no hnirio dê êrrêr,lênle. PEíêito.â MuniciFl de
Mer&açííÉ - MÀ, 20 de ma,ço de 2o2a- uBn Cristi.t Melo de oli*iía, se.rêtá.à

Má.eçúrÉ - MÀ 20 dê março dê 2023.
tuÁtla cÂrÍll{a MElo Df oLJvtlÀÀ

ssetá@ Muniopâl rle 9údê

avlso oÊ c icEÚÍÊl(Ío
ptÉGlo ErEÍiü{lco tÉ 16/2023 - sat 
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am,sãô Pêlm.àt. .le Ü.ilr.õci do hunÉiro d€ M.ratâ{uhé _ MÀ
rme6 o CÂLftLÁMtMÍO .b pÍ.táo Elêt óKo ne 013/202!, d,o tDo m.,!or prêço p@

ÀÚ. .,jiô o6ido a nd,*" d" Prê(ãó o..a tutuBr e Mrueis (dEar.!às dê êmpÍes\
cr*i,:lir.ar'pe'a a i.s.O" d. i.MçG de lGã!&.!. Ékú16 levn. p.sdoi páE
íandd a3 i46id.dê Íb nun'(ipio de MalãequÍÉ, prditto pàr. re.ln..r no dr.
29/Ol/202J àr O8h@rtro. O c.ncalam.nlo * rútiG.à rs ãtij6 ré<n'(at Màio,6
lnLáà(ô6 mderáo r.t oúldõ n. sede dô PleÍenu6 Mu.@pd id.ln.d. na Âv D.Y\e
d€ Soue. !/.. Cenuo. Màr.e(ume - MA, pelo t.ru : m.t.@cumêlÊr.@@8m.il.m,
.o boráio d. àDêdlêntê. Prêlênsrâ Muni(rràl de M.Ía.a(umê MÁ 20 de h.rço r,ê
lO?, Fne@ Aruldo olmrã th.â, s.detám Mu.ropàl dr ÁdnmGÍalao

MàÉçu.É - irÀ 20 dê NÍço .rê 2023
rn Nosco AÂN^l@ oLjvtlf, 9w
S.cÍêtiido Mu.icrr.r de Àdnin6n.ção

A Conilrão Permanêntê de U.itáçáo d. lnp€râüi2 MÀ, tqna úbii.o o

EdTAr PREGÃo tLE nÔllco Nt 019/2023 - cPL o8río: Á4ui§ção e6úal e í!$ri dé

alimetG tlão P.r«iÉis {cst.3 8áa@), páÉ aieidd .3 dê|Mdar do rsndo Múicipal
de À6s,íàcl. Sô.i.I - rMrS {PiOGr jga eRÂs) 

^BlRÍt 
iA 05 d. atÍil ê 2023 } 09qrh

{ll@ hor.3). COOIGO UÂsG. 453204. nPO DE uCÍÁ(Io Merbí PÍeço Pd tq..
inronueçOis Ru. ur6âro sárnos, no 165r, sà'ro lu{ir.. lmpêrnnt (MA oBrtNçÃo
m EDÍÍAa: o Editit e seus .ÉG e§âô à dispciçao dG intersdos, m híárlô da cBh

às iah, nâ Comirsão Pesôôêítê dê ta.itaçào - CPl, situada @ Ru. uôân 5ônt6, n!
1657, Bairro Juçâra, lmp.íâtrl2 (MA) paE @iuh3 BBtúlt , poden.lo 5.Í oblido àrGE do
ire *w.ihp.ratrit.d..qo!.brllici!.(6 e 9w.8d.brlcoôprd5, d ,Erdi.nte pâaàneito
6 vrk d. À5 20,06 (úft. rc4), â r..últnlo ttaYar ilê o.6@|nô d. 

^.Íê..daã.Mu.tiDal - DÀ]ll (êmitido p.h Se.etárà .h 9len.remito, r.!êrúâ e 66cio

orrltt prertú cou6

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

arÍt Ío Da oolrt ro

E(ÍRÁÍo oo coNrtÀro x! 078/à123, lxEtlclallloaot LlcÍÍ^çIo { «x/2o21 Pnocsso
ÂIlt\Àt{líRAllvo r{! 2o2r-03.09.0o1!. PAIT!! O MUlirClPlO Dl IT PICUâU MIRIM _ MA
p à úpr& rSUs ÍftD6ACl( CONSUITOfiIÂ E SERVIçOS LIDÀ OSIETO Co.Eàlàçlo-dê
pêt@ iuÍidica parà p,êdàçao & $tuko srRiàlüado na looção de 5oílw.re 4pe.fico
iataao-para o !-sus om ústã . í.alirâção i,ê mniloÍaôento ê av.l,ãção dos iàdÊadores
!tê eúdi do FÍdinê 86il do Mhinério da 9Úd.. d. âcdrio .m ã! .rc..Úkaçõs e
óndró6 @níánrE no Termo d. R!íêÉd, e docvúcnt6 cúeLl6, Ên6 6r.aIant6
dede conràro, iídêoendmçmúr. de qelqE r..ns.riç5o. vÁlof,: nS l!.39o,m ltn.u
e úÊ5 hrl, r,ezdl6 e @.nta rcas). OÂIA D As§I|{AIUR : 2V03/2O,|]|. 845É t.EcÁri Lê'
nr 8.6;66/i993 e sEs !h@cõ6 p;lerioE. ool.ção otçáDdÚrÉ: óf,GÃo: 13 - çuxDo
MoNropa! oE saúDÉ PRoltro ÀnvrDAoÉ: 10.122 dr2,r.2.o75 _ Àlar{ulrN(-Ào E

UiICIOIiIAMÉNÍO oo fUNDO MUNICIPÀL D€ SAÚDÊ - IM5 TTTM DE DÉ5'E5Â: !-3,90.'IO,OO

\/- sERv Dt ttct{olocrÂ tNtoFMÀÇÀo/coÂ,tuNlcÁçÃo Pl toNrt ot ÃEct RSo:

tínl@?oo dSSINÁTUPÁS' P/ COiíÍiAIANIl Ràúundo l.do do A.dl 8â.deiÉ de Mêlo
se.Íetário Munkipal de s.údê, P/CoNTÂAÍÀDA ,ohry vêíici6 câruâlhô <lá silE _

âepr*ntântêr L4aÉ, lt peturu Miíim - MÁ, 2t de ru.(o dê 2023

avlso DE 
^Dl 

t/lífno
cHAÍ O Ú8llc ir,2023

pRocEsso aDMrírl,SrMTtvo N, 2023.02-to.om4 cBÀMAErÁ PÚ8Ll(Á t 0022023
À s€cÍdõnõ Munkipel de Á€rklhur. Íâmiliar, Àbãíc.iôeito, Indú«ria.

cmé..io. Pe*a e Produçâo. oor m.io d. c@É5to P.mamtí€ de Uútção. tma Fibli.o
q@ adi..à . chaôàd3 Plibli.â .' ür2l2023, cuio ohicto é aqesÍio de ,cir6 in naturr
Aênimd6 p.ía dÉÍibuiÉo às fáoilÉs c@te .to múni.ipro d€ rl.r.<@ uriú, duÊnt
o périodo d. snàd Sàim, c6íom. *{EÍ15r4õet . qEnl àdB deliDda E .dírl A

G;[z.Éo do c,o@dilMlo que .rt ud ruro& p.rô 23 d" hàr(Ô de 2023. qurtí3 Í.Íà
.r {rghlom'n lí@ ê mêi.), íor ãdr.d. pàÍà o dÉ 28 d. màrço de 202r, ldfr' íe'E às

oghl&nrn {ioE e mêià}. O edat.l .omolcto eilá à disposiÉo d6 intêÍeisàd6 m site:
*w.itao.aúruminm.FõIoúlr. &.1ôrsimênt6 âdiclo.ai! godetão tlr obtid,os por meio
do êiâil cplitape.ururu@a.n il..om

coMrssÃo tEiMAlfrlt ot uorÀÇÀo

lv§o DE Hol/t(lrrG çilo
ctlaMAD FÚatlc Ú t/2lr2a

TTRMO Ot HOMOTOGAçiO - CHAMADA PÚELlal Nq 001/2021
pRoctsso aDMtNt§TiÂrlvo N. 202!.01.12.00L - saMtD
OÀ,[TO: 

^quEição 
de sêôêrot dinatB6 dâ .arLúlt6 ÍiBlir d€§tinàd6 &

aiêndih6tô dô Pío€Íana à.ioí.| rtê Ai'lHl ç:o t<olâ, l+liAE) parã .re.ns .
riem&di e{oiã. do ôuni.irio dê nàp..uru Minn^aÀ
o seêtáno Muniooal de tduc.ç!o, nâ .ondição d! Ord.nâds de Oêsp€5ài ê ú ús dn
.rrjboiçõêr quê lhes são Go.íerÉie p€lo arQ.í.to Munidpál nr 030/21»2, ÍeenÉ
HOMOTOGAR o í6ultado d. lacmçio. n6 temo5 do .n. €, irEe \n dâ Lêi 8.666/93, o
06É10 ..ima epêof6do a râlor d.(t) ÁsdiaçaÉrt@cd.tÉr:
cOoPÉR TlvÀ Ml9Ía oOS  GrrCUtToBEs Do vlNÀGÀE, iÉ.iE D !4 a24 800/0@l_2O.

veEêdúâ do. it G 01, 02, 03, 05. 07, 09, ro, lr, 12, 13. 16, 17, 1E, 19, 20, 22, 23. 2/t,

2s, 26, 27, 2a. :,o, l,- 32, 35, !6, 37 ê 39. (s tlo6.l .,e RS 23a.953.5o ld!r6t6 e t i.Itr
e oito mit ndkút6 e dnqu.ôt ê t.é5 rêaie e .inqueôtd .dt.E).

lcPQ htr.//tü oe.b/{üdiüd.d. irrr, Ê6 d4ro 6.10:4.4:11
Ihogrlúnc*bFdl.lrk22@rd.?.,ôtl'É!
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Gaeco combate supcilaturamento
de proclutos médico-hospitalares
OperaÇão Fteming foi deftagrada, na manhãOes'sa terça-feira (21),
em cidades do Maranhão e do Piauí
O Ministério hiblico do Estado
do Maranhãq por meio do
Gmpo de Atuação Especial
de Combate às Organizaçôes
C minosâs (Gaeco), defla$ou,
na manhâ dessa terça-feira
(21), a OpeBção FlemirB, com
a finalidade de desanicular
oBanização criminosa

. nvestigada por praticar, em
Hese, os crimes de fraude à

liciução, desvio de tecursos
públicos e "lavagem" de
capitais.
Paniciparam da op€ração
os Promotores de Justiça
integrantes do caeco dos
núcleos de São LuÍs, Imperatriz
e Timon c a Polícia CiYil do
Maranhão (1'Deccor de Timon
e 1" Deccor de São Luís).
Atuaram, ainda, os promotores
de jusüça das comãrcas de
Timon, Caxias, Buriti Bravo,
Pamarama, Co[nas, Matôes c
Oho d'Água das Cuúãs.
A operação também conta com
o apoio dos promotores de
jusüça do Gaeco-P[ e das forças
de segurança como o Batalhão
d€ Operações Especiais (Bope)
do Maranhão e do Piauí, Tropa
le Choque e Rondas OsteNivas

\-7í áticas Metropolitanas (Rotam)
do Maranhão, além da Feisp
(Força Estâdüal lntegrada de
Segurança hjblica).
Nesta fase, a Operação atingiu
alvos, enue pessoas físicas
e iuÍídicas, que, dteta ou

indirctamcntc, estão cnvolvidas
em práticas criminosas diversas,
rais como o superfatuamento
de produtos médico.hospiularts
f omecidos pelas empre$s
do mesmo Erupo criminoso:
Distribuidora Saúde & Vlda.
Exclusiva Distribuidora de

Medicamentos Ltda. e Mundial
Disribuidora de Medicamentos
Eireli.
Ao tr.rdo estào sendo cumprirlos
l4 mandados de busca e

apreensão em Timon (MA),
Teresina (PI) e Alros (PI),
todos expeüdos pela Vara

Especial Colegiada dos Crimes
Organizados.
Os documentos e equipamenios
elctrônicos apreendidos serâo
analisàdos pelo Gaeco e pelo
Laboratório de Tecnologia
Conua a Lavagem de Diúeirc
(LAB-LD), e comporâo o
conjunto probatório produzido
nos auios do procedimenio
investi gatorio criminal
instaurado.

oRtcEtil DO NOÍrtE
Ni investjgaçãc, \'erifi ccu-
se que uma das medicaçôes
superfaturadas foi a penicilina,

tendo sido apurado um lucro
dc 2í% na venda dessa
uredicação pela Distribuidora
Saúde & Vida Ltda.
O nome Fleming faz alusão à

Alexander Fleming, o médico
que descobriu a Penicilina.
substância capaz de matar
bactérias, tendo sido o
primeiro antibióti€o produzid
na história. Assim, como o
antibiótico capaz de maiar
bactérias inÍecciosas descobei
por Fleming a operação foi
deflagrada paÍa desaÍticular o
esquema criminoso investiÉa(

t
t,$

iHí

tntegrantes do Gaeco, com apoio de policiais ciüs e militare§. cumpriram mandados de busca e apreenúo
no Maranhão e Piaui

PREFEiTURA ÚUiiicIPAL DE IÚIRÂNDA DO I{ORTEMA
avlso DE LrcnAçÃo

avtso DE cor{coRRÊNcta pusLtcA N' cP-{ro1-2023. Pro-
cesso Adlllini*rêtlvo N'01,U2023. A Prereitura Municipal de
Miranda do NoÍte/MA, através de sua Comissão Permanente de
Licitações. torna público quê rêalizará o Procêsso Liciiatório. cuio
Objeto é a Contratação de EmpÍesa para Execução dos SeÍviços
de UrbanizaÉo do Povoado Pindoval, em Apoio As Atividades
Da PÍeÍeitura Municipal De Miranda Do NoÍe. DATA DE ABER'
TUR!.:2alO4l2O23. HORÂRIO:10:oo horas. BASE LEGAL: Lei

n" 8.666/93 e suas aheraçôes. Disponibilidade do edital na Ruâ
do ComéÍcio no 183 - Centro - Miranda do Norte - MA, de 2'. a

6". íeira, de 09h00 as 12h00, o Edi'ral poderá seí consuitãdo pele

SACOP, Portalde TranspaÍência (site do municÍpio)do Município
de MiranCa Cc Ncde - [,1e, mais informaçóes pelo ê-msi!: cplmi-
randadonortejrm@gmail.com.

Miranda do ortê - irA. 2í dê marçode 2023.
WeÍborth Alves Mesquita

ÉSTADO DO ARANHÃO
PRÉFEÍTURA I{UNICIPAL DE ÍAPECURU MIRIM

co tssÃo PERIaNENTE DE Lle!!ÀçÃo

PROCESSO ADf INISTRATIVO àr 2023.02.10.00M
cHArçaoa PúBLlcA tf ooan23

AVISO DE ADI,ATIENTO DA CHAMAOA PÚBLICAN" OO2/2O23

A Sêcíeta.ia Municjpal de Agriêitu.â Familiar, Aba§eomento, lndÚ§í:
ComéÍcio, Pescâ e PÍoduçáo, poí meio da Comissáo PeÍmânente d

Licitação, toma público que adaará a Chamada Públicá n" 00212023 ' aJ)

objeto é âquisiçáo de peixes in natuÍa de§inados para di§íibuiÉo ê

Íamilias carentes do municipio de llapecüÍu MiÍ;m, duíante o geÍiodo d

S€mana Santa, coníorrÍ|e êspêcificaçõe§ e quanlirades definidas no ê(

ital. A rsâlização do DÍocedims{o qu€ eáava mâícâda pare 23 de.naíe
de 2023, quinta-feira, às 09h30min (nove e meia), íoi adiada para o d

28 dê março de 2023, teÍça-ÍeiÍa, às 09h30min (nove e meia). O e(

ilal comdeto eSá à disposçáo do6 inteessados no síe: www.itapecr
rumiim-ma.gov.br. Esdarecimentos âdicionais Poderão sêr obtidos p(

meio do einêi! cplikpecurumê@Enail.com.
GREGORY KAWAY DE FREÍIAS SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlÍtl/ÍúA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECilTENTO NDÚSrRA COilÉRCIO PESCA PRODUÇÃO.

qg

OÍício n" 7 6 I 2O23-SEMAF

Ao Senhor
Gregory Kaway de Freitas Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Envio de envelope contendo proposta para Chamada Publica
no00?2023.

Senhor Secretário,

Sirvo-me do presente expediente para enviar a Vossa Senhoria envelopes

contendo proposta para chamada Publica de no0022023 para aquisição de peixes

in natura destinados para distribuição gratuita às famílias carentes do município de

Itapecuru Mirim durante o período da semana santa. A seguir encontra-se quadro

contendo a descrição dos agricultores que apresentaram proposta'

Atenciosamente;

Jerônimo Júnior
Secretário nicipal Itura amiliar,

.l

Itapecuru Mirim, 22 de março de 2023

c

ITEM AGRICULTOR(A) CPF

1 335.344.543-01

2 Raimundo Nonato Martins 807.679.3'13-00

3 Rosinete Lopes 050.823.923-01

Benedito Rito Dutra Carvalho 271.446.583-87

5 Cristiane Barbosa Carvalho 026.406.6093-62

Produ

Rua Pimeira de Mab, gn, centro, CEP: 65.48í000 ltapecuru Miinl/MA
e- mail : agicultu ra@ita peca rumiim. ma.gov. br

4.

José Assenção Mendes Dutra
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ n" 05.648.696/0001-80

qq

-f
CHAMADA PUBLICA N' OO2I2O23IPMIM-MA

AQUTSTÇÃO DE PETXES rN NATURA DESTTNADOS PARA D|STRIBUtÇÃO AS
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, NO PERíODO DA

SEMANA SANTA.

Habilitação e Proposta de Venda do
Fornecedor Individual

* Fomecedor: José Assunção Mendes Dutra
+ Povoado: Cinco Linhas, ZonaRural.
* Município: Itapecuru Mirim/MA.
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CHAIúADA PUBLICA N' OO2/2023

.+"

5. E-Ínail

GilueRoser-naeNTíctosDAAGRIcULTURAFAMILIARPROPOSTA DE VENDA DE

IDENÍIFGAÇTO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA P
00212023.

UBLICA N'

r - TDENTTFTCAÇAO DO FORNEGEDOR (A) TNDTVTDUAL

2. CPF

335.3214-543-91

1. Nome do Proponente

JOSE ASSUNÇÃO MENDES DUTRA
4. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

3. Endereço

POVOADO CINCO LINHAS S/N, ZONA RURAL

z. CEP
65.485-000

6. DDD/Fone
(s8)

1 1 . Conta No da Contag. Banco

B.BRASIL

10. Agência
Corrente
o562-2sDWo33534454 391 29004220920

II . TDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA

ITAPECURU
MIRIMiMA.

2. CNPJ no

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO.SEMAF.

1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone
(e8)

4. Endercço

RUA íO DE MAIO, S/N CENTRO.

7. CPF

708.535.843-20

6. Nome do rêprêsentante e eflail
JERÔNIMO ANTÔNIO MENDES JUNIOR

lII . RELAÇÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisição. 5. Cronograma Enüega
dos produtos

3

Quantidade 4.1.
Unitárb

4.2.
Total

1 . Produto 2.
Unidade

2.465 12,17 29.999,05 SEMANAL

PEI)G VIVO, tipo
TAMBAQUI, especial de
primêira qualidade,
pesando 800 gramas a 2

kg.

KG

R$ 2e.ees,0t \ \VALORTOTAL

0

ESTADO DO ÍI'ARANHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ no 05.6'18.696/000í{0

I s. N'DAP ou CAF

05.648.696/0001€0

,l L

a
\"i

3. Município/UF

I I

kí
\( N
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ n" 05.ôí8.696/000í {0

CHAMADA PÚBLrcA N" OO2T2O23

r:E,

í toL

OBS: * Preço publicado no Edital no 00212023

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as informa@es acima
conferem com as condições de fomecimento.

Itapecuru irim, 22 dê ilaÍço de 2023
Assinafura do Fornêcêdor Fone/Eflail:

brt,
tura do Fornecedor

\
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Eu, José Assunção Mendes Dutra, CPF N" 335.344.543-91 e DAP Física No

SDW0335344il3912904220920, Declaro, para fins de participação na

modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os

gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em mêu nome são

oriundos de produção própria.

Itapecuru Mirim,22 de Março de2023.

bÇr çt /
,L

Y
D

José Assunção Mendes Dutra
GPF: 335.344.46-91

C

q

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PROPRTA DO AGRTCULTOn rmltUln J r'

FORNECEDOR TNDTVTDUAL (CHAMADA PÚBLICA No OO2/2023)., í
\

t//l{€ At\ í//45

\(



221O312023, É:51 https//smap'14.mde,gov.br/êxtratodadPêsquisaÉAPMsualizaíTokên=Y3BmPwslbGwmbnVlZXrvREFOPWSlbcwmdx.-
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IMinistérlo do Desenvolvlmento Agrárlo
SecÍêtaÍia óê A9Ílcultura Fa m lll. Í
PÍograma Naclonrl dc FoÍtalecimenlo dt Agíicullu.i FamiliaÍ

\fr2-
'í,

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato dê DAP

Chav. do.rfalo: 110395{1692354765

ÉÍniüdo em: 22,/032023 às 09:49:34

SDW03353,1454391 2904220920 VsÍ!âo OAP: 1.9.2

VdlíiE.bt 2sn4r2024

DAP Vátld.: Sim

Enquadramerlto: B

Uunicípk UF: ltapecuru Mirim/MA

OAP Explrada: Não

29t0É12022

Versão: Sim

lnformações Gsrai§

Trtula(es)
JOSE MENDES DUÍRA

33s.344.543-91

Categoria Condiçáo s po3se dê uso da taÍra

Emlssor da DAP

SINDICATO DOS ÍRABALHADORÊS RURAIS DE IÍAPECURU MIRIM CtaPJ: 06.9í1.8461000 1{0

CPF: 05í.232.3í!58do Ro3poosável: JOSELMAFERREIRA DOS SANTOS

A autenücidade e veracidade dêste documento poderá ser compmvadâ por Ín€io do endereço:

htlp://dap. nÉa. gov. br

q

https:/,/smap14.ÍÍúa.gov.br/extratodap/Pesqui6aroAPMsualizal?Token=Y3BmPVV5lbcwmbnVtZXrmEFOPrWslbGwíndXNlYXJpbyziaGF2ZÍO..- 111

hínaÉ agÍi.últoí6 ÍaínfaEs" I lPoe§{rÍq/e I
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ESTADO IX) MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ n' 05.648,696/0001{0
Jop-

-t

CHAMADA PUBLICA N' OO2I^OL3IPMIM-MA

AOUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA DESTINADOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS
FAMíLIAS ÓRRTruTCS DO MUNICíPIO DE ITAPECURU.MIRIM/MA, NO PERíODO DA

SEMANA SANTA.

ENVELOPE

)

Habilitação e Proposta de Venda do
Fornecedor Individual

* Fornecedor: Raimundo Nonato Martins
* Povoado: Fandan go, Zona Rural.
* Município: Itapecuru Mirim/MA.

)
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ESTADO DO TÂRÂNHÃO
PREFE]TURA i'UNICIPAL DE ITAPECURU MIR]M

CI{PJ n" 05.648.696/000í {0

CHAMADA PUBLICA NO OO2I2O23

DÉcfrueRoser-rrrlenrÍqoSDAAGRIcULTURAFAMILIARPROPOSTA DE VENDA

cÃÇÃo on pnoposÍA DE ATENDTMENTo Ao EDITAUcHAMADA PUBLIcA No

00212023.
IDENTIFI

I.IDENTIFIC DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF

807.679.313-00

1. NoÍnê do Proponente

RAIMUNDO NONATO MARTINS
4. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

3. Endereço

POVOADO FANDANGO S/N, ZONA RURAL.

6. DDD/Fone
(s8)

5. E{ail

1 1 . Conta No da Contag. Banco

B.BRASIL

10. Agência
Conêntê
0562-2

a. No DAP ou CAF

sDW08076793í 3000606221 005

II .IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA

3. Município/UF

ITAPECURU
MIRIM/MA.

05.648.696/000í €0

2. CNPJ no

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, PESCA E PRODUÇÃO.SEMAF.

1. Nome da Entidade

5. DDD/Fonê
(e8)

4. Endercço

RUA 10 DE MAIO, S/N CENTRO

7.CPF

708.535.843-20

6. Nome do rêpresentante e e+nail
JERÔNIMO ANTÔNIO MENDES JUNIOR

IlI - RELAçÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisi@o'3.

Quantidade 4.1.
Unitário

4.2.
Total

5. Cronograma Entega
dos produtos

1 . Produto 2.

Unidade

SEMANAL

PEIXE VIVO, tipo
TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade,
pesando 8O0 gramas a 2
kg.

KG 2.465 12,17 29.999,05

r\ I
\\VALORTOÍAL 29.999,05R$

I

"àr

]ú

-_4

I

I

I

I

t§

7. CEP
65.485-000

I

I
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ESTADO DO II|ARANHÃO
PREFEÍTURA ÍÚUT{ICIPAL DE ITAPECURU MIRIÍÚ

CNPJ n" 05.ô{8.696/000í {0

CHAMADA PÚBLrcA N' OO2/2O23

OBS: * Preço publicado no Edital no 00212023

Declaro estar de acordo com as condi@es estabelecidas neste projeto ê que as informa@es acima
conferem com as condições de fomecimento.

Itapêcuru Mirim, 22 de MeÍço dê 2023.
Assinetura do FoÍnêcêdoí Fone/E{nail

Assinatura do ornecedor

ú

-fr

Y
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DECLARAçÃO DE PRODUçÃO pRÓpRn DO AGRTCULTOR FAililr.fAR
FORNECEDOR TNDTVTDUAL (CHAMADA PÚBLTCA No OOZ2023)

Eu, Raimundo Nonato Martins, CPF No 807.679-3í3-00 e DAP Física No

SDW0807679313000606221005, Declaro, para Íins de participação na

modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os
gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são
oriundos de produção própria.

Itapêcuru Mirim,22 de Março de 2023.

Raimundo Nonato Martins
CPF: 807.679.313-00

x

\ tõ
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211O3DO23, :23 ht$6://smap'l4.mdagoybÍ/extratoda Pe6quisa.DAPM6ualizar?Token=Y3BmPW5lbGwrnbnVtZ(JvREFOPW5IbG\Mnd(.

r4!:.\

tto IH I n istério do Desenvolvimento Agrário
Secretirla de Àgricultuía Frmiliâ Í
PÍograma tlaclonal dê Fortalecimênto da Agrlcullur. familir.

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

4

Chave do extrato: /rc36/O3823787,139

Emltdo êm: 2í103/2023 & 23:23:,a8

DÂP: SDV1,08076793'13000606221005

Emissão: 06,/0612022

Últina tleÍsáo: Sim

\ÀÍsão DAP: í.9.2

Vdkladê: üi/0612(r2,1

DAP Váli.ra: SÍm

Enquadrâmento: B

lrlünicjÍriruF: ltapecuru MirirúMÂ

DAP ExÍÍrada: Não

hronmções Gerais

frtub(es)

Câtegoria

Qú,lornbola

t{or$ê: RAIMUNDO NONAÍo MARTINS

CPF:807.679-313-O0

Coodi;ão ê posse de uso da têrÍa

Uso Colelivo

Emis3or dâ DAP
Emlssor: SINDICAÍO DOS ÍRÂBALHADORES RURAIS DE ITAFECURU MIRIM

NoÍne do R$ponsávêl: JOSELMA FERREIRA DOS SANTOS

CNPJ: 06.9í 1.846/0001.60

CPF: 051.232.313-58

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br

____/
https:/lsmapí4.mde.gov.b.,/êxtrâtodap/Pe6quisaIDAP./Visualizer?Token=Y3BmPWSlbGrmbnVtZXJvREFOPlVs1bc\rrndxN'tYXJpbyZiacF2ZTO-.. i,/,
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ESTADO DO MARANIIÂO
PREFEITURA MUMCIPÂL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ n" 05.648.696/0,001-80 .: liv_

CHAMADA PUBLICA N" OO2I2o23IPMIM-MA "1

AOUTSTÇÃO DE PEIXES lN NATURA DESTINADOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS
FAMíLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE ITAPECURUMIRIM/MA, NO PERÍODO DA

SEMANA SANTA.

Habilitação e Proposta de Venda do
Fornecedor Individual

v

ii

ti

jt

* Fomecedor: Rosinete Lopes
* Povoado: Ribeiro , ZonaRural.
* Município: Itapecuru Mirim/MA.

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ÍúUNICIPAL DE ITAPECURU ÍtllR!Ítl

CNPJ n' 05.ô48.696/0001{0

CHAMADA PÚBLrcA NO OO2J2O23

oÊ,6§

Itó

s. Eflail

I I
W

PROPOSTA DE VEI.IOR OE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

ÍDeNrrrrcaçÂo DA PRoPosr A DE ATEI.IDIMÉNTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA N"
002t2023.

r - TDENTTFTCAçAO DO FORNECEDOR (A) TNDTVTDUAL

2. CPF

050.823.923-01

1. Nome do Proponente

ROSINETE LOPES
4. ilunicípio/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

3. Endereço

POVOADO RIBEIRO SN, ZONA RURAL.

7. CEP
65.485{00

6. DDD/Fone
(e8)

g. Banco

B.BRASIL

ro. Agência
Conente
0562-2

8. No DAP ou CAF

lr - lDENTrFtcAçÃo oa exroloE ExEcuToRA
3. Município/UF

ITAPECURU
MIRIM/MA.

05.648.696/0001{0

2. CNPJ no

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, PESCA E PRODUÇÃO.SEMAF.

1. Nomê da Entidade

5. DDD/Fone
(e8)

4. Endereço

RUA 10 DE MAIO, SN CENTRO

7. CPF

708.535.843-20

6. Nome do representantê e e+nail
JERÔNIMO ANTÔNIO MENDES JUNIOR

ilr - RELAçÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisição"1 . Produto 2.
Unidade

3.
Ouantllade 4.',t.

Unitario
4.2.
Total

5. Cronograma Entrega
dos produtos

PEIXE VIVO, tipo
TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2
kg.

2.465 12,17 29.999,05 SEMANAL

VALORTOTAL 29.999,05rR$
\

À

d

#

1 1. Conta No da Conta

s DW005082392301 200921 021 3

KG

\J
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oecumçÃo oe enoouçÃo pRópRre Do AGRTcULToR FAMTETAR

FoRNEcEDoR TNDTVTDUAL (cHAMADA púsLtce No 0022023)

,tt{

5
Eu, Rosinete Lopes, CPF No 050.823.923-01 e DAP Física No

SDW0050823923O12OO921O213, Declaro, para fins de participação na

modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os
gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são
oriundos de produção própria.

Itapecuru Mirim,22 de Março de2023.

inete Lopes
CPF: 050.823.923-01

\

^\
)
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LiÊ
ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFE]TURA I'UNICIPAL DE ITAPECURU TIIRIiI
CNPJ n" 05.418.596/000í{0 Lt5_

4cxnl*aol púgLtcA No oo2tzo23

OBS: . Preço publicado no Edital no 00212023

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as mndições de fomecimento.

Itapêcuru ilirim, 22 de IraÍço de 2023. AssinatuÍa do Foínecedor Fone/Efiâil

Y- -?o,t, -.,rt lLonrrt
assin átuã-ao Fomeced or

\

\

d.Í
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21lq3i2(n3,232 htF6i/smap14-ííagov-b./extÍatodaCPê6qui8ârDAPM6ualizaíToken=Y3BmBrvs lbG\InbnVtZUvRÊFOPr,iVslbclvrnd(.
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,11
Minigtérlo do Desenvolvimento Agrário
Scc.êtrÍlr de AEÍicullurr Fa mlllr r
ProqÍama Nacronal de Forlalacim€nlo da Agíiculturr Ftmihaí

Declaração de Aptidão ao Pronaf

/
4

Ertrato de DAP

Chavê do extEto: rl()3632592m5€Á2f

Emlddo êm: 2í10312023 às 22:58:1í

sDv\r005082392301 20092Í 021 3 \rêÍsáo DAP: Í.9.2

lrhaíade: 409/202ll

DAP Válila: Sim

EaquadrúÉrto: B

llunhÍpiruF: ttape@ru MirirrnlÂ

DAP ExíÍis.: Não

| 20109D021

VêEâo: Sim

lnÍoÍrnaçô€ Gerais

Iituhr{ês}
ROSINETE LOPES

050.823.923-01

Catêgoria

Demâis âgridJlto.es famliaíâs.

Condbâo e po3sê dc uso da têÍrâ

Uso Colelivo

Émissor da DAP

Etr{3sor: AGENCIA ESTAOUAL OE PEsoLJlSA AGROPECUARIA E EXTENSAo RURÂL DO

MARANHAO -AGERP / MA

ilolrl. do Re.poo.áv.ú: GESIVALDo ÍRINEIADE SILVÂ

CI{PJ: 08.593.1 020001-70

CPf: 008.3,| 7.95&,i4

A autenücidade e veÍacidade deste documênto podeÉ seÍ comProvadâ Por mdo do endereço:

http://dap.mda.gov.br

|fl
,ft\

http§:/smâp'i4.Índe.gov.b./extÍetodap/PesquhârDAPMsualizaÍ?Token=Y3BmPYVSlbGrmbnVtZX.JvREFQFl 6íbc\t,ÍÍ|dxNlYXJpbyZjeGF2ZTo... í/í
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ESTADODO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ n" 05.648.696/0001-80

CHAMADA PUBLICA N' OOZIZOZ3IPMIM-MA

/í(À _
^''2

4.

;l

^!

AOUTSTÇÃO DE pEtXES tN NATURA DESTTNADOS PARA D|STR|BUtÇÃO AS
FAMíLAS CARENTES Do MUNIcíPIo DE ITAPECURU MIRIM/MA, No PÉRÍoDo DA

SEMANA SANTA.

Habilitação e Proposta de Venda do
Fornecedor Individual

* Fornecedor: Benedito Rito Dutra Carvalho
* Povoado: Picos I, Fazenda Nova, ZonaRural.
+ Município: Itapecuru MirimÀzIA.
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ESTADO DO TIARÂNHÃO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ]TAPECURU HIRITI

CNPJ n' 05.648.696/000í{0

CHAMADA PÚBLICA N" OOZ2O23

llq

5. Efiail

f,..>-

(f
í\

PROPO6IA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR

DA PROFO|STA DE ÀiENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA N'
00212023.

IDENTIFI

! - TDENTTFTCAçÃO DO FORNECEDOR (A) TNDTVTDUAL

2. CPF

271.446.583-87

1. Nome do Proponente

BENEDITO RITO DUTRA CARVALHO
4. MunicípioruF

ITAPECURU MIRIM/MA

3. Endereço

POVOADO PICOS, FAZENDA NOVA SN, ZONA RURAL

6. DODrFonê
(s8)

9. Banco

B.BRASIL

ro. Agência
Corrente
0562-2

B. No DAP ou CAF

!I - IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA

05.648.696/0001-80

2. CNPJ n' 3. Município/UF

ITAPECURU
MIRIM/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO.SEMAF.

1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone
(s8)

7. CPF

708.535.843-20

6. Nome do repÍesentante ê eflail
JERÔNIMO ANTÔNIO MENDES JUNIOR

III - RELAçÃO DE PROOUTOS

4. Preço de AquisÇão'3.

Quantidade 4.1.
Unitário

4.2.
Total

5. Cronograma Entrega
dos produtos

1 . Produto 2.

Unllade

PEIXE VIVO, tipo
TAMBAOUI, especial de
primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2
kg.

KG 12,17 29.999,05 SEMANAL

VALORTOTAL 29.999,0R$

.4"§

I

I

z. CEP
65.485{00

1 1. Conta l{o da Conta

I

sDW027 1 44658387 1 003220256

I

4. EndeÍsço

RUA 10 DE MAIO, S/N CENTRO,

I
I

I

2.465
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ESTADO DO ÍúARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ n" 05.ô{8.696/0001{0 loe-

cxmleol púgltcA N' oo2t2o23 4

OBS: . Preço publicado no Edital n" 002J2023

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fomecimento.

Itap€curu Mirim, 22 dê lúarço dê 2023
Assinatura do Foínecêdor Fone/E-mail:

. !..)
tura do Fornecedor
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2U0312023, 11:40 https://smap14.mda.gov.br/extsatodadPesquisaôAPMrsualizar?Token=Y3BmPw5l bG, mbnVtZXJvREFOPWSlbGlímdXN

6úíêa§.ü"â
tinistério do Degenvolvimênto Agrárlo
Scc.elrriâ d€ AgÍic!ltuÍa Fam lllaí
PÍogram. Nacionil dê Forlaleclmento dr Agriculluía Frmllia,

tz2

Declaração de Aptidão ao Pronaf

:\

{

EÍrato dê DAP

Chave do cxtrâto: /(}402655232XX0E

Émilido e!ü ZZlO3l2O23 às íl:3í:íil

sDw027í 44658387 1 003220256 Voraáo DAP: 1.9.3

Velided€t 1ol03Do24

DAP Vá[da: Sim

Enquadratncr o: V

Xunlclplon F: ltapecuru Minm/MA

DAP âph.da: Nâo

1010u2022

ma Vorsão: Sim

lnÍormaÉes Gerais

TÍtular(68)

agrbrltoaes íamaiares.

Condição e pogs€ d. uso da le.Ía

PÍopÍietáíio/a

Nom.: BENEDITO RITO OUTRA CARVAIIIO

CPF: 27í.4,15-5AlA7

Nomê: tlARlADO LÍVRAMENTo GoNÇALVES BAREOSA

CPF: 404.854.71353

Emlssor da DAP
AGENCIA ESÍADUAI. DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO

HAO -AGERP / MA

do Rêsponsávêl: GESIVALDO TRINDADE SILVA

A autenticidade a verâcidadê deste documento podeÉ ser comprovada poÍ' Ínêio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

(,ft

https://smapt4.mda.gov.brêxt.atodap/PesquisaÍDAP r'isualizaaToken=Y38mPWs1 lbGwmdXNlY)OpbyziaGF2ZÍO... 1 11

t

Catêgoria

CI{PJ: 08.533.1020001 -70

CPF: m8317.953-,t1
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ESTADO DO MARANHAO
CÀRTfuIO DO T OFiCÍO EXTRÁ{IDICAL DÀ CO}IARCA DE ITÂPECURT,LIIIIRIM . MA

Ruâ UÍbrno §a{os" 1219, Grúr§. Foctrâx: (9t) l,tól-285E
DÍ. CESAIi ROBERTO COELHO FERREÍRA FILHO

TITULAR
l:tittula l'erb li.Ettu

Substiluta
Iwneide S.ntslt L. Costú

ldalino M. da Soi/.sa L. Bandeira
E crerznles

PROCURACÃO PÚBLICA
Livro n."068, fls.036
lo Traslado

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ@.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos

2310512019, nesta cidade de ltapecuru-Mirim- Maranhão, em Ca*ório. perante mim Escrevenle.

compareceu como outorgante o senhor BENEDITO RITO DUTRA CARVALHO, brasileiro.
casado, agricultor, portador do RG no 025514612003-6 expedida em data de 25.08.2017 pela

SESP/MA e CPF n" 271446583-87, residente e domiciliada na R. Picos, Vn, Fazenda Nova -
Rua Prrncipal - Picos ll, 4este município de ltapecuru-Mirim/MA. Reconhecido como o próprio
e. -!re p jr: esre iilstrumentc de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador,JoSE
BEi eD'TO -A :I,RVALHO, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG n'
l:9591 :-ú00-8 expecida cm data de 05.12.2000 pela GEJUSPC/MA e CPF n" 000.206.443-02.
resident: e :'cmrcil - lr. rio rlêSÍro endereço do outorgante, A quem confere poderes para o fim
esnr, :ai de I ) REPniiSEI ITÉ-LO junto ao Banco do Brasil S/A 0562 2 - conta n'34.074-X e

iianco .l liordeste i '-:rasil S/4, a fim de receber quaisquer quantias em dinheiro, podendo
abrir, ci..:erra:, ,rovimerla. e transferir contas correntes, inclusive cadem-etas de poupança:

cíi.:uar saques, retiradr: .nediante recibos, fazer depósitos e transferências: solicitar e receber

salc..-,s e extrado: Cr ccntas; .rutorizar débitos em conta. efetuar e receber remessas de valores. em

riroe.iir ii:rcion&l ou estr-. geira, autorizar débitos em conta corente relativos às operaçôes
iiar:r:[rin5; cobrar e r. !;ê'-'j quaisquer quantias devidas à oulorgante, firmando os respectivos
recibos, cta-cc . re.,ebend., quitação, requerer e retirar cartões magnéticos; solicitar. alterar,
rellover, .;ioastrar e desbloquear senhas de conta e de cartões; apresentar e r€tirar documentos.
fazer declaraçõ-.'. .iL!r.i.. acordos. firmar recibos, dar quitação, repr€sentá-lo perante

cornpanhias de seguro, d;r entrada no seguro DPVAT. apresentando, requerendo e assinando o
que entender, rrceber inde,:izaçôes. e ainda junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
In"SS. a fim dl- promcver o recadastramento do outorgante, assinando o que necessário for. 2)

GERIR E ADMINISTRÁR os negócios do outogante, podendo representá-lo em quaisquer
repaÍ;ções públi^as, sqam Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, SEFAZ. cooperativas
de c:'ádito, compe''ll!i,!s de Íinanciamento e investimentos, Empresa Brasileira de Correios e
Telég,:fos - EBCT, Companhias de Energia Elétrica e Saneamento. Delegacias de Polícia e

Trânsito. Receita i:;ao.ral, DETRAN's. dentre outros, requere e assinando o que entender:

representá-lo perante a Receita Federal do Brasil. firmar declarações de renda. teceber
restituições. interpor recursos. solicitar documentos e ceúidões: receber correspondência
registrada, com valor, vales postais e encomendas: firmar, alterar, aditar. prorrogar, e rescindir
contratos de qualquer espécie, inclusive de sociedade, locação, empreitada, arendamen
parceira, empréstimos, alienação fiduciária, depósito, seguro e outros, com cláusulas e condições
qua achar conveniente, administrar bens móveis e imóveis, recebendo preço de alugueis
promover despejos: adquirir e rlienar bens imóveis em nome da outorgante: represen&á-lo e

reuniões ou assembléias, podendo discutir. deliberar. aprovar contâs, votar quaisquer assunlos.

assinando as respectivâs atas: podendo ainda. referida procuradora. contratar advogado

legalmente habilitado, conferindo-lhe. mediante substabelecimento, poderes para o foro em geral.

bem como para promover quaisquer ações e medidas preventivas, defendê-lo nas contra s

intemadas, receber cita@s, reconhecer a procedência do pedido, contestar, reconvir, transigir,

desistir, acordar e fin^rar compromissos; ainda poderes para admitir e demitir empregados,

Íixando salários e indenizações; recolher taxas, impostos, multas e contribuições; assinar o que

for necessário relativamente ao FGTS (Fundo da Garantia por Tempo de Serviço). PIS/PASEP,
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DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPruA DO AGRICULTOR FATúILIAR tL<
FORNECEDOR TND|VIDUAL (CHAMADA PÚBLTCA No 0022023) ,.{4/

Eu, Benedito Rito Dutra Carvalho, CPF No 271.M6.583-87 e DAP Física No

SDW0271446583871003220256, Declaro, para flns de participação na

modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os
gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são

oriundos de produção própria.

Itapecuru Mirim, 22 de Março de 2023.

o /-a

(-
Benedito Rito Dutra Carvalho

CPF: 271.446.583{7

f(,
(
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ARANHÃO

"\

\etpE§TâDO DO M
CÁRTNBIO Do I. oFICIo ExfRÍ.ÂJDICÂL DA COMARCA DE ITAPECURU.NÍIRI]II -

Rra Uô6no Srts, n239, C.ntro, Fon./Fax: (98) 3463'2858
DÍ.CESARROBERTOCOELHO FERREIRA FILHO. TITULAR

ti.inda l'a$os l:cttc I to
Substíluta

Iyoneide Souta L. Cosra
ldalino M. de Sousa L Bondaira

Escrevenles

PROCURAÇÃO PÚBLICÁ
Livro n.'068, fls.036
I o Traslado

PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ BENEDITO RITO DUTRA CARVALHO.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuragão bastante virem, que aos
2310512019, nesta cidade de Itapecuru-Mirim- Maranhão, em CaÍório, perante mim Escrevente,
compareceu como outorgante o senhor BENEDITO RITO DUTRÁ CARVALHO, brasileiro,
casado, agricultor, portador do RG n" 025514612003-6 expedida em data de 25.08.2017 pela
SESP^4A e CPF no 271446583-87, residente e domiciliada na R. Picos, s/n, Fazenda Nova -
Rua Principal - Picos [I, deste município de ltapecuru-Mirim,MA. Reconhecido como o próprio
e, que poi este instrumento de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador,J0sÉ
B SA CARVALH brasileiro, casado, agricultor, portador do RG n"
15959112000-8 expedida em data de 05.12.2000 pela GEJUSPC/MA e CPF n" 000.206.443-02,
residente e Jomioilir"'io no mesmo enderego do outorgante, A quem confere poderes para o fim
especial de 1) REPRESENTE-LO junto ao Banco do Brasil S/A 0562 2 - cônta n"34.074-X e
Banco rl,, Nordeste i frasil S/4, a fim de receber quaisquer quantias em dinheiro, podendo
abrir, cncerrar, movimentar e transferir contas correntes, inclusive cadem'etas de poupança;
efetuar saques, retiradas mediante recibos, fazer depósitos e transferências; solicitar e receber
salcos e extrados de contas; a'ljorizar débitos em conta, efetuar e receber remessas de valores, em
moeda nacional ou estra;,geira, autorizar débitos ern conta corrente relativos às operações
bancárias; cobrar e recci-er quaisquer quantias devidas à outorgante, firmando os respectivos
recibos, dando : re;ebendo quitagão, requerer e retirar cartões magnéticos; solicitar, alterar,
renovar, cadastrar e desbloquear senhas de conta e de cartões; apresentar e retirar documentos,
fazer declaraçõ:o, ofvru-r acordos, firmar recibos, dar quitação, represenú-lo perante
companhias de seguro, dar entrada no seguro DPVAT, apresentando, requerendo e assinando o
que entender, receber indenizações, e ainda junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, a fim dc promover o recadastramento do outorgante, assinando o que necessário for.2)
GERIR E ADMINISTRAR os negócios do outogante, podendo representá-lo em quaisquer
repartiqões públicas, sejam Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, SEFAZ, cooperativas
de crédito, comparhias de financiamento e investimentos, Empresa Brasileira de correios e
Telégrafos - EBCT, companhias de Energia Elétrica e saneamento, Delegacias de polícia e
Trânsito, Receita rstaciual, DETRAN's, dentre outros, requere e assinando o que entender;
representáJo peÍante a Receita Federal do Brasil, Íirmar declarações de renda, receber
restituições, interpor recursos, solicitar documentos e certidões; receber correspondência
registrada, com valor, vales postais e encomendas; firmar, alterar, aditar, prorrogar, é rescindir
contratos de qualquer espécie, inclusive de sociedade, locação, empreitada, arrendamento,
parceira, empréstimos, alienação fiduciária, depósito, seguro e outros, com cláusulas e condições
qua achar conveniente, administrar bens móveis e imóveis, recebendo preço de alugueis e
promover despejos; adquirir e alienar bens imóveis em nome da outorgante; ,ep.er"nüá-lo e.
reuniões ou assembléias, podendo discutir, deliberar, aprovar contas, votar quaiiquer assuntos,
assinando as respectivas atas; podendo ainda, referida procuradora, contratar advogado
legalmente habilitado, conferindo-lhe, mediante substabelecimento, poderes para o foro em geral,
bem como para promover quaisquer agões e medidas preventivas, defenaê-to nas conúa si
internadas, receber citações, reconhecer a procedência do pedido, contestar, reconvir, transigir,
desistir, acordar e fin:rar corr,pr'omissos; ainda poderes para admitir e demitir empresados,
fixando salários e indenizações; recolher taxas, impostos, multas e contribuições; assina.-o qre
for necessário relativamente ao FGTS (Fundo da Garantia por Tempo de serviço), pls/pAsEp.
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rortcto oxímtÜorcll D^ CoMARCA DE lr^PEcuRU-MtRlM - MA
Rua UôanosrdD!, n"19, CctrlÍo, FodFsx: (9E) l46l'285t

DÍ, CES,T*hÔBEITO COELHO FERREIRA FILHO
-'---s+:. TITULAR
l':frl}/ Endb Pa.nr Ferfti,a

Substitula
honeide Souta L. Costa

Idolina M. de Sou§o L Bandeira
Escrevenles

Matrícula CEI: representar o outorgante junto aos Oficios de Protestos de Títulos e Cambias'

Títulos e Documentos e Tabelúnatoi de Notas, podendo assinar declarações, guias,

requerimentos e protocolos; autorizar vistorias. pagar taxas' multas, pedágios e impostos;

comprar e vender quaisquer veículos, assinar os documentos de transfeÉncia, receber o preço e

dar quitação, fi.mai recüos, requerer baixas de circulação, assinar endossos' requerer 2'via do

cnv)cnlv, requrer vistorias, iagar taxas que forem devidas, Íirmar declarações de residência.

troca de endereço para postag;m, retirar veÍculo retiro elú- depósito' Enfim,- praticar todos os

demais atos necessários ao fiel cumprim.ento dó P-resento túffi*e que darei por bom' firme e

valioso. Os elementos relativos 
"o 

oü1Ao do presente rlandirto &{g- ànrcoiaos e conferidos pela

OUTORGANTE, que por eles se iesponsabiliza' ectando aed$f{nfe.das -eventual.idades
futuras. Ficam 

.dispensadas 
as testemunhas instrurreoqis itffiÉ11qÊ '.lçgislação ,vigente.

Dispensada u p."r.nçu de test€munha na forma da legislaÇãoviq4Ée. O-# §l fé' Eu., Ivoneide

Sousa Lopes ôosra. Escrevente, que lavrei a presenre procuragâõ Bo tii|torqe$ !1-tolhas soltas'

conferi e subscrevi com o outorgante BENEDÍTO RITo. DUTB/{-CARVSLHO. ltapecuru-

mirim, 23 de maio de 2019. EStá conforme o original. Ttqsladadê hoje. EB, lv{nê.ide Sousa Lopes

Costa, Escrevente, digitei, subscrevi e assino em irúbtiCo e .riÉo.. tetO n'28533375.

Emolumentos:R$88,E0. t tt 
. -:i :

Outorsante:
.2.ffi--\{""'.,--r z\ a ed;b qt - /'\ L'lô U trll-* !"r/t,ÍL

I

Itapecuru - mirim,23 de maio de 2019.
Em

Lop: CosaouJo
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ESTÁDODO MARAT\IHÃO
PRETEITT]RA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIT,I

CNPJ n' 05.648.696/0001-80

CHAMADA PUBLICA N" 00212023/PMIM-MA

Ly8-

AaursrÇÃo DE PEIXES lN NATURA DESTINADOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS
FAMíLiAS iRNENTES DO MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, NO PERíODO DA

SEMANA SANTA.

ENVELOPE

Habilitação e Proposta de Venda do
Fornecedor Individual

* Fornecedor: Cristiane Barbosa Carvalho
* Povoado: Fugido, Zona Rural.

* Município: Itapecuru MirimÀÍ4.
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ESTADO DO ÍIIARANHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE ITÂPECURU MIRIM

CNPJ no 05.648.696/0001 {0

CHAÍíADA PUBLICA NO OO2/2O23

I

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

|DENTIF|CAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDTMENTO AO EDTTAUCHAMADA PUBLTCA N.
o02t2023.

I- IDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR (A} INDIVIDUAL

2. CPF

026.406.693{2

3. EndeÍeço

POVOADO FUGIDO FAZENDA NOVA S/N, ZONA RURAL

4. l,lunicípio/UF

ITAPECURU MlRlM/tlilA

5. E<nail 6. DDD/Fone
(e8)

7. CEP
65.485{00

s. No DAP ou CAF 10. Agência
Conente
0562-2

1 1 . Conta No de Conte

II .IOENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA

05.648.696/0001-80

2. CNPJ no 3. Município/UF

ITAPECURU
MIRIM/MA,

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, PESCA E PRODUÇÁO.SEMAF.

1. Nome da Entidade

4. Endereço

RUA 10 DE MAIO, S/N CENTRO

5. DDD/Fone
(e8)

6. Nome do rêpÍssentantê ê efiail
JERÔNIMO ANTÔNIO MENDES JUNIOR

7. CPF

708.535.843-20

ilt - RELAçÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisi$o'í . Produto 2.
Unidade

3.

Ouantidade 4.1.
Unitário

4.2.
Total

5. Cronograma Entega
dos produtos

KG 140 12,17 1.703,80 SEMANAL

VALORrOTAL R$ 03,80

c(\Àt"|-t

) \

1. Nome do PÍoponênte

CRISTIANE BARBOSA CARVALHO

sDW002640669362090221 1 1 31

9. Banco

B.BRASIL

I

PEIXE VIVO, tipo
TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2
kg.
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ESTADO DO IIARANI{ÃO
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE ITAPECURU iIIRIM

CI{PJ n" 05.Of 8.696/000í {{,

CHAMADA PÚBLICA N" OOZ2O23

/.:
, .§,,

,...§

;;;:-.

4
\4- Ér

i

8r', rx\ i o.u.,. Oc.r'.tso,lc . Q.r*.o,§^.o
Assinatura do Fornecedor

OBS: * Prcço publicado no Edital no 0O212O23

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto ê que âs informa@es acima
conferem com as condições de fomecimento.

Assinatura do Fornêcêdor FonerEfiail:
ltapêcuÍu Íúirim,22 dê arço dê 2023.
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Eu, Cristiane Barbosa Garvalho, CPF N' 026.406.693-62 e DAP Física No

SDW0026406693620902211131, Dêclaro, para fins de participação na

modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os

gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são

oriundos de produção própria.

Itapecuru Mirim, 22 de Março de2O23.

U.ât a:rÂ.UQÁcr Q^,.rc,§.;
Cristiane Barbosa Carvalho

CPF: 026.406.693S2

](2r

f,i
DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRh DO AGRICULTOR FATTIILIAR 

-FORNECEDOR INDMDUAL (CHAMADA PÚBLICA No 0022023) ...- 'i
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6j{orllqr r.áo toci.l& Êqr..lio: CfisÍl,rc 8âREOS crRVÀ.tlO

?-GPF,C PJ ô PÍtírlàlb: 026.aÉ.G19ô2

tr - Occlanflo dol.) B-ltfldátlda)
O..Eo, sô - lrts .L ld {r't 29! .k códpô Pü!al). qo. o. (Eos ádne crt soddh à t'ílád'
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. Af!§do d. E ttided. Cr.d.nciada Polo LAPA

Ata.lo qrê 0(6) !t J1G§) inâ irêntfic.do(s) rtlrira(Ín) ac cÍitcfus dêííridc no Mâíüál dê Crrdito RúrC paÍa êiquaúlmôírto cÍttro bêicfcjáÍi{exs) do Cédi{6

Rúel ao ãÍpero do PÍoÍrá no Grupô 8. &ripo Fin€t B

lnslihição:CPt 08.593.102/0001-m
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§.

Entidád. .mi.sora R€prelodánrê: CPF m8.31 7.953-{4
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Als ;

ASSOCTAçÃo coMUNrTÁRrA
QUILOMBOLA DO POV. SANTANA

sÃo PATRIcIo MUNIcIPIo DE
ITAPECURU MIRIM

CNPJ: L2.S7O.SA7 I 0100I-76
ENDEREÇO: POVOADO SANTANA, CEP:

65485-000, ITAPECURU MIRIM-MA
Fone: (98) 99153-9393 / 9914i-00S8

CHAMADA PÚBLICA N" OO2l 2O2g
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ASSOCIA co QITTLOMBOLA DO POV. SANTANA
PATRICIO MIINICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

CIIPJ: 12.57O.537 I 000l-76
ENDEREÇO: POVOADO SANTANA, CEP: 65485-000, ITAPECURU MIRIM

a".«;
r4$+" Q

\qÁ
màtço de 2Ú23Ofício 00í3/2023 Itapecuru Mirim, 22 de

Ao llmo. Sr.
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal de Receita, Orçmento ê Gestáo - SEMROG
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim-MA

Encaminhamos a Vossa Senhoria a Proposta de Participaçáo CHAMADA PÚBLICA No OOZ2o23, para

paíicipaÉo no Programa Alimenta Brasil - PAB Processo n-o 2023'02.10.0004.

\- egue em ânexo:

/ Prova de lnscriçáo no Cadaslro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

r' EÍrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos úhimos 60 dias;

r' provade regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por

r' Tempo de Serviço - FGTS;

r' Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no óÍgáo competente;

r' proposta de venda de gêneros alimentícios da agricuttura familiar assinada pelo seu representante

legal;

/ DeclaraÉo de que os gêneÍos alimentícios a serem entregues sáo produzidos pelos

r' associadosi/cooperados (Anexo ll),

r' DeclaraÉo do seu represêntante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

\- r' Minuta do Contrato (Anexo Vl);

Atenciosamente,

.1

ulJ-ú)
VALDEMA DE JESUS SANTOS

CPF no 029.635.018-57
Fone: (98) 99153-9393

Presidente

,/l

\t )
aÃí



https ://snpp 1 4.66a. gor'.br/extratodap/PesqúsarDÀPÃ'isualizar i
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lílMinistério do Deaenvolvimento Agrário
SÊc rela Íla de Agrlcultura Fa m lllr r
PíogÍ!m. Naclonal de FoÍtaleclmenlo da AgÍicultur. FrmiliaÍ

Exfato de DAP Pessoa Jurídica

DAP; MA1l2022 03 00m00143CAF \brslo OAP: 3 2 Eítalrao: nl11lnz2

Ch.E docxm: /Olí7088
Emi& cm: 22GMlü23 ii í5;3G28

\â/id,dal'l 28l11nt2a

lÍrromrgôca da Pca$a Jurídica

CNPJ: 1 2.570.537O001-76

Rrao Sehl: ASSOCIACAO COi,ü.llTARlA Ot ILOüBOIA DO POV OÉ SN'ÍTÂIIA SAO PATRICIO

Tipo Pr.to. úrÍÉica A§sGraçb & AF

unlddo F: Smta Ritari,Â

\- RtrE nt . Lcgrl: vr[D€il R DEJEST SSANIoS

lííomrçõ.. ó Í,AP

E nitlor: ÂGERP/i/tA

C PJ: 08.503.102,000, -70

Ag.nar Eílr3a: CARI-OS ÊDITARDO R|EE|RO MUNIZ

Local dc Emblao: Sã,o LuísríÂ

Compodção SocÉtá.i.

tr.CondüIçáo: 1Z1UIW
CPf: 029.635 01157

CPF: 735 083.14191

CrtêgpÍi!(3) & Agrhultúls FrmiliüÊ3 Qulntidadc P.Íticip!çâo Rclativa %

t'láo d€ínilo Í!o CAF 22 100

Qu.ntid.dr de DAP3 por líuIl.cipioruF
lúudcipioruF Ou$lidd€

Sarla Rrla 3

Rcaultrdo Soçictária

Nún€ro d6líúÍês cqn DAP RecootBcdc p€b MDA 3 13,64

AssocE&s s€Ín DAP '19 86,36

To(.l do! Alsocildor 22 10úÀ

(') Eda data de vdiJade da DÂP eslá condciooada a manúonÉo do niÍn€m e estrutrra do coÍpo socid
A anianlbdaô € veÍ*iúê dsdê ôornoÍlo poêÍá s€f c(npíorEds por mêio do €Íld€íeço htFr/ôp.mdâ.govh (htF r/dâp. ÍÍÍh.gov br/)

t
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21n312O23.17:26 âbout:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDICA

t{"à

ü
J

4

Nú{ÊRo D€ t{scRlçio
t2.5r0.s37r000í-76
I{ATRIZ

coirpRovANTE DE rNscRlçÃO E OE SrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ÂAERTURA

1Z t 0/í 988

NOME EMPRESARIAL

A§SOCIACAO CO UNÍTARIA QUILOIIBOLÂ DO POV DE SANTANA SAO PAÍRICIO ;IUI{ICIPIO DE ]ÍAPECURU ÍIIRIitl

DO ESÍÁAELECiM€NÍO (NOi'E OÉ FANIÁSI,A) PORÍE

DEflAIS

E DA ATÍVIDADE

94.304-00 - Atividadê da aaeoclações d. dcfêea dr direitos soclala

E OAS AÍIVIOÀDES

94.93.6-{10 - Atividadês dê orgaoizaç6as as3ociativa3 [gadas à cullura G à artê
94,99-H!0 . Aüvidedês ass@ialivas não eap.clflcadas amelioÍm.ntc

TOGRÂDO1JRO

POV DE SAT{TANA

CEP

55.,485{100

NUMÊRO

s/N

ZOT{Â RURÀL

ENDEREçO rco

TTAPECURU I['IR

ÍELEFONE

399-9 . AssociaÉo Privada
E

laa

EIIÍE FEDERATIVO iEFRr

ÂTIVA

om oÀ stru@crD sídÀL
03ríí12005

MO-rVO DE CADÀSÍR^!

ESPECIAL ESPECIAT

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembÍo de 2018

Emiüdo no dia 21103/2023 às í7:25:5i) (data e hore de Brasília) Página:111

\
ã

\§



28t03t23, 12,0s

BRASIL Serviços Barra 6ovBr

(HTTP://BRÂSIL.GOV.BR)

Consulta Pública

c€

Sistema de Consulta de Dados Cadastrais lrregulares

Sistema quê verifica possíveis irregularidades da DAP âtravés dâ pesquisa por CPF ou CNPJ §q
.t

o cPF o CNPJ

CNPJ:

12.570.53710001-76

Pesquisar

Náo há indício de irregularidade para o CNPJ pesquisado.

MAPA-MinistériodaAgricultura,PecuáriaeAbastecimento-EsplanadadosMinistérios-BlocoD-Brasília,/DF-CEP:70.043-
900

a

https://dap.mda.gov.br/ConsultaPublicalrregularidade/ 1t2
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MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\"' lL

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA QUILoMBOLA DO POV DE SANTANA SAO PATRIC]O
MUNICIPIO DE ÍTAPECURU MIRIIII
CNPJ: í2.570.537/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Éste certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do aÍ. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autênticidade ne lnternet, nos
endereços <httpJ/rÍb.gov.bÊ ou <http:/Árvww.pgftl.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZ1Ot2014,
Emitida às 15:13:18 do dia 2ZO3|2O23 <hora e data de Brasília>.
Válida eté 1810912023.
Código de controle da certidão: 4C07.700D.35E5.2íBg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29103t23,18,52

BRASIL

(HTTPS:/GOV.BR)

Confirmaçáo da Autenticidade de Certidôes

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 1 2.570.537 /0001 -7 6

Código de Conrole: 4C07.700D.35E5.21 B9

Data da Emissão: 22/0312023

Hora da Emissão: 15:13:18

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negatíva emitida em 22103/2023, com validade até 18/0912023.

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneUPJ/Autenticidade/Confirmar)

lq\,_ ç

-.,4<^

Confi rmação da Autenticida
Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.govbr/ServicoycertidaointemeupJ/Autenticidade/ConfiÍmar
1/1
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2214312023, 15,11 consulta Rêguláridadê do Emptegádor
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CA'XA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

Valídade; 18/03 I 2023 a L6 / 04 /2023

CeÊificação Número: 2023031800482135300348

InformaÇão obtida em 22/0312023 15:11:37

12.57O.5371OOO7-76

ASSOCIACAO COMUNTARIA DO POVOADO DE SANTANA

POV DE SAi,IIANA S/N / ZONA RURAL / IIAPECURU MIRIM / MA / 65485-
oo0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftífica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.isf

d
1t1

^
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Dúvidas mais requentes I lnÍ
*f,--

(rn
tq2 1

ciolV-1
Sirnoçõo de Regulqridode do
Emprcgsdor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição :'l 2.57 0.537 lOO01 -7 6
F-ão social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO DE SANTANA

Resultado da consulta em 2910312023 18:55:08

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Voltor

O uso destas informaçôes para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
aurenticidade no site da Caixa: www.caíxa.gov.br

6í-."**
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Histórico do Empregodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos úllimos 24 m

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 12.57 A.537 10001 -7 6

Razão social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO DE SANTANA

Dúvidas mais FGáq'utiifdà:{nício lV - '
j- r'l
:,,

0rr q
i

eses, conq(frie /anual de,n //

Data de
Emissão/Leitura

18t03t2023

2. 212023

0810212023

20t01t2023

01t01t2023

fi|12,2022

2411112022

0511112022

17t10t2022

28t09t2022

09t09t2022

Dala de Validade

1 8 I 03 I 2023 a't 6 I 04 I 2023

27 I 021 2023 a 281 03 I 2023

OB t OZ]2O23 a Og lO3t2O23

20101 12023 a 1 81O212023

0 1 I O 1 I 2023 a 30 I O 1 I 2023

1 3 I 1212022 a 11 101 12023

241 11 I 2022 a 231 1212022

05 I 1 1 I 2022 a A4l 1 21 2022

17 I 1 O!2O22 a 1 5! 1 1 I 2022

28 I 09 I 2022 a 27 I 1 0 I 2022

0910912022 a 081 1 0 12022

21 lOBl2022 a 19 109 12022

021 08!2022 a 31 lOBl2022

1 4 107 12022 a 121O812022

25 I 06 I 2022 a 24 107 12022

0610612022 a O5lO7 12022

1 8 I 05 I 2022 a 1 6 I 06 I 2022

29 I 0 4 I 2022 a 281 05 I 2022

1 010412022 a 09 !0512022

22 I 03 I 2022 a 20 I O 4 I 2022

031 O3l 2022 a 01 0412022

1 21 0212022 a 1 3tO3l2O22

Número do CRF

2110812022

o2to8t2022
:=-

1 ' t7l2122

z\lbatzozz

06to6t2022

18t0512022

2910412022

10104t2022

2210312022

03to3t2022

Qloa2022

241O112022

05t01t2022

17t1212021

28111t2021

0911112021

21t14t2021

o21101202'l

24tO1t2022

051o1t2022

17t12t2021

28t1112421

0s11112021

21t10t202',1

22to2t2022

03to2t2022

15tO1t2022

27t12t2021

08t12t2021

1911112021

o2l 1 a 12021 a 31 I 1 O 12021

2023031 8004821 35300348

20230227 0037 48 1 50383 1 4

2023020 80 0 49 1 064060484

202301 20005 1 2037 2 1 467 1

202301 01 0035538117 5320

2022121 30056208086031 5

20221 1 2401 03042467 07 40

20221 1 050046292693 1 067

20221 0 1 7 003331 40 5297 1 1

2022092800525455079638

20220909005539692941 30

202208210033170í 863',Í 01

2022080200 4836 3 50 7 1 807

202207 1 400 49 I 0 4 633 4 0 47

2022062500561863732059

202206060037 28 í 802 í 1 90

20220 5 1 800 58 1 2243 57 854

202204290056483355 1 400

2022041 A0031 59 í 3950509

20 22032200 46 47 0 463940 4

20220303004921 2247 87 1 1

2022021200564051 51 2988

20220 1 240 20 6 427 825867 6

20220 1 05005 1 38363 1 3372

2021 1 217 00533287 1 09353

2021 1 1280056341 1235099

2A2111 090052356 1 í 45485

2021 1 021 00480746082509

2021 1 00200/433 í 6907280

a

a

a

a

1310912021 1 3109 I 2021 a 121 1 0 12021 2021 09 1 300 4 437 3520 1 7 1 2



EmissãolLeitura

06t08i2021

uata de valrdadê

06 I 0812021 a 04 I Og I 2021

9lA4l2O21 a 1610812021

Numero do L;i{F

1

2021 080600493353í00901

202 1 0 4 1 9 00 520 267 225 1 0319104t2021

31t03i2021 31 10312021 a 29 I 04 12021 202í 033'1 00594504620530, -___t_
31t03!2001 311031200'l a 30104í2001

28tOzt2001 28 I 02Í2OO1 a 31 I 03 i 2O0'l

31101,2001 3 1 101 12001 a 28 I 02l2ao 1

Resultado da consulta em 29103,2023 '18:5S:08

,s,
á*"'"



i I i-l\ll
.{ I\ O}TTI\IT Â It_O\ÍBot.-r I» Pov

SA N
ra§DAD.{ E}t J0 DE }L4t0 Df, 198&
POVOADO S^NTAliâ (TP: ó5.83ffi

rt §lclPlo DE t'rÂP}]í'uRt .illRIH-]]r{
C\ PJ: I !-<70.§,!7,{Xtrt -?ó

Art. .17 - () prazo para rcgistro de chapa scrá dr. atr J8 00 h

{quarenla e oito horas) antcs da data das eleiçôc-s. e a impugnaçâo dc chapa ou
de c.rndidato seÍá ale no inicio da Àssemhleia designada pan elciçôcs

.{1L 48 - Considerar-se-á eleira a chãÍra que rd,tivcr a maioria dos
volos dos assrx-.^iados preseates, reriíicandr.se empate enlre duas chapa-s seú
considcrada eleita a chapa cÍEâbcçada pelo candidato mais idoso.

,\rt. {9 - Para exercer o direito de r olt'r e:Ér lotado é necessiirro
que o assr)ciado cslcja quite com srrâs obriêBçtles srxiais e esleja inscnÍo conro
sócio. nrr minimo, a 03 (trô§) meeÊs afltôs das eleições.

Art í) - Será grantida. por todos os meics demrrcráticos. a lisura
dos plcrlos cleitorais. assegrr-ando-se condiçõcs de igrraldade ix chapas

coocorrentei, ncnhum candidato frrdcrá concorrer por mais dc uma chapa.

("\Pl1't't-o vt

DO EXERCiCIO SOCTAL DO BALÂNÇO E DA PRESTAçÃO DE
CONTAS

.{rt §l - O exscicio social tla Àsscrciação strá de l'dc janeiro a -l I
de dezenrko de cada ano.

,trt. §2 - Durante o periodo de cada cref,çicio social a Diretoria
adnrinistrativa &r,erá proriden€iaÍ a r.laboraçâo de balanço patnmonial c as

dcmais dcmonse4ôes coutábeis e Íinalrceiras prcri«as cm ler ou solicitadas
pcla Âssembleia Gcral ou pelo Consclho Fiscal

.{rt Í} Pres{a@ & coma da orgnnizaçào obsenani no minimo

ll{6

os pnücipios fundamentais de contabrlidadc c as Normas Brasi
Contahilidade.
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C\PJ: I 1.570.53-i/1ffi I -76

Vl - Assinar convênios e a§ordos em conformidade com a
Direturia.

YII - Nt.rnrear as comissôes jul-uadas nccss'árias i apreciaçào
estudo & qrrstôes quc, pçla sue naluÍcra, exijanr acurado exaÍte.

1'lII - Constituir advogado pâra defesa da Associaçào quando
nessário:

Itr - Conraar e demitir funcionários í'ixando rencrmentos dos
rne§mos.

:t( - 
^brú 

côatiLs em esâbelecim$to banqário. juntamente com o
L'soureiro, assinaÍ coot€nios e prccrias conr Orgàos Federal,Estaduals e
Mmicipars e ludo que tcnha bcneliciar a entidade.

.{rr. 28 - Comgxte ao Vice-Presidente:

| - Flxerccr s funçõcs do Prcsidcnte nos casos dc irnpedimcnto do
mesmo_

Il - Assumir o rDardato em caso de tzcância ate o seü lcrmino.
III - Auxiliar em qualquer departamcnlo ou selcx quc scja

conr txario Jrlo Prcsidentc

ÂrL 29- (:ompctc ro Primciro Sccreteno'
I - Secretariar as rcuniôes da Diretmia c Assembléia Geral e redigir

alas.
Il - l-arrar as atas err lilTos proprios daq rêüiõcs das sessões

ordinári as e ç'xtraordinárias.
tII - Expedir comunicaçôes poÍ ordcm do Prcsidcnte.
11'- Guard.rr em arquivos documcntos e correspoodências da

eilidade.
\'! - Dirigir, coordcnar e contÍolâ"r os lrabalhos da secretaria.

ielaldo pela conserraçáo do macrial dcsta.
Vl - Orpnizar o cxpcdicnte a ser submetido ao conhecimento da

Assemblcia Gcral, a esâ p(estando eschrecimenlos necessiirios.
1'II - Assessorar o hesidenre ra elaboraçào do plano de trabalho

§,r
Art 30 - Compelt ro §cgundo Sctrelerio:

| - Exercer as
impr{imcnto do mesmo-

funções do Primeiro

N

nrli
I
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DO ( 0\SELllO IIS(.\L

A.ü 33 - O Coosclto Fis.tl sg'á eleito pela Assenrtrléia Geral

iuntameote com l)ireloria PaÍa um mardeto dc 0l (trêí) .rct e lerá a seguinte

composiç.io
I - 03 ( três) nletnbros titularcs Prc'sidcnte, Secrctario. Relator.

Il - 03 (três) membros stlplenlüi Primeiro Srrplente. Segurdo

Suplente. Terceiro Suplente

§1" - O manúeto do Cons:clho Fiscal sená coincidente com o

ltlandato da Diretoria-
§2" - Em casô de tacância o mandato sera asstrmido pelt.r

respectir o Suplenle alc st'u tcrmino,

§3" - O t're;idente, o Sccrctario c o Relalor do Conselho l:iscal

serâo r"-scolhifus cntre sel§ mcmbrot
H"- Ch Suplcnres devcrào substituir o§ lilulares em câ§o de licença.

inrpcdinrento temporárlo ou sucede-los em ca§o de raga

ÂrL J{ - O Consclho F iscal reunrr-sc-á anualmente cm sessão

ordiruiria com con\.{xaçâo com antecedência de ?í-ü) h.(r'inte e qualr0 hora§),

antes da reuniào da Asscmbléia Geral &dinàú Ferista nesle Êslalulo. para

apreciar as conlas da Diretaria. e extraordinariamente. qtrando conltxada pelo

seu Praiideote. pelo Presi&ne da Diraoria ou Fr lr3 (um tcrço) dos

asserciados em gozo dos seu-s dircito dc sócios

.{rL 35 - Compete eo Corsdho Fiçcll

I- Fiscalizar o sen'iço da dircroria.
Il - Examinr, an qualqucr temF) ou épr:ca.scmpre que achar

corvcnicntc. o e;tado do lir'ro caixa e a sua errirrr4fu e da tesouraria como
todo.

lIl Conrocar a ,\ssamblcia Gr'ral quando oc.)rÍer moliros srar
tl' - Emirü ptrecer súre o balanço ou prestaçâo dc contas da

i.

tesouraria da entidade;
\'- Sempre serào fraaqueados ao Co Fiscal os li

ue se l'izerem necessários ao dcsedocumenlos q

\t
sus l'unçõe s

i
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| - Assemblêia Ceral;
lI - Dirctoria.
III - Conselho Frscal

§:"-A
con§e-ada.
a) - Sempre que o Presidenle da Diretoria res{,her convrta-la:

b| Qrando solicitada

dos asst ciados ent pleno gozo

diriglida ao PÍcsidente da Draona

pelo Conselho Fiscal ou Jnr lI3 1um t
de seus direitos. em petiçào fundament

\ r.{\

§t" - Â AssernbÉia Geral é Ôrgâo da cntida& para Íe§ol\eÍ toíJos os

assunros quJ Ih" sejam submetidos pelos demais órgâos da Âdministraçào ou

por qualquer associado em pleto gozo de seus direitos sociais

§2' - O Conselho Fiscat e órgâo dc fiscalizaçào dos atos da

Drctoria.

Ârr 18 - O mandaro dos mcmbros da administração e de 03 (tÍâ§)

raoe sendo pcrmitida a reelciçfu quntâs l'ezcs ncce§§áriâc

DÂ À§SEIIIBLETA G ER..IL

ArL 19 - A A§silnbléia Ceral é órgârr soberaÍto da emidade e scrá

§omposta por maioria de seus associdos fundadores e eftÍiros em pleno gozo

de seus direitos sociais.

§1" - .A Âssembléia Geral reunir-se-á orünariamcnle:

a; Uma vez Por ano. na segunda quinzcnâ de dczcmhro, para a

tomada de contas da Diretoria. recebirnento c eposiçâo do

relat&io anual das atividades da entidade-

h) Ilma rcz a cada 03 (trã§) anos. no minimo. para elcger e

empossâÍ 3 nola Dirctoria e Cot.- -*lho Fiscal respccti\amênle

.{ssembléia geral erlraordinariarnente podeni

q'
\
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\
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II - Assuuir o mixrdato. ern caso dc racàrcia' atc o seu térmho'
IIl - Âuxiliar em qualq$eÍ drpaÍlâmenlo ou sêtoÍ que seja

conl'ricada peto Primeiro Sccraario

ArL 32 - Coapetc.o Scãuldo Tesoureiro

| - Exerccr as funções do Primeiro Tcsoureiro n{xi c&§os

impcdimento do lncsmo.
tl - Âssurnir o rnandato. em ürso de tacância alc seu terrnl

Ilt - Auxiliar em quaLl

convocadr, pelo Primeiro Tcsrareiro.
uer depanament

Ârt. 3l - Cooptt ro Prieciro Tessurtiro:
I - Arrecadar c conlabilizrÍ as doações. subtenções' auxílio§ e

donatirrx. Ínântcn& cm dia a cscrituração'
Il - Guarür o:i valores quc lhe forcm conl-ldos'
lll_Escrituraroslirrosdatc§ourÚiadeacordocomas,N,ÍÍnâ.s

legais.
I\'- F.feiuar Íragruncntos aulorizado§ pelo Prcidente,
1t - Assinar cheques. rectbos, duplicatas c abrir cotlta em

egabclecimentos bancÚios, j§Illâmcnl§ ccm o Prcsidcnte, bcm como. aprcsenlar

slla prcslâçâo dc contas em seu§ minimo§ dctalhei

l't - ApercntaÍ rclaórios & reccilas c despcsas' sempÍe quc foÍem

solicitados.
VII_Cortscnar.scbsuagrnrdaeresponxbilrdade.osdocuntentos

relatir"os à tcsourarial
\'lll_Aprescntars€mesÚatfl§ole,obalanceteaoConsclhoFiscal.
IX - lu{anrer to& o monaário em estabclccimento dt credito'

§-AprerntarrelatóriotÍinanccirosparassÍcnlsutrmetidrrsà
Âssenrbleia Geral.

Xl.Acompanhresupen.isionargslfabalhosdecontabilidatleda
Associação contratadot com profissionris habilitados, cuidandn para qrre todas

as crbriglçôes frscais e trabalhistas sc}am del'idanrcntc cumpridas cm l§Etpo

hábil

\§
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III - Requerer o registÍo dc chapa em eleaçâo para orgaos da
admin istraçào da entidadc.

IY - Concorrer a qualquer csgo eletir'(), desde que quitrs com suas

obrigações & socio, scndo que para sócio cofirrit uinte- os mesmos dertrào ter,
no minimo, 03 (trÊ) me*s & tiliaçào e estejarn quitcs com obrigações peÍ:rnt§
iI eillidadd.

T - Convocar oa forma disposta nesrc ESTATUTO, as reuniôes
ertraordináris da diretoria & Conselho Fiscal e da Arsembleia Genl.

YI - Participar das Asscmbléras Gcrais. discutindo. propondo e

tolando.
1'Il - Participar da reuniõcs ordinârias:
lTÍt - Freqüentar as dçcndências da entidade, bem como

participar das promoçôes por ela organiiadas:
l!( - Rcpresertar a entidade mediante aúorizaçâô expressa da

Diretoria,
I - Recorrcr c solicitar da Dircloria rcc<msidcração das penalidadcs

que lhe forcm impo,stas por vo{âçâo ou infração de dispositivos estatutinos,
XI - U$Êuir dos proerâmas e beneficios da emidade:
XII - Direito de rcquerer a qualquer momento sua exonerâção.

ÂrL 7 - Sào drrcrcs dos associados.

I - Respeiur as disposiçôes deste ESTÀTLII'O assim como as

&liberações tomâdas pelos rrrgàos compelcslêr e pelos dirigentes da entidade:
II Zclar pelo nome da enlidde;
III Procdsr. em todas as circun§ancias, com respeito e

humanidade, acatando as dclerminaçÕe dc qualgucr diretor, desdr que lcgars,
e comunicar à Dirctcria qrnlqrcr ocurência ou irrcgularidadc quc coloquc cm
risco o bonr rome da ertidâ&,

IV Cooperar com a Diretorú da entidade par.r completar a

realizaçâo de scu-s objctivos.
Y Aceitar ç dcscmpenhar com zelo, probidade e dedicaçào os

cargos ou comissào p:Ira os quais for eleito ou dcsignado:

,{rt tr - Oi sócios nâo rcspondcm. ncm mcs,no sutxidra

N

pe h-'rs cncargos da entidade.
e,

/ft

,.í'ríí;à';t;

ÀíL

I

i ,\
I

N

-t



J1+
{ss(x l 'll-o
NT

Ft ir{D.{DÁ EH J{' DE ,*lÁlo Df r 988-

POVOADO S^NTAltíÂ CEP: óS{t-{Itr
TIL:iICíFIO DE IT,{PE(-T:RI. -TIIRIIH.}'Â

C§PJ; I L570^i]71{m l -7ó

tY - fuentar por palar'ras ou aros cofltra o crilerio ou conceitt) da

etltidade.
1'- Prestar declâr4ôes falsas ou de má fé com fim de fatorecer ou

benel'iciar a pessoa de st a ttsonsabilida&.

Art 14 - Os socios que não cumprirem as dclerminaçõcs do

F-statuto B$arào sujcitc» as sq;uintcs penalidades:

I - Âdrcrtência
ll - Suspensâo do Bozo dc dircitos sociais âré 06 (seis) meses:

Ill - Exclusào.

ArL t§ - .{s pcnali't"des serâo imPo§tas pelo Presidenle da

Assrrciação. mediantc procssso instarrado pela Dirctoria, ourindo-se o indiciado

e rsegurandcrthe ampla defesa e o prazo de l0 (dcz) dia-s contados da data ern

foi ouvido pâra prcstâÍ dcfcsa escriu

§1" - Quando as infraçôcs foem cometida-c pclos rr:embros da

Diretoria e do Conselho Fiscal. catrerá à .{rsembléis Geral a imputaçâo da

pcnalidade,

§2" - Arr sócio inFator cabená recurso voluntário e sem efeito

suspcnsiYo á .Asembleia Geral

§J" - .A qrnlqrer tempo. poderá o associado solicitar scu

desligamento da cnridade. atrarê do oficio dirigido á Direloria

Aí. t6 - Da decisâo de aplicação da penaliú:dc. cabera pedido de

rcconsidcraçào pa a Diretorb ou rêcurso á Àssernblcia Gcral no prau-o de I 5

{quinze) tlias da data em que a pcssoít tiver cÉncia dâ deci§ilo da aplicação da

pna!idade

I t1'rRt.{ POv DO

D1 .1D\lI\l§TRrÇÃO

..t ú. l7 - Constituem os ôrgios administralvos da .{sstrtação

\{
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\' - Primeirc{ a) tesoureiro(a):
\'l - Segundo{a) tesouciÍo(a):
Yll - Diretores de Depaíamento. quando necess'àrio

§1" - Cls diretores dc depãlamenlo. quando íorem criarlori

dcpartamentos de ativid,tdes descnr olvidas pela Associação. §rjam provi§órios
(-)u ÍlcrnarEntcs, scrão esçolhidos em Assembléia Geral pela maioria dos rolos
dos presr'nles.

§2" - Àos direlores de deprtamcnto competirã o exercício das

atribuiçÕes que lhc forcm impostas pela função de dirctor, eEândo submetido à

tiscalização do Comelho Fiscal e da Assemblcia Geral

.\rü 22 - A Diretoria rcunir-se-á ordinariamcnte' lrlo menos- uuta

l,ez por mês e ertraordinarianrente. quaolas vczes for neccssáT io, com a presL'nçí

de mais da ntctade de scrrs mcmbrcs, fazendo-se contaÍ em ata todas as

or,rrrên:ias teriíicadas e'm tais reuoiÔes,

Prrlgrafo úaico - Âs decisões da Diretoria serâo deÍinidas pcla

maioria de l'otos dos presenres. cabcndo ao l\esidente o tcÉo tle desernprtc.

trt Z, - Perderá o mandato na diraoriÀ o nrembm gue laltar' scm

mtuira j1*iÍicado. a 0{ (qralro) reuniôes côttsocutira§, ou 08 loito) allcrnadas,

da []iretoria,

Perágrefo único - A perda do mardato que tratâ o artlgo será

aprecrâda e julgada peta Asscmbléia Geral após a formaliz4âo do pÍocesso

administratit o pela Diretoria-

ArL 2{ - No caso de racârrcia ou impedimenlo o cârgo lago se'ni

preenchido peto respetirn l'ice c na falta de lodos eles, llaver'á conlocaçào da

Asxmbléia Geral Ertraordiúna para a eleiçâo dc novos mentbros

pr(r1'er.m. cspccificamenle, os caÍBos \?gÕs tto rcstante da gestão, complela
dessa fornla. Juntamanle com os demais ditetores elcito inicialmente, o lÍran

ftN,

de 03 (três) rnm da Diretoria

í"*,\\
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IV - Ilomorer açôes de prerençào. habilitaçâo. reabititaçâo e

integraçfu à r.rda coounitária dc pcssoas portadoras de dcficiência,
\' - Buscar formas que promo\am a integrrção ao mercado de

trabalho dos assistidos pela .{tsociaçâo,
lrl - komor er a assis!ôrxia educacional, dc saúdc e .r

desenr olrimento & cultura.
YII - Lutar poÍ segurança. cidadania e infra-estruhsra cconômica e

social.
\1II - Fornecer o dçsenrolvimenlo strslenlárel criando empreeo e

renda para a comusidade,
lX - Identificar as priorida&s dos moradores e morimentar forças

quc possam transformar em realidadc.
J( - ltomover o descnvolrimento da produção agricola. aricultura e

piscicultura voltdoç pâÍa o srdcnlo da cornrmidade,
Xl - Garantir o plcno atendimeato e assessoramento aos

beoeficiáricx da lri &gânica da Âssistência Social c a defesa e gârantiâ de seus

dircitos.
!(ll - Esrimular a safde prerentira atraws da edueação ambiennl e

saairária
XIII - Btimular a criaçio dâr cooÍlcÍalius de pro*rção:
XI\: - Estimular a eriaçâo de emprego e retda:
X\'- Estimular a agricultua familiar:
X\rl - Desenvolver projaos e polftnre pblicas comunitiirias:
XII - ltonrorcr a defca da saldÊ e assiseilcia medico-social dc

modo peral;
X\Tlt - Empreader esforços para intcggar os jowns oo mercadtr

dc trabslho.
XI!( - Possibiliar a capacitaçâo da comunidade, visando o

implemento dos objaivos aqui realiza&s:
X\ - Descnroh'cr açôcs educaitas de

ambiente e rcciclagem em geral:
XXI - DcseÍrvolver ações de mutirâo.

§lneâÍnl-nlo.

presenação do rneio

de saírle. habiraçâo

ParágraÍo llnico - à redada a participação da ÀssociaSo e

atividarles dc caráer politico, paíiúlrio. e de morr
dcsacordo com suils Íinal idades.

os quc eslcjarn

J'r
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ÂrL 55 - Lqtr earidlde só scri dissohide qurndo a situeçio nâo

mels permitir scu ÍuncioDtmcoto, §erido quc pr re decidir sobre $rà

Aissoluçlo scÉ ncccssária r tproYtçIo de 2/J (dois terçor) doo associados

ea pleno gozo dc sere direito §ocilk úo§ cr§o§ preli§to§ em lei' que

dccidiÉo pclr dissotoção ca Asseabléir Gerel

.'trt. §6 - O prcscnte ESTATtt'l'O poderá scr altertdo'

modiftedo., reforErdo r qoelqocr tcElPo' erigindesc o roto comordt de

2/J {dols terços) dos prcseaies à Assembleia Gcrel espe<ialmenle cont'ocadr

prn§ €ssê íio. nio pakdo clr dcliberer' eo priacire coatocaçio' sco e

maioria absolula dos essociados. oB com meoos de l/3 (um terço) ca§

conlooçôcs seguintcs

Art 57 - A etttrrção' modiÍiceçio ou reforma do Eststuto

Fff ehnnger, inclugive' . c§fiíltun eduinistntivl 1"- A§til.A9;{O
boltt'stt.lp1..1 QtiILotttBoLÂ Do Povo.{Do DE s"tlir'tNA sAo
PATRTCIO NTT ;NICIPIO DE ITAPECT?U'MIR.IIU'}TÂ

Art §8 - Os csos omissss seÉo resohidm pete Asscmbléie

Gerel mediaatc proportr dl Dirctorie ou dc l/J (om terço) dos associadoç.

ÂrL 59 - O prescnte g51a-'n[O Gntn eÚ rigor na data de seu

re.gi«ro cm crrtório, ntogldes as disposiçôes em contrário'

Povosdo SrBt na, Municipio de ltepecuru-ltirim-llA' em lJ dc

/

t
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FI]I§DÀI}A EM JO D€ }l IO DE I98&
FOVOÀDO SÂHTÂNA CEP: 65{&3ÍII)

il1.\ICIPIO DE TTAPE('t ;Rt -ltIRtll-It.{
Ci\PJ: I lJ70-iJTiml -j6

DA .\D}ÍISSAO DT. S(X'IOS

ÂÍt 9e - A admissão dos associados far-se-á mÊdiamc apresentaçãr1

Íl<lr urn dos essocidos conforme âpro\-"ção da Assembléia Geral, mediante
maioria simplcs dos ass<riados cctil! dir€ito a votô.

Parágrefo únko - Na adrnissâo dos associados serâo ohsenadas
ai ieguintcs coÊdiçôcs

| - Gozar o candidàro de boa conduta nn comunidâde.
ll - Nâo tcr sido eliminado dc entidade congênere pôr alo qul. o

des.lbonc. salvo quando, a juízo da Diretoria em função do tempc decorrido e

das circunsancias correntes- ráo erista mais motivo que lhc impc.,ca o ingresso
na ÂSSOCIA(].{O CO}ÍIrNF.{RIA OII|LOMBOI-Â IX) POVOADO DE
SÂNT.{NA SÃO PATRICIO ilíTIII{ICIPIO DE tTAPf CURLLIITI RI}I-ITÂ.

.t rL l0 - Â admissâo de associados na categoria beneméritos scrá

instnrída por &z assrriados. no mínimo, á Diretoria. com a apro\.?çào em
.Assembléia Ger'al pala maioria dos associados presentcs

ArL I I - Âos associados será garâflido tÍatamento iguat cm scus
üreitos c dcr,eres;

.{rt t2 - São causas de carcelamento da inscriçào dos associados

I - F'alecimento.
II - Â pedido do arsociado:
III - Deixar de cumprir côm suíLs obrigaçôes sociais para com a

entidadc a que e*á obdgâdo. saho motivo justifica&l a scr dtelisado a critério
da Diretoria-

DAS PE\,lI.ID,.I1}ES

Art 13 - Constituem infraçôc pas:iveis de penalidade:
I -'Iransgredir as disposiçôcs deste ESTATI.ITO:
Il - Itixar dc acamr as dÊcrsões dos órgàos com
entidadc;
Ill - Causar tlano material á

t
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sÂ -\l

FL,}DÁD.{ Ê}I JO DE ]}LÂIO DE T98§.

PO!'OAIX) SA!\Íâ!{.4 CEP: &stlESÍIX)
Itt rilclPlo DE ITAPECI nt:-,1lIBI*l-IlÂ

CNPJ : I 2-§70-§J7.1Xtr l -i6

An. {" - No dcscnvolvimenlo dc suas atividadcs. ASSCX-IÂ('AO
('o\tt'l\tTÂIu.{ Qt'lLOllBOL-{ DO POI'OâDO DE S.{§T.1\-.{ SÀO
P {TRlClO }IU§ICIPIO DE IT.{ PECLiRt'-}ttRI\l-\íA. prcstará seniços

€ratutlos pcrmanentcs e úo íará quâlquer discriminação de clientela cm razâo

de se-ro. cor. nacionatrdade. profissáo. credo ÍeligiÊso L-ru flo§lçào politica

APT]'I.' II

TX)S SOCIOS. SET'S DTREITOS E I}EVERES

Aá. § . AS§OCIAÇÂO COMT'II{IT.{RIÂ Q{IILOMBOI.Â IX)
POI'OATX) DE SÂI{TÂII{..I SÃO PATRICIO }TTJT{ICIPIO DE

ITAPECItRIt-lllRlll-M.'1, e con§ituida pelas pessoas rÊsidentes bcm c':'mÔ

por aquetas que mantenham relaçào dc amizade com o F)voâdo. dernonsft-rndo

pelas ações cm prol do Por,oado . desdÊ que cslcjam &rid.encnlc filiadas á

Àssociaçâo. sendo que o numcro de socios e ilimitado c os mesmos §erâo

distntuidos na scguinlÊ cateSoria

I - Fundadones aqueles que assinaram a ala de fundaçãt-t da

entidadc.
ll Contribuioles aqueles que se inscreveram após a fundaçâo no

quadro §ocirt, cujos nomes s€.iaÍn âpíotsdos pela Diretoria. e quc os mêsmos sc

disponham a cumprir o Eslatulo e dos demais resxrlarnÊnlôs.

tll - Bemoréritos: os que prestrcm rcler?nle§ seniços à

ÀSS(TIACÃO COMIÍNITARIA QTIILOMMI-À DO P{)VOAT)() DE

sÂ NT.r \.r sÃo PÂTR lCtO rfl lílcl Plo DE IT,'tPECtrRt !-ll I R Ml-ll.{.
tornando-sc por suas açôcs e atiridades mcreeedofes dc r"'speilo e homcnagens

da r'ntidadc e <la comunidadc em que ela Êslâ insrrida

Parágra Ío único - Os socios bcnemerilos nào Sozanr do dirc'ito de

r otaÍ d *rcm lOtados.
Art 6'- Sào direitos dos assircialcs

| - Votar e ser r'olado para os cargos ad istçrtivos da l

nos t.'nnos deste ÊST.arTl-ITO:
ll - Propo a admissào de nor

EST.{TUTO:
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SANTANA P,t ti-!ul
FT}-D.{DÂ ETI J' DE }tÂIO DE 1988.
FOVOADO SA§TAti,t CEP: 65at-ldtr

ilt \tctPto DE rr^PECt Et',ItIRJtrÍ-1t.1
(-l{ PJ: I 2*§70..ü7 iffil -7 6

Â rt..t I - ..r ss(x't A('Ão collf I rrTIT.-r R I A Qt Il l.o.tf Bo I.A t}lo
PO\'O.{[rl DE SÂ:§TÂI(Â SÂO P. TRICIO III.'}-ICIPIO DE
l'f.1PE('t'Rt!-lrlRIlll-llA, é tuna entidsde setn tini lucratrros e rtàc'

disrihuiai resukados. diridendos. tronificaçôes- paíicipações ou parcclas do *u
patríurônir'r, sot) nenhuma florma ou prL-le \to

Art J2 - lim caso dr.' dissoluçâo ou crtinçâo da cntidade. o
ç'\rntrrill F1lrimônio remanescenlc scrá destinado a uma enlidadc congênere

dc'ridamentc Ír-gistràda no Consclho lircioael dc Assistfucie Socirl - (r§.ts
ou a uma cntidade publica a ser dcfinida pclos associados

c.lPt'n'Lo r'
D.lS ELEIÇOES

.{rr- ,13 - ,4s eleições pâÍa a renoração da Diretoria e do Ctrnselho
Fiscal serão realiiradac no dia do lencimenlo do mandato. e suâ [mssc logo apos

a âpufilÉo do pleito e havcrá dirulgaçào da mesru atravcrs de edikl eonr
antecedência de 08 (oito) dias

rt {{ - A eleiçàcr para a Diretoria e o Conselho Fiscal dar-se-áo
por votaçào diraa c sr--cÍBtâ. ou por aclamÍiçâo quando hotr\.(-Í apenâs uma chapa
inscrita patir um manlato dc OJ (trÊ) eaor. sendo pcrmitida a reeleiçân quâfiuls
vczes neccsvirias..

-.trt. {§ - As cleiçôcs scrão csnvocadas e prcsidida pclo hesi&nte
da Associaçâo. por Edital com antecedência minima de 08 (oito) tlias antes da
data das eleiçÕr.s &Íinida em Âssembleia Ceral.

.{ rL {6 - Dr Edital dL' cofi\'ocaçãrr coftsiará obrisaloriarnr'nle
I - A data da eleiç.io c o horário & votaçào.
Il - Itazo para registro dc chapas.
III - kaz-o para impugnaçâo de candidaturas
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SÂN'I'ANÂ SÂO PÂ 't'Rtcto lfttiNtctPlo DE |TAPÍ.(' I rlll r-\l IR tu-
Fl-:liD.{DÂ Elll J0 DE llÂl0 DE 198&
POVO^ DO SAttiTÀN.4 {-'ÊP: É{{t3ím

}íI NTCIPIO DE ITAPE{'TiRL.}TIRIU-\I,1
('l§PJ: I !-§ 70-§J7f{ffi1 '7ó

Íl A publicidade, poÍ qualquer meio cÍicaz. no e'nceÍÍâmenlo do exercicitt
íiscal, an relâtório de atiridadcs c &s demonsmrçôes fin:rnsgiras dg

entidad€, incluindo as certidôcs neEalivas de debitos junto ao INSS r-
ao FGTS. colocandn-os â disposiçâo paÍa o elranÉ de qüêlquer

cidadão.

Iil A realizaçào de auditoria. imlusir'e por audhorcs e''rtern§s

indcpcndentcs se for o ca-e,{), dâ aplicâçào dos clenttais recursos objeto
de termo dc ParccriE confiorÍne deteímina o panigmfo tmico do art 70

da Convituiçio Federal

Perágrefo Priruciro As prê§açôcs de contac anuâis s€rào realizadas sobre a

totalidade das opraçÕes patrimoniais e resultados, d,l Associaçào. e derÊrâo scr

inslnrídas com íls seguintes docurnentos-

a) Relatôrio anual dc execuçào de atisidades.

b) Demtnstr+ào de resulta&s do eriercicio:

ci Balanço Patrimonial.

Penlgrefo Segudo Quando a Assembléia nàr titer sido convocada plo
Dirctor Presidente. a nlesa será coostituidâ por 01 (quatro) asstriados'
escolhidos :ta or:asiào

,trt 5{ - O resultado do ererçicio será aplicado diretamenle no

descnrr-rlvimento das a-iridadcs fim, quc con§itrrm o objeto da Asrr,..-iaçâo.

scnrto erlrcssamente \
bcm como a uibuiçâo
Memtrros Àssc*iadcx
rnstituiçâo

edada à distribüçao de resultados. xrb qukluer t
dc criterio de Junicipação nos resultados
e quaisquer ot r(is firfl eÍtedorcs ou

{

N
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com menos de I /-1 (um terço) ír{ coovocaçôes segruntes

DÂ DIRETORIÂ

ArL 2t - Â Diretoria é con-§liruídâ de:

| - Presidente.
ll - Vicc-Presrdenter
III - Primeirda) Secrctarío( a).
11' - Scgundo{a) secretario{a).

2
1

§3" - À Âssernbleia Geral estará legalmerrte constituída na hora

marCada 
"oú 

poesenç" da mArde e mais urn dos strciss quites com sua^s

obrigaçôes. e/ou -10 (trinta) minutos mais tarde com qtralguer numeÍo pre§ent!'.

se não hour er quonrÍn em prirneira convocação,

§{".AAssembléiaGeralseraconv.ocadapelohesidenteatrarÉsde
cdihl dê coni,ocação afirdo m qrudro de arisos & entidadc ou por outro meio

convenienre com antecedência dc 0'q (cinco)'

§§.NaAssembléiaGeratsopodcràoserdiscutidososã§§trÍllos
quÊ conitarem na pãúa publicada no cdital de conrneção'

Ârt 20 - Compac pil'ratiumeÍle á Assembléia Geral

FI'§D{§Á Ei}t i0 DE rlÂlo
POVOÀDO SAI§TA|I^ CEP: ó5{85ím

ill rt('rPro DE ITÂPE('IiRt'-\IlRlll-It{
(_\PJ; I l_§?0.SJ?flm l -;6

t Eleger os adminislradores da cntidatbl
ll - Destíuir os administradorcs:

lll - .Aprovar as coilta§ da entidade'

l\'- Alterar, modificar e reformar o Estatulo;

V * Conhecer o relâlório da Dlretoria;
Vl - Decidir s{tbÍê fogramâ§ de trabalho relalivos ao henr-estar da

comunrdadc.
Vll - Decidir os ci§o5 omissos Deste Estatuto

Perágrefo único - Para as delibcrações a que §e rcferem os incisos

Ilelveexigidoot,ot§concordede2/3{doistcrçrx)dospresentc§à
Assembléia Càl especialmente convocada para essc fim, nâo Jxr'dendo ela

deliberar, ern primeim convocãÉo, sem a maioria absolula dos associados- ou

qN
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SÂNTANA S.iO t' P}: t -Iil
FI|]\D.{DA L,II JO DE TLÂIO DE 1988.

BOVOADO SANTÂNÂ CEP: 65t&{Itr
Hr\lclPIo DE IT.TFECI- ntr-lllRlrt-IlA

CI-PJ: I !.5705J7/{fr t -?6

ArL 3ó - A entidade nào remunerará, netrl concedcÍá tãnlâÊerl§ ou

hemficiu por guâlqlÉÍ fcnma ou titulo a seüs Dirctores. Con:elheiros, sôcios,

i nst i t u idort's. benfeilores ou «1ui valentes.

â rL37 - A Associaçâo aplicará integralmente sttas ren<las, recursos

§ eventual resullad«r oí)eracional lla manuÍençáo e desen§olvimcoto düi
otrjetilos in*itucioaais Írt1 l€Íritório nâcionâl

ÂrL 3S Âs subvcnçôcs e do4ôes reccbidas seráo aplicada: nas

finalidades a qüe e$ejam rinculadas.

('lPtTt' v
tx) P.l'rRl \t()

Pri;rafo úEico - C) patrimônio da entidadc úo ssá \eodido'
alicnado ou arrendado. saho s.m casos especiais- a critério da As.cmtrldia Geral,

Jxrr decisâo de l,'l (dois lcrços) dos associados com direilo â \ L.rtl c cnl
Asscnrhléia Gera! Extratrrdináú consocada espc*ificamollc para e§se finl

{rL4O - ÂSS(rt {ÇÀO CO+lt i\IT,t Rl 
^ 

QI 1 I I -Otl BOL.I Í}t)
POVOÂD(} Dr. §,r§r,\r-.\ s.io P,\TRl('lo rtl'\l('lPIo Dl.
IT.{PECtRtr-:}tIRl}t-\lA. sohretir.era de doaçõr-r. parccriir:. nrrrsalidadcs.

conr'ênios. \'ôluntaÍiado. participaçâo atira dos associados e da conrunidade d

Ârt 39 - O patrimtlnio da entidade 5e con§lituirá dos bcns e

rlireitr» que the couht'rem, pelos que vierr'm a dguirir no erercicio de suas

atividades- pxlas contritruiçôes de seus socios, pelas suhtenções e doaçôes

oficiais ou paíicutarcs, moreis. imóreis, sersvcnlc§, açôes e apóliccs da dhida
publica

c,^
forma geral. e no intcresse de lutar pela marutençào da institrri
recrrrio! atra\es da criaçào e inrplantaçâo dc projetos sociai

I
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ÂN^ SÃO t't- I t\í-
FT::§D.TDÂ E}I JO DE }IAIO DE I98&
POYOÂDO SÂHTANA CEP: 6í§íItr

Hilit('tPt() 0a 11.1pg6uRt:-r{lRlrl-[1..1
ClliPJ: I 2.5?0-5j7/(ml -76

^{n 25 - Conrpere. & forma geral, à Diretoria da Entidadc:

I - Supcrintender- adniinistrar o§ trahalho§' c dcrnais atit'idades da

eflridade, relacionãdâs ao bem esÍar sociâl dos moradores, zelar pelos bens da

eatidâdÊ nomeÍú Êomissôes e &ffiâis medidas & organização e gÊÍenciamento

da entidade-
Il - &çar. regutâÍ a§ desPesas da entidade. bem como a reccita dâ

r§estna:
III - Comunicar e trientar os @adsmentos quê f(xem criados

semprc que houleí regulamentos ou leis de eÍlidades superiore;
11' - Contraar e demitir fumionános em conformidade com a

Àssernblcia Ceral,
Y - Propor e rcformar o Estâtuto. apresentando sxge§ôc§ e

jrsrificativas:
1'l - Aprescntr cm Asscmbléia Geral- no inicio de cada ano'

retatório. tutalqo financeiro e pfimonial. acompanhados & respcctivo parec€r

do Consclho Fiscal,
!'ll - Apticar as penalidades dc sua aISa preristas uesÍc llsutulo'
l'IIt - Noncar dspartâmcntt) qrando necessário ao bom

dcscmltnho dos objetivos d.r entidadt:
tX - Indicar cstabelccimentos bançários nos quais devem ser

efetuados os depositos de numcrários disponiveis.

ÂrL ?ó - A Diretoria so csrara lqalmenle consliluida conr â
pÍesença tle tr)dos o§ s€r§ metnbros. em primetfâ convocaçâo. e cm segtrnda

convocação com m€lad€ mais um & seus mêmbro§.

ÀrL 2? - Coop.L to Prcsidcate,

t - Convtrar e dirigir remilrs da Drrrria e da Âssembleia Geral'

II - Representar â Êntidade em luim ou fora &le.
III - Arnoúzr pagamento e assüulr -lunlamenlÉ com ô

Tesourciro(a) os cheques c cotÍllâ§ a PatBr.
l\' - Constiruir procuradores:
l'- Superintendcr t&s os tnabalhos da enti
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I1 -tPr:('t' Rt'-ItIRI\t-\t {
FUNDADÂ E}T JI} I}E UAIO DE I9'&
POVO.IDO SÁ I-Trr...\ {'t-P: ír-çl&§t§ü

ll, trfit(:Iplo Df ITApfctjRtr-MtRltlt-:!L.t
Ci\PJ: t2.5?0.SJ ; ;tlo$t-7ú

ESTATI'I'O SOCI.TL

í'\PtTt't o I

DÂ Dtl.r*O\tl\{{'{O. SEtrf. FORO, Fl\ \l.lD (DE.

Àn. t" .{ss(x:I.{eÂo col}f trriIT.{RI.d Qt rl LoirBí}r.Â rx)
pol'o.{I}o DE sÂtü'Ât{.{ sÃo F.{TRICI0 lrrlij\itct?to DE
l'f \Pr:Ct'Rt:líIRllll-1lt-t. ful,t rlr e constituida norlia 30 do mrs de lr{aio
dr' 1983 , com sede no Por,oado S.{§T.{\.{, zona rural. ltapecuru-t\'lirim.
F.stado !\laranhit'r. é uma S**edadc ciri!. de dircito privatto. stm f:ns
lucretil'os, com duração por tempo indcterminado, coÍríituida de acordo ci'rm as

l-r'is da rcpublica Federatira do Brasil, e atendcn& cspccrí'icamcnts às

erigências da lei n" I 79099, que a qualifica como orgpnizaçãrr da Sociedade
Ciril dc inteÍesse Publico. cuja< atiriüdes reger-se-ão pelo presente estalulo e
pcla Icgislaçàrr enr [igor

An 1" - .{S§(X'IÂÇÃO COMTNITARI.{ QtrIr.O}|BOLA DO
POI'OÂDO tlE SANT.{:\Á SÃO PATR|C|O rfl,trICtPtO Df,
IT..tPECttRt'-ltIRll\t-!\tÁ, lem poÍ objetivo trabalhar em trcneficio das
pessllas caÍentes. peL-r progrÊsso da comunidade. pÍe§âÍ assistência social aÔs

seus associadrx ; dr?endentes. bent como a prestaçâo de sc'n'iços dos quais a

com"rrdadc ncc('ssilar. aêindo na busca da realização dc r'orrr'ênios. parccrias c
\J\r\! i!: fsr rrlü5 .ls s§rr'.,sguir ?r1)jç\.Ú! o:,si:-tç§gioii p.» o ir swr§r.§rirLúr.

Aí J" - ASS(X'|Á{-Â(} ('O+ttr!\t'I'ÂRlÂ Qtrll-ovB()l-A IX}
PO1'O,{.DO DE S.{,I§TA|§A SÃO PÂTRICIO I\II]NICIÍ'IO
11' t PECI'Rl'-tlt I§If l-It.{,, tefl r corno fi nalidades.

I Congregar seus sócios e a c.»nunidadc, organtzatrd*trs
pre§ação dc senrç.>s socio-comunitaflos, descí\'oh:imento de stividades
culturais. seniços na área de saúde. educaçào saneamenlo básico-- benr como
dcsporro c o lazer.

II -{dqurrir, construir ou alugar o§ lmole ts nccessâno at
rnstalaç.ts admiaisÊtivas. tecológica, de amazcnagefi: e oulras .

lll - Participar de progranras com aquísrçào de t
arrico
'l

las, induimpli.ntação de projeÍos

\§

I

opcc uana :
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\ss()í't.1 i«l rrrrtt'\t'r'{nt.r lru.()\íB{)t_A
PO\',O\ nr t§T r\ { §{o P r- ('t ltt'\t('tPI

I'I \PE('t'R t'-llIRI\l-\tA
FLINDÂDA E}I JO I'f HTIO Df !9tt.
tol'o.rDo sÂ IT.{§.r f 'I'P. ú5{t-<lx}0

MTI§ICIPiO DE ITAPICURti.IIIIRIM.!}TA
CtrPJ: l2.S?0.5J;,t0ol-7ú

[§T.{T't-to soclrL

c lPn' I',t.í) I

D1 r)l:N0\lI\{ÇiO. SEDE. FORO, Fr\ lt.tD{DE.

AÍÍ t" ASS{rIÂÇÃO COilltítrITÂRtA QtrILOtlM)LÂ DO
rO1'O.{I}lO DE SAI\iTÂNÁ SÂO PATRTCIO IíT:I{ICIPIO DE
IT.tPnctlRtl-IrlRllll-lt.-1 . fundada c constiruida no dia -r0 do rnês de lr,Íara

d.' lq83 . com sedr' no Poçmdo S.{§TA\A. rona rural. ltapccunr-Iíirim,
Eslad'-r [4aranhirr. é uma Sociedadc ciril. de dircito privarlo. sem f:as
lucrrtilas, com duração por leilpo indcterÍninado. constituida de acordo com ar
I-cis da repul-'lica Federatir,a dt'r Brasil, e âtendcndo e;pccificamcnlr à*
erigclncias da lei n'S ?90q9. que a quatifica como or-ganizaçâo da Sociedadc
Cirrl dt' interesss Publico. cujas atividr,{gs reger-se-âo pelo presÊilte cstatulo r'

pela lc'gislaçào enr rigor.

An 2" - ASS(rl.{ÇÃO CO|HLH|TARIA Qt'II,O}|BOLÀ DO
PO\'OÂDO T}E S.{,\T.{NÂ SÃO PATRICIO }II-NTCIPIO Df,
ff.{Pfct'Rt:-j}IlRlll-tÍ.r, tfm poÍ objetrvo trabalhar em bcneficio das
pesirtas carcÍlles. prlo progtresso da comunidade. pÍÊíar assistência srrcial a.rs
seus esstrciados c dependentes. bem como â preslaçâo de scniços dos qrrais a

com'-rid,rdc neccssitar. agindo na busca da realiaçâo dc conrênir-rs. paru:eries c
\-'..!!r ir:. frrr tuzt-- rk tr»r:,,s6rrir p:ojtr,.-.. üiir:.tE$Éirri'r l>ur.r' .r su'rr\rrri§§l'-.

Arr J" - ASS(n.1ÇÃO ('()l{tr§l'rÂRlÂ Qt|ILOMBOL{ DO
POI'OATX) DE SA§TÂ§..\ SÀO PATRICIO ]IITNICIPIO
11' \ PECI'Rl'-!ft IRI }l-t!-{, tern cotno ÍinaliCadcs

I Cr'rngÍegar seus smios e a crmunidatlc, ,rr$an iz:ndo-trs
prcsação de srrriç.rs socrtrcomunitari«x, dcsenvollimento de atiridades

$n

culturai.s, sersrços na área de saudc. cducação sancÍrmenlo bísicr'1. bern c

dCSpClrt,-r c' ô l:r7ef-
II Adquinr. congruir ou alugr os imór'cis nccessário ás

rnstalaç5es admiaisrativas, tcnológica, de arnrazenagcm e ôufi:rs :

Itl - tàíiciprr de programas csm f.istâ à aquisrçào de terra
imptantaçào de projAos nas árear a indultrial L' agrapr't

q)\
iia

I

!
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I§§QCL!(' rO ('()\ír'NIr' {n r { Qr ir r.()\tBot...r
\61POVO\ DE S \\'r 1\ \ P !1'R tíl ltt'\t('!P D{r

r1 tP[('t'Rt'-lilRllt-\t { c4

FIINDÀDA Erí 30 tl[ !íAtO DE 19ü.
1{)1'O-rD0 SArT.{r,r (llP: ú5{t§{lo0

ittrfit(TPIo DE lT-{PfctlRt:-MIRIM-}t_4
c§PJ: l1-570.S1r;O00t-76

I§TAT'I TO SOCNL

('\Pi',r'r'r o r

D.r r)Í:No\Ít\ {Ç io, sET}f, FoRo, Ft \.r t. I D {Dr..

Ârr t" Âs§(rrÂÇÃo coMUr\IT.{Rl.A Qlíll-ortB0l.Â tx)
rO1'O.{DO DE §A!\TÂÊ*A SÃO PATRICTO IIÍT]NTCTPTO Df
lT lPECt:Rt'-NíIRL\I-lltÂ . fundada c constihrida no dia 30 do rnês de lt'Íaio
de ls83 . crrrr sedt- ao Poroado SÂr-TAll.1. /anâ ruÍal. ltapecunr-lr{irim.
Fstado Maranhàrr. é uma Socicdade civil, de dircito privado. stm fos
locntilos. corn duraç'ào por Íempo indetermina&:. consÍitEida de acordo cr.rÍr a§

l-eis da republica Federatira do Brasil, c âtendcndô csÍ)cclticamenle às

etigências da lei n" S ?9099, gue a qualifica como orgêíriz-1çào da §ociedade

Civil dr' interesse Publico. cuja< atiridades reger-se-ão Ílito prcsêntÊ estâlulo L-

pela lc'gi-slaçà'r enr tigor.

Aí 2n - Assocl{ÇÃo COMLINIT.{RIA QIIll.O}lBOL.{ tX)
PO\'OÁDO DE S.,TIfT.{J\A SÃO PÂTRICIO 1II.§ICTPIO DE
IT.{PECt'Rt'-}llRlll-1\IÂ, tcm poÍ objetivo trabalhar cm Lrcncficio das

pei§oa§ caÍcnler. pclo progresso da comunidade, pÍÊíâr assisência social aos

ssüs assur:iados -'d(pndeotes, bem como a presração de scn'iços doi quais a

cam.rid.ade neccssitar. aêindc nâ busca da rcalização de cotirênios. parcerias c
u'§lr üi flJr utê:. ús srri}s-grrir 'rrl)jt.t§_-. .r:s:'i:-lgrr-irri'. poro o ';vrrrr§riü..r{'; -

An r - {ss{x-IÀÇÃo ('(}utr§l'rARlÂ QIrlt-olíB0l,A DO
POVOADO DE SANTÀ§,I SÃO PÂI-RICIO MI:NICTÍIIO
IT' \ Ptict'Rt'-!\l I R I It -tt.{, ten cômo fi nalidade's

I Congregar seus stxios e a c-tmunidade, organ tzatldc-r-s

prcstaçào de serviços socre*omunitaric, ê.scnvoh'imento dc at ilidadcs
culturais. seniços na árca & sar'de. educação saneamenlo básico. bem como
desport.r e L1 lazcr.

II Adquirir, conslruir ou alugar os tmol'L-ts rlr'ce§sâno as stli
rnstalaçir's adminisrrarivas. taológica. dc arrrazenagem e ouÍras :

lll - Participar d< programas com r'tsla à aquistçâo de terra

impLntaçâo de projetos nas áreas

§

industrial r' a

N



.. 4TA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ASSOCIAÇÃO
COMUNTTARIA QUILOMBOLA DO POVOADO DE SANTANA SÃO
PATRICIO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, PARA
EMPOSSAR A DIRETORIA E CONSELHO FISCAL. REALIZADA
DE ABRIL DE2O2I.

E-IIEGüR,
wÕ orl zs

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2021 ldois mil e v.inre iri;Í*t,
08:00 horas (oito) horas, na sede da ASSOCIAÇÃO COMIIN.ITA"RIí
QUTLOMBOLA DO POVOADO DE SANTANA SÃO PATRICIO MUNICIPIO
DE ITAPECURU-MIRIM, De acordo com edital de convocaçâo, foi realizada a
Assembleia geral extraordinária para eleição e posse da Diretória e Conselho Fiscal da
ASSOCIAÇÃO COMUNTTARIA QUILOMBOLA DO POVOÀDO DE SANTANA
SAO PATRICIO MUNICIPIO DE ITAPECIJRU-MIRIM Dando início aos trabalhos
o senhor, VALDEMAR DE JESUS SANTOS presidente da ASSOCIAÇÃO que teve
como secretaria dos trabalhos a senhora, ALDENISE FERREIRA DE SOU§A , que
procedeu a chamada nominal dos sócios para verificação de quorum suficiente para
deliberação da ordem do dia - Prosseguindo, o presidente solicitou que fosse lido o edital
de convocaçào da presente Assembléia Geral, no qual constava como Ordem do dia: l)
eleição por voto secreto ou aclamação da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal 2)
Posse da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal, 3) - O que ocorrer. Em sêguida a
presidente informou que havia sido inscrita somente uma chapa para concoÍrer ao citado
pleito. encabeçada pelo senhor VALDEIVÍAR DE JESUS SANTOS, e que a citada
chapa estava em condições de disputar o citado pleito. Foi dado início o processo de
votaçâo e encerrada, o mesmo foi eleito por aclamação. Em vista desse resultado o
presidente dos trabalhos considerou eleita e deu posse, para o mandato de 03 (trés) anos.
com o mesmo iniciando nesta data 25 de abril 2021 e encerrando-se no dia 25 de abril de
2024, e a mesma ticou com a seguinte composição: Presidente: VALDEMAR DE
JESUS SANTOS; Vice-Presidente: JONAS SIIVA; Primeira Secre!ária: ALDENISE
FERREIRA DE SOUSA; Segunda Secretária: VANESSA KELLY FERREIRÀ
SILVA; Primeira Tesoureira: ANGELA MARIA NASCIMENTO; Segunda
Tesoureira: ROSE DAYANE MARQUES; Conselho Fiscal: Titulares: 0t- MARIÂ
DINALVA MARQUES; 02) ETEVALDO DE SOUSA SANTANA NETO;03)
RAIMUNDO NONATO MARQUES; Suplentes: 0l) JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO;
02) MARIO CESAR MENDES PEREIRA; 03) IVTARIA DA CONCEIÇÀO
FERREIRA, Após este ato foi escolhido pela Assentbléia geral a senhora MARL{
DINALVA MARQUES, para ser presidente do Conselho Fiscal, em seguida foi.liberada
a palavra. fez uso da mesma em nome da Diretoria eleita e Conselho Fiscal o presidente a
senhor, VALDEIIIAR DE JESUS SANTOS, que emocionado agradeceu a confiança
depcrsitada em seu nome e dos demais companheiros de chap4 e disse, que estava ali
com uma grande responsabilidade que era da continuidade ao trabalho, sabia que a
batalha era árdua mas com a ajuda de Deus e dos demais sócios da Entidade, tinha plena
certerxr que haveria de crinduzir a conseguir seus objetivo. Depois desse ato pediu o apoio
de tcdos e se despediu. Ern seguida foi dado por encerrada a assembléia. e para constar
l'oi lavrada a presente ata que vai assinada pela Diretoria eleita e demais sócios, pov
Santana. Ir{unicípio de Itapecuru Mirlni- MA 25 de abril de20?1.

l- /.»
VALDEMAR DE JESUS S

Presidente
I
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': -'. ttl -, ),_, -

JONAS SILVA
Vice-Presidente

\ 69_

-{,.

É,

l
! ;., 1, 1-l

ALDENISE FERREIRA DE SOUSA
Primeira secretaria

VANESSA KELLY FERREIRA SILVA
Segunda Secretária

c

ANGELA MARIA NASCIMENTO
Prirneira Tesoureira

ROSE DAYANE ARQUES

-N\a.rri

Segunda Tesou reira

r§^^^.^1r,/.^ ,anÀq^

MARIA DINALVA MARQUES
Presidente do Conselho Fiscal

CÁ

ETEVALDO DE SOUSA SANTANA NETO
Segundo Membro Efetivo do Conselho Fiscal .

RAIMUNDO NONATO MARQUES
Terceiro Membro do Conselho Fiscal

t

.IOSE RIBAMAR RIBETRO
Primeiro Membro Suplente do Conselho Fiscal

.|4ARic Ce 5fiR tntlt'D€ e /aç<irq

rt L-,-( ut-,n I hhe...n7,t wu tl.4 , .'t,

MARIA DA CONCETÇAO FERREIRA
Terceiro Membro suplente do Conselho Fiscal

/\

Sócios

fl( l

, §; -aa [,, , /a? .-.^ *-Fr-t' 7,,F)fczu)t

MARIO CESAR MENDES PEREIRA
Segundo Membro Suplente do Conselho Fiscal
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( nnr*o,,-MoDELoDEP*o*orrn,í -,non

PROPOSTA DE VENDA DE C EROS ALIMEN CIOS DA

ACRICUI,Tl.]RA FAMILIAR

€Proposta de atcndimento à Chamada Públican" l\O212023

I . IDENTIFICAÇ O DA ORCANIZAÇ O FORNECEDORA

l. Nome do Proporcnte

AssoCIAÇÂo CoMUNITÁRIA QUILoMBoLA Do Pov, SANTANA sÃo PATRICIO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

3. Endcreço 4. MuniciPio

P()vo^Íx) S^N'IANA ITAPEC(''RIJ MIRIM

6. Nonlc do rsprcsentantc lcgal 7. CPF

vAt,DtjM^R DIj JItStrS S^NTOS 029.635.043-51

9. Banço do Nordestc 10. N" da Agência 03 12

2 CNPJ: 12.570.537/0(X) l-76

5, CEP

65485{00

8. DDD/Fone

(eE) e9153.e3e3 / 99141-0058

I l. lf da Conta CoÍonte: 2543-2

)<-\
H.

\-/

IÍ . RELAÇ O DE FORNECEDORES E PRODUTOS

l.ldentiÍicaçâo do agriculúor fâmili 2. Produto

Nome: Angela Maria Nascimcnto da Silva Peixe

CPF; 776.155.303-34

N" DAP ou CAF

Nome: Maria da Conceição Fencira

CPF: 405.028.563-00

sl )w0776 I 55 303 342 5052 20420

N'DAP ou CAF

3.Unidsdo

Kg

KB

4.Quontidado

1.000

l 0Í)0

5 . Prcço,/Unidade

11,98

I l,9li

6. Prço Total

I1.980

Total agricultor

I 1.91i0

Total agricultor

.rz\-aa\

t-.i§
b

)'i

;l\5

st )w0.t0502E56300 I «D2 I 0827



Nomc: Alinc Dayane Cardoso

CPF: 0511.778,163-73

N" DAP ou CAF

Nonrc: Antonia dc Jcsus

CPF : 7 49 .793 .29349

CPF: 0lí,.950.593-60

N" DAP ou CAF

Nome: Maria de Nazare FerÍeira

CPF: 601.861.793-59

N" DAP ou CAF

N" DAP ou CAF

Nome: Cleudilene Freitas de Sousa

(

Pcixc

SDW005ll77Íi l(,3733001t2 I I 02 I

MA I 12022.01.000039025C4F

Peirc

s Dw00 16950593602 4022201ll\

Pcixc

SDWo( l lt(,I 793 592 30821 1027

Pcixc

s Dw(n508 10793It325082 I I Oli6

Peixe

sDw0(í) I 861093000706220(x) I

Peixe

sDw0049278 123080403220 | 52

I

Nomc: Francinalva Alves

CPF: 050.1110.793-83

N" DAP ou CAF

Nomc: Leticia Mendes Ssntana

CPF: 601.861.093-00

N" DAP ou CAF

Nomo: Marcie Ciistina FoÍreira §ilya

CPF: 049.278.123-08
-t

l(xx) I t,9{i

Total

(
-l

i

.l

I

I

I

Kg

Kg

I 000

I (D0

1.000

I 1,98

I 1,98

€Total agricultor

I1.9{i0

Total sgiçultor

I I 98(l

Total ag cultor

I t.980

Total agricultor

1t.980

TotalagÍicultor

I1.9{t0

%
I I,98

Kg t.000

1.000

I (X)(l

I t,98

I t,98

I 1,9{iKg

980

\

Kg

Ktr

Total eéícultor

b

»

à\
7

nKg



N" DAP ou CAF

Nome: Valdomar de Jesus §antos

CPF: 029.635.043-57

N" DAP ou CAF

Nome: Maria dc Fatima Pcrcira Santana

CP[': 0311.191.703-75

N" DAP ou CAF

Nome: Maria Dinalva Marques

CPF: 404.440.403-82

N'DAP ou CAF

Nomc: Maria do Socorro FErreira

CPF: 82 1.244.003-63

N'DAP ou CÀF

Nomc; Maria José Fençira

CPF: 600.206,223-84

N" DAP ou CAF

Nomo: Patricia Sousa Freitas

CPF: 601.872.853-22

N" DAP ou CAF

Nome; Rosilcne Cardoso

CPF : 015 .77 5 .l'13-26

(

Pçirc

s DW 002 963 50435 72 7 06221\454

Pcixc

sDw0038 I 9 I 70375 I 3 102 10857

Pcisc

sDw040444040382 I I 102 10940

Pcirc

(

KtÀ

Kg

1.000

I 000

I 000

I I,98

I 1,98

I l.9lt

I |,98

I 1,98

I 1.98

%

I 1.980

Total agricuhoÍ

I r.980

'l otil agricullor

I I 9li0

Total agÍicultoÍ

I l.9tJo

Total agricultor

I l.9tt0

TotalagriçulloÍ

â

.l

I

KB

I
I

1.000

MA I t 2022.01.000039022c4F

Peixc

sDw0600206223842 40222t1 106

Pcixc

s Dw0601872{153222 402220 t I I

K8 I 000

t.000 I 1.91i0

1

''I
Pcixc Kg t.000 I l.9ll I L980

Kg

K8

Ã
\

(



(

N" DAP ou CAF

Nome; Adriane Silva Sant na

CPFr 034.089.323"01

N" DAP ou CÀF

Nome: Lidiane dos Sanios

CPF: 013.816.853-90

N" DAP ou CAF

Noma: Maria Aatonia da Silva Ribeiro

CPF: 601.865.523-35

sDw0015775 r73261 I 102 t0949

Pcixc

Pcixc

SDW0029(,862037 I I 8 I l2 1032 I

Pci\c

SDW00 I 38 I 6853901 (t02220 153

Pcixç

sDWo( t 1t65523350403220 158

Kg

Kg

Kg

Kg

L0(Í)

I r)oo

I 000

l1)()()

I 1.98

r 1,98

I I,98

I 1.91r

Total

I I ,/10

Total agÍicuhor

I I 9l(0

Total agricultor

980

Totslagricultor

I I 9ll0

Total agricultor

239.ó00,00

-%

N" DAP ou CAF

Total da proposta

III . TOTALIZAÇÂO POR PRODUTO

l. Produto

Peixe vívo tipo TAMBAQUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de
acoÍdo com as necessidades do
pedido, acondicionado para o

2 []rridadc 3.Quantidadc 4. Prcço/l.Jnidadc 5. Valor 'lotal por Produto

Kg 2{).(XX).00 I l,9lr

\
.;r
\nr

(

No DAP ou CAF

Nome; Cleudiana dos Santos

CPF: 029.686.203-7 t

sDw0034011932301 I I I02 10930

,1

t,1

239.6m,00



transporte em isopor com
gelo ou em
caminhão refngerado e entregue
município de Itapecuru Mirim.

Totalda propostal

IV . DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTRECAS DOS PRODUTOS

V - CARACTERiSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico. númcro de sócios, missâo, árca dc abrangência)

p
\x

Dcclaro cstar dc açoÍdo com as condições estabelccidas nesta proposta o que as irfoÍmaçõcs acima confercm com as condiçõc§ de fornecimedo

Fone/E-mait:(98) 991 53-9393 / 991 41 -0058

^wsvsmatos@gmail.comIt-
r$1Losal e Data:

Itapecuru Müim-MA,22 de maÍço de 2023
d, s

VALDEMAR DE JESUS SANTOS
Assinatura do Rcprescntantc da Organização Fomccedora ( Pr; 029.635.043-57

\,r

ti>
'%À

?\.
ilt\
íl

,,\,1

i'i
,:,,,/

ChÂrnâdá Pública paÍá psrticipaçâo no hogÍamÂ Alinrcntô Brssil _

PAB Processo n.o 2O23.O2.10.m04
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ilinistério do Desenvolvimento Agrário
SecíelaÍia de AgÍic ultu.a Famillaí
PÍogÍ.ma N.ciohôl de fo.talecimêíto dr Agírcultu.a F.mili.Í

41<

Declaração de Aptidão ao Pronaf
í

Extrãto de DAP

Châvê do eíralo: 4Ir38 665237í0651

Emilido em: 2203/2023 & 10:,14:2í

lnformaçôes Gerais

UAI': s Dwo7761 55303342 505220420 vêrsão DAP: '1.9-2

Validad.i 2510512024

OAP Vállda: Sim

Enquadramêdo: B

tluniciplorlrF; Santa Rita/MA

DAP Erplreda: Não

Emissâoi 2510512022

Última Vêrsão: Sim

Titular(es)

lloln.: ANGELA MARIA NASCIMENTO DA SlLvÀ

cPF:776.155.30$34

CategoÍia

Dêmais agricultores familiares-

Emissor da DAP

Condição o posso de uso da têÍÍa

AGENCIA ESTÀDUAL OE PESOUISAAGROPECUARIA E ÉXTÉNSAO RURAL DO

HAO.AGERP / MA

do ResponsávêL Cerlos Edueído Ribeiro Muniz

A aulenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada poÍ meio do endêreço:

http://dap.mda.gov.br

CNPJ: 08.593,'102y0001-70

CPF: 735.083.1,1&91

"q

l

§

{:}

Posseiro/a

í

I
\I

a\



,;'í"i-'à..:§ ';"'

"j
Ministério do Desenvolvimento Agrário
SecÍetôíra de AgÍrc ultura Fa m ilià í
Píogràma Nacional de Fortalecrírênlo dà Aqílcultura FimtltaÍ

Declaração de Aptidão ao Pronaf

I

Extrato de DAP

Chavo do êxtrato: 4040080722033S15

EÍhitido êrn: 203i2023 às 11:02:29

lnlormações Gerais

Úhime vêrsão: Sam

Versão DAP: '1.9.2

Valldade: 16109/2024

DAP Vállda: Sim

Enquadnmgnto: B

fuoicípion F: Santa Rita/MA

DAP Erplrâda: Náo

1609210827

Titular(es)

CPf : 4O5.028.56M0

IA DA CONCE FERREIRA

Categoria Condição e posse dê uso da t€rÍa

agricultorês lamiliaíes.

Emissoí da DAP
AGENCIAESTAOUAL OE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO

HAO.AGERP i MA
CtaPJ: 08.593.102./0001 -70

CPF: 735.083.í43.91home do Responsável: Câíos EduâÍdo Ribeirô Muniz

A autenticidade e veracidâde deste documento poderá ser comprovada poÍ meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

\

Posseiro/a

&

t



.,,.;
:§

Extrato de DAP

l++
.\

Chavo do êxüato: i1039952221962754

Emitido em: 22103/2023 às '10:'11:33

Ilinistério do Desenvolvimento Agrário
Secíela.ra de Agírc ullura Familiat
PÍoqíamr Nrçlon.l de fortatecameoto da Agrrcultuía F.milraí

Declaração de Aptidão ao Pronaf

lnÍormaçõês Gerai6

sDw00587781 6373300821í 021

issão: 30/08/2021

ma Vêrsão: Sim

Ve.são DAP: 1.9.2

Validedê: 30/08/2024

DAP Vállda: Sim

Enquadramsrúo: B

UunicipiorlrF: Santa Ritâ/MA

DAP Expirada: Não

Titular(es)

\- l{ome: Aline Dayana Cârdoso

cPf : 058.778.16}73

CatêgoÍia Condição € poss€ do uso da lêí.a

Demais âgricultoíes familiãres.

Emlssor da DAP
AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAI DO 

cNpJ: og.593.tozooo1-70
HAO -AGERP / MA

do Res9onsávol: Ca.los EduaÍdo RibeiÍo Muniz CPF:735.083.143-91

A autenticidade 6 veracidadê deste documento podeÉ ser comprovada poÍ meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

\

Possêrro/a

<-.§r

\./
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.í.ctr

Extrato de DAP CAF UFPA

t?Z
À

Chav. do eÍtíato: 403998610

Emitido êm: 2203/2023 às í0:,18:08

vtlinistério do Desenvolvimento Agrário
Se 6 rela Íia de AgÍicultura Fa m illa r
ProgÍama Naçionàl de Fortalecrmento da A9Ítcultu.a F.miliaí

Declaração de Aptidão ao Pronaf

lnformaçõ€s Geraia

DAP: M4112022.01.000039025C4F

Emissão:'16/11/2022

Última V6rsâo: Sim

VêÍsão DÀP: 1.9.2

Vã,lidadoi 1611112024

DAP Vállda: Sim

EnquadramsÍúo: B

llunicípion F: Santa Rita/MA

DAP Erpirada: Não

TitulaÍ
Íomo: ANTONIA DE JESUS

749.793.293-49

Emissor da DAP

AGENCIAESÍAOUAL OE PESQUISAAGROPÉCUARIA E EXTENSAO RURAL DO

À,IARANHAO -AGERP/ MA

l{ome do Re3pon3ávêl: CARLOS EDUARDO RIBEIRO MUNIZ

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF:735.083.143-91

Dap Prlncipal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereqo:

http://dap.mda.9ov.br

N.
e
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\

n4''-



Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaraa de Agírc ulturô Famrllaí
PÍograma Nacionàl dê FoÍtalecrmenlo d, Agrtcullt aà Famrltaí

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chavê do.rlrato: 404000,t/i23116271

Emitido em: 22./03/2023 às l0:49:03

19
_7
d

lnformaçôôa Gerais

s Dw00 1 6950 593602 402220118

issãoi 2410212022

Versão: Sim

TitulaÍ(e§)
CLÊUDILENE FREITAS DE SOUSA

CPF 016.950.593-60

vorsão DÂP: '1.9.2

vdlidade:2410212024

DÂP Vá[da: Sim

EnqüadÍamenlo: B

unlcipion F: Santa Rita/MA

DAP Exphada: Não
____J

Cat€goÍia Condição ê posse d6 uso da terra

ag.iculto.es íamíiaíes.

Eml3sor da DAP

AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO

.AGERP i MA

do Rêsponsával: Cados ÉduâÍdo Ribêiro Muniz

A autenticidade e veracidade deste documento poderá seÍ comprovada por meio do endereço:

http://dap.mdâ.gov.br

CNPJ: 08.593. 102/0001 -70

CPF: 735.083.1,í391

\$ /ft

Posseiro/a

I

?S\



Firefox https://smapl 4.mda.gorr.br/extratodap/PesquisarDAP,iVisualizar?T..

)8'-.1
^tinistério do Desenvolvimento Agrário

SecÍelaÍia de AqÍic ultuÍa FâmiliaÍ
PÍogÍama Nacional de Fortalecimento dâ Agricultura Famal

Declaração de Aptidão ao Pronaf

aaÍ

Extrato de DAP

lnformações Gerais

DAP: SDW0601 86 17 9359230821 1027

Emissão: 231081202'l

Última versão: Sim

versão DAP: 1.9.2

Validadê: 2310812024

DAP Válida: Sim

Chave do êírat(
Emitido êm: Z

Enquadramênto: B

MuniciploruF: Santa Rita/

DAP Expirâda: Não

Íitula(es)
Nomê: MARIA OE NAZARE FERREIRA

CPF; 601.861.79$59

Categoria Condição e posse d€ uso da tena

Demais agricullores familiares. PosseiÍo/a

EmissoÍ da DAP

EmissoÍ: AGENCIA ESÍADUAL DE PESQUISA AGRoPECUARIA E EXTENSAO RURAL Do
MARANHAO-AGERP/MA

Nomê do Rêsponsáyêl: CaÍlos Eduardo Ribeiro Muniz

CNPJ:08.593.102/00

CPF:735.083.143-91

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser mmprovada por meio do ent

httpJ/dap.mda.gov.br

\t
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
SecÍetaÍia de AgÍic ultura Familiaí
PÍogíama Nôclonal de Foílalecimeoto da Agílcultuía Famillâa

rts!

a
Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato dê DAP

Chavê do eírato: 40400207219,Í2866

Eftitido em: 22103/2023 às 10:54:06

lnÍormaçôes Gerais

DAP: sDw005081 079383250821 1 036 VeÍ5áo DAP: 1.9.2

Validadei 25lOBt2O24

DAP Vállda: Sim

Enquadramento: B

Uunlciplo^rF: Sânta Rita/MA

DAP Explrada: Não

25tOA12021

Itima verság: Sim

Titular(es)
ALVES

Cat€goria

ilombola

Emissor da DAP

CondiÉo o possê ds uso da têrÍa

Coletivo

AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO

HAO -AGERP / MA

do Responsávol: Catlos Eduâado Ribeim Muniz

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço

http://dap.mda.gov.br

Cl{PJ: 08.593.1 02/0001 -70

CPF: 735.083.'1,1&91

\

t
À



, $1, .:Ministério do Desenvolvimento Aqrário
s.crerãrri dê Agrrc uttura FamrltaÍ
Progíafia Naclonal de FoÍtalecrmênto da AgÍrcullúrô FômillâÍ

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Châvo do exlÍâto: 40400311223799162

Emíido ern: 2210312023 às í0:54:51

lnformaçôes Gerai§

DÂP: SDW060186'1093000706220901

issâo. 07lMl2O22

ma Versãoi Sim

Venião DAP: 1.9.2

Validadê: 07/06/2024

DAP Vállda: Sim

Em

út

EnquadrameÍto: B

IlunicipioruF: Santa Rita/MA

DAP Erplrada: Náo

Titular(ês)
t{ome: LETICIA MENDES SANTANA

CPF: 60i.861.093-oo

Condição ê poss€ de uso da terra

Emlssor da DAP
AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURÂL DO

-AGERP / MA

dô Rêsponsável: Cârlos Eduardo Ribeiro Muniz

A autenticidade e verâcidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço

hüp://dap.mda.gov.br

CNPJ: 08.593,í 02y0001 -70

CPF: 735.043.14991

N

\=_it

Catagoíla

P€mais agncuft oíes íamiliares. iPo6sêiro/a

I



..i.+u'

Ministério do Deeenvolvimento Agrário
SecretaÍia de AgÍac ultúíâ Famillaí
PÍ09íama Naclonal de Fo.t.lecimenlo da AgÍtcullu.. F.mill..

Jfib

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do erÍato: 4040041?2315T703

Emitido em: 2203/2023 às '10:56:07

lníormaçôes Gerais

OÂP: SDW00492781 230804032201 52

Emissào: 04/03/2022

Últlma Versão: Sim

Vêrsão DAP: 1.9.2

Validadô: 04/03/2024

DAP Vállda: Sim

Enquadramento: B

llunicÍploJLJF: Santra Rita/MA

DAP Explr8da: Não

MARCIA CRISTINA FERREIRA SILVA

: M9.278.123-08

Catogoria Condição e poss€ dê uso da teÍra

agíicultores íâmiliaíes

Emissor da DAP
AGENCTAESTÀDUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E ÊXTENSAO RURAL DO c pJ: 0E.593.102/0001_70

.AGERP / MA

do Rêsponsávêl: Cârlos Eduârdo RibeiÍo Muniz CPF:735.083.143-9'1

Aautenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

hüp://dap.mda.gov.br

\ rt

3/

Títula(os)

lPossêiÍo/a

*,
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
SecÍelarià de Agírc ultura Famillaí
PÍogrimâ N.clonal de Foítalecrmento da AgírculluÍa F.milraÍ tüt

Declaração de Aptidão ao Pronaf a
Extrato de DAP

Chave do êxtato: rUN0057523157789

Emitido em: 2203/2023 às í0:57i,15

lnÍqrmaçôes Gerais

uAt : sDw0601 8655233504032201 58 veÍEão DAP: 1.9.2

Validâdo: 04/03/2024

DAP Válldâ: Sim

Enquad.amsnto: B

llunicipio/t F: Santa Ritâ/MA

DAP Erpirôda: Náo

Emlssão: 04/012022

Últlma Vêrsão: Sim

Titular(es)
Nolno: MARIAANÍONIA DA SILVA RlBElRo

CPF: 601.8ô5.5285

Catêgoria

agriqrltores íâm iaÍes.

Emlssor da DAP
AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO

-AGERP / MA

dô Rêsponsávêl: cados Eduarúo Ribeiro Muniz

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comProvada poÍ meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

CNPJ: 08.593.1020001 -70

CPF: 735.083. í43-S1

\

Condlção s po3se de uao da toÍra

rPossairc/a

I
I

k
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Írtinistério do Desenvolvimento Agrário
SecretaÍaa de Agricültura Fa m ilia í
PÍogí.ma Naclonal de Fortôlecimento di Ag.tcultu.â Fàmili!Í té9

Declaração de Aptidão ao Pronaf á
Extrato de DAP

Chave do oíreto: /Í039922a23*37 4
Eftitido êÍn: 2203/2023 às l0:37:33

lnÍormaçóss Gerais

s DW00296350435727 06220454

Titular(es)
VALDEMAR DE JESUS SAI.ITOS

CPF: 029.635.04$57

Categoria

isseo- 27lOd2O22

ma verság: Sim

Ve6ão OÂP: 1.9.2

Vàlidadet 27 10612024

DAP Válld8: Sím

Enquadramsnto: B

MuniciplonJF: Santa Ritâ/MA

DAP Erplrôda: Náo

Condição ê posse do uso da torra

Oêmais agíicultores fâmiliaíes

Emlssor da DAP
AGEN ctA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

cNpJ: 08.593..t02y0001_70
HAO.AGERP I MA

do Rêsponsável: carlos Eduaído Ribeiro Muniz CPF:735.083.143S1

A autenticidade e veracidade deste documento poderá seÍ comprovada por mêio do endereço

http://dap.mdâ.gov.br

\(

/

Posseiro/ê

\

'#)I
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Firefox htps ://smap I 4.mda. gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?T...

8b_l
Ministério do Desenvolvimento Agrário
SecÍetaÍià de AgÍrc ultuÍa Famrliar
PÍogÍamâ Nàcional de FoÍlalecrmento dâ AgÍicultuÍa Famil

Declaração de Aptidão ao Pronaf

iàÍ

Extrato de DAP

Cheve do extrat(
Emitido em: Z

lnfoÍmações Gerais

DAP: SDW00381 91 703751 31 021 0857

Emissão: 1311012021

última versão: sim

Titular(es)

Versão DAP: '1.9.2

Validade: 13non024

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

MunlcipioruF: Santa Rita/

DAP Expirada: Não

Nomê; MARIA OE FATIMA PEREIRA SANTANA

CPF: 038.19'1.703-75

Categoria Condição e posse de uso da terra

Quilombola Posseiro/â

Emissor da DAP

EmissoÍ: AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISA AGRoPECUARIA E ÉXTENSAO RURAL Do
MARANHAO-AGERP/MA

CNPJ:08.593.'102y00

Nomê do Responsávêl: Carlos Eduardo Ribeiro Muniz CPF:735.083.143-91

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do en«

http://dap.mda.gov.br
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Ministério do Desenvol
Sec retâriâ de AgÍlcultura Familiâí
PÍograma Nacional de FoÍl â lec,m e

vimento Agrá o {
nto da AgriculluÍa Fâ m ilie i

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chavê do extrat(
Emitido em: Z

lnformaçÕês GeÍais

DAP: SDW0404440403821 I 1 021 0940 versâo DAP: 1.9.2

Velidadê: 1111012024

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

MunicípioruF: Santa Rita/

DAP Expirada: Não

Emissão: 1111012021

Última Versão: Sim

Titular(es)
Nome: Maria Dinalva Marques

CPF': 4M.M0AO342

CategoÍia Condição e posse de uso da terra
r-

Quilombolâ

Emissor da DAP

Emissor: AGENCIA ÉSTADUAL DE PESaUISA AGROPECUARIA E EXTENSAo RURAL Do
MARANHAO.AGERP/MA

Nome do Responsável: Carlos Eduardo Ribeiro Muniz

cNPJ: 08.593.'102100

CPF: 735.083.143-91

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser mmprovada por meio do ent

http://dap. mda. gov. br
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tlinistério do Desenvolvimento Agrário
SecíelaÍiâ de AqÍicultuÍa Fâ m iliâ Í
PÍograma Nacional de FoÍtalecrmenlo da A9Íicultura FamiliâÍ

Declaração de Aptidão ao Pronaf

IBB

4

CheYe d

Emitido em: Z
lnÍoÍmações Gerais

D AP : MAl1 2022.01 .000039022C4F

Emissão: 1611112022

Última Versão: Sim

Extrato de DAP CAF UFPA

Versão DAP: 0.0.0

Validade: 1611112024

DAP Válida: Sim

Enquadramento: CAF

Município/UF: Santa Rita/

DAP Expirada: Não

Titular
Nomê: MARIA DO SOCORRo FERREIRÂ

CPF: 821.244.00$63

Emissor da DAP

EmissoT: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL OO

MARANHAO-AGERP/MA

Í{oíie do Responsável: CARLOS EDUARDO RIBEIRO MUNIZ

cNPJ:08.593.'102100

cPF:735.083.143-91

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do ent

http://dap. mda. gov. br
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Ministério do Desenvolvimento Agrári
Sec Íetâ Íia dê Agricultura Famlliaí
ProgÍama Nacionâl de FoÍla lec im e nlo da Ag ric u ll urâ Fa m ilie Í

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do exlÍat
Emitido em: Z

tD

lnfoÍmaçõês GeÍais
DAP: SDW0600206223U2402220 1 ffi

Emissão: 2410212022

Última vêrsão: Sim

Titular(es)

Vêrsão DAP: 1.9.2

Velidadê: 24102,2024

DAP Válida: Sim

101

{

Enquadramento: B

MunicípioruF: Santa Rita/

DAP Expirada: Não

Nomê: MARIA JOSE FERREIRA

CPF: 600.206.223&t

CategoÍia Condição e posse de uso da terra

Posseiro/aDemais agricullores familiares.

Emissor da OAP

EmissoÍ: AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO

MARANHAO.AGERP/MA
cNPJ:08.593.102/00

Nome do Responsável: Carlos Eduardo Ribeiro Muniz CPF:735.083.í43-91

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do en«

http://dap.mda.gov.br
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Ministério do Desenvol
Secreta riâ de AgricultuÍa FâmaliaÍ
ProgÍama Nacionalde FoÍl ã lec rm e

vimênto Agrá o

49c
."1

nlo da AgricultuÍa Fâ m ilià Í

lnfoÍmaçóes Gerais

DAP: SDW0601 872853222402220 1 11

Emissão: 2410212022

Úmma versão: Sim

ntula(es)

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Vêrsão DAP: 1.9.2

Validadê: 2410i,2024

DAP Válida: Sim

Chave do extrati
Emitido em: Z

Enquadramenlo: B

Município/UF: Santa Rita/

DAP Expirede: Não

Nome: PATRICIA SOUSA FREITAS

CPF: 601.872.853-22

Categoria Condição e posse de uso da terra

Demais agricultores familiares Posseiro/â

Emissor da DAP

EmissoÍ: AGENCIA ESTADUAL OE PESOUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO

MARANHAO-AGERP/MA

Nome do Rêsponsável: carlos Eduardo Ribeiro Muniz

cNPJ:08.593.102y00

CPF:735.083.143-9'l

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do en«

http://dap.mda.gov.br
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lnformaçõês Gerais
DAP: SDW001 57517 3261 1 1 021 0949

Emlssão: 1'll1Ol2O21

Últlma versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validâde:1111O12O24

DAP Válida: Sim

-lQ! .
to {

Chevê do êxtret
Emitido em: Z

Enquadramento: B

Município/UF: Santa Rita/

DAP Expirada: Náo

Ministério do Desenvolvimento Aor
SecÍetaÍia de AgÍic ultura FamrliâÍ
ProgÍama l{acional de Fortaleclmenlo de Agriculturâ Fámiliar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Titular(es)
Nome: ROSILENE CARDOSO

CPFt 015.775.17}26

Categoria Condição e posse de uso da têrra

Posseiro/aOuilombola

Emissor da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL OE PÊSQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL Do
MARANHAO-AGERP/MA

Nome do Responsável: Carlos Eduardo Ribeiro Muniz

cNPJ:08.593.102/00

CPF:735.083.143-91

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do ent

http://dap.mda.gov.br
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illinistério do Desenvolvimento Agrário
SecÍetaÍia de AgricultuÍa Fa mlllar
P.oq.ama Nacional de Fo.t.lecimÊnto da AgÍicultura FamiliaÍ

lq 9-

A
Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Chave do êíreto: 404í901622160860

Emitido êmi 22l0U2023 às 15r58:'14

lnformaçõês Gêrãis

oAP: SDw0034089323011110210930

elfiâiÉ§,âot 1111012021

Úftima vêrsão: Sim

Versão DÂP: 1.9,2

Vdllddde', 'lll1OnO24

DAP Váltu a: Sim

EhquadrarreiÍo: B

unlcÍplorlrF: Santa RitalMA

DAP Expirada: Não

Titular(es)
tlome: ADRIANE SILVA SANTANA

CPF: 034 Oag 323-{11

Cãtêgoria CohdiÉo ê possê dê uso da terÍâ

Quilombola

Ernlssor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURA DO

MARANHAO.AGERP/MA
CNPJ: 08.533.'l 020001 -70

CPF: 735-083.14+91

Emissor da DAP

Nollle do Rêsponsávêl: Carios Eduerdo Ribêiro Muniz

A autenticidade e veracidadê deste docümento poderá ser mmprovada por meio do endêreço:

http://dap.mda. gov.br
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretariâ de AgÍic ultuÍa FamlliaÍ
Programa N.cional de Foítrlecrmento da Aqíicultu.. Familiaí

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chav. do exlrato: 40419í 5122393658

Emitido êín: 22103/2023 às í6:00:í,
lnformaçôes Gêrais

DÂP: Sow00296862037 11 All 210321

Em|.sáo| 1a111Í2021

Úlfma vêrsão: Sim

Titula(e6)

VêIsão DAP: 1.9.2

Velidade:18/11/2024

DAP Válida: Sim

Enquãdramento: B

MunlclploluF: Santâ Ritâ/MA

DAP Expirada: Não

,lo.n.: CLEUOIANA DOiS SANTOS

CPF: 029.686.203-71

Catêgoria Cohdiçáo e possê dê uso da leÍÍa

Dêmais agncultores femiliâres.

Emissor da DAP

Posseiro/a

Emb.or: SINDICATO DOS TRABALHÂDORES RURAIS DE SAIITA RITA

lioírl. do R.sponsável: DAMIAO CRUZ

CIPJ: 06.242.01,U0001 {4

CPF: 761.600.41&04

A âutenticidade e veracidade deste doctmento poderá ser comprovada por meio do endereço:

hüp://dap.mda.gov.br
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Ministério do Desenvolvimento Agrárlo
Sec.el. Íia de A9Íicullura Famillã.
Programa Naclonal de Foil.lecrmeoto da A9íicultuÍ. Fàmili.í

\q\
-/.A

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

chevê do êÍ.eto: {041y257230/t3,t19

Emitido cm: 22103/2023 às í6:02:06

lnformaçõês Gerais

OAP: SDWo013816853901 602220í53

Emlssáo: í6/022022

Última vêÍsão: Sim

Titular(ê6)

Versão DAP: 1.9.2

Velió,,det 1610212024

DAP Válida: Sim

Enquadramêito: B

ilunlcÍploruF: Santa Rita/MA

DAP Erpirada: Nâo

t{onc: LIDIANE DoS SANTOS

CPF: 013.816.&5.?90

Categorla Condlção e possê de uso da lera

Qúilombolâ

Emissor da DAP

lilo.nc do Rêsponsável: cârlos Eduardo Ribêirc Muniz

A autenücidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço

http://dap.mda.govbr

Eml.tor': AGENGIA ESTADUAL DÊ PESOUISA AGROPÉCUAR|A E EXÍENSAo RURAL Do
MARANHAO. AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102,0í10í-70

CPF:735.083.14991

\(
iof I 22/03/2023, 16:03
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTORFAMILIAR,PARA
ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS

oco QIIIT,OMBOLA DO POV. SAr{TAI{A
sÃo pernrclo uuTIcIPIo DE ITÂPDCIIRU MIRIM

CITPJ: 12.57O.547 I @í)l-?6
ENDEREÇO: POVOADO SANTANA, CEP: 65485-000, ITAPECURU

ANEXO III
\qt_

X,I

»BcumÇÃo »E, rnoouçÃo pnópm.n (cHAI\,LA,DA púrrrca N'002/2023)

Eu, VALDEMAR DE JESUS SANTOS, Íepresetante da Cooperativa/Associação

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA QUILOMBOLA DO POV. SANTANE SÃO PATRICIO

MUNICIPIO DE ITAPECLIRU MIRIM, com CNPJ rf 12.570.53710001-76, e DAP ou CAF no

MAI 12022.03.000000143 CAF declaro, para fins de participação na moalidade Compra

Institucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os gêneros alimenticios relacionados na

proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que

Itapecuru Mirim -MA, 22 de março de ?023 .

Uu-0"§mcrc,n
i_-L-
)ltru SurtllLr,PO L/

VALDE\{AR DE JESUS SANTOS

\
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QITILOMBOLA DO POV. SÂNTAr{A
sÃo patnrcro Mlrl{rcrplo Dt ITAPEcURU mRrM

CI[P.I: 12.57O.657 I OOOI-7 6
O: POVOADO SANTANA, CEP: 65485-000, ITAPECURU MIRI

oco
r...-_'..íj"'

ENDEREÇ

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILTDADE PELO CONTROLE DO

ATENDIMENTO IX) LIMITEINDTVIDUAL DE VEI\DA DOS

\qÉ

4

COOPERADOS/ASSOCIADOS

CHAMADA PÚBUCA N9 OO2l2023

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO

LIMITEINDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

A ASSOCTAçÃO COMUNIÁR;A QUTLOMBOLA DO POV. SANTANA SÃO PATRICIO MUNICIPIO

DE ITAPECURU MlRlM, CNPJ ne L2.57O.357/000].-76 nq DAP jurídica ne

M4112022.03.000000143 CAF, com sede no Povado Santana, Zona Rural, CEP 65485-000,

Itapecuru Mirim-MA, neste ato representado(a) por VALDEMAR DE JESUS SANTOS,

portador(a) da Cédula de ldentidade RG ne 027545702004-1, SSP/MA, CPF ne 029.635'043-

57, nos termos do Estatuto Social, DEClÁRAque se responsabilizará pelo controle do limite

individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base

Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de RS 30.000,00 (trinta

mil reais) por DAP /ANO CIVIL/ ÓRGÃO COMPRADORreferente à sua produção, considerando

os dispositivos da Lei ne t4.284, de 29 de dezembro de 2021, Decreto ne 10.880, de 2 de

dezembro de 2O2l e Resolução GGALIMENTA ns 03, publicadano DOU em 20 de junho de

2022., modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasile demais documentos.

Itapecuru Mirim-MA, 22 de Março de 2023

*.+{dumm,,qkJz* %,,ín,
REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO FORMAL

q\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC|PAL DE ÍTAPECURU MIRIM r 1

ct{PJ Ne 05.6/18.696/0001-80 \'1
a -,/t.'Ár'

ANEXO vI '',..-__ '.-,--

MNruTADOCONTRATO

CONTRATO N.' /2023

CONTRATO DE AQUTSIÇÃO DE ÀLIMENTOS DA AGRICULTI]RA FÀMILIAR

A Prefeitura Municipal de ItapecuÍu Mirim - MA, pessoa j urídica de direito público intemo,

inscrita no C. N. P. J. sob o N': 05.648.696/0001-80, situado à PÍaça Gomes de Sousa, s/no - Centro,

CEP: 65.485400, Itapecuru Mirim, por intermedio da Secretaria Secretario Municipal de

Agricultura Familiar Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produçâo de Itapecuru Mirim-

MA, representada neste ato, por seu Secreüirio Municipal, o Sr. Jerônimo Antonio Mendes

Junior, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado A ASSOCIAÇÃO

COMI.JNITÁRIA QUILOMBOLA DO POV. SANTANA SÃO PATRICIO MUMCIPIO DE

ITAPECTIRU MIRIM, com sede no Povoado Santana, Zona Rural, Itapecuru Mirim-MA, inscrita

no CNPJ sob n.o CNPJ n" 12.570.35710001-76, OU fomecedores individuaisúslsgallgdg§.

indicar n.o do CPF doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da

Lei n." 8.666, de 2ldejunho de 1993, da Lei n' 14.284, de 29 de dezembro de 2021, do Decreto no

10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução CGAIIMENTA no 03, de2010612022,etendo

em vista o que constâ na Chamada Pública n." 00212023, resolvem celebrar o presente Contrato,

mediante as cláusulas que s€guem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O objeto desta contratação é a aquisiSo de peixes in natuÍa destinados para disribuição às

famílias carentes do município de Itapecuru MirimÀ4A, durante o período da semana santa,

modalidade Compra Institucional, conforme especificações e quantidades de acordo com o

edital de Chamada Pública no 00212023, o qual fica fazendo prte integmnte do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUITDA

1.2. O CONTRATADO se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agri

Familiar, parte integrante deste lnstrumento

1.3. Discriminação do objeto

chamada Públicâ para pa rta Alimenta Brasil- PAg

Processo n,9

,.j*?,-eu,;ii.-.
z-êo''

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/0001-80

'*uçe'

\q8

{-t

ITEM

onscnrÇÃo Do rrEM

GsprcrrrcaÇÃo)

UNIDADE

Df,

MEDIDÀ
QTD

PREÇO

uÉ,uo
unrrÁruo*

TOTALPIOR

rrEM -

PRE,ÇO

*rÉ»to*

0l Peixe üvo tipo TAMBAQUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de acordo
com as necessidades do pedido,

acondicionado paÍa o transporte
em isopor com gelo ou em

caminhão refrigerado e entregue
municipio de Itapecuru Mirim.

Kg 20.000.00 I1,98

TOTAL 239.600,00

CLÁUSULA Tf,,RCEIRA

3.1. O limite indiüdual de venda do agricultor familiar é de até R$ 30.000,00 (trinta milreais) por

Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) ou CAF, por ano civil, por órgão comprador,

referenteà sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos -

modal idade Compra Institucional.

3.2. O limite de venda da organizaçio fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

mâximo de RS 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf -
DAP ou CAI Pessoa Jurídica, ou R$ 3.000.000,00 (três milhôes de reais) para propostas

apresentadas por demais grupos fornecedores, por ano civil, respeitados os limites por unidade

familiar.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇA}ÍENTÁRIA

4.1.4s despesas decorrentes desta contrataÉo estão programadas em dotação orçamentá,ria

própria, preüsta no oÍçÍrmento da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/1vÍ4, para o

exercicio do ano corrente nâ classificação abaixo:

2901 Sec.etaria Mun. Dê Agricuhura Familiar, Abastecimento, lndústria
Comércio, Pesca e Produção

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

04 722 @O2 2.032 - Manutênção e funcionamento da Secrêtaria Mun. dq
Agricuhura FamiliaÍ, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e Prodfir

PROJETO/ATIVIDADE

3.3.90.32.00 - Materia l, bem ou serv p/ distribuição gratuitaELEMENTO DE DESPESA

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

^\\
7Óqre oe Recunso

Chamôda Pública páre participàção no Program. Alimentô Brasll - PA8

Processo n.! 2023.02.10.0004
Âllao vt N
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/0qr1-80

t-«'
§

CLÁUSULA QUINTA

5.1. O inicio da entrega dos alimentos se daÉ após o recebimento da Con

Fornecimento, expedida pela xxxxx da Prefeítura Municipal de Itapecuru-Mirim^44,

apresentada ao fomecedor no ato de assinatura do confiato, sendo o prazo do fomecimento até

o término da quantidade adquirida ou até-de 20 .

5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

píblican." 0O212023.

5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apÍesentação das Notas Fiscais de Vendâ pela

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLIUSULA SEXTA

6.1. Pelo fomecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de

Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de RS (valor por

extenso)

CLIUSULA SÉTtrTIA

7.1. No valor mencionado na cláusula sext4 estiio incluidas as despesas com frete, ÍecuÍsos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciiírios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULAOITAVA

8.1. O preço contÍatado é fixo e irreajusüivel.

CLÁUSULANONA

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta"e,

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente Írs entregas realizadas.

9.2.Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em ürhrde de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULADÉCTUI

10. I . São obrigações da CONTRATANTE

a) Receber o objeto no pr zo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

Chamedâ Pública pôaa participaÉo no Progrema alimêhta Brâsil_ PAB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ns 05.648.696/0001-80
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade

?p

dos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado oucorrigrdo;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) Efetuar o pâgamento à CONTRATADA no valor conespondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

f) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada" de seus

empregados, pÍepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações da CONTRATADA:

10.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na suÍl

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: descrição do objeto, quantidade, preço uniário, preço total e

validade;

b) Substituir, às suas expensas, em prazo de 02 (dois) dias, a contar da sua notificação,o

objeto com vicios ou defeitos;

c) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que

antecede a data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

preüsto, com a devida comProvação;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSIJLA DÉCNVIA PRtr}ÍEIRA

dos

11. l. Comete infração admínistrativa nos teÍmos da Lei n. " 8.óó6, de 1993, e da Lei n.'

2002, a CONTRATADA que

Chômada Públlce paÍa participaÉo no Protrema

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ns 0s.648,696/0001-80
a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidase ia da

contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

11.2. A CONTRATADA que cometeÍ qualquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejúzo da responsabilidade civil e criminal, à§ seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prej uízos

significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de I % ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, ate o limite de l0 (dez) dias;

c) Multa compensatóriâ de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode

inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, seni aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratâr com o órgão ou entidade

CONTRATANTE, pelo prazo de ate dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promoüdaa

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidasempre

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

I1.3. Tambem ficam sujeitas i» penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da l,ei n.'8.666, de

1993, aCONTRATADO que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fi

. recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contÍatação;

"_1 
--'+'Í!i

F"IX,
ESTADO DO MARANHAO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEMJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ Ne 0s.648.696/ür01{0
c) Demonsüe não possuir idoneidade paÍa contÍatar com a Admi

atos ilícitos praticados.

11.4. A aplica@o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

que asseguÍará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

,(-.íftt''',.,,:i ^q i

ri 5)'- )
''.//

nistraçáoçt ySle de

processo administrativo

observando-se o

pÍocedimento pÍevisto na Lei n.o 8.666, de 1993.

I L5. A autoridade competente, na aplicaSo das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infratoq o cariitet educativo da pena, bem como o dano causadoà Administração,

observado o príncípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DECTMA SEGIII{DA

12.1. A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscaís

de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da PÍoposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2. A CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas

Fiscais de compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda

de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para

comprovação.

CLIUSULA DÉCftTA TERCEIRA

13.1. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA

14.1. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responúvel pela

compra.

CLÁU§ULA DÉCIMAQUINTA

15.1. O presente Contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n" 002/2 023, pelal:Êi no14.284

29 de dezembro de 2021, pelo Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 202l,pela Reso

GGALIMENTA no 03, de 20 de junho de 2O22 e pela l*i n" 8 666, de 2 I de junho

em todos os seus termos, a qual seni aplicada, também, onde o contrato for omisso.

châmada PÚblicâ parâ participâÉo no ProSrama Atimenta-Bradl- (Â8 '. ,
processo n.e 2o23.o2.1o,oo(!l 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ Ne 0s.648.696/0001-80
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

N3
Á

16. l. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as pârtes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTNVTA

17.1. O presente Termo de Contrato podefti ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no aÍt. 80 da mesma tri, serr prejúzo das sanções

aplicríveis.

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivâdos, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à préüa e ampla defesa.

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa preüsta no art. 77 da Lei no 8.66ó, de 1993.

CLÁUSULA DÉCNU XOXI

19. Na hipotese de procedimento judicial deconente deste conÍato e não resolvidas na esfera

administrativa fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA-

E, por estarem assim,justos e contratados, Írssinam o pÍesente instrumento em duas vias de igualteor e

forma, na presença de duas testemuúas:

Itapecuru-Mirim lMA,22 de março de 2023

Jerônimo Antonio Mendes Junior
ASSINATURA DA CONTRATANTE

§"d*rua Íkl#/,*, i,*,f^
ASSTNATURA DO(A) CONTRATADO(A)

Chêmeda Públicô para pârticipâção no ProgÊmaAlimentâ
Processo n.9 2023.O2.10.mO4

^llExo 
vl $

cl,ÁusuÁ DÉcrul omAvA

18.1. O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entÍega total dos prodÚos

adquiridos ou até xx de xx de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIIú
CNPJ No 05.648.696'0001.80

Jr4,_ É

COMISSAO PERÍI'IANENTE DE LICITAçÃO 4

Aos 28 dias do mês de março do ano de 2023. no Auditório da Prefeitura Municipal de ltapecuru-
Mirim/MA, localizada na Praça Gomes de Souza, s/n, nesta cidade de ltapecuru-M irim, Estado do
Maranhão. reuniu-se a Presidente da cPL, Rita Maria Gomes Araújo, e os membros da Comissão
Permanente de Licitação, Nathalie Bezerra de Araújo dos santos e Rodrigo de Almeida Abreu,
nomeados através da Portariâ n'25412023, de 24 de março de 2023, publicada no Dof,M em 24 de
março de 2023. para recebimento dos envelopes da GHAMADA PÚBLICA No 0022023, com a
finalidade de selecionar a melhor proposta objetivando a Aquisição de Peixes in nalura destinado para
distribuição às famílias carentes do município de ltapecuru Mirim, durante o período da semana
santâ- referente ao Processo n' 2023,02.10.ffi04. Devidamente publicada a chamada pública, para a
apresentação da documentação para habilitação e prop,ostas de venda até 22 de março de 2023, verificou-
se que foram recebidos poÍ esta Comissão Permanente de Licitação a documentaçào dos participantes
apresentados na tabela abaixo:

PARTICIPANTES CATEGORIA

FORNECEDOR

INDIVIDUAL
FORNECEDOR

INDIVIDUAL
FORNECEDOR

INDIVIDUAL

FORNECEDOR
INDIVIDUAL

FORNECEDOR
INDIVIDUAL

GRUPO FORMAI,

A Presidente iniciou a sessão pública às 09h30min conforme previsto agradeceu a presença dos
envolvidos e solicilou aos pârticipantes que rubricassem os envelopes uns dàs outros átendendo os
criterios estabelecidos no Edital.

Em seguida, a Presidente solicitou aos participantes os ErwELopES DE HABILITAçÃo r,c,
PROPOSTA DE VENDA. Rubricados os envelopes pelo Presidente. Comissâo e pelos iicitantes.
iniciou-se a abeíura dos mesmos. Logo após a abertura, foram rubricados os documentos em sua
totalidade.

Com o adiantar do horário, a Presidente suspendeu a sessão às l0h:40min. para análise dos
documentos de habilitação e proposta de venda. Íelomando as atividades às l5h:00min. Na reaberturâ
neste mesmo horário, a Presidente deu continuidade aos trabalhos.

OS IiCitANICS ROSINETE LOPES, JOSÉ ASSUNÇÀO MENDES DUTRA, RAIMTINDO
NONATO MARTTNS, BENEDITO RITO DUTRA CARVALHO, CRISTIANE BARBOSA
CARVALHO e ASSOCIA ÇÂo coMuNrrÁnte eult-oN,rsolA Do povoADo DE SANTANA
SÃo PATRiCIO MLNICI PIO DE ITAPECURU MIRIM, cumpriram todos os requisitos editalícios e.

ÀD

ROSINETE LOPES

JOSÉ ASSUNÇÀO MENDES DUTRA

RAIMUNDO NONATO MARTINS

BENEDITO RITO DUTRA CARVALHO

CRISTIANE BARBOSA CARVALHO

ASSOCIAÇÂO COMTINITÁRIA QUILOMBOLA DO POVOADO DE
SANTANA SÃO PATRíCIO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

dessa forma. foram HABIL ADOS
PáOana í de 2

/«í*;''
./-o+'

_ô

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA
CHAMADA PÚBLICA NO OO2I2O23.
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CNPJ No 05.6/8.696/000í.80
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4
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçÃO

TODOS OS FORNECEDORES habilitados tiveram suas propostas de venda ApROVADAS e,
assim, foram devidamente CLASSIFICADOS.

Conforme o Resultado Preliminar alcançado desta Sessão Pública e, observando-se a classificação
de todos os fornecedores, os quais não manifestaram intenção de interposição de recurso. a Presidente
declarou finalizada a Sessão da CHAMADA PÚBLlCA.

Por fim, ressalta-se que, não havendo a interposição de recursos administrativos ao resultado
preliminar da CHAMADA PÚBLICA em apreço (Os fornecedores não manifesraram intenção em
interpor), será publicado o aviso do Resultado Definitivo no Diário Oficial do Município de ltapecuru-
Mirim/MA.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente declarou encenada a sessão, da qual eu, Nathalie
Bezerra de Araújo dos Sântos, secretária da sessão, Iavrei a presente Ata que será assinada pela
Presidente, sua Comissão e os Licitantes presentes.

Itapecuru Mirim (MA), 28 de março de 2023

Licitantes:

Rita Maria Gomes Araújo
(Presidenle)

(

Nathalie Bezerra de Araújo dos Santos
(Secretária dâ Sessâo)

Rodrigo de Almeida Abreu
(Membro) ilon' /t^;,,-ü IR.,..

PARTICIPANTES ASSINATURA

ROSINETE LOPES

JOSÉ ASSUNÇÃO MENDES DUTRA

32 I ,-', A;,

RIA QUILOMBOLA DO
POVOADO DE SANTANA SÃO PATRICIO

MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRI

ASSOCIAÇ O COMUNIT

M

Página 2 de 2

§

RAIMI.INDO NONATO MARTINS

BENEDITO RITO DUTRA CARVALHO

CRISTIANE BARBOSA CARVALHO

I

I
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM
CNPJ N 05.648.696/0001-80

Á

AVISO DE RESULTADO DA CHAMADA PUBLICA NO OO2/202J

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, através da Comissão Permanente de Licitaçào.

nomeada pela Portaria n" 254/2023 toma público pâra os interessados o Resultado Definitivo da

Chamada Pública n" 002/2023 referente ao Processo n" 2023.02.10.0004, tendo como objeto a

Aquisição de Peixe lN NATURA para distribuição gratuita entre a comunidade carente do

município de ltapecuru Mirim, para jejum da Semana Santa, de inteÍesse da SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO. INDÚSTRIA.

COMERCIO, PESCA, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE. Analisados os documentos

apresentados e usando a ordem de preferência previsto no instÍumento convocatório em seu item

5, os proponentes vencedores como Fornecedores Individuais locais, com os respectivos valores

unitários são: ROSINETE LOPES, fornecendo 2.465 kg, perfazendo um total de R$ 29.999.05:

JosÉ ASSUNÇÃo MENDES DUTRA, fomecendo 2.465 kg. perfazendo um total de R$

29.999.05'. RAIMUNDO NONATO MARTINS, fomecendo 2.465 kg, perfazendo um total de R$

29.999,05: BENEDITO RITO DUTRA CARVALHO, fornecendo 2.465 kg, perfazendo um total

de R$ 29.999,05 e CRISTIANE BARBOSA CARVALHO, fornecendo 140 kg- perfazendo um

roral de R$ 1.703.80. A proponenre ASSoclAÇÀo CoML.lNlTÁRlA QUILoMBoLA Do
POVOADO DE SANTANA SÃO PATRíCIO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM POT tCT

sua DAP registrada em Santa Rita, estí classificada e vencedora pelo critério regional com a

quanlidade de 10.000 kg. perfazendo um valor total de RS I19.800,00. Os autos do Processo

Administrativo encontram-se com vistas aos in

Itapecuru Mirim/MA, 29 de março de 2023.

na issâo Permânenle de [-ic itaçào

RITA
Presi

Nâthâlie Bezera de A
(Secretária da

P

újo dos Santos

RAUJO

RODRIGO DE A ABREU
Membro

I



DÉR|o oFtctÂL - NúrtERo, 4!4txt23 -21Á.3no,23PREFEÍTURA MUNICIPAL OE lÍAPECURU-l RlM/li[Á | EXECUÍ|VO I

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - DESIGiIAR: 2tU2023 é

PoRTARTA N. . 254t2023tGP DE 24 OE MARçO DE 2023. gfi*
tctT

O PREFEITO lúUNlclPAL DE ITAPECURU MlRl , Estado do Maranháo, no uso de suas atribuiçóes legais e
atendendo às necessidâdes de reestruturar as atividades concernentes à Contratação Pública no âmbito da Administração
Municipal de ltapecuru MiÍim/MA

CONSIDERANDO o artigo 30, inciso lV da Lei n' 1052012002, o aí. 51 da Lei n'8.666/1993, bem como o art. 7',
inciso ll do Decreto Municipâl no 547/2017;

RESOLVE:

Art. ío- oesignaÍ os membros da coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, pâra âtuar em todas as
modalidades licitatórias, constituindo -se conÍorme composiçáo a seguir:

I - RÍTA MARIA GoMEs ARAÚJo - Presidente -servidora ocupante de cârgo efetivo.
- NATHALIE BEZ ERRA DE ARAÚJO DOS SANTOS - SecÍêtária servidora ocupante de cârgo efetivo.

lll - RODRIGO DE AL EIDA ABREU - Membro servidor ocupânte de caÍgo comissionado.

AÍt. 2o- Designar parâ exercerem a funçáo de Pregoeiros Municipais:

\- I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular servidora ocupante dê cârgo comissionâdo.

- LTNDA MELO FRANÇA FONTELES - Pregoeira Titular servidora ocupante de caÍgo comissionado.
l - DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES - Pregoeira Substituta seívidora ocupante de cargo comissionado.

Art, 3'- DesignaÍ para exercer a funÉo de Equipe de Apoio:

I - FRANKLIN MARTINS DO NASCIiIENTO SANTOS - Membro (servidor ocupante de caÍgo comissionado).
ll - RODRIGO OE ALMEIDA ABREU - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado).

Ârt. 4"- Esta portaria entrâ em vigor na dâtâ de sua publicaÉo. Revoga -se as disposiÇões em contrário, em
especial as Portarias n.' 1.26612022 GP, de 23 de mâio de 2022 e 25Ol2023lGP, de 22 de maÍcq de 2023'

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE MARçO DE 2023.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENÍO NETO
Prefeho Municipal

\-

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÂO PERMANENTE DE
CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.

oç^{

Assinado eletíonicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF:'**.128.783-" em 24103/2023 18:39:15 - lP com n': 10.0.0.106
Autenticâçáo em: w!vw.itapecuíumiÍim.ma.gov.br/dieíooficial.php?id=486
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sEc. MUN. DA RECETTA, ORçAMENTO E GESTÃO - LtCtrAçÃO -AV|SO DE RESULTADO | 002t2023

AVISO DE RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA N' OO2/2023

A Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela ?oftatia no 25412023
torna público para os interessados o Resultado Definitivo da Chamada Pública oa OO2|2O23 referenle ao Processo no

2023.02.10.0004, tendo como objeto a AquisiÇáo de Peixe lN NATURA para distribuiÇão gratuita entre a comunidade carente do
município de ltapecuru [ririm, para. jejum da Semana Santa, de interesse da SECRETARIA l\,4UNlC|PAL DE AGRICULTURA
FAMtLIAR, ABASTEC \,4ENTO, tNDÚSTRlA, COt\,1ERCtO, PESCA, PRODUÇÃO E MEtO AMBtENTE. Analisados os documentos
apresentados e usando a ordem de preferência previsto no instrumento convocâtório em seu item 5, os proponentes vencedores
como Fornecedores lndividuais locais, com os respectivos valores unitários são: ROSINETE LOPES, fornecendo 2.465 kg,
períazendo um total de R$ 29.999,05: JOSE ASSUNÇÃO |\,4ENDES DUTRA, Íornecendo 2.465 kg, períazendo um total de R$
29.999,05; RAIMUNDO NONATO MARTINS, Íornecêndo 2.465 kg, perÍazendo um total de R$ 29.999,05; BENEDITO RITO DUTRA
CARVALHO, fornecendo 2.465 kg, perÍazendo um totalde R$ 29.999,05 e CRISTIANE BARBOSA CARVALHO, fornecendo 140 kg,
pêÍfazendo um total de Rs 1.703,80. A proponente ASSoclAÇÃo coMUNITÁR|A QUILOI\,,]BOLA DO POVOADO DE SANTANA
SAO PATRICIO MUNICIPIO DE ITAPECURU l\.4lRll\,4 por ter sua DAP registrada em Santa Rita, está classiÍicada e vencedora pelo
critério regional com a quantidade de 10.000 kg, perfazendo um valor total de R$ 119.800,00. Os autos do PÍocesso Administrat ivo
encontram-se com vistas aos interessados na Comissão Permanente de Licitação ltapecuru Mirim/|VlA,29 de março de 2023.

RITA MARIA GOMES ARAÚJO
Presidente da CPL

208
íNathalie Bezerra de Araújo dos Santos

(Secretária da Sessâo)

RODRIGO DE ALMEIDA ABREU
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Este cônteLdo nâo sübstitúio pubticâclo ín vêrsão certin.êda

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticado efi:3C,'O3I2O23 lEdiÇào 62 lSecãc:3 o.-..;':

óÍgáo: PrêfêituÍes,/Eslâdo do Maranháo,/Preferturâ Muniêipet de ltâpecuír-Mirim xoq

RESULTADO DE JULGAMENTO CHAMADA PUBLICAN" 2/2023 JI

A Prêfêitura Municipat dê ltapêcuru Mirim,/MA, através da Comissão Permanentê de Licitação.

nomêada pêl,a PoítaÍia n" 254/2023 torna público para os intêressados o Resuttado Definitivô da Chamada

Púbtica n" oo2l2o23 referente ao Processo nô 2023.02.1O.ooO4. tendo como objeto a Aquisição de Peixe

lN NATURA para distribuição gÍatuita êntre a comunidade carêntê do município de ltapecuru Mirim. para
jejum da Sêmana Santa. de interêsse da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,

ABASTECTMENTO. |NDÚSTR|A. COMERC|O, PESCA. PRODUÇÃO E ME|O AMB|ENTE. Analisados os

documentos apresentados e usando a oídem de preferência previsto no instrumento convocatório êm seu

item 5. os proponentes vencedores como Fornecedores lndividuais locâis, com os respectivos valores

unitáíios sâor ROSINETE LOPES, fornecendo 2.465 kg. perfazendo um total. de R$ 29.999.O5: -JOSE

ASSUNÇÃO MENDES DUTRA, fornecendo 2.465 kg. perfazendo um totat de R$ 29.999,O5t RAIMUNDO

NONATO MARTINS, fornecendo 2.465 kg, perfazendo um totâl de R$ 29.999,05: BENEDIÍO RITO DUTRA

CARVALHO, fornecendo 2.465 kg, perfazendo um total de R$ 29.999,05 e CRISTIANE BARBOSA

CARVALHO, fornecendo 14O kg. peíazendo um total de R$ 1.7O3.8O. A proponente ASSOCIAÇÀO

COMUNITÁRIA OUILOMBOLA DO POVOADO DE SANTANA SÀO PATRÍCIO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM
por ter sua DAP registrada em Santa Rita, êstá ctassincada e vencedora peto critério regional com a
quantidade de 1O.OOO kg. perfazendo um vator totat de R$ 119.8OO,OO. Os autos do Processo
Administrativo encontram-se com vistas aos interessados na Comissào Permanêntê de LicitaÇão ltapecuru
Mirim./MA. 29 de março dê 2023.

RITA MÂRIA GOMES ARAUJO
Presidentê da CPL

RÉSULTAoO Oo iulo.mnio CrtArtlADÁ PÚBLTCA N. 22023 - RESULÍAOO Oê juhrenro CTiAMAOA PUAIEA Nô 2/2023 - OOU - ríp€M rl-iúar

NATHALIE BEZERRA DE ARAUJO DOS SANTOS
Secrêtária da Sessão

RODRIGO DE ALMEIDA ABREU
Membro

hfi Érr1íú]^,oo! !íÁ€t ódjGsÍâdo deiutg@nio{hênÉdâr!bre+2023_4B92aaa9



Maranhão rcgistra mais de 11 mil mortes
por Coúd-I9 em tlês anos de pandemia
Entre as vÍtimas do novo coronavírus esfão nomes conhecidos da
imprensa maranhense, como o radialista Roberto Fernandes

SEXÍÂ.FEIRÁ

da Cenl- 19, r.í* tÉs os de
1rf iêls nãrán6.is€, r.à. Ânh.ín F.rnmd.t Àli€.h íêààtt.

O MaÍânlãô reBistou màis
de I I mil moíes re].cioúdâ!
à pãndemia 6 úldmos rÉs,
dede que o!írus apaEeu iô
esEdo àté 6 lêmpos anuú. 0
bdanço Íoi obído por meio
d6 boietiB diçdgados pda
§6Prâriâ dê Fírô dâ sâIld.
(sES)- que indi.aá ditu6âo
do ruÍo de Coúd- l §, qne o

Um bÉl dê 11.038 ôoíes
Elacionadas à Coúd ÍoÉm
iêgisrad6 .ntre mar(o de
2020 ê etu *ôãM dê ruço
d€ 2023, segundo os bohü6
epidemiôló€i.os da StS. O
númelo, ontudq pde
süb€srinar o cenáno rea , já
qüe nào in.lui qreh hoftetr

2020, fonn 4.872 non6.
\ 2021, i lr)2 p6suó

\ilímrim I'n ,D, hôrlP
i67 mí6. En 2023. *re
moÉsjá lo6m mgisiradÀ

sedetáriâ de EslÂÍlo de said.
.onlmôu $9.165 66 de
infdados, de5de o .ômeçô ilá

os tlados da sEs incluen
uÍbên quê, egutulo o
boletin náis r€.entê. n6!e
ãno já howe 1.083 rã$s
confimãdc de corcnàúrus.
999 pcs6 oiadàs, c vre
hüneç Hdvr seis o$,
.onfmádú nrs úlrihas 24
horâr, dras pe§@! oEôr e

PEEDAS DA DIPPNEXSA
PARA A SOVID.I9
Nos t!ês inos d. patrdemiâ,
o MâÉ.hãô pêrdeú divúss
pe$oa5 de gEnde expresâo
em todo o estàdo. .om

à1üâçâo en divesos sÊtorês
da ociedade, à e\€mDlo da
impretra. LeYâ anêútD do
Jonal Pequeno, feito em
meadôr dê 2021, já aponlai?
a úone de 13 prcfissiotráis
da impÍensa m anbc.v,
ca!sadas pelá covid-19.

por compli.rçôes cJuFda5
pelo.oronaúrus. Robmo
.hegou a IiGr qúâse um
mês intemado .o hospnãl
UDl, em Sãú Luis, (om um
qüadÍô de pmúhonia. o
jomalisla linha 6l rnósê êÍá
na0ral de Virór,a de sa.to
Aítão. múíicÍpio localizado
en ?rúadbuco- Ele êra
fomãdo €m jomâlüno p€lâ
Univeridadê Fed€ràl do
Maraúâo (Ufna)e lcr
pasâe.nr pela Rádio sào
Lús AM. TV Braril e Rádio

nos, Ienandes (omandou
ô prcglâma ?onto Final, na
Rádio Mtatrte AM- e ranbén
úà âpr€sentâdoÍ dó qMdm
depôlíic, do Boú DiJ

outra p€r]a imNrável Íoi a do

jÚmlisÍi RoÉld Da@no,
falEido tu dia 13 de môio &
2021, &nbem r@s€qüÊkà dà
cdid 19. Ronald Dalrcno

CoN5úo lmmruicipal de
D6ênúlvin61o Re8ioml d6
Lasos MaEnttn%, conlâ96,
ôník pBtou Flúel6 siçc.
Fotrhádo ü Lnivê6ií1a&
fslEl do tr annhào M tuma
de jótulism de I986, .h
a$ou m &ÍN d6 münicípios
ú bái\ârh mEnhêÉ como

58, qüe rabalhaea ia rádio
Educadorai o ex<incsÍ.lina

jomalisà ,oãô BaúD Matos,
qle sa nanr.l de Sào LüG.
e úabalhou nc jomais "o
Esúdo dô MaranlÉo', o
Inpftiâl" e Es enissra dê
rádio rM Espmnla e Mkrnre
ÀM; r o jomàlista Rxb.n
Md<m, 53, que Iâleceu
aús teÍ lubdo por l5dirs
conna a C@id-19. Todos eles
morerm tâniÉm em 2021.
Naquele mesmo .no, no dia
29 de mârçô, a jômalista €
.oluÍislJ so.itr1 Rôsenni

d€.orên ia dê ronplicaçõE

Pande iÀ ê§r.. .lglns nnb'cs
ardas H.niqnq o'Gal,nho"

.âüsadâs pela Covid-!9.
Ro5e.irã ti.ou irtemàdà por
dnas s.oaÍas €m uô hospital
dê Sãô Lús. RoseDúa era
colutrisra do IoÍral Pequê»o,

Âsemblêiâ Lêgislàiva do
Varànhão (Alema) € cân&a
Yuni.ipalde são Lüit.
Tambim em marçó deíe ano,
moreu o jomalÉl. Mtrlton
RanÊelAhreu EêÍena qü.
faia panê da ôsesena de
comunicaÊo do hrtiuto
Fêderal do M anhio {Iímâ)-

do radicional johaicra
espoÍivo dú Maorbão,
Alfr€do Meíêzês. aor 72
anos. V..rar nào rErisliu
à complicaçô.s.ausadas
pelâ Covid 19. E, moii.ú
rambém o rãdi3lcú cârlos
Hênriquc Cavalcante, o
caliúo. càlúho chegúü a
ti.rÍ úri.§ Íliâr in,êr.àdô
cú 6tado grave no Hospilal

contrâ a do€nçá, nas nàô
resisiiu. Carlos lleníqüê
càvâ lcante ápre s€D tavá o
"Programa do Galinho", na
Rádio EdücadoÍâ Rürâl dô
Mrranhio, desdr o ino de
1966, dara de fündação da

^vrso 
oc uoÍaçáo

A Pr€tuitu.ã M. dê Côêlho Nêto MÂ, p.r meió dâ S€c M dê
Plãí€tãBento e 64rã0, torna público para co.hecimeôto dôs
inrê.e$ôdo) qLp'd,á Íeàl/d,. hrlá!ro nd modd'ddde turu,jo
rreÍônico 014/2023, do tipo menor prcço, paE o Registro

preços para tutuE e eEntual contEtação d€ €mpr€sà
p.€staçâo de sêruiços de manutendo, instalação e

e.r|lkMumNmPdrúxEwvr
&6*iFr'@*lr,r§..].rsfól@

,,1Àá*&ffikeÉft&
k,à1iÔ,,lo *Ê!là'iàf,.+@

co{ô'!bàÂ4!g.o4eNufuk@ô64àeehê*Àslxré
ad. & ry.ó{ e êr€tu uhm_

@r@, És,@uçn)r Mror@

6 r. Étu 6rer ê iJ asr5i
6( eçr. trN6 Nru. r)!llê!d 1c5 C F6d 6 b' & R§

ircdlo,€FfuumÚl
&isrd,nÁ!@AçIy4À.
qrrMíohrri6Mullrfu&tre

Frfulnvedeilnc.oq@e

i,*Éfi4kúoGs.G

remanêiãhento dê.oôputadoÍes ê periferi.os para âtendêr às

ne.êssidades do nuni.ipio, no diã 1710412023 à§ 09:mhoE.,
aróvés do sitê https://M.mrtaldê.omo6spubri@s com br
sêndo prêíddá pelo Preg@tro desta PereituG Edtal: tltl§.lz
wwóôrraue.omorâsoublias.com-bi e https://li.&.oe§
.ôêlhonêto.ma-sovbr/. Es.lãrêcim€ntôs pãginr reb do Ponâl

de compras ou âtrãvés do emãil: cpl..Õelhonêro.ma@snajl
@m. coêlho NÊtô MÁ, 27 de Março dê 2023. Séreio iiôrdo
v'ana Bâstos 5êc. M. dePlânêlãmento e Gê.tãô

§\ SENAR

ÀVISO DE LICNACAO

O SENAR{R-MA lomá pnbl@ que ié reâIu.
PRoCEDiMENTOS LICITATóRjoS dêsle eÍzme Ábat{o

CODÁLIOAOÊ: CONVITE/Edilál h'003/2023
Data dáÁh.rtuÉi 17n4/2023 - 09:3A h
OBJEIO: AquisiÉo de Mâredaldê Cop6 Cozinb; Higiere e
Limpêz: Gênéros Alinênti.ôs e HEienê Pêsãl
Bóe Lêsat Relulãmê.io de Licita@s e Contratos do

Locâl: Rua Humbêíô de CamDos. 1 35. Cent o. Sá. Luis MÁ.
EdiláÉ: DisrDnivêÉ no êndêeÇô ãcima lníonnaçoes (93)
3311-3164/3r1-3155; ê{êit pafi monio@§enaÊhâ.org.br
ou cp@s*Í{a org bí Íálâr .:l Regináho Viena. Wittiãm DinD

São Luis, 30 de mârço de 2023

Presidenle da CPUPregôe ro

-§ s§iaÀR

ÁVI§9.EEUçI]ACAq

O SENAR.A.R -MA loma Bjbli@ qúe ità rea9aÍ
PRocEorMENTos LTclTATóRtos d4!ê errare. Abaüo

UODALIO DE: Prêgã. PrerciâtGditât nó 00612023
Dâtâ dá arÉrtuã:
OBJEro: C@t aláçào de enp.êÉ efledalizad, pa@

Pêtaç.àô dê wiçrs dê Bufrêt
Bâ* LêgãI: Reguhmenlô dê fcrtáçõês ê Cmlrârôs dô

Lo@t Roa Humbêriô dê Câôpos 1a5, Cenlo, São Luís MÂ
Edatais: Disponíwis no êndêê@.oma. trrotuçõês i93)
331131643311-3155: mil: cd@enáÊmâ ors brou
palrimflio@senatsma.o.g-br Íâlâr.r' Reginddo úeÍa.
Wlliam Diniz o! Jorge Násr
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ESTADO DO MARANHAO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N 05.648.696/0001-80 )
-- 'llI

c'
TERMO DE AD.ITIDICÂCAO

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim.À4A. através da Comissão Permanente de Licitação.
nomeada pela Portaria n" 254/2023 referenle ao Processo n' 2023.02. I 0.0004. tendo como objeto
a Aquisição de Peixe IN NATURA para distribuição gratuita entre a comunidade carente do
município de Itapecuru Mirim, para jejum da Semana Santa, de interesse da SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMERCIO, PESCA, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE. . ADJUDICA o objero supra aos
Fornecedores lndividuais:

FORT\RCEDORES FORMAIS LOCAIS:

PARTICIPANTE: JOSÉ ASSUNÇÂO »TTXITS DUTRA

CPF: 335.344.543-91

QL.IANTIDADE: 2.{65 kg

DJUDICADO: R$ 29.999,05 (vinte e nove mil novecentos e novenla e not,e reais
e ctnco centavos
VALOR A

PAR'TICIPANTE: RAIMUNDO NONATO MARTINS

CI']F: 807.679.J l3-00

QUANTIDADE: 2.465 kg

RS 29.999,05 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais
e clnco centavos

PARTICIPANTE: ROSINETE LOPES

CPF: 050.823.923-01

QUANTIDADE: 2.465 kg

VALOR ADJUDICADO: R$ 29.999,05 (vinle e nove mil novecentos e noventa e nove reais
e crnco centavos

PARTICIPANTE: BENEDITO RITO DUTRA CARVALHo

CPF: 271.446.583-87

QUANTIDADE: 2.465 kq

VALOR ADJUDICADO: R$ 29.999,05 (vinte e nove mil novecentos e noventa e no
e clnco centavos

a

,/ _,; . ,r_.).

VALOR ADJUDICADO:

I

I

l
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N 05.64E.696/0001-80

$!
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PARTICIPANTE: CRISTIANE BARBOSA CARVALHO

CI'l-: 026.{06.693-62

QUANTIDADE: I40kg

VALOR ADJUDICADO: R$ 1.703.80 (rnil serecenros e três reais e oirenta cenravos)

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipar de ltapecuru
Mirim/MA, representada pela Prefeita Municipal, o direito de revogar esta Chamada pública. ou
por razões de interesse público, suficienle para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade. de oficio ou por provocações de terceiros, mediante parecer escriÍo e devidamente
fundamentado. conforme preceitua o art.49 da
Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e
Mirim/MA. 3l de março de 2023.

A

Nathalie Beze de Araújo dos Sântos
(Secretária da Sessão)

Lei Federal n" 8.66619

Prefeitura
3 e ulteriores alteraçÕes

Municipal de Itapecuru

aC

ter"
J k"**. lt^"*

O DEIÂLMEID,{hnnRII
Membro

PA RTICIPANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIT RIA QUILOMBOLA DO POVOADO
DE SANTANA SÃO PATRÍCIO MUNICIPIO D E ITAPECLRf }IIRI}I
( \l'l-: 12.570.53 710001-76

QUANTIDADE: I0.000 kg

VALOR ADJUDICADO: R$ I19.800,00. (cento e dezenove mil e oitocentos e reais)

A
Presid

I

FORNRCEDOR FORMÂL REGIONAL:
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sollctuçÃo DE eARECER DA coNTRoLADoRIA GERAL oo tuuNtcÍplo

À Controladoria Geral do Município
NELSONAIRON MARQUES VIANA
Controlador Geral do Município

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente à Chamada Pública n' 002. Processo Adminislrativo
2023.02.1 0.0004.

Prezado Controlador.

Pelo presente, encaminhamos a V. Sa, para apreciação e parecer técnico, referente A Chamada Pública.

Processo Administrativo 2023.02.10.0004, que teve como objeto a Aquisição de Peixe IN NATURA

para distribuição gratuita entre a comunidade carente do municipio de Itapecuru Mirim para

jejum da Semana Santa, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL'IURA

FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA. PRODUÇÀO E MEIO

AMBIENTE, conforme preceitua o artigo 38, inciso VI, da Lei n' 8.666193 e alterações posteriores.

segue em anexo o processo acima mencionado para elaboração do parecer final desse órgão.

Itapecuru MirimiMA. J

Presi
Portar

da
n" 254/2

Araújo
PL
023

J

março de 2023.
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Município Itapecuru Mirim
Órgão interessado Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria,

Comércio, Pesca e Produção - SEMAF
Assunto Chamada Pública visando a aquisição de peixes ür natura para a dlstribuição às

famílias carentes do Município de Itapecuru Mirim,MA, durante o período da
semana sânta,

Processo Adm. no 2023.02.10.0004

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte dos

Poderes Legislativo e Judiciiírio - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os

próprios atos controle intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar

N
I

a
f

,J

RELATÓRIO E PÀRECER N' 068/2023/CGM

1. RELATÓRIO

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento licitatório de Chamada Pública visando a aquisição de peixes in na.tura para

a distribuição às familias carentes do Município de Itapecuru Mirirn/MA, durante o período da semana

santa.

O processo foi deüdamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que deflagem

e digam respeito às fases interna e extema da licitação estejam confinadas emum mesmo autos de processo

administrativo.

Outrossim, os atos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a forma

escrita em vemáculo, estarem datâdos e assinados por quem os produziu (ou advir essa informação do

próprio sistema de processo virtual), conforme se extrai dos üts. 22 e ss. da Lei f 9.784/1999 - A Lei de

Processo Adminishativo da Administração Pública Federal.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que deflagrem

e digam respeito às fases interna e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo autos de processo

adminiskativo.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatsr, passa-se a análise de mérito.
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que a Administração atue conforme os princípios da tegalidade, da moralidade, da publicidade, da

impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizara atuação da Administração

Municipal relativament€ à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência se encontra

expressamente estabelecida na Lei Municipal n" 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018, que assim

estabelcce:

Árt. 4' - São compeÍências essenciais da Controladoria Geral do Municipio de

Itapecuru Mirim - CGM, como Órgão Central responsável pelo Sístema de

Contmle Interao:

I - Orientar e expedir atos normativos concemenles a ação do Sístema de

Controle interno;

II - Supervisionar tecnicamenk e rtscalizar as atividades do Sistema;

III - Programar, coordenar, acompanhar, analisar e avaliar as ações setoriais;

(.);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de castro (2018)" que

preceitua que o controle intemo é definido como "o conjunto de métodos e procedimentos adotados pela

entidade, para salvaguardar os atos praticddos pelo gestor e o patimônio sob sua responsabilidade,

conferindo fidedignidade aos dados contábeis e segurança as informações dele decoffentes". O mesmo

ainda destaca que "o objetivo do controle interno rífuncionar, simultaneamente' como um mecanismo de

auxílio para o administrador púbtico e como instrumento de pruteção e deíesa do cidad.ão" .

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o coútrole administrativo como o

poder de fiscalização e correção que a Ádminístração Públíca (em sentido amplo) exerce sobre sua própria

atuação, sob a atuaÇão, sob os aspeclos de legalidade e mérito, por iniciativa própria ou mediante

provocação.

Em suma, uma das finalidades do controle intemo é assegruar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o

controle externo em sua fiscalização a fim de atingir o interessc público'

3. DA ANÁLISE PROPRJAMENTE DITA

3.1 Da instrução processual

I CASTRO, D. p. Auditoriq contabilidad€ e contole intemo no setor público: integração das iáreas do ciclo de gestâo

contabilidade, orçamento e auditoria e organização dos controles intemos, com suporte à govemança corpo.ativa. 7. ed são Paulo

Atlas, 2018.

' oI Élf,l]no, uu.ia sylüa Zanella. Direito Administrativo l T ed' São Paulo: Atlas' 2014

2
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Preliminarmente, cumpre Íegistrar, que a presente análise aqui empreendida ciÍcunscreve-se

aos aspeclos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Intemo, bem como os aspectos

jurídicos, como exige aLei 8.666193, decrttos e leis atualizadas, não cabendo a esta CGM adentraÍ nos

aspectos técnicos e econômicos, nem nojuízo de oportunidade e conveniência da contatação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange à licitação, ressalte-se que um dos princípios basilares do Direito Administrativo

pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade desse procedimento legal

para a validade da contatação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza

suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerais e

específicos ao certame, conforme preconiza o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, a saber:

Átt 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

Uníão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:

)OíI - ressalvados os cítros especiJicados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante prccesso de licitacão pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrcntes, com cláusulas que

estabeleçam obigações de pagamento, mantidas as condições eÍetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitiró as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obigações.

No que diz respeito à licitação, MELLO3 conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimenlo administraÍivo pelo qual uma pessoa governamental,

pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou semiços, outorgar

concessões, permissões de obra, serviço ou de uso *clusivo de bem público,

segundo condições por ela eslípuladas previamente, convoca interessados na

apresentação de propostas, aJim de selecionar a que se revele mais conveniente

em função de parâmetrus antecipadamente estabelecidos e divulgados.

N

r MELLO, Celso Anrônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São paulo: Malheiros, 37" ed., 2021

3
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J
Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contemp la todas as cs-

pécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante contrâto ad-

ministrativo: aqúsição de bens, contatação de serviços, alienâção de bens móveis e imóveis, concessões

de serviços públicos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensões contratuais. Ou seja, sem-

pre que a Administração pretende realizar uma coúratação (de qualquer espécie), em regra deve realizar

procedimento licitatôrio.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contrâtos institui norrna no mesmo sentido, anigo

3' da Iri n' 8.666/93, in verbis:

ArL 3'Á ticitaÇão destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantqiosa para a administração e a

promoção desenvolvimento nacional sustentóvel e será processada e julgada em

estita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoali-

dade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocalório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlaÍos.

Nessa linha, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participação.

3,2 Disposições acerca do Programa Alimenta Brasil - PAB

euanto à apresentação da documentação necessáLria à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realização do feito, atendido o caput do artigo 38 da Lei n"

8.666, de 2l de juúo de 1993.

opresentecasotemporobjetoaaquisiçãodepeixeslnnaturapaÍaaüstribuiçãoàsfamílias

carentes do Município de Itapecuru Mirim^4A, durante o período da semana santa'

Já adentrando ao mérito, propriamente dito, o Programa Alimenta Brasil (PAB) foi irstituido

pelo aÍ. 30 da Lei no 14.284, de 29ll2l2oz1, em substituição ao Programa de Aquisição de Alimentos

(PAA), tratado pelo art. 19 da Lei n" 10.696, de 02107 /2003 '

oProgramaAlimentaBrasil..éonovoprogramadeaquisiçãodealimentosdoGoverno

Federal e rem como fnalidade ampliar o acesso à alimentação e incentivar a produção de agricuhores

familiares, extrativistas, pescadores artesanais, povos indígenas e demais populações tradicionais" a

i

4

I https://www.gov.br/cidadania/plbr/acoes-e-programaíinclusao-produtiva-rural/alimenta-brasil
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Nesse sentido, assim como no antigo PAA, no âmbito do Programa Alimenta Brasil foi

estabelecida a possibilidade de agricultores familiares fornecerem produtos ao Programa mediante dispensa

de licitação, nos termos dos aÍigos 32 ao 34 daLei n' 14.284, de 29/1212021:s

O Decreto n' 10.880, de 02/1212021, que regulamenta o Programa Alimenta Brasil, instituído

pela Medida Provisóúa n" 1.061, de 9 de agosto de 2021 (conveÍida na Lei no 14.28412021,),

estabeleceu algumas exigências para a contratação através do procedimento de dispensa e definiu que essas

s Art. 32. Podem fornecer produtos ao Programa Álimenta Brasil os agricuhores familiares e os demaís beneJiciários que se
enquadrem nas disposições da Lei n" I1.326, de 24 dejulho de 2006.

§ l" Ás aquisições dos produtos para o Programa Alimenta Brasil poderão ser efetuadas diremmente dos beaeficiários de que
trala o caput deste arligo ou, indireta ente, por meio de suas cooperativas e demais organizações formais.
§ 2" Nas aqüisições realizadas por meio de cooperativas dos agridthor* familiares e dos demais beneJiciarios que se enquadrem
aas dísposições da Lei n" 11.j26, de 24 dejulho de 2006, a transÍerência dos produtos do associado psra a cooperativa constitui
ato cooperativo, previsto na Lei n' 5.764, de l6 de dezembro de 1971 .

§ 3" Terão prioridade de acesso ao Programa Alimenta Brssil os agicultores ídmíliares incluídos no CqdÚnico, sobretudo os
benertciários do Auxílio Inclusão Produti'a Rural.

§ 4" Á aquisição de produtos de que trata este artigo estará sujeita à prévia dísponibilidode orçamentaria efinanceira.
Árl. 33. O Progruthq Álimenta Brasíl poderá ser executqdo nas sewiníes modalídades:
I - compra com doação simuhânea: compra de alimentos divenos e doaçdo simultánea às unidades recebedora-s e, as hipóteses
de/inidas pelo Grupo Gestordo Progrcma ÀlimentaBrasil, diretamente aos beneficiários cowumidores, com o objetivo de atender
a demandas locaís de suplementação alimenlar de pessoas e situação de insegurança alimentar e nutrícional:
Il - compra direta: compra de prudutos deíinidos pelo Grupo Gestor do Programa Àline tq Brasil, com o objetivo de sustentar
pfeços;
lll - incentivo à produção e ao consumo de leiE: compra de leite que, após ser beneficiado, é doado as unidades recebedoras e,
nas hipóteses definidas pelo Gttpo Gestor do Programa Álimenta Brasil, direíamente aos benertcitirios consurnidores, com o
obietivo de atender a demandas locais de suplementação alfuientar de pessoas em situaçõo de insegumnçq qlimentar e nutícional;
lV - apoio à formação de esloques: apoiofina ceiro paraa conslituição de estoques de aliúentos por orgaaizações fomecedoras,
para posterior cometcialização e devolução de reatrsos ao poder públía; e
V - compra institucional: compra da agficultura familiar, por meio de chomamento públíco, para o atendimenío de demandas de
gêneros alimenlícios ou de materiaís propagativos, por parte de órgã.o comprudor e, nas hipóteses deJinidas pelo Grupo Gestor
do Programa Álimenta Brosil, para doação oos benertciarios consumidores.
Parágrafo único- Os limiíes linanceircs de participação do beneficiário fornecedor em cada uma das modalidades serão estabe-
lecidos em regulamento.
ArÍ. 34. Fica o Podq EÍecutivoíederal, estadual, distrital e municipal autorizado a adquirir alimentos produzidos pelos benefci-
ários de que trata o art. 32 desta Lei, eou llispensq de licitscão. observadas, camulativamehte, os seguintes eÍigêncías: (Grdo
nosso)
I - os preços sejam compatíveis com os preços vígentes no mercado, eu ,imbito local ou regional, afeidos e deJinidos segundo
melodologia instituída pelo Grupo Gestor do Programa Álimenta Brasil;
Il - o valor móqimo anual para aquisições de alimentos, por unidade familiar, por cooperativa ou por demais organizações Íomtais
da agicultara famílíar seja respeitado, nos lermos do regulamento; e
III - os alimentos adquiridos sejam de produçõo própia dos benelicitiios e cumpram os requísitos de controle de qualidade
dispostos nos normas vigentes.

§ l'Na hípólese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou regional, produtos agroecológicos ou orgrinicos
poderão ter um acréscat o de até 309/0 (lrinÍi por cento) erh relqção aos prcços estabelecidos para produtos coivencionais, obser-
vadas as condições definidas pelo Grupo Gestor do Prograna Álirlenta Brasil.
§ 2" São considerados produção própria os seguintes produtos resubantes das atitídades dos benefciários desta Lei:

II - processados;
III - benefciados; ou
IV - írulustrializados-

§ 3'Sào admilidas a aquisiçõo de iúsumos e a contratação de prestação de serviços necessàrias oo processamento, ao beneJicía-
menro ou à índuslrialização dos produíos a seremfornecidos ao Programa Álimenta Brasil, inclusive de pessoasfrsicas ejurídícas
não enquadradas como beneliciáias, desde que observadas as diretrizes e as condições delinidas pelo Grupo Gesnr do irograna
Alimenta Brasil.

5
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aquisições serão realizadas preferencialmente por meio de beneficiarios fomecedores prioritários defi nidos

pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil (GGPAB):ó

convém registrar que, para fins de aplicação do referido Decreto, as organizações

fomecedoras são cooperativas e outras organizações formalmente constituídas como pessoas jurídicas de

direito privado com Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura

Familiar ou outros instrumentos de identificação da agricultura familiar.

O artigo 8" do Decreto federal n" 10.380/2021 define a destinação possív€l aos alimentos

adquiridos no âmbito do Programa Alimenta Brasil:7

Nesta senda, os alimentos adquiridos no âmbito do Programa Alimenta Brasil poderão ser

destinados também ao abastecimento dos órgãos e das entidades da administração pública, direta e indireta.

3.2.1 Da compra institucional

6 Att.5" Ás aquisições de alímentos no âmbito do Programa Alimenta Brasil poderão ser tealizadas com dispensa de lícitoção,

desde que:
I - os jreços sejam compativeis com os preços vigentes no fiercado, em ômbíto local ou regional, aferidos e defnidos de acordo

com metodologia inslinida pelo Grupo Gestor do Programa Alimenll Brasil;

II - os benefiíiirtos fo*""idor"" " 
* orgonizações fornecedoras comprovefi sua qualificação, nafotma dos incisos ll e III do

caput do art. 4';
lli - o valor máximo anual para aquisíções de alimentos, por unidade familiat ou por organização da agriculnra Íarniliar seia

respeilado, nos ternos do disposto no arl 19; e

IV - os alimefitos adquiridos:
a) sejam de produção própria dos beneficiáios Íomecedores; e

b) cumpram os requisitos de controle de qualidade esmbelecidos na legislação'

§ l" NL a^Oib aà e-groma Àlimenra irasil, as organizações Íornecedoras somente poderão vender produtos pmvenientes de

b e n ef ic ióio s lo rne c e d o r e s.

§ 2""O Grup; Gestot do prograna Alinenta Brasil estabelecera as condições para a aquisição de produtos:

I - in haíura;
Il - processados;
III - benefcilldos; ou

IV - indusÍializados.

§ 3" São admítidas a aqüisição de í sumo§ e a contfatação de pfestador de sefvkos, de íomo complementat à produçào própria

hi beneJiciório fomecedor ou do organização forneceàora, parafins de prucessamertto, benefciamento ou industrialízação dos

pia*i, o uri^ yo^ecidos ao programa'Álimenta Brasil, nos terinos do disposto em resoluçõo do Grupo Gestor do Programa

Álimenta Brasil-
Att. 6. A aquis4ão de alimentos devera conciliar a demanda por ações de promoção de segufança alimentar e nutricional e de

abosteciminto álimentar com a oferm de produtos pelos benefcioríos fomecedores do Ptograma Álimenta Brasil'

Áln 7" Às aquisições de olimenlos serão-rcalizados preferencialmeau de beneftcióios fomecedores priorilários defnidos pelo

Grupo Gestor .lo Progmn a Àlirneiro Bro§il

1 Art. 8" Os alime tos adEtiidos ho ômbito do Progruma Álidenk' Brasil serão desti ados ao:

I - consumo de pessoas oifamílias em situaçãa de inseguranqt alimentar e nutricional;

II - ahasíecifiento:
a) da rede socioassiste cial;
b) dos equipameatos públicos de alimentação e nutriçào:

c) das redes públicas de ensino e de saúde;

á1 das unidades de íntemação do sistema socioeducalivo e dos estabelecimentos prisionais: e

á) dos órgãos e das entidades da administração pública, direta e indireto; e

í - or"n'di^"rro , ortros demandas definidas pelo Grupo Gestot do Ptograma Alimenta Brasil'

6
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O Decreto n' 10.880/2021 regulamentou Íls modalidades de execução do Programa Alimenta

Brasil (PAB), da seguinte forma:t

O próprio Decreto no 10.880/2021, define "compra institucional" como sendo a "compra da

agricultura familiar, por meio de chamamento público, para o atendimento de demandas de gêneros

alimentícios ou de materiais propagativos, nos termos do disposto no inciso XVI do caput do art. 3", da Lei

n" 9.456, de 25 de abril de 1997, por paÍe de órgão comprador e, nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor

do Programa Alimenta Brasil (GGPAB), para doação aos beneficiários consumidores".

É importante perceber quea normatização dada pelo Decreto federal n" 10.880/2021 já
apontou que as compras institucionais, realizadas através de dispensa de licitação, adotarão o formato de

chamamento público. Hoüve uma definição preconizada pelo normativo qlue, a priori, resfinge opção

discricionária por parte do gestor público competente para o planejamento da licitação.

O artigo l8 do Decreto federal no 10.880/2021, por seu tumo, regra que "as modalidades de

execução do Programa Alimenta Brasil serão disciplinadas em resolução do Grupo Gestor do Programa

Alimenta Brasil".

Nesse sentido, tem-se que Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil emitiu a Resolução no

GGALIMENTA 3, de 14 de juúo de 2022, paru "Dispor sobre a execução da modalidade Compra

Institucional do Programa Álimenta Brasil, que consiste na compra de alimentos de agricultores familiares
realizada por meio do procedimenlo administraíiw denominado Chamada Pública para atendimento de

demandas da Administração Direta e lndireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípíos".

De acordo com o art. 2" da Resolução n' GGALIMENTA 3/2022, considera-se:e

3 Árt. 17. O Programa Álimentq Brasil será exeqttqdo nas seguinres modalidades:
I - compro com doação simukâtea - compra de olimentos diversos e doaçõo simultânea ü unidades recebedoras e, nas hipóteses
estabelecidas pelo Grupo Gestor do Programa Álimenta Brasil, diretamente aos benertciários coasumidores;
II - compro díreta - compra de produtos defaidos pelo Grupo Gesar do Prograrnt Alirnenta Brasil, co o objetivo de sustentoção
de preços;
Ill - incentieo à produção e ao consumo de leite - compra de leire que, após beneJiciamento, será doado às unidodes recebedoras
e, nas hipoleses estabelecidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, diretamente aos beneJiciários consumidores:
lV - apoio à lormação de estoques - apoioJinanceiro para d cotstituição de estoques de alimentos por orgonizações fomecedoras,
para posleior comercializaçào e dewlução de recursos ao Poder Público; e
V ' cornpra instiluciorral - con,pro da agriculturu fomilia4 por meio .le cho an errto pülico, paru o aendimento de demondas
de gêneros alimettícios ou de maleriais propagatitos, ,ros tern os do dkposto ao iaciso XYI do caput do art i", da Lei n" 9.45ó,
de 25 de abil de 1997' pot porle de órgõo comprador e, nss hipóreses defrridos pelo Grupo Gestot do Prugrama Áti,neÍra
Brusil, poru doação aos benefrcürios consun idore* (Gifo nosso)
Patágrafo único. Ás modalidades de que lralarn os incisos I e lll do caput serão executadas com o objetivo de atender às demandas
locais de suplementaçào alimentar de pessoas em situação de insegurdnça qlimentar e nutficionol_

e Arr 2'[...J

I' bertefrciórios Íomecedorcs: qgiícuhores familiares, empreendedoreslaúiliares rurais e demais beneJiciriios que atendam qo§
requisitos estabelecidos no an. 3o da Lei n" I 1,326, de 24 dejulho de 2006;
ll' oryatizações fomecedotos: cooperativas e oulras organizações Íonnalmente constituídas corno pessoa jurídica de direito
privodo quedetenham a Declamção de Áptidào ao Programa Nacional de Ágricultura Faniliar - PRONAF- DAP Especiol Pessoa
Julídica ou Cadastro Nacional da Agricuhura Familiar - CÀF;

7
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3.3 Do Chamamento Público

Conforme indicado no aÍ. 33, inciso V da ki n" 14.284/2l2l,bem como no art. 17, inciso V

do Decreto Federal no 10.880/2021, as aqüsições de produtos da agricultura familiar, para fins de

atendimento do Programa Alimenta Brasil (PAB), devem ser feitas através do procedimento de

"chamamento público", que se trata de "procedimento administrativo destinado à seleção de proposta paÍa

aquisição de produtos de beneficiri,rios fornecedores e organizações fomecedoras" (aÍt. 4', inciso VI, do

Decreto Federal n" 10.880/2021).

Cumpre salientar que, embora o Decreto n' 10.880/2021 adote a nomenclatura "chamamento

público", sutilmente diferente da denominação adotada pelo Decreto no 7.77512012 ("chamada pública"),

tratam-se ambas de modalidades licitatórias anômalas, exigidas pela normâtizâção mesmo diante da

hipótese de dispensa admitida pela Lei n' 14.284, de29l1212021. Assim, embora o legislador teúa previsto

a dispensa de submissão ao regime licitatório tradicional, pela referida hipótese de contrahçAo direta, o

Decreto define que deve ser realizado um processo seletivo para que se dê azo à contratâção dos

fomecedores paÍicipantes da modalidade compra institucional.

A respeito dos beneficios auferidos na realização de chamamento público da modalidade

Compra Institucional, conforme publicação da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, tem-se que

,'como Compras Institucionais promovem a aquisição de alimentos garantida pela agricultura familiar e

uma alimentação mais sauúivel porque a oferta dos alimentos eskí mais perto dos consumidores, permitindo

que os produtos sejam frescos, diversificados, de qualidade e adequado ao hábito alimentar local,

respeitando também as tradiçôes culturais da popúação da região "r0

Outrossim, na modatidade compra insütucional, a paÍicipaçâo dos beneficiários fomecedores

e das organizações fomecedoras deve respeitar algUns limites, expressos no aíigo 19 do Decreto no

10.880/2021:rl

I - .te ais gn pos lorncccdores: agricukores Íamiliares, detentores de Declaração de Apridão ao Prograúa Nocional de Ágri-

*lt ro Fo^ília, - {RONÁF ou Cadastro Naciõnal da Agricuhura Familiar CAF organizados em grupos para apresenmção de

projelos de venda;
'IVl 

órgão comprodor: órgão ou entidade da ad inistração pública, díreta e indireta, da Llnião, dos Estados, do Distito Federal

e dos'Municípios;V- chalada pública: procedinento administrativo t'oludo à seleção da melhor proposta para aquisição de

produtos de beneÍtcitiios fomecedores e organizações fomecedoras.

lo hnp://mds.gov.br/ assutrtos / segurancá-alimentar / prognma-de-aquisicao-de-alimentos-paa / programa-de-aquisicao-de-

alimentos / compra-institucional
rt 1n. 1g. 1 *);"ipqção dos benertciáriosfornecedores e das organizaçõesfornecedoros, nos termos do disposlo nos incisos ll e

III do capu, do art. 4', observará os seguintes limítes:

I - por unidade íamilior, até:
o) R$ 12.000,00 (doze mil reais) por ano, nas modalidades:

l. cofipra co dooção simultânea;
2. compra direta; e

3. apoio àformação de estoques;

t) ili lO.dOO,aO irirta mil ieais), pot ano, por órgão comprodor, na modalidade compra institucional; e

8
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A Resolução n" GGALIMENTA 3, de 14 de juúo de 2022, do Grupo Gestor do Programa

Alimenta Brasil - GGALIMENTA, dispôs sobre a execução da modalidade "Compra Institucional", no

âmbito do Programa Alimenta Brasil - PAB e, apesar de katar acerca de procedimento denominado

"chamada pública", tem-se que tal procedimento se refere ao procedimento de "chamamento público", de

que trata o novo Programa Alimenta Brasil - PAB (Lei rf 14.28412021), vejamos:12

De acordo com o disposto na Resolução n' GGALIMENTA 312022 (aÍ1. 6o), tem-se que o

chamamento público preconizado pela Lei no 14.284/2071e pelo Decreto no 10.880/2021 deverá conter, no

mínimo, as seguintes informações:

. objeto a ser contratado;

. quantidade e especiÍicação dos produtos;

. local e periodicidade da enaega;
o critérios de seleção dos beneficirá.'r-ios ou organizações fomecedoras;
o condiçõescontratuais;
. relação de documentos necessários para habilitação;
r preço de aquisição, as condições de pagamento e os critérios para reajustamento de preços; e
. vigência.

Conforme indicado no parágrafo único do art. ll da referida Resolução, caso o órgão

comprador nào obteúa as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de propostas de venda

c) R$ 30.000,00 (nntu dil reais), por ano, no modalidade itcentivo à produção e ao consumo de leite; e

II - por organinção fomecedora, por ano, obsemados os limites por unidadeÍamiliar, oté:
s) R$ 2.000.000,00 (doís milhões de reais), nas modalidades:
I . compro com doação símultônea:
2. compra direta: e
3. apoio àlormaçõo de estoques: e
b) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por órgão comprador, aa modalidade ampro institucional,

§ l" Á pimeira operago na modalidade apoio àlormação de esaques estará limilada à R8 5N,0N,N (quithen os mil r@is).

§ 2" A organização fomecedora nõo poderá acurrwlar meis de uma ponicipaçõo simukônea na modalidade apoio à Íormação de
esloques-

§ 3" Os pagamentos qos benefcíiiot fomecedores, na hipótese do § 2', serão leitos pela organizÃção Íornecedora soúente fie-
diante entrega do produto objeto do projero.

§ 4' O beneJiciário fomecedot podeni porticipar de mais de una modalidade e os rcspeclivos limites serõo independekles entt'e
Ji
§ 5' Na mdalidad.e compra com doação simultôneq o benefrciário fomecedor poderá participar individuolmenle e por Dteio de
orgqnização Íomalmente cotstituída e os limites serão independenres entre si.§ 6'Para./ins do disposto neste artigo, consídera-
se ano o periodo compreendido enlre lo dejaneiro e 3l de dezembro.

t2 RESOLAÇÃO N' GGÁLtMENTÁ 3, DE I 1 DE JUNHO DE 2022
ÀtL 2"
t ..l
V - Chornada Público - procedime\to adninistrativo wkodo à seleçdo da melhor proposta para aquisiçAo de produtos de bete-

frciáios foraecedores e organizações /omecedoros. (Gifo Nosso)

N
9

DECRETO N" IO.8EO, DE 2 DE DEZETúBRO DE 2O2T

Áft 4'
t...1
W - chqfiarr,ei o púbüco - procedidento administrativo desrinado à seleção de proposta para aquisiçdo de produtos de beneJi-
ciàios Íorneêedores e organizações fornecedorus:
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de fomecedores locais, estas devem ser complementadas com as proPostâs de venda dos demais gmpos

indicados no art. 10, de acordo com os critérios de seleção e priorizaçâo estabelecidos acima

3.4 Da análise jurídica

É importante, salientar que o presente procedimento licitatôrio atendeu ao artigo 38, parágrafo

único da Lei n, 8.666/93, uma vez que as minutas de edital e do contrato foram analisadas previamente pela

Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 8'666193.

O parecer emitido peta assessoria jwídica tem o propósito de assegurar que o processo esú

atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem publicados.

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais falhas,

além de desencorajar a pnitica de atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios.

3.5 Da Fase externa

A presente fase por sua vez, inicia-se com o princípio da publicidade. Essa fase e asstm

chamada porque representa o momento em que o procedimento licitatôrio sai do âmbito intemo da

administração e passa a provocar efeitos no meio social.

Essa etapa consiste na divulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a ser

licitado, devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegÍa do instrumento convocatório e todas

as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório diwlgado.

Em relação à publicidade, de acordo com o art. 12 da Resolução, o edital de chamada pública

deve ser publicado emjomal de circulação local, na forma de mural em local público de ampla circulação

e, caso haja, em seu endereço na intemet e divulgar para organizações locais da agricultura familiar e para

entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. Esses editais devem

permanecer abertos para recebimento das propostas de venda por um período mínimo de 20 (vinte) dias.

3.7 Do Procedimento Licitatório

Desta forma, e de acordo com o art. 34, inciso I, da Lei n" 14.284/2021' bem como com o art.

5", inciso I, do Decreto Federal no 10.880/2021, as aquisições de alimentos no âmbito do Programa Alimenta

Brasil poderão ser realizadas com dispensa de licitação, desde que atenda a certas exigências, vejamos:rl

t) LEI N" t4.284/2021

l0
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Em face do exposto, e considerando que até então o procedimento não apresenta

irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais que regem

a matéria, conforme o parecer da PGM, o processo pode ter o seu prosseguimento em seus ulteriores atos,

podendo o objeto em questão ser adquirido mediante a dispensa de licitação por meio do Chamamento

Público, desde que seja para a aquisições de produtos da agricultura familiaÍ, parà fins de atendimento do

Programa Alimenta Brasil (PAB) e desde que os preços sejam compativeis com os ügentes no mercado

local, além de que sejam cumpridas todas as normas.

4. RECOMENDAçÔES

Árt. 34. Fica o Poder Executivoíederal, estadual, dis,rital e municípal autorizado a adquirir alimentos produzidos pelos beneJici-
ários de que trata o afl. 32 desta Leí com dispensa de licitaçào, okemados, cünulatitomente, as seguintes exigências:
I - os preços sejom compatíveis com os preços vigentes no mercodo, em âmüto locql ou regional, aferidos e deJinidos segundo
metodologia inslituida pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil;(GriÍo nosso)
ll - o valot máximo anual para aquisições de alimentos, por uaidadefamiliaa pot cooperutiva ou por demais organizaçõ* formaís
do agriculnm lamiliar seja respeilqdo, nos termos do rcgulomento; e
III - os alirnenlos odquiridos sejam de prcduçõo própia dos beneficiáios e ctmpram os requisitos de controle de qualidade
dispostos nas normas viBe,1.tes-

§ l' Na hipótese de inpossibilidade de colação de preços no mercado local ou regional, produtos agroecológicos ou orgánicos
poderão ter um acréscimo de até 30oÁ (tinta por cento) em relação aos preços *tabelecidos para produtos convencionais, obser-
vadas as condições definíd.as pelo Grupo Gestor do Progroma Álímenta Brasil. (Gifo nosso)
DECRETO FEDERAL N" TO.88O/2O2'

Art. 5" Ás aquisições de alimentos no ârrúiro do Progruma Álimenta Brasil pdetão ser realizadas com dispensa de licitação,
desde que:
I - os preços sejam co pqtíveis cori os preços ügentes no mercado, em ômbito local ou rcgional, aferidos e deftaidos de acordo
com melodologia instinída pelo Grupo Gestor do Programa Álimena Brasil;
Il - os benejiciàios fomecedores e os orgaaizações lontecedoras eomprovem *o qualilicoção, na lorma dos incisos II e III do
coput do an. 4";
lll - o valor máximo anual para aquisições de olimentos, por wúdadefomiliar ou por organizo$o da agriculnm íamiliar seja
respeitodo, nos tennos do disposto io arr. 19; e
lV - os alimentos adquiidos:
a) seja de prcduçào prôpia dos beneficiàrios fomecedores; e
b) cumpra,4 os reqúsitos de controle de qualidade estobelecidos na legislação.
§ l' No ámbito do Programa Álimenla Brasi( as oryanizqções fomeceloras somente poderão vender produtos pmvenientes de
b e n efi c i á r i o s lorne c e do re s.

§ 2'O Grupo Gestor do PtogqDa Álimenta Brosil estobelecerá as condições para a aquisiçdo de produtos:
I - in nqtura;
II - processados;
III - benefciados: ou
lV - industiolizados.
§ 3' São admitidas a aquisiÇào de insunos e a contratação de presador de s*'viços, deforma complementar à pmduçào própria
do beneJiciário iomecedor ou da orgaaizaçÃo fornecedora, para fias de ptocessamento, beneÍciameito or! industrializaçAo dos
produtos a serem Jomecidos ao Programa Álimenu Brasil, nos termd, do disposto em resolução do Grupo Gesar do Progromo
Álimenta Brasil.
Árl. 6' Á oquisição de alimentos deverá colciliar a denaada por ações de prcnoçAo de seguronça alimentar e rutricianal e de
abaslecimenlo alimentar com a oÍefla de Wdutos pelo$ beneficitirios íomecedores do Programa Álimenta Brasil.
Á . 7'Ás aquisi@es de alimentos setão realizadas preferencialmente de benefrciôrios fomecedorcs pioritátios de/inidos pelo
Grupo Gestor do Programa Àlimenta Brasil. (Gifo nosso)

ll
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Verificamos que o Termo de Referência, a pesquisa de preços, bem como o edital de Chamada

pública n, OO212O23 consta que a licitação seria para a compra de um quantitativo de 20.000 (vinte mil)

quilos de peixe, poÉm na sessão reaüzadâ em 28 de março do corrente ano, conforme Ata da sessão pública

(fls.204), consta que sô fora efetivamente licitada a quantidade de i0.000 (dez mi1) quilos de peixes. Desta

forma, a Adminishação não respeitou o O priocípio da vinculação ao instrumento convocatório, que é

corolário do princípio da legalidade e da objetividade das determinações habiiitatórias. A vinculaçào ao

instrumento convocatório lmpõe à Administração e ao licitante a observância das normas estabelecidas no

Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da competitividade.

Dessa maneira é princípio que üncula tanto a Adminisaação quanto os interessados, desde

que, as regras editalícias estejam em conformidade com a lei e a Constituição. Conforme o art. 3" da Lei n'

8.666193, a ticitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção

da propostâ mais vantajosa para a administração e a promoção do desenv.olvimento nacional sustenrável e

seú processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação

ao instumento convocatório, dojulgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Recomendamos para os próximos procedimentos licitatórios que a adminishação se absteúa

de realizar licitâçõevcontÍâtações sem a devida obediência ao instrumento convocatório, respeitando os

termos do edital.

Recomenda-se que a Administração Pública se atente para o princípio do planejamento,

devendo planejar toda a licitação e toda a contatação pública. O planejamento adequado pressupõe a

adoção de todas as providências tecnicas e administrativas voltadas a identificar com precisão a necessidade

a ser satisfeita com a execução do contrato, a correta definição do objeto ou solução técnica, e a precisa

estimativa do pÍeço de referência, bem como todas as demais definições indispenúveis para configurar de

modo eÍicaz e eÍiciente a licitação e o contrato.

Recomenda-se que a ârea responúvel atente sempre para o princípio da impessoalidade, que

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

5. CONCLUSÃO

Diante da anrilise realizada, considerando os documentos que instn:em os presentes autos,

veriÍica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização das

demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente e resguardado o poder discricionário do

gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, esta controladoriâ

manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

t2
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Oportunamente, registra-se que a análise deste parecer técoico se ateve as questões jurídicas

na instrução do processo licitatório, nos ternos do artigo 38, inciso VI da Lei n' 8.666193 e alterações

posteriores. Destaque-se que paÍe das observações expendidas por este Controle lntemo não passam de

recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade assessorada, e não ünculáJa. O acatamento ou não

das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade administrativa. Por

outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que envolvam a legalidade, de

observância obrigatória pela Administração, apontadas como óbices a serem corrigidos ou supêrados, são

de responsabilidade exclusiva do órgão.

Retome os autos a CPL para coúecimento, manifestação e adoção das providências cabiveis:

. Anexar o termo de Homologação;

o Anexar os comprovantes da diwlgação do resultado da licitação;

. Anexar extrato de contrato e sua publicação;

r Anexar a nota de empeúo;

o Anexar portaria de desigrração de Íiscal e sua publicação;

. Atentâr quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imPrensa oficial, transpaÉncia

e portal dos jurisdicionados do TCE/MA (SINC-CONTRATA).

Controladoria Geral do Município de Itapecuru Mirim/MA,03 de abril de 2023.

JtoI*.'rtil*
Contr\üdor Geral do Mirnicipio

l3

Salvo melhor iuízo. é o oarecer.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N 05.648.696/000r-80

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Referência: PÍocesso Administrativo 2023.02.1 0.0004
Assunto: Chamada Pública n' 002/2023

Fornecedores Individuais locais

o Município de ltapecuru-Mirim (MA), através de sua Secretaria Municipal da Receita.
orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, com óàse nas informações constanles no
Termo Adjudicatório da Liciração da modalidade chamada pública n o02lzo22. obietivando a
AQUISIÇÀO DE PEIXE IN NATURA PARA DISTRIBUIÇÀO GRATUITA 

"ENTRE 
A

COMUNIDADE CARENTE DO MLTNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM, CONfOTMC CONdiçõCS E
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, devidamente aprovada por parecer jurídico
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispÕe o artigo 43, inciso vl dà Lci Federal n.
8.666/93 e suas aherações posteriores, RESoLVE HoMoLoGAR o presente processo liciratório
aos licitantes vencedores:

ROSINETE LOPES: inscrira no CpF: 050.823.923-0I, vencedora do item:

I. PEIXE IN NATURA INTEIRO TIPO ESPECIE TAMBAKI, TAMANHO PADRÃO DE
APROXIMADAMENTE 8009 a 2kg. fomecendo 2.465 kg. perfazendo um toral de R$ 29.999.05
(vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos):

JosÉ AssuNÇÃo MENDf,s DUTRA. inscrira no cpF:3JS.J44.543-91, vencedora do irem:
I. PEIXE IN NATURA INTEIRO TIPO ESPECIE TAMBAKI. TAMANHO PADRÀO DE
APROXIMADAMENTE 800g a 2kg. fomecendo 2.4ó5 kg, perfazendo um rotar de R$ 29.999.05
(vinte e nove mil novecentos e noventâ e nove reais e cinco centavosy:

RAIMUNDo NoNATo MÁRTINS, inscrira no cpF: 807.679.3 r 3-00. vencedora do irern:

I. PEIXE TN NATURA INTEIRO TIPO ESPECIE TAMBAKI. TAMANHO PADRÀO t)E
APROXIMADAMENTE 800g a 2kg. fomecendo 2.465 kg, perfazendo um rotal de R$ 29.999.05
(vinle e nove mil novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos):

BENEDITo RITo DUTRA cARvALHo, inscrita no cpF: 271.446.s83-Si,vencedora do irem:
I. PEIXE IN NATURA INTEIRO TIPO ESPECIE TAMBAKI, TAMANHO PADRÀO DEAPROXIMADAMENTE 8009 a 2kg, fornecendo 2.465 kg. perfazendo um rotal de nS ZS.qSS-OS
(vinte e nove mil novecentos e noventâ e nove reais e cinco centâvos)i

cRISTIANE BARB'SA cARvALHo. inscrira no cpF: o26.406.693-62, vencedora do item:

I. PEIXE IN NATURA INTEIRO TIPO ESPECIE TAMBAKI. TAMANHO PADRÃO D'APROXIMADAMENTE 8009 a 2kg, fomecendo r40 kg. perfazendo um rorar ae ns r .ior.só tiirsetecentos e três reais e oitenta centavos)
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Fornecedores Individuais Regional:

ASSocrAÇÃo coltuNttÁnll eUILoMBoLA Do povoADo or s,lNr,lnl sÃo
PATNÍCTO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. iNSCritA NO CNPJ: 12.570.53 7 IOOOI-7 6,
vencedora do item:

r. pEIxE IN NATURA lNTErRo flpo ESPECIE TAMBAKI. TAMANI|o pADRÀo DE
APROXIMADAMENTE 8009 a 2kg. fornecendo total R$10.000 kg, perfazendo um valor torâl de
RS I19.800.00 (cento e dezenove mil e oitocentos e reais).

Itapecuru Mirim/MA, 03 de abril de 2023.

LUCIANO A VA NUNES
Secretariâ Municipal eita. Orçamento e Gestãoa



SEC. â'UN. DE AGRICULTURA, FAHILIAR, ABAST., INDUSTRIA, COMÉRCIO, PESCA, PRODUçÃO. LICITAçÃO.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 0O2J2023

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Referência: Processo Administrativo 2023.02.10.0004 -f3;
Assunto: Chamada Pública no 0022023

-JO Município de ltapecuru-Miím (MA), atÍavés de sua SecretaÍia Municipal da Receita, Orçâmento e Gestão/, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constanles no Termo Adjudicatório da Licitação da modalidade Chamada
Púbrica n oo2t2o22, objetivando a_ AoulslÇÃo oE PErxE rN NATURA PARA DtsTRtBUiÇÃO GRATUTTA ENTRE A
COMUNIDAOE CARENTE OO MUNICIPIO OE ITAPECURU MlRlM, conforme condições e especificaçôes estabelecidas no Edital
e seus Anexos, devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispóe o artigo
43, inciso Vl da Lei Fêderal no 8.666/93 ê suas alteraçõês posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR o pÍesente processo licitatório aos
iicitantes vencedores:

Fornecedores lndividuais locais

ROSINETE LOPES: inscrita no CPF: 050.823.923-Oí, vencedora do item:
1, PEIXE IN NATURA INÍEIRO TIPO ESPECIE TAMBAKI, TAMANHO PADRÁO DE APROXIMAOAMENTE SOOg A 2Kg,
2.465 kg, perÍazendo um total de RS 29.999,05 (vinte e nove mil novecenlos ê noventa e nove reais e cinco crnlavos);

JOSÉ ASSUNçÃO MENDES DUTRA, inscíta no CPF: 335.344.543-9í, vencedora do item:
1. PEIXE IN NATURA INTÉIRO TIPO ESPECIE TAMBAKI, TAMANHO PADRÃO DE APROXIMADAMENTE SOOg A 2Kg,
2.465 kg, perfazendo um totalde R$ 29.999,05 (viste e nove mil novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos);

. IAIMUNDO NONATO MARTINS, inscrila no CPF: 807.679.313-00, vencedora do item:
'-r. petxe tN NATURA tNTEtRo lpo ESpEctE TAMBAK|, TAMANHo pADRÃo DE APRoXTMADAMENTE Boog a 2kg,

2.465 kg, perfazendo um total de R$ 29.999,05 (vinte e nove mil novecêntos e novenla e nove reais e cinco centavos)i

BENEDITO RITO OUTRA CARVALHO, inscrita no CPF: 271.416-58347, vencedora do item:
1. PEIXE IN NATURA INTEIRo TIPo ESPECIE TAMBAKI, TAMANHO PADRÁO DE APROXIMADAMENTE SOOg a 2K9,

2.465 kg, peÍfazendo um total de R$ 29.999,05 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos);

cRlsTlANE BARBOSA CARVALHO, inscrita no CPF: 026./106.693€2, vencedora do ilem:

Íornecendo

Íomecendo

fomecendo

Íomecendo

1. pEtxE tN NATURA tNTEtRo Ttpo EspEctE TAMBAK|, TAMANHo PADRÂo DE APRoXTMADAMENTE 8009 a 2kg, fomecendo
140 kg, perÍazendo um total de R$ 1.703,80 (mil setecentos e três reais e oitenta centavos)

Fornecedores Individuais Regiooal:

AssochçÃo co uNlrÁRtA autLoMBoLA Do povoADo DE SANTANA sÃo pATRicto MuNtctpto DE trAPEcuRU
MlRlM, inscrita no CNPJ: í2.570.53710001-76, vencedora do item:

'1. pEtxE tN NATURA TNTE|RO T|PO ESPECTE TAMBAK|, TAMANHO PADRÃO DE APROXIMADAMENTE 8009 â 2kg, fornecendo
totâl R$10.000 kg, perfazendo um valor total de R$ 1 19.800,00 (cento e dezenove mil e oitocentos e reais).

rlapecuru Mirim/MA, 03 de abril de 2023.

LUCIANO DA SILVA NUNES
SecÍetaria Municipalda Receita, Orçamento e Gestão

Assinado eletronicamente por; WaldeÍino Mêndes da Silva - CPF: "'.128.783-" em O4lO4l2O23 20:48:44 - lP com n': 10.0.0.1 12
Autenticação em: www.itapecurumi rh.ma.gov.bí/diariooÍicial.php?irl=4g4
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PROCESSO AMINISTRATTVO N.' 2O23.O2.IO.MO4
CHAMADA P{IBI,ICA N" 0022023.
DtSPf,NSA DE LTCTTAÇÃO N" 00912023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' IM2O23

TERMO DE CONTRATO, QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO
O MUNICIPIO DE ITAPf,,CT'RU NIIRIN,I
E ROSINETE LOPES.

A Prefeitura N{unicipal de Itpecuru MiÍim - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscritano C. N.
P. J. sob o N": 05.ó48.ó96i0001-80. situado à Praça Gomes de Sousa- Vno - Centro, CEP: ó5.485-000. ltapecuru
Mirim, poÍ intermédio . da Sf,CRETARIA MTINICIPAL DE AGRICULTIIRA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA, PRODUÇÃO. e rendo como Ordenador de Despes4
nos tennos do Decreto n" 03012022 - GP, o Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestào - SEMROG,
Luciano da Silva Nunes, brasileiro. portador do RG n" 062004752017-4 SSP/MA. inscrito no CPF: 718.450.463-
I 5. residente e domiciliado à Rua ProfessoÍ Antônio Olívio Rodrigues, No 44 Centro, ltapecuru Mirim/MA, doravante
denominada CONTRATANTE, e por outro lado ROSINETE LOPES, brasileira. portadora da cedula de identidade
n' 015042762000-2. inscrita no CPF sob o n" 050.823.923-01. residente e domiciliada no Povoado Ribeiro. sln. Zona
Rural, Itapecuru MiÍim - MA, CEP 65.485-000, doravante deÍlominado CONTRATADO. fundarnentados ras
disposições da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993- da Lei n" 14.284. de 29 de dezernbro de 2021, do DecÍeto no

10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GGPAA n" 84, de l0/08/2020. e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública n.'00212023, Dispensa de Licitaçâo n" 009/2023, resolvem celebrar o presente ContÍato, medierte
as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
l. l. O objeto da presente Chamada Publica é a aquisição de peixes - com entregâ imqliata e distribuição gratuita

junto as comunidades caÍentes do Municipio de ltapecuru-MirimÀ,Í4, no período da SeÍnanasanta 2023 - de
agricultores familiares" por meio da modalidade de Compra Institucional do ProgramaAlimenta Brasil-PAB,
conforme especificações e quantidades de acordo com o edital de Chamada Pública n'00212023, o qual fica
fazando parte integrante do pÍesente contrato, independentemente de anexaçào ou transcrição.

CLÁUSULA SEGT]NDA
2.1.O CONTRATADO se compromete a fomecer os alimentos da Agriculrura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Proposta de Vanda de AlimeÍltos da Agricultura Familiar, pateintegante deste Instrurnento-
2.2. DiscriminaSo do objeto:

DESCRIÇÃO DO ITEM
(ESPECIFICAÇÃO) UN. DE

VEND.{ QTD
PREÇOMÉDIO

TNITÁRIO

TOTAL P'OR
rrEM-PREÇO

MEDIO

PEIXE VM, tipo TAMBAQUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2kg

KG 2.465 12,17 29.999.05

I'ALOR TOTAL R§ 29.999.05

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. O limite individual de venda do agricultor farniliar é de até RS 30.000,00 (trinta mil reai s) por Declaraçãode Aptidão

ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conformea legislação do
Programa de Aquisição de Àlimentos - modalidade Compra Institucional.
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3.2. O limite de venda da organização fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor máximo de RS
6.000.000,00 (seis milhões de reais). por Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP Pessoa Jurídica por ano civil.
respeitados os limites por unidade familiar.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTÂÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programadas em dotação orçamentária própri4prevista no

orçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru-MiriÍ,M4, para o exercício do ano çorrente na classificaçào
abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 29OI SECRETARIA MLN DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO, PESCA E PRODUÇAO
PROJETO/ATMDADE: 04 t22 OOO2 2.032 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MT'NICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIA& ABASTECIMENTO, IND., COM,,
PESCA E PRODUÇÀO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV P/ DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA QUINTA
5.1. O início da entrega dos alimentos se dani após o recebimento da Convocação para lnicio de Fomecimento,

expedida pela Secretaria de Municipal de Agriculrura Familiar, Abastecimento, Indúslria Comercio, Pesca
Produção da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/lr'Í4, apresentada ao fornecedor no ato de assinatuÍa do
contralo, sendo o prazo do fomecimento aré o termino da quantidadeadquirida

5.2. A entega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada públican.o
002t2023.

5.3. O recebimento dos alim€fltos dar-se-á mediante apÍesentação das Notas Fiscais de Vorda pela pessoa

responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLIUSULA SEXTA
6.1 . Pelo fornecimeÍlto dos alimentos, nos qumütativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura

Familiar. o CONTRATADO recebeÉ o vâlor total de R§ 29.999,05 (vinte e nove mil. novecentos e noventa e
nove reais e cinco centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 . No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com liete, recursos humanos e materiais.

assim como com os encaÍgos fiscais" sociais. comerciais. nabalhistas e previdenciários e
quaisquer outsas dêspesas necessárias ao cumprimento das obrigagões decorrsntes do pÍesenteconfato.

CLAUSL]LA OITAVÁ
8.1. O preço contratado e fixo e irreajustável

CLÁUSULA NONA
9. l. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quint4 e, âpós a trarnitâção

do processo para instruÉo e liquidação, efetuará o seu pagamsnto no valoÍ correspondente às entÍegas realizadas.
9.2. Não será eÊtuado qualquerpagarnento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação daobrigação

financeira eÍn virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CI,ÁTISTILA DÉCIMA
10. I . São obrigações da CONTRATANTE:
a) Recebo o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Edital de Chamada Pública
b) Verificar minuciosamentg no pnrzo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta par.a fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfei@1 falhas ou irregularidades verificâdâs noobjeto

,/PúBerá
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fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

d) Acomparúar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objetc, nc prazo e forma
estabelecidos no Edital.

f) A AdministÍação não respondetá por quaisquer compromissos assurnidos pela Contratada com tÊrceiros,aindâ que

vinculados à execuçâo do pÍesente Termo de Contrato, bem corno por qualquer dano causadoa terceiÍos em

decorrência de ato da Contaada" de seus onpregados, prepostos ou subordinados.

10.2. Sào obrigações da CONTRATADA:
1 0 . 2 . I . A CONTRATADA del'e cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto q
ainda:

a) Efefttâr â entÍega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no EditâI,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as indica@es referentes a: descrição do objeto,
quantidade, preço unitrírio, pÍeço total e l'alidade;

b) Substituir, à suas expensas! em prazo de 02 (dois) dias, a contar da sua notificação, o objeto com viciosou
\, defeitos;

c) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vime e quatro) horas que antecede a data daenneg4
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;

d) Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâsâs

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) IndicaÍ pÍeposto para repÍesentá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
1 I .1. Com*e infração administrativa nos termos da Lei n. ' 8.666, de 1993. e da Lei n' 10.520. de 2002, a

CONTRÀTADÂ que:

a) Inexecuta total ou parcialmente qualquer das okigações assumidas em decorrência da contrâtaçâo;

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM
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c)

d)
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Ensejar o retardarnento da execução do objeto;

Fraudar na execução do con$ato;

Comportar-s€ de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeit4 sem

prejuizo da rcsponsabilidade civil e criminal, às seguintcs sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendideq aquelas que não acârreÍem prejuízos significativos paraa

COr-TRÂTANTE;
b) Multa moÍaÍóÍia de I 7o (um por c€nto) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela

inadimplid4 até o limite de 10 (dez) dias;

c) Multa compsnsatória de l0 o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal do
objeto;

d) Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compênsatóÍi4 no mesmo percentual do subiteÍn acima
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensâo de licitar e impedimorto de conaataÍ com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até

dois anos;

fl Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administragão Pública snquanto perdurarern os
motivos detenninantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a pÍópria autondade qüe U

'Ydúffi\ r
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CLÁUSULA DÉCIMA NoNA
l9.l Na hipótese de procedimento judicial decorrente deste contrato e não resolvidas na esfera

administrativa fica eleito o foro da Comarca de ltapecuru Mirim - MA.
19.2 E, por estaÍem assim, justos e contratados, assinam o preseate instrumelto em duas vias de igual teor e

form4na preselça de duas testemunhas:

Itapecuru-Mirim/MA, 05 de abril de 2023

r?"À,*$- f"q"
Secretário

Lucian

CONTRA.TANTf,

ra Familirr
Comércio Pescâ e

Produção

Nunes
Receifa, Orçamento e

Ro§nete Lopes
Representânte Leg.l

CONTRATADA

DE ACORDO

Secre

A

.>

J



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ Ne 0s.648.696/m01-g)

D0
J_

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 104/2023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
2023.02.10.fim4, CHAMA PÚBLICA N' 002/2023. PARTES: Município de Itapecuru Mirim e a

ROSINETE LOPES. OBJETO: aquisição de peixes com entrega imediata e disribuição gratuita, junto à§

comunidades cârentes do Município de ltapecuru-MirimMA. no período da Semanasanta 2023 ' de

agricultores familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do ProgramaAlimenta Brasil-PAB.
VALOR: R§ 29.999,05 (vinte e nove mil, nor.ecentos e noventa e noYe Íeais e cilco centavos). DATA DA
ASSINATURA: 0510412023. BASE LEGAL: Lei n" 14.284. de 29 de dezembro de 2021, do Decreto no

10.880. de 2 de dezeÍnbro de 2021 e na Resolução GCPAAn'8,1. de 10108i2020, Lei Fedeml n'8.666. de 2 i

de junho de 1993 e suas alteraSes. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: LINIDADE ORÇAMENTARIA: 290t
SECRETAzuA MUN DE AGRICULTURA FAMILIA& ABASTECIIÚENTO. iNDUSTRIA,
COMÉRCIO, PESCA E PRODUÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 04 122OOOZ 2.032'I\,IANUTENÇÀO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGzuCULTURA FAIVIILIAR,
ABASTECIMENTO. IND., COM., PESCA E PRODUÇÀO ELEMENTO DE DESPESA: 3-3.90.32.00

MATERIAL, BEM OU SERV P/ DISTRIBUIçÀO CRATUITÂ FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO -
RECLiRSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATIJ'RAS: P/CONTRATANTE: LUCiANO dA

Silva Nrmes Sec. Municipal de Receita Orçamento e Gestão. p/CONTRATADA: Rosinete Lopes -
representaÍlte l€gal. Itapecuru Mirim - MA,05 de abril de 2023.

§

Pówç4



sEc. MUN. DE AGRTCULTURA, FAMILIAR, ABAST., INDUSTRIA, COÍÚÉRCIO, PESCA, PRODUçÃO - LICÍÍAçÃO -
EXIRATO DE CONTRATO: 10É./2A23

EXTRATO OO COI{TRATO N" 10412023, ORTUNOO DO PROCESSO AD INISTRATIVO lI' 2023.02.í0.0004,
cHAirA PÚBLICA i'lo 0022023. PARTES: Município de ltapecuru Mirim e a RoSINETE LoPES. OBJETO:
aquisição de peixes - com entrega,mediata e distribuição gratuita,.iunto às c.omunidades cârentes do Município €e .

ft;pecuru-Mirim/MA, no período da Semana Santa 2023 - de agriailtores familiares, poÍ meio da modalidade de 
-

Compra lnstitucional do Programa Alimenta Brasil-PAB. VALOR: R$ 29.999,05 (vinte e nove mil, novecentos'e
noventa e nove reais e cinco cêntavos). DATA DA ASSINATURA: 05/04/2023- BASE LEGAL: Lei n' 14.284, de 29
de dezembro de 2021, do Decrelo no 10.880, de 2 de dêzembro de 2021 e na Resolução GGPAA n' 84, de
'10108i2020, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de í993 e suas aiteÍaÉes. DOTAçAO ORçÂMENTARIA ;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 290,1 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,
INDÚSTR|A. CóMERC|O, PESCA E PRODUÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2.032 - MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, IND.,
coM., PESCA E PRoDUÇÃo ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATÊRIAL, BEM OU SERV Pi
DlsTRtBUtÇÃO GRATUITÁ FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULÂDOS DE
IMPOSÍOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes Sec. Municipal de Receila Orçamento e
Gestão. p/CONTRAÍADA: Rosinete Lopes - Íepíesentantê legal- ltapecuru Mirim - M4,05 de abÍll Ce 2023.

,3L

Assinado eletronicamente po.: Walderino Mendes da Silva - CPF: '"-128.783-" eíí 14lMl2U2316:43:16 - lP com n": 10.0.0.196
AutenticaÉo â-ni www.iliaÍ,eq.rÍumirim.ma-gov.br,/dianooficial.php?id=502
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PROCESSO A]}IINISTRATIVO N." 2O23.O2.TO.OOO4

CHAMADA PÚBLICA N' OO2/2023.

DTSPENSA DE L|CITAÇÃO N'009/2023
CONTR{TO .{.DMIN ISTR.{TIVO N" 105/20?3

TERMO DE CONTR{TO, QLTE
Cf,Lf,BRAM ENTR.E SI, DE TTM LADO
O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIIIí
E BENEDITO RITO DUTRA
CARVÂLHO.

A PreÊitura Municipai de Itapecuru Mirim - MA, p€ssoa jurídica de direito público intemo, inscritano C, N.
P. J. sob o N": 05.648.696i0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa. ín" - Centro, CEP: 65.485-000, Itapecuru
Mirirn, por intermedio . da SECRETARIA §IUNICIPAL DE AGRICULTIIRÁ FAMILIAR,
ABASTECIMENTO, INDÚSTR-LA,, COMI,RCIO, PESCA, PROD[IÇÂO. e rendo como Ordenador de Despesa"
nos tennos do Decreto n' 030i2022 - GP, o Secretário Municipal da Receit4 Orçamento e Gestão - SEMROG.
Luciano da Silva Nunes, brasileiro. portador do RG n" 0620047520174 SSP/MA, inscrito no CPF:718.450.463-
15. residente e dorniciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, N'44 Centro, Itapecuru Mirim/MA, doravante
denominada CONTRATANTE. e por outro lado BENEDITO RITO DUTRÂ CARVALHO, brasileiro. portador
da cédula de identidade n" 025514612003ó, inscrito no CPF sob o n" 271.446.583-87, residente e domiciliado no
Povoado Picos, Fazanda Nov -a. Vn, Zona Rural. Itapecuru Mirim MA, CEP 65.485-000. doravante deaominado
CONTRATADO. fundamentados nas disposições da Lei n." 8.666, de 2l de juúo de 1993, da Lei n" 14.284- de 29
de dezembro de 2021. do Decreto n' 10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução CGPA,{n'84, de 10/08/2020.
e tendo em vistao que consta na Chamada hiblica n.'002/2023. Dispensa de Licitação n'009/2023. resolvem celebrar
o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ
l. l. O objeto da pres€nte Chamada Pública é a aquisição de peixes - com entÍega imediata e distribuição gratuit4

junto iàs comunidades carenÍes do Município de Itapecuru-Mirirn/MA, no periodo da Semanasanta 2023 - de
agricultores farniliares, por meio da modalidade de Compra Institucional do ProgramaAlimenta BÍasiI-PAB,
conforme especificações e quantidades de acordo com o edital de Chamada Pública n' 00212023, o quâl fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentonente de anexação ou transcriçào.

\- CLÁUSULASEGTJNDA
\ 2.1.O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agriculhra Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura FamiliaÍ. paÍteintegrante deste Instrumento.
2.2. Di scriminação do objeto:

DESCRIÇÃODOITEM
(ESPECTHC-{Ç.ÃO) frN DE

VENDA QTD
PREÇOMEDIO

UNITÁRIO

TOTALFOR
ITEM- PRIÇO

MEDIO

PEIXE \'-M, tipo TAMBAQUI,
especiâl de primeira qualidade,
pesando 800 granas a 2kg

KG 2.165 12,17 29.999.A5

VALOR TOT,{L RS 29.999,05

CLÁUSULA,T'ERCEIRÂ
3.1. O limite individual de venda do agricultor lamiliaÍ é de até RS 30.000-00 (trintâmil rais)poÍ Declaraçãode Aptidão

ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção- conformea legislação do

/^Fí
(/3J-
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3.2. O limite de venda da organiz@o fomecedora poÍ órgão comprador deverá respeitar o valor máximo de RS
6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP Pessoa Juridica- por ano civil,
respeitados os limites por unidade familiar.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOT-{ÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta conhataçâo estão programadas em dotação orçamentáriâ própri4prevista no

orçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MÁ,, para o exercício do aÍro corrente na classiÍicação
abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 29OI SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA FAMILIAR.
ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇAO
PROJETO/AI\IDADE: 04 122 $02 2.032 - MANUTENÇÀO E FUNCTONAMENTO DA
SECRETARIA MTINICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIA& ABASTECIMENTO, IND., COM.,
PESCA E PRODUÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV P/ DISTRIBUIÇÀO
GRATUITA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA QUINTA
5.1. O início da entrega dos alimentos se dani após o recebimento da Convocação para Inicio de Fomecimento,

expedida pela Secretaria de Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria Comércio, Pesc4
Produção da Prefeitura §{unicipal de Iapecuru-Mirim/lr{A, apresentada ao fomecedor no ato de assinatura do
contrato. sendo o pÍazo do fornecimento até o ténnüo da quanti.lrdeadquirida

5.2. A entrega de alimentos deverá s€r feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada públican.'
0022023.

5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante âpresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responúvel pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULÀSEXTA
6. l. Pelo fomecimento dos alimentog nos çantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agdcultura

Farniliar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 29.999.05 (ünte e nove mil, novecentos e noventâ e
nove reais e cinco centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.'1. No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluidaq as despesas com íiete, recursos humanos e materiais.

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer ouüas despesâs necessiirias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presentecontrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1. O preço contrâtado é fixo e irreajustável-

CLÁUSULANONA
9. I . O CONTRATANTE, aÉs receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quint4 e, após a tramitaçâo

do processo para instruçâo e liquidação, efetuad o seu pagam€nto no valor coÍÍespondente às entÍegas realizadas.
9.2. Não será efetuado qualquerpagamento ao CONTRATADO enquanto houver pend&rciade liquidaçâo daobrigação

financeira em virtude de penalidade ou inadimplàrcia contratual.

CLÁT]SITLA DÉCIMA
I 0. 1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas ro Edital de Chamada púbüca
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e dâ propost4 para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto

)49
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fomecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Conn-atadru

e) EfetuaÍ o pagamento à CONTRAT.ADA no Yalor correspondente ao fomecimento do objao, no prazo e forma
estabelecidos no Edital.

f) A A&ninistraçâo nilo responderá por quaisquer compromissos assurnidos pela Contratada com terceirogainda que

vinculados à execução do presente Termo de Cootrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em
decorrercia de ato da Contratada, de seus empregadoq pÍepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações da CONTRATADA:
10.2.1 . A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações consúantes no Édikl e na sua propostaassumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boâ e perfeita execução do objeto e.

ainda:

a) EfetuaÍ a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constanles no Edital,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constariao as indica@es refeÍentes a: descrição do objeto,
quantidadg preço unitário, preço total e validade;

b ) Substituir as suas exp€nsas, em prazo de 02 (dois) dias, a contar da sua notificação. o objeto com víciosou

\, defeitos;
\ c) Cornunicar à CONTRATANTE, no prazo mriximo de 24 (vinte e quafro) horas que antecede a data daentrega"

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
d) Manta, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Indicar preposto para rçresentá-lo durante a execução do contÍato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRÁ
I I . 1. Comete infiação administativa nos ternos dâ Lei n. " 8.666, de 1993. e da Lei n" 10.520, de 2002, a

CONTRÂTÂDÂ que:

a) lnexecutaÍ total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas ern decorrênciâ da contatação:

b) Ensejar o retardamento da execução do objao;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comporta-se de modo inidôneo:

\- e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a pÍoposta

1 1.2. A CONTRATADA que cômeteÍ qualquo das infi'ações discriminadas no subitern acima ficará sujeit4 sem
prcjuízo da rcsponsabilidadc civil c criminal, as seguintcs sançõcs:

a) Advertfucia por faltas leves, assim antendidas aquelas que não acãreteÍn prejuízos significativos paaa
CONTRAT,{NTE:

b) Mula moratória de I o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela
inadimplida até o limite de l0 (dez) dias;

c) Multa cornpensatória de l0 o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal do
objeto;

d) Em caso de inerecução parcial. a multa compensatória no mesmo percentual do subitem acima-
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimsnto de contrataÍ com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até
dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Admfuistração Pública enquanto perdurarern os
motivos determinantes da punigào ou alé que seja promovida a reabílitaçâo peraflte a própria autoridade que

/ã L
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aplicou a penalidade. que será concedida s€mpre que a CONTRATADA ressarcira CONTRATANTE p€los
prejuízos causados.

11.3. Tambán ficam sujeitas às penalidades dos incisos Ill e IV do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993. a

CONTRATADO que:

a) Tcnha softido condmaçâo definitiva por praticar. por mcio dolosos, &aude fiscal no rccolhimcnto de quaisqucr
tributos;

b) Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da liciaçào;
c) Demonstre nâo possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração ern virtude d€ atos ilícitos praticados.

I I .4. A qlicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminisrativo que assegurará o
contÍaditório e a arnpla deGsa à CONTRATADÀ obs€Nando-se o procedimento previsto na Lei n.'8.666. de
1993.

11.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levaá em consideração a gravidade da conduta do infratoÍ,
o carfuer educativo da pena bem como o dano causado à A&ninis-hação, observâdo o principio da
proporci onalidade.

,' 
CLÁUSULA DÉCI}ÍA SEGLNDA

12.1. A CONTRATADA devená guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ópias das Notas Fiscais de Vend4ou
congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da AgÍicultura Familiar, as quais
ficarào à disposigão para compÍovação.

12.2. A CONTRATANTE se compÍomete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de Compra
apresottadas nas prestagões de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Farniliar, as quais ficarão à disposição para comprovaçào.

CI,ÁUSIJI,A DÉCIMA TERCEIRA
t3.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos carsados à CONTRATANTE

ou a terc€iÍos, decorre'ntes de sua culpa ou dolo na execução do conrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fi scalização efetuada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1. A fiscalização do presente Conúato ficaná a cargo do órgão ou enídade responsável pela cornpra.

CLIUSULA DÉCIMA QTIINTA
l5.l . O pÍesenle Conffio regêsê, aind4 pela Chamada hiblica n' 002/2023, pela Lei n"14.284, de 29 de dezernbro

de 2021, pelo Decreto no 10.880, de 2 de dezernbro de 2021, pela Resotuçào (íiP,{A n." tl4, de l0 de agosto
de 2020 e pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, ern todos os seus teÍmos! a qual seftá aplicâd4 tambeÍn,
onde o conÍúo for omisso.

CLÁUSTILA DÉCIMA sExTA
16.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer ternpo, mediante acordo formal entre as paÍtes, resguardadas as

suas condiçíes esselciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
l7.l . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses pre,vistas no afi. 78 da Lei n. 8.66ó. de 1993,

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das salções aplicáveis.
17.2. Os casos dc rcscisão contratual scrão formalmsntc motivadoq assegurmdo-sc à CONTR 4,TADÂ o dircitoà prévia

e ampla defesa.
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo administrativaprevista

no an. 77 da Lei n'8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA
18.1. O pÍesente Contrato ügorani da sua assinâtura ate a entrega tota.l dos produtos adquirido 

é 
- 
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I 8.1 . O presente Contrato vigorrá da sua assinatura até a en§ega total dos produtos adçiridos.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNÂ
l9.l Na hipótese de procedimento judicial decorrante deste contÍato e não resolvidas na esfera

administrativa fica eleito o foÍo da Comarca de ltapecuru Mirim - MA.
19.2 E. por estarern assiÍn, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e

form4na presença de duas testemuúas:

Itapecuru-Mirim/MA, 05 de abril de 2023

ilr a Ntmes
Secretário de Receitâ, Orçâmento e

Gestão
CONTRATANTE

Familiar
Pesca e

Benedito Rito Dutra Carvalho
RepÍcsentan ac Legrl

CONTRATADA"gaetl,bAilL
DE ACORDO

J

A

w

ustrra

I

U



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ Ne 05.6,48.6X; I 0íJíJ1-ÍíJ

,?9
J

EXTRÂTO DO CONTRATO N' IO5/2023, ORIUNIX) IX) PROCf,SSO ADMINISTRATIVO N'
2023.02.10.fixx, CHAMA P{TBLIC.{ N" 0022023. PARTES: Município de ltapecuru Mirim e a

BENEDITO RITO DUTRA CARVALHO. OBJETO: aquisição de peixes - com €ntrega imediata e

distribuição gratuit4 junto às comunidades carentes do Município de Itapecuru-MirimÀ{4. no período da

SernanaSanta 2023 - de agricultores familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa

Âliotelrta Brasil-PAB. VALOR: RS 2c.9ca,05 (rirrte e nore rlil. novec.entos e ttoventa e nole teais e cinco

centavos). DATA DA ASSINATURA: 0510412023. BASE LEGAL: Lei n" 14.284. de 29 de dezeÍnbro de

2021, do Decreto n" 10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GCPAA n" 84, de l0/08i2020, Lei
Federal n'8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: ITNIDADE
ORÇAMENTARIA: 29OI SECRETARIA MLN DE.AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO'
INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.032 -
MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO D,{ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIA& ABASTECIMENTO, IND., COM.. PESCA E PRODUÇÃO ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.32.00 _ MATERIAL, BEIVT OU SERV P/ DISTRIBLIIÇÀO GRATUITA FONTE DE RECURSO:

1500000000 - RECURSoS NÀo VTNCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE:
Luciano da Silva Nunes Sec. Municipal de Receita Orçamento e Gestào. p/CONTRATADA: Benedito Rito
Dutra Carvalho - repÍesentante legal. ltapecuru Mirim - MA, 05 de abril de 2023.

l-



U MERO: 45812023 - 1410412023CIPAL DE TAPE U RU-M ÀR OOFICIAL - N

sEc. iruN. DE AGRTCULTURA, FAMILI,AR, ABAST., INDUSTRIA, COtÉRClo, PESCA, PRODUçÃO - LICrIAçÃO -
EXTRATO DE CCNTRATO: 10$2423

EXTRATO OO CONTRATO N. 10512023, ORIUNDO DO PROCESSO ADI'INISTRÂTIVO N' 2023.02.i0.0004,
cHAiiÂ PÚBLICA No OO2!2023, PARTES: Município de ltapecuÍu Mirim e a BENEOITO RITO DUTRA
CARVALHO. OBJETO; aquisiÉo de pêixes - com entíega imediata e distribuiçáo gratuita, junlo às comunidades
carenles do MunicÍpio de ltapecuru -Mirirí/MA, no peÍiodo da Semana Santa 2023 - dê agricultores Íamiliâres, po '

meio da modalidade de Compra lnslitucional do ProgramaAlimenta Bra§l-PAB. VALOR: RS 29-999.05 (vinte e nove
mil, novecentos e noventa e nove reais e cinco cêntavos) . DATA DA ASSINATURA: 05/04/2023. BASE LEGAL:Lei
n'14.284, de 29 de dezembro de 202'1, do Decrêto no í0.880. de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GGPAA
no 84, de 1OnAtzOzO, Lei Federal no 8.666, dê 21 de junho de 1993 e suas alterações. DOTAÇÃO
ORÇAMENÍÁRIA; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2901 SECRETARIÂ MUN DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABÀSTECIMENTO, INDÚSTR|A, COMÉRCIO, PESCA E PRODUÇÃO PROJETO/ATIVIDAOE 04 122 0002
2,032 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO. IND., COM., PESCA E PRODUçÃO ELEMENTO DE DESPESA; 3.3,90,32.00 - MATERIAL,
BEM OU SERV P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA FONTE DE RECURSO: l SOOOOOOOO - RECURSOS NÃO
VINCULÂDOS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luqano da Silva Nunes Sec. Municipal de
Receita Orçamento e Gestáo. p/CONTRATADA. Benedito Rito Dutra CaÍvalho - repÍesentânte legal. ltapecuru
Mirim - M,A, 05 de abril de 2023.

eL
J

Assinado elelíonicamehte por: walderino Meidês da Silva - CPF: "'.128.783-" eín 1410412023 16-43:.16 - lP clm n':10-0.0.196
AutenlicaÉo êm: wrw.itâpecurumirim-ma.gov.bÉ/diaíôoÍicial.php?id=502

DOM www.itã ecurumtrtm.ma ov.br 7112
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PROCESSO AMII{ISTR{TTVO N.' 2023.02.10.0004
CHAMADA pilulrcl u" ooz/zo2s.
DlsPEr\sA nu ucrr.tÇÃo N'0092023
CONTRATO,A.DMINISTRATIVO N' I0,62023

TERMO DE CONTMTO, QUE
CELEBRÁTI ENTRE SI, Df, UN{ LADO
o l.rtrxrcÍpro oE TTApECURU IIRINI
E CRISTIANE BARBOSA CAVALHO.

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA. pessoa juridica de direito público intemo, inscritano C. N.
p. J. sob o N.: 05.648.696/0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa. vho - Cenao, cEP: 65.485-000. Itapecuru

Mirim, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO, rNDúsTRtA, CoMERCI0, Pf,sCA, PRoDUÇÃO. e tendo como ordenador de Despes4

. nos termos do Decreto n" 03012022 GP, o SecretáÍio Municipal da Receitâ, Orçamenlo e Gestão - SEMROG,
v 

Luciano da Silva Nunes, brasileiro. portador do RG n' 062004752017-4 SSP/N/ÍA. inscrito no CPF: 718.450.463-

15, residente e domiciliado à Rua ProfessoÍ Antônio Olívio Rodrigues, No,14 Centro, Itapecuru Mirim/MA, doravante

denominada CONTRATANTE, e pôr outro lado CRISTIANE BARBOSA CARVALHO, brasileira- portadora da

cedula de identidade n" 030552212006-6, inscrita no CPF sob o n' 026.406.693-62, residente e domiciliada no

Povoado Fugido, Fazenda Nov4 s/n, Zona Rural, Itapecuru Mirim - MA, CEP 65-485-000. doravante denominado

CONTRÂTADO, fundamentados nas disposições da Lei n." 8.666, de 21 dejuaho de 1993, da Lei no 11.284. de 29

de dezembro de 202 I, do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GGPAA n'84, de 10/08/2020,

e tendo em vista o que consta na ChaÍnada Pútrlica n.'002/2023. Dispensa de Licitação n'009/202-1. resolvem celebrar

o presente Contrato. mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
L l. O objeto da presente Chamada Pútrlica é a aquisição de peixes - conr enúega imerliata e distribuição gratuit4

junto à comunidades carentes do Municipio de ltapecuru-Mirim,MA, no periodo da Semanasanta 2023 - de

agricultores faniliares, por meio da rnodalidade de Compra Institucional do ProgramaAlimenta Brasil-PAB,

conforme especifica@es e quantidades de acordo com o edital de Chamada Pública n" 002/2023, o qual fica

fazendo parte integÍante do presente contrâto, independertemente de anexação ou transcriçào.

CLÁUSULA SEGLINDA
\- 2.1.O CONTRATADO se compromete a fomecer os alimeltos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

' conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parteintegrante deste Instrumento-

2.2. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÁODOITEM
(ESPECIFICAÇAO) UN. DE

!,ENDA QTD
PREÇOMÉDIO

UIIiIT-{RIO

TOTALPOR
ITEM.PREÇO

MÉDIo

PEIXE VIVO, tipo TAMBAQUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2kg

KG 140 12.17 1.703,80

VALORTOTAL R$ 1.703,80

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. O limite individual de venda do agricultor farniliar é de até RS 30.000,00 (trintamil reais) porDeclaraçãode Aptidão

ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conformea legislação do
Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade CompÍa Institucional

\Jrl.À^P'r^r
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3.2. O limite de venda da organização fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor m

6.000.000,00 (seis milhões de reais). por Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP Pessoa Jurídica-
áxíno de RS
por ano civil.

respeitados os limites por ulidade familiar.

CLÁUSUI.A QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As tlespesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotagâo oÍçamentáÍia própri4prevista no

orçamento da Prefeifira Muoicipal de Itapecuru-l\{irim/l\,{A, para o exercicio do ano corente na classificação

abairo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 29OI SECRETARIA MLN DE AGRICULTURA PAMILIA&
ABASTECIMENTO, INDUSTRIA. COMERCIO. PESCA E PRODUÇAO
PROJETO/ATIVIDADE: 0.1 t22 0002 2.032 - MANUTENçAO E FLTNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUMCIPAL DE AGRICULTURÁ FAMILIA& ABASTECIMEI.TO, IND., COM,,
PESCA E PRODUÇÀO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.32.00 - MATERIAL. BEM OU SERV P/ DISTRIBUIÇAO
GRATUITA
FONTE DE RECI]RSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULAQUINTA
5.1. O início dâ entÍega dos alimentos se daú 4ós o recebimento da Convocação para Início de FoÍnecimento,

expedida pela Secretaria de Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústriâ, Comércio. Pesc4

Produção da Prefeirura Municipal de ltapecuru-Mirirn'§{A, âpresentada ao fomecedor no ato de assinatuÍa do

conlÍato, seÍrdo o prazo do fomecimento até o término da quantidadeadquirida

5.2. A enrrega de aiimertos deverá ser feita nos locais, dias e quântidâdes de acordo com a chamada públican."

00212023.

5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responúvel pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULASEXTA
6.1. Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimortos da Agricultura

Familiar. o CONTR,A.TADO recetrerá o valor total de R§ 1.703.80 (mil- setecentos e três reais e oitenta

centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA! Z.t. No valor mencionado na cláusula sext4 estão incluídas as despesas com fie.te., recurscs humanos e materiais.

assrm como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdencifu:ios e
quaisquer ouÍas despesas necessárias ao cumprimento das obígações decorrentes do pÍesentecontmto.

CLÁUSULANONA
9. 1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da clausula quint4 e, após a tramitação

do processo para insúução e liqüdação, efetuará o seu paganento no valoÍ correspondente à entrêgas realizadas.

9.2. Não seráefetuado qualquerpagamento ao CONTRATADO enqumto houverpendênciade liquidaçâo daobrigação
financeira eÍn viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁIISITLA DÉCIMA
10. 1 . São obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Púbüca:

b) Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a confomridade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigões, falhas ou irregularidades verificadas noobjao

.á:

§,,ur.\^i-,.* ,9t/t/

CLÁUSULA OITAVA
8.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
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fomecido, para que seja substituído, reprado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratadrt

e) Eferuar o pagam€nto à CONTRA.T,4,DA no valor correspondenle ao fomecimento do obj*o, no prazo e forma

esabelecidos no Edital.

f) A A&nidstração não responderá por quaisquer compromissos assurnidos pela Contratada com terceiros,ainda que

vinculados à ixecuçâo do pÍêsente Termo de Contrato, bern como por qualquer dano causadoa teÍceiÍos eÍn

decorrência de ato da Contratada de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

10.2. Sâo obrigações da CONTRATADA:
10.2.1. A CONTRATADA deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital e na sua propost4assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ob-feto e'

ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme ospecificações, prazo e locâl constanles no Edital,

acompanhado àa respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: descrição do objeto,

quantidade, preço unitáÍio, preço total e validade;

b ) Substituir, as suas expensâs, em prazo de 02 (dois) dias, a contar da sua notificação, o objeto com viciosou

defeitos;
c) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a Car" daen$ega

os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) Manto, duÍante todâ a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas

condições de habilitação e qualificaSo exigidas na licitação;

e) lndicar preposto paÍa representálo duÍante a execução do contrato.

CLÁUSL]LA DÉCIMA PRIMEIRÂ
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n. " 8.666, de 1993, e da Lei n' 10.520, tle 2002, a

CONTRA.TÀDÀçe:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaSes assumidas ern decorrência da contrataçào;

EnsejaÍ o retardaÍnento da execução do objeto;

Fraudar na execução do conÍato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer &aude fiscal;

Não mantiver a proposta.

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeit4 sem

prejuizo da rcsponsabilidade civil c criminal, à seguintos sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não ac€ÍreteÍn prejuizos significativos paraa

CONTRATANTE;
b) Multa moratória de I o/o (um poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela

inadimplida até o limite de l0 (dez) dias;
c) Multa compensatória de l0 o/o (dez poÍ c€nto) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecuçãototal do

objeto;
d) Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória ro mesmo peÍcentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigagão inadimplida;

e) Suspensâo de licitar e impedimento de conffataÍ com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até

dois mos;

fl Declaragão de inidoneidade para licitar ou conaalã'com a AdmidstÍação Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeâbilitaçào peraÍrte a pÍópria autoridade que

\,h^hLo-^\^,r P
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTTTATAD A ressarcira CONTRATANTE Pelos

prejuízos causados.

11.3, 1am6m ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei no 8.666. de 1993, a

CONTRATADOqUe:
a) Tcúa sofrido condsÍraÉo dcfinitiva por praticar, por meio dolosoE Êaude fiscal no recolhimsnto dc quaisqucr

tributos;
b) Tenha praticado atos ilicitos visândo a fiIstrar os otrjetivos da licitagão;

c) DemonstÍe não possuir idoneidade pâra contrataÍ com a AdminisEação em vimrde de atos ilícitos praticados
'l 1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo administrativo que assegurará o

"oot 
udiúrio 

" 
u-"1npla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.'8.666. de

1993.

1 I .5. A autoridade competente. nâ aplicagão das sangões, levuá em considera$o a gravidade da conduta do infrator,

o caráter educativo da pena bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

\,. cLÁusuLA DÉcIiíA SEGITNDA

12.1. A CONTRATAD.A deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ópias das Notas Fiscais de Vend4ou

congêneres, dos produtos pâÍticipantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais

íicarào à disposiçao pâra comprovaçào.

12.2. A CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de Compra

apresentadas nas presta@es de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar, as quais ficarão à disposi@o paÍa comprovâção.

CI,ÁT]STII,A DÉCIMA TERCN,IRA
13.1. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos câusados à CONTRATANTE

ou a terceiros, decoÍre.[tes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou Íeduzindo esta

responsabilidade a fiscalização efetuada pela CONIRATANTE-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1. A Íiscaliz-ação do pres€nte Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responúvel pela compra-

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUINTA
\ l5.l , O presente Conrato rege-se, ainda pela Chamada Priblica n" 002/2023, pela Lei n"14.284, de 29 de dezemtno

de 202I. pelo Decreto n" 10.880, de 2 de dezembro de 2021, pela Resolução GCPAÁ n.'84, de l0 de agosto

de 2020 e pela Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, em todos os seus teÍmos, a qual será aplicada, tarnbenr,

onde o contsalo for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as ptrtes, resguardadas as

suas condi$es essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O presente Termo de Contrato podeÉ ser rescindido nas hipóteses previstas no aÍ. 78 da Lei no 8.666. del993,

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sangões aplicáveis.

I 7.2. Os casos dc rcscisão conaatual scrão foÍmalmcntc motivadoq asscgurmdo-sc à CONTRATADA o dircitoà prcvia

e ampla defesa
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativaprevista

no aÍt. 77 da Lei n" 8.6ó6, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1. O presente ContÍato vigoÍaÍá da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos. g .

Du4
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IISULA DECIIIIA NONA
l9.lNa hipótese de procedünento judicial decorrente deste contÍato e nào resolvidas na esfera

administrativa fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim MA.
I 9.2 E, por estaron assim, justos e contÍatados, assinarn o presente instrumento em duas vias de igual teor e

form4na presença de duas testemunhas:

Itapecuru-Mirim/MA, 05 de abril de 2023

Secretário
Lucian

CONTRAT.4,NTf,

Júnior

Nunes
Receita, Orçâmento e

, ü*Ux,* fi..'"\t =^ 'oi'i §,.-'
' Crisúme Babosa CaÍvalho

Representante Legel
CONTRATADÀ

DE ACORDO

.I

Familiar
Pesca e

Produção
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EXTRÂTO DO CONTRÂTO N" 106/2023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMIIYISTRATIVO N'
2023.02.10.0004, CHAMA PÚBLICA N' 002/2023. PARTES: Município de Itapecuru Mirim e a
CRISTIANE BARBOSA CARVALHO. OBJETO: aquisição de peixes com enÍega imediâta e

distribui@o gmtuit4 junto à comunidades caÍentes do Municipio de ltapecuru-MirirnMA. no períado da

SemanaSanta 2023 - de agricultores familiares, por meio da rnodalidade de Compra Institucional do Progmma

Alimenta Brasil-PAB. VAIOR; RS 1.703,80 (mil, seteceÍrtos e três reais e ôitentâ centavos). DATA DA
ASSIITiATURA: 0510412023. BASE LEGAL: Lei n" 14.284. de 29 de dezembro de 2021, do Decreto no

10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resoluçâo GC PAA n' 84. de 10i08/2020, Lei Federal n' 8.666. de 2l
de junho de 1993 e suas alterações. DorAÇÀó oRÇAMENTÁRIA: uNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 2901

SECRETARIA N,ÍLN DE AGRICULTT,RA FAMILTAR, ABÂSTECIMENTO, INDUSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OAO2 2.032 - MANUTENÇÀO E

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÁ FAMILIAR,
ABASTECIMENTO, IND., COM.. PESCA E PRODUÇÀO ELEMENTO DE DESPESA: 3-3.90.32.00 _

MATERIAL, BEM OU SERV P/ DISTRIBUIÇAO GRATUITA FONTE DE RECURSO: 1500000000 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da

Silva Nunes Sec. Municipal de Receita Orçamento e Gestão. p/CONTRATADA: Cristiane Barbosa Carvalho
- representante legal' Itâpecüu Mirim - MA' 05 de abril de 2023 

"1.ví,.^,,"^-i



SEC. MUIII. DE AGRICULTURA, FAiTILIAR, A3AST., TNDUSTRIA, CO$ÉRCIO, PESCA, PRODUçÃO - UCÍÍAçÃO .
EXTRÂTO DE CONTRATO: 106f2023

EXTRÂTO DO COI{TRATO N'10612023, ORIUNDO DO PROCESSO ADt INISTRATIVO N' 2023.02.10.0004,
CHAMA púBLtcÂ N" ouli2o23. PARTES: Municipio de ltâpecuru Mirim e a CRISTIANE BARBoSA CARVALHO.
OBJETO: aquisição de peixes - com êntrega imediata e distribuição gratuita, junto às comunidades carenles do
Municipio de ltapecuru -Mi,'iín/MA, no período da Semana Santa 2023 - de agricultorês familiares, poí meio da
modalidade de CompÍa Institucional do ProgramaAlimenta Brasil-PAB. VALOR; R$ 1.703,80 (mil, setecenlos e.três
reais e oirenta centa;os). DATA DA ASSINÁTURA: O5tMt2O23. BASE LEGAL: Lêi no 14.284, de 29 de dezembÍo
de 2021, do DecÍeto no 10.880, de 2 de dezembro de 202'l e na Resolução GGPAA no 84, de 10/08/2020, Lei
Federal no 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alterações- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA : UNIDADE
ORCAMENTÁRIA, 290í SECRETARIA MUN DÉ AGRICULÍURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
coúÉRcro, pEScA E PRoDUÇÀo PRoJEro/ATtvlDAoEt 04 122 o0o2 2.032 - MANUTENÇÃo E
FUNCTONAMENTO DA SFCREÍARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, IND.,

COM., PESCA E PRODUÇÃO ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90-32.00 - MATERIA!, BEM OU SERV P/
DISTRIBUIÇÃO GRATUITÁ FONTE DE RECURSO: 'I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes Sec. Municipal de Receita Orçamento e

Gestáo. p/CONTRATADA: CÍistiane Barbosa Carvalho - representante legal. ltapecuru Mirim - MA, 05 de abril de

,ql
."J

Assinado eletíonicamente por: WaldeÍino Mendes da Situa - CPF: *-.128.783-" efi 1410/.12023 '16:43:16 - lP com n": 10-0-0.196
AuteírlicáÉo em: w],ry.il,apecuíumiíjm.mâ.gov.br/diâriooficial-php?id=502

DOM ov.br 8t12ecurumtnm.ma

I

EF;*Effi



Ma ranhão
Governo trtun i ci pa
5ec. 14un. A0rtcu
rxercício dé 202

NC)-TA DE EMPENHO

,: rr.-â9!_
'. , ,t-9 r..

o s040002
Data:05/04/;021de

tura
Ita0ecu ru l4t rt Ín

Fain.Abast. rnd. Co11]. Pesca, Pro.'l,todal 
i dade:

I
I
3 g1oba1

INTERESSADO
Credor.... A
Ende reco . . o
c.N.P.J...l-

SSOCIAÇAO COM. QUILO[4BOLA DO POV,DE
ovoado'santana, 2ona rural -rtapecuru
2 .57 A .537 /000L-7 6

SANTANA
[4iriÍI]-MA

SAO PATRI
65485-0

c10
00

CLASSIF
unidade orcamentária. .. . ..
runc.progràmática 04 I72

0RçAMENTÁnrn
Sec. Mun.ngri c. qam.lbast. Ind.com
Manut. e Func. da sec. Mun. Agrt

Faltli,_Abast., Ind.,Colll,., Pçséa,
l4aterl a I , bern 0u sçrv. p/ dt st.
Recursos nao vrnculados de Impos

ICA çÃ0
01.

.032 à
P

0rr a econornrca....
de recurso

3

?q
0002 2

1.90.32.00
15 00000000

contr. d
002 / 2023
2 023 0107

Pes, Pr0
ultura.
r0d u ça0
rat ut ta
05

categ
F0nt e

origem dos recu

Processo de com
Núrnero do oroce
código conirato

rsos. . . .

pra.....
sso. . . . .

Despesa fi xada

'i reta
-00000

t'lodal i dade.
Exe rc í ci o. .

It

Di spensa de t-i ci ta

DEM

sal d

ONSTRATIV 0

valor
Ç40
Sal do

em R$DA DOTA
oon í vel'.490,26empe n hado

119. 800, 00
o ante ri o r
257.290,?6

dis
137

Autorizamos o
obedecidas as condiçÕes

fornecimento dos
e especi fi cações

materi ai s ou execu
constantes desta N

Ç40
ÓTA

dos servi
DE EMPENH

0s,
ô

Histórico..: val or que. se empenh
coIn aour sr cao d eDe
di stri'bui çào qratui t
carentes d0 munr cr 0r
oeriodo da semana 's
nol07 /2023. d isoensa
chamada pública'n000
adm'i ni st'rati vo no202

?p
I Xe5
a, J
0

ara fazer face às desoesas
corn entreoa imed iata eunto as - comuni dadesde Itapecu ru ui rim, no

de 2023.conforme contrato
-- licitaçào no009/2023,23 'e prbcesso
. 10. 0004

anta
de

) l)n
;iõã

Itetn Quantidade urid, códlgo tspeclfiaçáo da despesa

11,98 119.800,00

Itapecuru ttti rim, 05 de nbril de 2023.
Aut0 !" i zo

LUCIAN ILVA NUNES
Sec. Mun. da 'ita, orç , e Ges tão

I



'Ílll
l:;:17Ã,'-l,*

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/m01-80

,qq

TER]UO DE CONTRATO, QUE
CELEBRANI ENTRE SI, Df, U]U LADO
O I}TUNICÍPIO DE ITAPECTIRT] MIR!IT
f, ASSOCIAÇÃO COMUNIT-{RIA
QUILOMBOLA DO POVOADO DE
SANTANA SÃO PATRÍCIO
MUNICIPIO DE ITAPECURU.MIRItrT.

A Prefeitura Municipal de ltapecuru N{inm - MA. pessoajurídica de dirato público inrerno, inscntano C. N.
P. J. sob o N": 05.648.696/0001-80. situado à Praça Goures de Sousa- Vn'- Centro, CEP: 65-485-000, Itapecuru
l\{irir4 por intermédio . da SECRETARIA MTINICIPAL DE ACRICULTURA FAMILLA.R"
ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMERCIO, Pf,SCA, PRODTÍÇÃO, e tendo como Ordenador de Despesa,

nos termos do DecÍeto n' 03012022 - GP, o SecÍetário Municipal da Receit4 Orçamento e Gestào - SEMROG,
Luciano da Silva Nunes. brasileiro. portador do RG n' 062004752017-+ SSP/MA. inscriro no CPF: 718.450.463-
I 5, residente e dorniciliado à Rua Professor Antônio OÍvio Rodrigues, No 44 Centro, Itapecuru Miún/MA. doravante

denominada CONTRATANTE, e poÍ ouÍo lado ASSOCLAÇAO COMLTNITARIA QLTILOMBOLA DO
POVOADO DE SANTÁNA SÃO PATÚCIO MfINICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, iNSCTitA NO

CPNJ sob o n" 12.570.53710001-7 6 neste ato poÍ seu RepÍesentante Legal, Yaldenrar de Jesüs Santos, poÍtador da
cédula de identidade n' 027545702004- 1, inscnto no CPF sob o n" 029.635.043-57, residente e domiciliado na Rua
Principal l. Povoado Santan4 sh, Zona Rural. Itapecuru Mirim - M,A" CEP 65.485-000, doravante denominado
CONTRATADO. fundarnentados nas disposi@es da Lei n." 8.666, de 2l de juúo de 1993, da Lei n" 14.284, de29
de dezembro de 2021, do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GGPAA n"84. de 10/08/2020,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n.'002/2023. Dispensa de Licitaçâo n'009/2023, resolvem celebrar
o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRTMETRA
l.l. O objeto dâ presente Chamada Pública é a aquisição de peixes - com entrega imediata e distribuição gratuita

junto as comunidades carentes do Municipio de ltapecuru-Mirim/MA, no período da Semanasanta 2023 - dê
agriculÍores familiares- por meio da modalidade de Compra Instifircional do ProgramaAlimenta Brasil-PAB-
conforme especificações e quantidades de acordo com o edital de Chamada Pública n" 00212023, o qual fica
faze-ndo paÍte integrante do prêsente contrato. independentemente de ânexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGLTNDA
2.1.O CONTRATADO se compromete a fomec€r os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

confonle descrito na Proposta de Venda de Alirnentos da AgriculhuaFarniliaÍ, parÍeirteg,rarte deste itrstrumento.
2.2. Discriminação do objao:

DESCRIÇÃODOITEM
(ESPEL^IFICAÇÃO) TiN. DE

VENDA QTD
PREÇOMÉDIO

UNITÁRIO

TOTALPOR
ITEM.PREÇO

MÉDIO

PEIXE VIVO, tipo TAMBAQUI,
especial de prirneira qualidade,
pesando 800 gramas a 2kg

KG 1 0 000 I 1.98 I 19.800.00

VALORTOTAL RS I19.800,00

f ),''.8

t

PROCESSO AMIMSTRATM N." 2023.02.10.0004
CHAMADA PÍIBLICA N" OO2T2O23.

DTSPENSA DE LtCrrAÇÃO N" 009/2023
CONTR{TO,{DMINISTRATIVO N' IO72O23

I

I
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CLÁUSULA TERCETRA
3.1. O limite individual devenda do agricultor familiar é de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por Declaraçàode Aptidão

ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conformea legislação do

Programa de Aquisição de Alimantos - modalidade Compra Institucional.

3.2. O limite de venda da organização fornec€dom por órgão comprador deverá respeitar o valor máximo de R§

6.000.000.00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf- DÀP Pessoa Jurídic4 por ano civil,
respeitados os limites por unidade familiar.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contrâtação estào progÍarnadâs em dotação orçamentáriâ própri4prevista no

oÍçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim.tlvlA, para o exercicio do ano corrente na classificação

abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29OI SECRETARIA MLIN DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇAO
PROJETOIAI\IDADE: 04 122 0OO2 2.032 MANUTENÇÀO E Ft NCION,{MEN"TO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTT'RA FAMILIAR. ABASTECIMENTO, IND., COM,
PESCA E PRODUÇÃO
ELE\4ENTO DE DESPESA: 3.-?.90.32-00 MATERIAL, BEN'I OU SERV P/ DISTRIBUIÇAO
GRATUITA
FONTE DE RECTJRSO: 15OOOOOOOO RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IN{POSTOS

CLÁUSULA QUIN.TÀ
5.1. O início da entrega dos âlimentos se dará após o recebimento da Convocação para lnicio de Fomecimento,

expedida pela Secretana de Municipal de Agricultura Farniliar, Abastecimento, lndústri4 Comercio. Pesc4
Produçâo da Prsfeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,&íA, apresentada ao fomecedor no ato de assinahrra do
conúato, sendo o prazo do fomecimento aré o término dâ quantidadeadquirida-

5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a charnada públican.'
002/2023.

5.3. O recebimento dos alimentos daÍ-se-á mediante apÍesentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responúvel pela entrega daqueles. no local pÍeviarnente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.1. Pclo fornccimsnto dos alimcntos, nos quantitativos dcscritos na Proposta dc Vcnda dc Alimcntos da Agricultura

Familiar, o CONTRATADO recetrerá o valor total de R$ I19.8ffi,00 (cento e dezenoye mil e oitocentos reais).

CLÁUSULASÉTIMA
7.1. No vaior mencionado na cláusula sext4 estào incluidas as despesas com frete. recursos humanos e rnateriais"

assim como com os encâÍgos fiscais, sociais, comsrciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do pÍesenteconúato.

CLÁUSULA oITAvA
8.1. O preço conaatado é fixo e irreajustâvel.

CLÁUSULANONA
9. l. O CONTRATANTE, @s receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quint4 e' após a traÍnitação

do processo para instruçâo e liquidâção. efetuará o seu pagaÍnento no valor correspondente à entregas realizadas.
9.2, Não será efetuado qualquerpagarne,nto ao CONTRATADO enquanto houver pendênciade liquidaçâo daobrigação

firanceira ern virtude de penalidade ou iradirnplência eontratual.

CLÁUSULA DÉCIilIA
10. I . São obrigações da CONTRATANTE: Ç< l-'- 4
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a) Receber o objao no pràzo e condições estahelecidas no Edital de Chamada Pública:

b) Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamerte com as

especificações constantes do Edital e da propost4 para Íins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto

ôrnecido, para que seja subsütuído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalízar o cumprimento das obrigações da Contratada:

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital.

f) A Administraçâo não res?onderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiÍos,ainda que

vincrrlados à erecu@o do presente Termo de Contrato. bern como por qualquer dano causadoa terceiros em

decorrência de alo da Conratada, de seus empÍegados, prepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações da CONTR \TÀDÂ:
10.2. I . A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua propostaassumindo

como exclusivamente seus os riscôs e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do objeto e,

ainda:

a) Efbtuar a entregâ do objeto em pertbitas condiçÕes, conÍbrme especilicações, prazo e local constântes no Edital.
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações ÍefeÍeÍtes a: descrição do objeto,
quantidadg preço unit'ário, preço total e validade;

b) Substituir, à suas expensas, em prazo de 02 (dois) dias a contar da sua notificaçào, o objeto com viciosou
defeitos;

c) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinie e quatro) horas que antecede a data daentregâ,

os motivos que impossibilitern o cumprimerto do prazo pÍevisto, com a dwida comprovaçâo;

d) lríanter, durante toda a execução do conüato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodâsas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Inüczu preposto para represenú-lo durantc a exccução do conu-ato.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIME,TRA
I I . I . Comae inÊagão adminisnaiva nos tcrmos da Lei n- " 8.666, de 1993, e da Lei n' 10.520, de 2N2, a

CONTRATADA que:

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da contratação:

b) Ensejar o re.tardamento da execução do objeto;

c) FrâudâÍ na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fiaude fiscal:

f) Nâo mantiver a proposta-

I 1.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeit4 sern
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarreton prejuízos significativos paraa
CONTRÂTANTI:

b) Mula moratória de 1 o/o (um por c€nto) por dia de maso injustificado sobre o valor daparcela
inadimplida ate o limite de l0 (dez) dias;

c) Multa compensatória de l0 o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal do
objeto;

d) Em caso de inexecução parcial- a multa comp€nsatória no mesmo percentual do subitem acima

/-
será aplicada de forma proporcional à obrigaçâo inadimplida:

ér
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e) Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até

dois anos;

fl Declãação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aúninistração Pubüca, enqumto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promorida a reabilitação peraÍte a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe quê a CONTRATADA ressarcta CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

11.3. Também ficam sujeitas as penalidades dos incisos III e IV do ârt. 87 da Lei no 8.666, de 1993, a
CONTRATADO que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosog fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos üsando a frushar os objetivos da licitação;

c) Demonstre nâo possuir idoneidade paÍa contataÍ com a Adrninistração em virhrde de atos ilicitos praticados.

1 1.4. A aplicação de qualçer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo que assegurará o
contmditório e a ampla defem à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n-'8.666, de
r 993.

1 1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará eÍn consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pen_a- bem como o dano causado à AdministÍação. observado o principio da
proporcionalidade.

CLAUSULA DECINIA SEGUNDA

12 l. A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 ícinco) anos. ópias das Notas Fiscais de Venda. ou
congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar- as quais

ficarrào à disposição paÍa comprovaçào.
12.2. A CONTRATANTE se compromete ern guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de Compra

apÍesentadas nas prêstaçôes de contas. bern corno a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
FamiJiar. as quais ficarão à disposi$o para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressârcimento de danos causados à CONTRATANTE

ou a terceirog decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fiscalização efetuada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCTvIA QUARTA
14.1. A fiscalização do presente Contrato íicará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QT]INTA
I5.1. O prssente Contrato rege-se, aind4 pela Charnada Pública n" 002/2023, pela La n'14.284, de 29 de dezernbro

de 2021. pelo Decrao n" 10.880, de 2 de dezembro de 2021, pela Resoluçào GGPAA n.'84, de l0 de agosto
de 2020 e pela Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, eÍn todos os seus termos, a qual seni aplicada, tambénL
onde o contrato for omisso.

CLÁTTSULA DÉCIMA sf,,xTA
16.1. Est€ Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal enÍe âs partes. resguardadas as

suas condições essenciais.

cl,Áusul,^ DÉcrMÀ sÉTrM^
17.1. O presente Tenno de Conaâto podeni ser rescindido nas hipóteses previstas no aÍt. 78 da Lei n' 8.666, de 1993,

com as consequências indicâd.as no sÍ. 80 da mesma Lei, sem prejuizo .las sanções aplicáveis.
17.2. Os casos de rescisão contÍatual serão forrnalmente moüvados, assegurando-se à CONTRATADA o direitoà prévia

e ampla defesa.
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da COI.ITRATANTE em caso de rescisâo administativaprevista

l--' 4
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no art. 77 da Lei n' 8.666. de t993.

CI,ÁUSTILÂ DÉCIMA OITAVA
18.1. O presente Contrato vigoÍará da sua assinatura até a entÍega total dos produtos adquiridos.

CLIUSULA DÉCIMA NONA
19.1Na hipótese de procedimento judicial decoÍrente deste contrato e não resolvidas na esfera

administrativa fica eleito o foro dâ ComaÍca de Itapecuru Mirím - MA.
19.2 E. por estaÍem assim, justos e contratados, assinam o presente instrum€ínto em duas üas de igual teor e

form4na presença de duas testemunhâs:

Itapecuru-MirimMA,05 de úril de 2023

//o,!ohrn-"-- ,{" fo^^'^ ça.-6
Nunes Valdernar de Jesus Sântos

RepÍcsentsnte L€gâl
CONTRA,TADA

Secretário Receita. Orcâmento e

TANTE

DE ACORDO

Secreta Familiar
Pesca e

Produção

'j3
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EXTRATO DO CONTRATO N' IO7T2O23, ORIUNDO DO PR.()CESSO ADMINISTRATIVO N"
2023.02.10.0004, CHAMA pÚsl-rCa N" 002/2023. PARTES: Nlunicípio de ltapecuru Minm e

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA QUILOMBOLA DO POVOADO DE SANTANA SÀO
PATRICIO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM. OBJETO: aquisição de peixes com entÍega

imediata e distribuição gratuit4 junto À somunidarlcs cuentes do Município de ltaper.uru-iVlirimtlA, no
período da SemanaSanta 2023 - de agricultores famíliares, por meio da modalidade de Compra Institucional
do ProgramaAlirnenta Brasil-PAB. VALOR: RS 1 19.800.00 (cento e dezenove mil e oitocentos reais). DATA
DA ASSINATUR A:0510412023. BASE LEGAL: Lei n' 14.284, de 29 de dezembro de 2021, do Decreto no

10.880. de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GGPAA n" M, de 10/08/2020, Lei Federal no 8.666, de 2l
de juúo de 1993 e suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMEN-TÁRIA: L,NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2901

SECRETARIA MTIN DE AGRICULTURA FAMILIA& ABASTECIMENTO. INDUSTRIA,
COMERCIO. PESCA E PRODUÇÀO PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2.032 MA\UTENÇÀO E

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO. IND.. COM.. PESCA E PRODUÇÀO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,M.32.00
MATERIAL, BEM OU SERV P/ DISTRIBU]ÇÀO CRATUITA FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _
RECLIRSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: PICONTRATANTE: LUCiANO dA

Silva Nunes Sec. Municipal de Receita Orçamento e Gestão. p/CONTRATADA: Valdernar de Jesus Santos

- representante l€gal. Itapecuru Mirim MA, 05 de abril de 2023-



SEC. MUN. DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ABAST., INDUSTRI,A, COHÉRCIO, PESCA, PRODUçÃO. LrcTTAçÂO.
EXTRATO DE COSITRATO: 10712023

EXTRÂÍO DO CONTRATO N. 107t2023, ORIUNOO DO PROCESSO AOTN|STRAÍWO l{' 2023.02.10.0004,
cHAiaA PÚBLICA N. OO2/,:O23. PARTES: Município de ltapecuru Mirim e ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA
QUILOMBOLA DO POVOADO DE SANTANA SÃO PATRÍCIO MUNICIPIO DE ITAPECURU.MIRIM. O&IETOI
aquisiçáo de peixes - com entÍêga imediata e distribuição gratuita, iunto às comuíidâdês cárentes do Llunicipio de
Itapecuru-MirirÍVMA, no período da S€mana Sanla 2023 - de agricultores Íamiliares, por meio da modalidade de
Compla lnstitucjonâl do ProgramaAlimenta 8Íasil-PAB. VALOR: RS 1í9.800,00 (cento e dezenove mil e oitocentos
Íeais). DATA DA ASSINATURA; 05/04/2023. BASE LEGAL; Lei no 14.284, de 29 de dezembro de 2021, do DecÍeto
n'10.880, de 2 de dezembro de 2021 e na Resolução GGPAAno 84, de 1OIOB|2O2O, Lei Federal n'8.666,de21 de
junho de i993 e suas alteÍaçÕes. DoTAÇÃO ORÇÁMENTÁRIA. UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 29Ol SI=çRETARIA.UUU 

OE ECRICULTURA FAMILIAR, ÂEESTC'CIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA E PROOUÇÃO
PROJETO/ATIVIDADÉ, U 122 OOO2 2.032 - MANUTENÇÁO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, IND., COM., PESCA E PRODUÇÃO ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA FONTE DE RECURSO:
150O0OOOOO - RECURSOS NÂO VTNCULADOS DE IMPOSÍOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da
Silva Nunes Sec. Municipal de Receita OÍçamento e Gestão. p/CONTRATADA: Valdemar de Jesus Sântos -
rêpresentante le9â1. ltapecuru Miim - MA, 05 de abril de 2023.

Assinado erêÍon.amente po. wardeÍino Mend"" r" .,f;"!,[o*ji:l:]r;ruffifg:ii3Ííí?.;i"TrIJrl8#áT 
ffi

,5t
J
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LIJCIAN ILVA NUNES
sec. Mun. da elta, 0rç. e Gestao
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A prefeirura Municipal de Itapecuru Mifim - MÂ, pessoajurídica de direito público intemo, inscritano C. N.

p. J. sob o N": 05.648.696/t»Oi-gO, situado à PraÉ Gomes de SousÀ Vno - CeÍrtÍo, CEP: 65.485-000. Itapecuru

Mirim, poÍ intermédio , da SECRETARIA }IUNICIPAL DE AGRICULTI-IRA FAMILIAR'
ABASTEôIMENTo, INDúSrRIA, coMf,,Rclo, pESCA, PRoDUÇÃo. e tendo como ordanador de Despes4

\ . nos terÍnos do Deçrao n 030t2022 - GP, o Secretário Municipal da Receita Orçanento e Gestão - SEMROC'

- Lucisno da Silve Nunes, brasileiro, portador do RG no 062004752017-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463'

15. residente e domiciliado à Rua ProfessoÍ Antônio Olivio Rodrigues, No 44 Centro, ltâpecuru Mirim,MA, doravante

denominada GoNTRATANTE, e por ourro lado JosE AssuNÇÃo MENDES DUTRA, brasileiro, portador da

câula de identidade n 0753657810214. inscrito no CPF sob o n'335.344.543-91, residente e domiciliado no

povoado Cinco Linhas, ín, Zona Rural, ltapecuru Mirim - MÂ, CEP 65.485-000, doravante denominado

CONTRATADO. firndamentados nas disposiçõàs da Lei n.o 8-666, de 2l dejunho de 1993, da Lei n' 14 -284. de29

de dezembro de 2021, do Decrao no 10.880, de 2 de dezernbro de 2021 e na Resolução GGPAA n"84. de 10i082020'

e tendo eÍn vistâ o que consta na Chamada Pública n.'002/2023. Dispensa de Licitação n'009/2023, resolvem celebrar

o pres€nte Contrato, rnediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA
l.l . O objeto da prosente Chamada Publica é a aquisição de peixes - com entre8a imediata e rlistribuiçào graruit4

junto à comunidades caÍentes do Municipio de ltapecuru-Mirim/MA. no período da SernanaSanta 2023 ' de
"agricultores 

familiares. por meio da modalidade de Compra Institucional do PrograrnaAlimenta Brâsil-PAB'

õnforme especificaçoei e quantidades de acordo com o edital de Chamada Pública n'00212023. o qual fica

fazando parte integrante do presente contÍato, independenternente de anexação ou Íanscriçào-

CLÁUSUL.A SEGLTNDA
\-. 2.1.O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Faniliar, parteintegrante deste Instrumento.

2.2. Discriminação do objeto:

PROCESSO AMrIISTRATTVO N." 2023.02.10.000{
CHAMADA PÚBLICA N' 0022023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'0092023
CONTR{TO ÀDMIN ISTRATIVO N" IO8/2O23

TERMO DE CONTRATO, QUE
CELf,BRAIIT ENTRE SI. DE UM LADO
O ÍTí[INICÍPIO DE ITAPECTIRII IIIIRI$T
E JOSE ASSUNÇÀO lrrrOes DUTRA.

D O DO ITEM
(ESPECIFICAÇÃO) UN DE

\/END.4. QTD
PR_f,ÇOMEDIO

TTNITARIO

TOTAL P'OR
ITEM-PREÇO

MÉDIO

EIXE VIVO,
de

tipo TAlvíBAQUI
al primeira qual

800 a

KG 2.46s 12.17 29.999.05

VALOR TOTAL RS 29.999,05

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. O limite individual de vmda do agricultor familiar é de até RS 30.000,00 (trintamil reais) por Declaraçâode Aptidão

ao pRONAF (DAP), poÍ ato civil, por órgão comprador, Íeferente à sua produção, conformea legislação do

Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Instirucional 
4

Tlsz flsíuk(l I /YirlDíf Duííll

\iE
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3.2. O limiie de venda da organização fomecedora por órgão comprador deverá ,".p"itut o valor máximo de RS

ó.000.000,00 (seis milhões de reais)' por Decl

respeitados os limites por unidade familiar'
aração de APtidão ao Pronaf- DAP Pessoa Jurídica- Por ano civil,

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As desp€sâs decorrentes a"rã 

"oítr"taao 
estào programâdas em dotação orçamentária própí4prevista no

orçamenro da prefeis,'a rr,r-i.ipa à" Iap""r--l|i*Vr"rA, para o exercicio do ano corrente na classificação

abaixo:

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 2901 SECRETARIA MLN^D€^AGRICULTURA FAMILIAR'

ABASTECIME}.iTO. INDÚSTPJA. COMÉRCIO' PESCA E PRODUÇAO

pRSJET6/ATTy1DADE: 0; D2 0002 2.032 - MANUTENçÃ6 E FLTNCI9NAMENT9 DA

SECRETARIA Ir,ruNrcipal DE AGRICULTURA FAMILIA& ABASTECIMENTS' IND ' CoM''

PESCA E PRODUçÀO
ELEMENTODEDESPESA:3.3.90.32.00-MATERIAL'BEMoUSERVP/DISTRIBUIÇAO
GRATUITA ''o 

'INCULAD.' 
DE lMPosros

FONTE DE RECI-rRSO: 1500000000 - RECURSOS NA

CLÁUSULA QUINTA
5,l.oiníciodaentÍegadosalimentossedaráryósorecebimentodaCon'r'ocaçãoparalníciodeFomecimento'- 

il;tdr;ü selretaria d"'ü;;;"ip"ià" Ásncr{1ura-lamitiar, Abastecimento, lndústria, comercio' Pesca,

produção da prefeitura M-i"ip"l ê i*p""ú-lu1ti-,.Ttle', apresentada ao- fomecedor no ato de assinah,a do

*"iuio, t*a. 
" 

pt ro do fomicimento até o término da quantidadeadquirida'

5.2. A entrega de alirnentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a charnada públican'o

002n0n.
5.3. O recebimento dos alimentos da-so.á mediante apresentação das Notas Fiscais de venda pela pessoa

- 
responúvel pela entrega daqueles, no local previamente ajustado'

CL(USULA SEXTA
6.l.Pelofomecimentodosalimentos,nosç«rtitativosdescritos.naPropostadeVendadeAlimentosdaAgncultura-" 

iãifirr, o CONTRATA DO-r*t 
""e 

n valoÍ total de RS 29.999,05 (ünte e nove mil. novecentos e noventa e

nove reais e cinco centavos).

CLÁUSULÂ SÉTrMA\- ;i-üJJffi;;"t.;" na cláusula sext. estão incluidas as despesas com fi't'.rcclJs9s humanos e mateÍlars'

assim como *. o, **gà" fiscais, sociais' comerciais' aúalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesa§ ;;Ãáni^ ,o cumprimanto das obrigações decoÍrentes do pÍesentecontrato.

CLÁUSULA OITA!â
8.1. O preço contratado é fixo e irreajustável'

CLÁUSULANONA
9.1. o CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quint4 e' aÉs a tramitação
- ' 

ã.;"*; pu'u inrt u6o 
" 

iiqoldação, efetuará o seu pag-amento no valor correspondante às ottregas realizadas'

9.2. Não será efauado quatquerpag'arne;o ao CONTR qTÀDô orqumto hower purdência de liquidaçâo daobrigação

financeira em virnrde de penalidade ou inadirnplência contratual'

CLÁIISTILÀ DÉCIMA
10. I . São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Públical

b) Verificar minuciosamente, no pi-o fixado, a confo-rmifde dos bens recebidos provisorimrente com âs
-' 

".pãn"rço", 
*rrstantes do Ediial e da propost4 para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto

.-pr é

§E
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fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada:

e) ffeuar o pagameÍlto à CONTR{TADA no valor correspondenle ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital.

f) A Âúninistração não Íesponderá por quaisquer conrpromissos assurnidos pela Contratada com terceiroEainda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiÍos em

deconencia de ato da Contratad4 de seus empregadoq pÍepostos ou subordinados.

10.2. Sâo obrigaçoes da CONTRATADA:
10.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,assumindo

como exclusivamente s€us os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e.

ainda:

a) EfetuaÍ a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificagões, prazo e local constantes no Edital,

acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes a: descrição do objeto,

quantidade. preço unitá,rio, preço total e validade;

b) Substituir, às suas expensas, em prazo de 02 (dois) dias, a contar da sua notificação, o objeto com viciosou
\.. tlefeitos;

c) Comunicar à CONTRATANTE, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da€ntreg4

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deYida comprovagào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas

condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitaçào;

e) IndicaÍ preposto paÍa representálo durante a execução do contralo-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
I 1.1. Comae infiação adminis§ativa nos termos da Lei n. '8.666, de 1993. e da Lei n' 10.520. de 2002' a

CONTRÂTÂDÀ que:

a) tnexecutd total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da conÍatação;

b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objetoi

c) Fraudar na execução do contÍato;

d) Comportar-se de modo inidôneo:

v e) Cometer fraude fiscali

f) Nào mâÍltiver a proposta.

I1.2. A CONTRATADA quê cometer qualquer das inÊações discriminadas no subitem acima ficará sujeit4 sem

prejuízo da rcsponsabilidade civil c criminal, à scguintes san@es:

e) Advertência por faltas leves, assim enteÍdidas aquelas que não acaÍretem prejuizos significativos paraa

CONTRATANTE;
b) Multa moralóÍia de I o/o (um poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela

inadimplida aré o limite de l0 (dez) dias;

c) Multa compeÍrsatória de 10 o/o (dez por c€nto) sobre o valor total do c,ontrato, no caso de inexecuçãototal do
objeto;

d) Em caso de inexecução parcial. a multa compensâtóriâ, no mesmo peÍc€ntual do subitem acima.
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até

dois anos;

f) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contralaÍ com a Administação Pública, enguanto perdurarem os
rnotivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação p€ranle a própria autoridade que

é
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aplicou a penalidade. que s€rá concedida sempre que a CONTILATADA ressarcira CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

11.3. Tambem ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, a

CONTRATADO que:

a) Tcnha sofiido condcnação dcfinitiva por praticar, por mcio dolosos, fraude fiscal no rccolhimcnto dc quaisquer

tributost
b) Tenha praticado atos ilícitos vismdo a frustra os objetivos da licimção;

c) Demonstre nâo possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados.

I 1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á eÍn processo administrativo que assegurará o

*ntraditório 
" 

u rrpla defesa à CONTRATADA, observando.se o procedimento previsto na Lei n." 8.666. de

1993.

I L5. A autoridade competente, na E)licação das sangões, Ievará em consideraçâo a gravidade da conduta do infrâtor,

o caráteÍ educativo da pena, bem como o dano causâdo à A&ninistÍaqão, observado o princípio da

proporcionalidade.

\- CL.IUSTILA DÉCNIÀ SEGI'NDA

12.1. A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Vend4ou

congenoes, dos produtos participantes da Proposta de Vendâ de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais

ficarâo à disposição paÍa compÍovaçào.

12.2. A CONTRATANTE se compromete on guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anoq as Notas Fiscais de Compra

apresentadas nâs prestaÉes de contas, bern como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CI,ÁTISTII,A DÉCIMA TERCNIRA
13.1. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esla

responsabilidade a fiscalizaçâo efetuada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA
14.1. A fiscalização do pÍesente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responúvel pela courpra.

CLÁUSULA DÉCTMÂQUINTA
1- I 5.1. O presente Contrato rege-se, aind4 pela Chamada Publica n" 002/2023, pela Lei n'|4.284, de 29 de dezernbro

de 2021, pelo Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021, pela Resolugio GGPAA n.'84, de l0 de agosto

de 2020 e pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, ern todos os seus termos, a qual sená aplicad4 tunbenl
onde o contrâlo for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquÊr teÍnpo, mediante acordo formal enÍe as pafies, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hiÉteses previstas no arl. 78 da Lei n'8.666. del993.

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sançôes aplicáveis.

17.2. Os casos dc rcscisâo conÍatual ssrão formalmcntc motivados, asscgurando-sc à CONTP-\T,\DÀ o dircitoà próvia

e ampla defesa.
17.3. A CONTRATADA Ieconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativaprer ista

no aÍ. 77 da Lei n'8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMÂ OITAVA
18. I . O presente Confato ügorará da sua assinatura até a ertrega total dos produtos adquiridos.

r§Ê
'. ir'
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CLÃUSULA Df,,CIMA NONA
19.1Na hipótese de procedimento judicial decorrente deste conÍato e não resolvidas na esfera

administrativa fica eleito o foro da Comarca de ltapecuru Mirim - MA.
19.2 E, por estarern assim, juslos e contratados, assinam o presente instruÍnento eÍn duas r"ias de igual teor e

fonn4na presença de duas lestemunhas:

Itapecuru-Mírim,/MA, 05 de abril de 2023.

TY ç r A st u l/ ( f,D /l/t L /t/'íí Do'fi,

Secretário )lun

Produção

Receitâ, 0rçàmento e

Jose Assunçâo Mendes Dutra
Representanle Legal

CONTRATADA

L da a Nunes

DE,{CORDO

Secreta

CONTRdTANTf

Familiar
Comércio Pesca eA

I de
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EXTRÂTO DO CONTRATO N" IOt/2O23, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
,0;i;;i0:r0., ãúiü-À prrrr-rcA N' 002n023. PARTES: Municipio de Itapecuru Mirim e a J6SE

ASSLNÇÂO MENDES DUTRA. OBJETO: aquisição de peixes - com entregâ imediata e distribui$o

gratuita, junto às comunidades carentes do Município de ltapecuru-MiriÍr/MA, no período da SernanaSanta

iOZi - í" agricultores familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do ProgramaAlimenta

Brasil-pAB:VALOR: RS 29.999,05 (vinte e nove mil, novecentos e Dovetrta e nove reais e circo centavos).

DATA DA ASSINATURA: O5t}4l2o23. BASE LEGAL: Lei no 14.284, de 29 de dezembro de 2021, do

Decreto no 10.880. de 2 de dezernbro de 2021 e na Resolução GCPAA n'84, de 10i08/2020. Lei Federal n'

8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações. DOTAÇÃg SRÇAMENTÁRIA: 
^UNIDADE

ônCÀUeNrÁrua: ZqOt SeCngTARIA MLN DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECI\IENTO,

rNOúSrnrn, COIúERCIO. PESCA E PRODUÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 04 r22 0002 2.032 -
úÀNuTTNçÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTTJRA

FAMILIAR, ABASTECIMENTO, IND., COM., PESCA E PRODUÇÃO ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.32.00 - MATER1AL, BEM OU SERV P/ DI5TRIBUIÇÀg GRATUITA FONTE DE RECURSO:

TjOoOOOOOO - pgCURSOS NÃOVINCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE:

Luciano da Silva Nunes Sec. Municipal de Receita Orçamento e Gestão. p/CONTRATADA: José Assunção

Mendes Dutra - representante legal. Itapecuru Mirim - MA. 05 de abril de 2023'

@



4-PREF DiÀR L. NUMER 2023 - 14t0412023FNI PAL OE ITAPECURU.M R EXECUÍ|VO I

SEC. MUN. DA JUVENTUDE, CULTURÂ" ESPORTE, LAZER E TURISTO . LETTAçÃO . EXTRATO DE
CONTRATO: 10812023

EXTRATO DO COi{TRATO N. 10812023, ORTUNOO OO PROCESSO ADmN|STRATIVO . 2023.02.í0.0004,
cHA A PÚBLrcA N" OO2I2O23. PARTES: Município de ttapecuru MiÍim e a JOSE ASSUNÇÃO MENDES DUTRA.
OBJETO: aquisição de peixes - com entregâ imediata e distribuiÉo grâtuita, junto às comunidades carentes do
Município de ltapec!ru Júirim{úA, no período da Semana Santr 2023 de âgridrltoÍes ÍamiliaÍes, poÍ meio dâ
modalidade de Comprâ lnstitucional do Programa Alimenta BÍasil-PAB. VALOR: R$ 29.999,05 (vinte e nove mil,
novêcêntos e noventa ê novê reâis e cinco centavos) . DATA DA ASSINATURA: OS|O4DO23. BASE LEGAL: Lei no
14.2U, de 29 de dezembÍo de 2021, do Decreto no 10.880, de 2 de dezembÍo de 202'l e na Resoluçâo GGPAAno
U, de 10lOBl2O2O, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A :
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2901 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO.
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA E PRODUÇÃo PRoJETO/ATIVIDADE: 04 122 0f,o2 2.032 - MANUTENÇÃo E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULÍURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, IND.,
COM., PESCA E PROOUÇÃO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 _ MATERIAL, BEM OU SERV P/
orsTRlBulÇÃo GRATUITA FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE
IMPOSÍOS. ASSINATURAS: p/CONTRATAN TE: Luciano da Silva Nunes Sec. Munacipâl de Receita Orçamento e
Gestão. p/CONTRATADA: José AssünÉo Mendes Dutra - Íepresentante legal. ltapecuru Mirim - MA, 05 de abril
dc 2023.

JbJ

J

Assinado elelíonhamente por: WaldeÍino Mend6 da Silva - CPF: "'.,|28.783-" êm 14l0,U2023 16:43:16 - lP cim n': 10.0.0.196
Autenti@çáo em: www.itapecuíuíhiíim.ma.gov.tr/dianooíicial.php?id=502
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PROCESSO AMINISTRATM N.' 2023.02.1 0.000'l
CHAMADA P(IBLICA N" OO2/2023.

DTSPENSA Df, LtCrrAÇÃO N'0092023
CONTR{,TO -{DMTNISTR-{TIVO N" 1092023

TERMO DE CONTR{TO, QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UIU LADO
O M[INTCÍPIO DE ITAPECT]RU MIRII\1
E RAIMUNDO NONATO MARTINS.

A Prefeitura Mudcipal de Itapecuru Mirim - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscritano C. N.

P. J. sob o N": 05.648.696/0001-80, situado à PraSâ Gomes de Sousa Vno - Centro, CEP: 65.485-000. ltapecuru

Mirim, por intermedio da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTIiRA FAMILIAR,
ABASTECTMENTO, INDÚSTRrA, COMERCIO, PESCA, PRODUÇÃo, e rendo como ordenador de Despesa,

L, nos termos do Decreto no O3O|2O22 - GP, o Secretri,rio Municipal da Receita OÍçamento e Gestào - SEMROG-

Luciano da Silve Nunes, brasileiro. portador do RG n' 062004752017-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463'

15. Íesidente e domiciliado à Rua ProfessoÍ Antônio Olivio Rodrigues, N' 44 CentÍo, Itapecuru Mirim,4vlA. doravante

denominada CONTRATANTE, e poÍ oufo lado RAIMUNIX) NONATO MARTINS' brasileiro, portador da

cedula de identidâde n' 000037948894-9. inscrito no CPF sob o n' 807.679.313-00. residente e domiciliado no

Povoado FanÍtâígq Vn, Zona Rural, Itapecuru Mirim - tulq CEP 65.485-000, doÍavante denominado

CONTRÂTADO, firndamentados nas disposições da Lei n.o 8.666, de 2l de juúo de 1993, da Lei no 14.284. de 29

de dezernbro de 2021, do Decrao no 10.880, de 2 de dezernbro de 202 t e na Resolu@o GGPAA n'84, de 1010812020,

e teÍrdo em vista o que consta na Chamada Pública n.'002/2023, Dispensa de Licitação n'009/2023. resolvem celebrar

o presente Conüato, mediante as cLírsulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMETRA
l.l. O objeto da pr€sente Chamada Pública é a aquisiçâo de peixes - conr entrega imediata e distribuigào gratuit4

junto à comunidades carentes do Municipio de hapecuru-Mirim/MA, no periodo da SemanaSanta 2023 - de

agricultores famíiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do ProgramaAlünenta Brasil-PAB'

cãnfonne especificagõei e quantidades de acordo com o edital de Chamada Pública no 00.212023. o qual fica

fazurdo pane integrante do pres€nte contrato, independenrernotte de anexação ou transcriçào.

CLÁUSULA SEGUNDAr- z.t.o CONTRATADO se compromete a forneceÍ os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE
conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, pãteintegrante deste lnstrumento.

2.2. üscriminação do objao:

DESCRIÇÃO DO ITEM
(ESPECIFICAÇÂO) UN. DE

!,EI\D.A. QTD
PREÇOMÉDIO

UNITARIO

TOTAL POR
ITEM-PREÇO

MÉDIO

PEIXE VM, tipo TAIVIBAQUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2kg

KG 2.465 12.17 29 999.05

VALOR TOT,{L R$ 29.999,05

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. O lirnite individual de venda do agricultor farnilia é de até R$ 30.000,00 (trintamil reais) por Declaraçãode Aptidão

ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produçâo, conformea legislação do

Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional. 4

-r-\ú
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3.2. O limite de venda da organiza@o fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor mriximo de R$

6.000.000,00 (seis milhões de reais). por Declaraçâo de Aptidào ao Pronaf- DAP Pessoa Jurídica por ano civil.
respeitados os limites por unidade familiar.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOT.{ÇÃOORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decoÍrentes desta contrataçâo eslão pÍogramadas ern dotação orçamentária própna.prcvisa no

orçamento da Prefeitura Municipal de ltapecuÍu-l!Íidm/MA, paÍa o exercício do ano corÍsnte na classificação
abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 29OI SECRETARIA MLTN DE AGRICULTURA FAMILIAR'
ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇAO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2.032 MANUTENÇÀO E ruNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÂ FAMILIA& ABASTECIMENTO, IND., COM.,
PESCA E PRODUÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV P/ DISTRIBUIÇAO
GRATUITA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO \'INCULADOS DE IMPOSTOS

)96
J

CLÁUSULA QUINTA
5.1. O início da entrega dos alimeatos se dani após o recebimento da Convocação para lnício de Fomecimento,

expedida pela Secretaria de Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimsnto, Indústriq Comercio, Pesca

Produçào da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirirn{r{A, apresentada ao fornecedor no alo de assinahrÍa do

contrâto, sendo o pÍazo do fomecimento até o tennino da quantidadeadquirida

5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada públican."

002n0n.
5-3. O recebimento dos âlimentos daÍ-se-á medimte apÍesentação das Notas Fiscais de Vanda pela pessoa

responúvel pela enrrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLIUSULA SEXTA
ó.1. Pelo fornecimeÍto dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agdcultura

Familiar. o CONTRATADO receberá o valor tolal de R§ 29.999.05 (ünte e nove mil, novecentos e noventa €

nove reais e cinco centâvos).

. CLÁUSULASÉTIMAv 
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com fiae. recursos humdtos e materiais.

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais. tÍúalhistas e previdenciários e
quaisquer outras d€spesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presentdontrato.

CLÁUSULA OITA}â
8. l. 0 preço contratado é fixo e irreajustável

CLÁUSULANONA
9. l. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quint4 e, após a tramitaçâo

do processo para instução e liquidação, efauará o seu pagamento no valor correspondente à entregas realizadas.

9.2. Não será efetuado qualquer paganento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liqúdação daobrigação
financeira ern virtude de penalidade ou inadirnplência contrarual.

CLÁIISULA DÉCTMA
10. I . São obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Públicar

b) Verificar minuciosaÍnente, no pÍitzo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente corn as

especificações constantes do Edital e da propos4 para fins de ac€itaçâo e recebimento definitivo:
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto

á
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fomecido, para que seja substituído. repmado ou corrigido:

d) Acomparúar e fiscalizar o cumprimorto das obriga@es da Contratada;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e fonna
estabelecidos no Edital.

fl A A&[inisúação não responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela Contratada corn terceiros,ainda que

vinculados à execução do pÍesente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiÍos em

deconÊncia de ato da ContraEda, de seus ernpregados, prepostos ou zubordinados.

10.2. Sào obrigações da CONTRATADA:
10.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua propostaassumindo

como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constzmtes no Edital,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaÍão as indicações referentes a: descrição do objeto,
quantidade, preço unitiirio, preço total e validade;

b) Substituir. às suÍrs €xp€Írsas, em prazo de 02 (dois) diaq a contar da sua notificação. o objeto com víciosou

tlefeitos'
c) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo m'áximo de 24 (vinte e quaEo) horas que antecede a data daentrega.

os motivos que impossibilitem o cumpÍimeato do prazo previsto, com a devida comprovâçào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas

condições de húilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) lndicar preposto para representáJo duftmte a execuçào do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
1 l.l. Comete infração adrninistativa nos termos da Lei n. '8.66ó, de 1993. e da Lei n" 10.520. de 2002. a

CONTRÂTÂDÂ que:

a) Inexecutar total ou parcialmerte qualquer das obriga@es assumidas eÍn decorrênciâ da conÍatação;

b) Ensejar o retardamanto da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

I1.2. A CONTRATADA que comaer qualquer das inÊações discriminadas no subitem acima ficará sujeit4sem
prejuízo da responsúilidadc cir.il e criminal, à seguintcs sançõcs:

a) Advertência por filtas leves, assim entordidas aquelas que nào acfrreteÍn prejuizos significaúvos paraa

CONTRATANTE;
b) Multa moratôria de I o/o (um poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor dapacela

inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
c) Multa comp€nsatória de lO o/o (dez por cento) sobre o valor total do c.otrtrato, no caso de inexecuçãototal do

objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóriq no me$no perc€ntual do subitem acima.

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até
dois anos;

f) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Adminisúação Pública enquanto perdurarem os
motrvos determrnantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a própÉa autondade que
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aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a CONTI(ATADA ressarcira CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

11.3- Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do aÍ. 87 da Lei no 8.6ó6, de 1993, a

CONTRATADOque:
a) Tcúa soÊido condenaçâo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimcÍlto de quaisquer

tributos;
b) Tenha praticado aros ilicitos visando a fiustrar os objeúvos da licitação;

c) Dernonstre nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados.

I 1.4. A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo administrativo que assegurará o

contraditório e a arnpla defesa à CONTRATADA, observando-se o pÍocedimento previsto na Lei n." 8.666. de

1993.

I1.5. A autoridade competente. na aplicação das san@es, levaÍá eÍn consideraçâo a gravidade da conduta do inÊator,

o caÍáter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administação, obsen'ado o princípio da

proporcionalidade.

\- clÁusur.l DÉcrlríA SEGLINDA

12.1. A CONTRATADA devení guardar, pelo prazo de 5 (cinco) mos, cópias das Notas Fiscais de Vend4ou
congêneres, dos pÍodutos paÍticipantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agriculora Familiar, as quais

ficarâo à disposição para comprovação.

12.2. A CONTRATANTE se compÍomete em guadar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, âs Notas Fiscais de Compra

apresentâdas nas pÍestações de contâs, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar. as quais ficarão à disposição paÍa compÍovação.

CI,ÁTISTII,A DÉCIMA TERCEIRA
13.1. E de exclusiva responsabilidade dâ CONTRATADA o ressarcimento de danos causados à CON-IRATANTE

ou a terceüos, decorrertes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào excluindo ou reduzindo e§a
responsúilidade a fiscalização efetuada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1. A Íiscalização do presente ContÍato ficará a cargo do órgão ou entidade responúvel pela cotupra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
1_, 15. I . O pÍesente Conrato rege-se, aind4 pela Chamada Priblica n" 002/2023, pela Lei n'I4.284. de 29 de dezernbro

de 2021, pelo Decreto no 10.880. de 2 de dezembro de 2021, pela Resoluçào GCPAA n.'84, de I0 de agosto

de 2020 e pela Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicad4 tambéut,

onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal €ntre as paÍtes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aí. 78 da Lei n'8.666. del993.

com as consequências indicadas no aÍt. 80 dâ mesma Lei, sem prejuízo .las sangões aplicáveis.

17.2. Os casos dc rcscisão contratual scÍão formalmcntc motivados, asscgurmdo-sc à CONTR \TADÀ o dircitoà prór'ia
e ampla defesa.

17.3. A COr-TRATADA Íeconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admiDislrativaprer ista

no aÍt. 77 da Lei n'8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1. O presente Contrato vigoraÍá da sua assinatura até a entrega Íotâl dos pÍodutos adquiridos.
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õÍfusulÀDÉcIMA NoNA
l9.l Na hipótese de procedimento judicial decorrente deste c,onEato e não resolvidas na esfera

administrativa fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA.

19.2 E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instÍumeíto eÍn duas üas de igual teor e

form4na presença de duas testemunhas:

Itapecuru-Mirim/MA, 05 de úril de 2023.

Md^/* /o//'b eÉ2

\-

DE ACORDO

Ser

Secretário !I
Luciano Si Nunes

táo
CONTRAT,{NTE

Pesca e

Orçamento e

Raimundo Nonato Matins
RepÍesetrtante Legal

CONTRATADO

@
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EXTRÁTO DO CONTRÂTO N' TO9/2023, ORILTNIP DO PROCESSO ADMIITISTRATIVO N"
2023.02.10.flxt4, CHAMA PÚBLICA N" 002n023. PARTES: Município de ltapecuru Mirim e a

R"AIMUNDO NONATO MARTÍNS. OBJETO: aquisi@o de peixes - com entrega imediâta e distribuição
gratuit4 junto às comunidades carentes do Município de ttapecuru-Mirim/MA, no período da SernanaSanta

2023 - de agricultores familiares, por meio da modalidade de Conpra Institucional do ProgramaAlimenta

Brasil-PAB. VALOR: RS 29.999,05 (vinte e nove rril, novecentos e noventa e no}e reais e cinco centavos).

DATA DA ASSINATURA: 05104Í2023. BASE LEGAL: Lei no 14.284, de 29 de dezembro de 2021. do
Decreto no 10.880. de 2 de dezernbro de 2021 e na Resoluçâo GCPÂA n' 84, de 10108i2020, Lei Federal no

8.666, de 2 t. de junho de 1993 e suas altera@es. DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTARIA : 290 I SECRETARIA MLN DE-AARIIUL]URA FAMILIAR, ABASTECIMENTO'
INDUSTRIA, COMÉRCIO, PESCA E PRODUÇÀO PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0[O2 2.032 _

MANUTENÇÃO E FLNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIA& ABASTECIMENTO, IND., COM., PESCA E PRODUÇÀO ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.32.00 MATERIAI-. BEM OU SERV P/ DISTzuBUIÇÀO GRATUITA FONTE DE RECURSO:

I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: P/CONTR{TANTE:
Luciano da Silva Nunes Sec. Municipal de Receita Orçamento € Gestão. p/CONTRATADA: Raimundo

Nonato Martins - representante legal. Itapecuru Mirim - MA, 05 de atríl de 2023.

-)§
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I,,RU.MIRIM]MÃ EXECUTIVO DIARIO OFICIAL ' NUMERO: 458/2023 - 14/04/2023PREFEITURA UUN CIFÁL DETTAFE

sEc. MUN. DE AGRTCULTURA, FAiflLtAR, ABAST., |NDUSTR|À COmÉRClo, PESCA, PRODUçÃO - LlCrÍAçÃO -
EXTRATO DE CONTRATO: 1091?023

EXÍRÂTO DO CONTRÂTO No 10912023, ORIUNDO OO PROCESSO AOtrI |STRÁTIVO N' 2023.02.10.0004,
cHA A PÚBLrcA xc oouÀ,,23. PARTES: Município de ltapecuru Mirim e a RAIMUNOO NoNATo MARTINS.
OBJETO: aquisição de peixes - mm entÍega imediatâ e distÍibuiçáo gratuita, junto às mmunidades carentes dc :

Municipio dê ltapecuru -MiriÍVMA, no período da Semana Santã 2023 - de agricultores familiares, por meio da
modalidade de CompÍa lnstitucional do Programa Alintenta Brasil-PAB. VALOR: R$ 29.999,05 (vinte e nove mil,
novecêntos e noventa e nove reais e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA: 05/04/2023. BASE LEGAL: Lei no

14.2U, de 29 de dezembro de 2021, do Decíeto no 10.880. de 2 d€ dezembÍo dê 2021 e na ResoluÉo GGP_AA no

84, de 10/08/2020, Lêi Federal n" 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alteÍaçóes. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA :

UNIDADE ORCAMENTÁR|AI 2901 SECRETARLC MUN DE AGRICULTURA FAMILüAR. ABASTECIMENTO,
tNoÚsrRtA, cóMÉRclo, PEscA E PRoDUÇÃo PRoJETO/ATIVIDAOE: 04 '.122 @O2 2.032 - MANI.TTENÇÂO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILLAR, ABASTECIMENTO, lND.
COM., PESCA E PROOUÇÃO ELEMÉNTO DE DESPESA: 3,3.90.32.00 _ MATERIAL. BEM OU SERV P/
DtsrRtButÇÃo GRATUIÁ FONTE DE RECURSO; 1500000000 - RECURSOS NÁO VINCULADOS DE
IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRÂTANTE: Luciâno da Silva Nunes Sec. Municipal de Receita Orçamento e
Gestio. p/CONTRATADA: Raimundo Nonato Manins - representanle legal. ltapecuru MiÍim - MA,05 de abril de
2023.
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